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PROPOSTA 

., 

if_ ~u cLt_ Cc-1~ 
-cz:_c z 

OBRAS fi~UNIC/PAIS 

Assunto: Empreitada: "Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de Ave I V. 
N. de Famalicão" 
Aprovação das peças do procedimento, autorização para abertura de concurso 
limitado por prévia qualificação, designação do júri e gestor do contrato 

Apresenta-se, para apreciação, as peças do procedimento para a realização da 

empreitada da "Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira - Riba de Ave I V. N. de 

Famalicão", bem como a pretensão de abertura do respetivo concurso limitado por prévia 

qualificação e correspondente designação de júri para a sua abertura e gestor de contrato. 

Para tal, se junta em anexo informação técnica. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Proceder, nos termos da alínea b) do artigo 19" do Código dos 

Contratos Públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo 

Decreto-Lei n" 1812008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, à 

abertura de concurso limitado por prévia qualificação da empreitada 

identificada em epígrafe, com valor base de 2.823.860,93 euros (dois 

milhões, oitocentos e vinte e três mil, oitocentos e sessenta euros e 

noventa e três cêntimos), valor este previsto nas Grandes Opções do 

Plano e Orçamento de 2018, projeto de ação n." 4512016, ao qual 

acresce o IV A à taxa legal devida e considerando um prazo de 

execução de 450 dias. 

2. Aprovar as peças do procedimento pré contratual mencionado no 

ponto 1, nomeadamente minuta do anúncio, programa de 

procedimento, convite, caderno de encargos e projeto de execução. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUcÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764~502 VilA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 25232.0900 j fAX 25232375 I Í Nlf 506ó6326+ 
E-MAfLcamaramunicipai@Y.iJnovadefamalicao.org I INTERNETwww.vilancrvadefamalicao.org 

10



3. Designar, nos termos dos art." 67" e 290"-A do CCP, o júri para 

abertura do procedimento e o gestor do contrato de acordo com o 

documento em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro 2018. 

O Presidente, 

T~Gúv( 
(Paulo Cunha, Dr.) 

11



. - /:::K\ 
~~ NOVA de , · ~ 

FAMALICAO 
c:AMARA MUNICIPAL EQUIPAMENTOS E OBRAS 

Informação interna N.0 2153/2018 

De: DOM - Chefe Divisão de Equipamentos 

Para: GAV- Obras Municipais, DOM- Chefe Divisão de Equipamentos, GAV- Eq., Energia, 
Esp.Urbanos 

Data: 30-01-2018 

Assunto: "Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de Ave I V. N. de Famalicão"- Aprovação das 
peças do procedimento, autorização para abertura de concurso limitado por prévia qualificação e 
designação do júri e gestor do contrato 

O edifício do Teatro Narciso Ferreira, implantado na Vila de Ríba de Ave, encontra-se em estado de ruína, 

sendo um equipamento de referência na região torna-se premente a sua reabilitação física e cultural, 

preservando os elementos caracterizadores do mesmo, tanto ao nível da linguagem arquitetónica, como 

da sua caracterização volumétrica e espacial. 

Esta reabilitação foi objeto de candidatura ao programa Portugal 2020 - PEDU de Vila Nova de 

Famalicão, na prioridade de investimento 6.5 - Regeneração Urbana, uma vez que se insere na área de 

Reabilitação Urbana do centro de Riba de Ave e do centro de Oliveira São Mateus, publicado em outubro 

de 2015. 

O objetivo desta reabilitação será a construção de uma sala que irá acomodar, com conforto, as valências 

funcionais previstas, artes de palco ( teatro, música e dança), cinema digital, conferências, ciclos de 

debate, sessões comemorativas e outros atas públicos, permitindo potenciar sinergias de programação 

em rede. 

O projeto em causa engloba, designadamente, os seguintes trabalhos: demolições, escavação, contenção 

periférica, estruturas, alvenarias, revestimentos interiores e exteriores, impermeabilizações, redes de 

águas, esgotos, gás, elétrica e ITED, sistemas de AVAC, segurança contra incêndios e equipamentos de 

elevação, isolamento acústico, infraestruturas, sistemas e equipamentos de arquitetura de cena, 

carpintarias, serralharias, isolamentos térmicos, equipamentos sanitários, equipamentos hoteleiros e 

arranjos exteriores. 

Deste modo, apresenta-se, para aprovação da Câmara Municipal, minuta do anúncio, programa de 

procedimento, convite, caderno de encargos e projeto de execução. 

Solicita-se, ainda, autorização para abertura de concurso limitado por prévia qualificação e respetiva 

designação do júri e gestor do contrato, que se junta em anexo, ao abrigo da alínea b) do artigo 19° e dos 

. 
GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 

Saída interna n. 0 3803 
AR - DOM- Chefe Divisão de Equipamentos 

= 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunidpol@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovodefamalicao.org 
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EQUIPAMENTOS E OBRAS 

artigos 67' e 290'-A do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual, nas seguintes condições: 

Valor base: 2.823.860,93 euros+ IV A, prevendo-se a realização de trabalhos para o ano de 2018 no valor 

de 101.415,00 euros (IV A incluído) e o restante para o ano de 2019. 

Prazo de execução: 450 dias 

PP I: 45/2016 

CPV: 45212350-4 

Do exposto, deixa-se à consideração de V. Ex. a. 

O Chefe de Divisão, 

'-- .(~-;( [f_~ 
Luis Filipe Silva • 

Safda interna n. 0 3803 
AR ~ DOM - Chefe Divisão de Equipamentos 

~--·---~·-"'·-···=~~~;;;:::=:::=====---.., =~~~-.~~~-"'". -· --" ~""=- -, .• >=_,.._- . '9Si 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNiclPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 

\J. 

13



JÚRI DO PROCEDIMENTO E GESTOR DO CONTRATO 

Assunto: Designação do júri para abertura de procedimento por concurso limitado por 

prévia qualificação designado: "Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira - Riba 

de Ave I V. N. de Famalicão" e do gestor do contrato 

Para efeitos do disposto no artigo 67° do Código dos Contratos Públicos, 

doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na 

sua redação atual, a Câmara Municipal designa para integrar o júri, os seguintes 

elementos: 

Membro efetivo: Dr. Vítor Moreira (Presidente do Júri) 

Membro efetivo: Dr" Ana Rosa Loureiro 

Membro efetivo: Eng0 José Marques 

Membro suplente: Eng0 Luís Filipe Silva 

Membro suplente: Dr. Miguel Fernandes 

Para efeitos do disposto no artigo 290°-A do CCP, a Câmara Municipal designa 

para gestor do contrato o Chefe de Divisão de Equipamentos, Eng0 Luís Filipe Silva. 

Vila Nova de Famalicão, 30 janeiro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO I" <ARQUES I 4764-502 VllA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 117\X 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefcrnallcao.org l INTERl\IET wv.w.vilanovadefamalicao.org 

,, 
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INCM 

MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 

Por favor, reveja todo o formulário, confirmando os dados que submeteu. 

Caso pretenda alterar alguma Informação, utilize o botão 'VOLTAR Ã EDIÇÃO' para voltar a editar o formulârio. 

Se todo o conteúdo estiver correto utilize o botão 'CONFIRMAR' para confirmar a submissão dos dados. 

1- IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE 

Designação da entidade adjudicante: Município de Vila Nova de Famalicão 

NIPC: 506663264 

Endereço: Praça Álvaro Marques 

Código postal: 4760 502 

Localidade: União das freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendãrio 

País: PORTUGAL 

Endereço Eletrónico: camaramuniclpal@vilanovadefamallcao.org 

2- OBJETO DO CONTRATO 

Designação do contrato: Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de Ave /Vila Nova de Famalicão 

Page 1 of3 

Descrição sucinta do objeto do contrato: Reabilitação Integral do edifício preservando os elementos caracterizadores do mesmo, tanto ao nível da linguagem 

arquitetônica, como da sua caracterização volumétrica e espacial. 

Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas 

Preço base do procedimento: Sim 

Valor do preço base do procedimento: 2823860.93 EUR 

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos) 

Objeto principal 

Vocabulário principal: 45212350 

3 -INDICAÇÕES ADICIONAIS 

O contrato envolve aquisição conjunta (com várias entidades)? Não 

Contratação por lotes: Não 

O contrato é adjudicado por uma central de compras: Não 

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não 

É utilizado um leilão eletrónico: Não 

4, ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não 

5- LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

País: PORTUGAL 

NUT III: PT119 

Distrito: Braga 

Concelho: Vila Nova de Famalicão 

Freguesia: Freguesia de Riba de Ave 

6- PRAZO OE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo 450 dias 

O contrato é passível de renovação? Não 

7- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

De acordo com o estipulado no ponto 36 do programa de procedimento. 

8- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 - Habilitação para o exercício da atividade profissional 

Sim 

https://www.incm.pt/vforms/confmn?ID=MDgOMTMzNTIONzE3MjAxODAxMzAx ... 30/01/2018 
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Tipo: 

Alvarâ de empreiteiro de obras públicas 

Descrição: 

De acordo com o estipulado no ponto 36 do programa de procedimento. 

8.2 - Informação sobre contratos reservados 

Page 2 of3 

O contrato está reservado a entidades e fornecedores cujo objetlvo principal seja a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou desfavorecidas? 

Não 

9- ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS E DAS PROPOSTAS 

9.1 - Consulta das peças do concurso 

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do concurso para consulta dos interessados: Departamento de Ambiente, 

Equipamentos e Obras 

Endereço desse serviço: Avenida 25 de Abril, n<> 622 

Código postal: 4760 101 

Localidade: União das freguesias de V. N. de Famalicão e Calendârio 

Endereço Eletrónico: obrasmunicipais@vi!anovadefamalicao.org 

9.2- Fornecimento das peças do concurso, apresentação de pedidos de participação, de candidaturas e apresentação das propostas 

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante 

AnoGov (hllp:/twww.anogov.com/) 

10- PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

Atê âs 23: 56 do 12" dia a contar da data de envio do presente anúncio 

11 -PRAZO PARA A DECISÃO DA QUALIFICAÇÃO 

44 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das candidaturas 

12- REQUISITOS MfNIMOS 

12.1 -Requisitos minimos de capacidade técnica 

De acordo com o estipulado no ponto 11 do programa de procedimento. 

12.2- Requisitos mínimos de capacidade financeira 

De acordo com o estipulado no ponto 12 do programa de procedimento. 

13- MODELO DE QUALIFICAÇÃO 

Complexo 

Número de candidatos a qualificar: 7 

Fatores e eventuais subfatores que densificam o critério de qualificação acompanhados dos respelivos coeficientes de ponderação: De acordo com o estipulado no 

ponto 13 do programa de procedimento. 

14- PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Até âs 23 : 59 do 24 ° dia a contar da data de envio do convite 

15- PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS RESPETIVAS PROPOSTAS 

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas 

16- CRITfHIO DE ADJUDICAÇÃO 

Melhor relação qualidade-preço: Sim 

17- PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: 

Sim5% 

18- IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Designação: Municlpio de Vila Nova de Famalicão 

Endereço: Praça Álvaro Marques 

Código postal: 4760 502 

Localidade: União das freguesias de V. N. de Famalicão e 

Endereço Eletrónico: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

19- DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

https:/ /www.incm.pt/vforms/conf=?ID=MDgOMTMzNTIONzE3MjAxODAxMzAx ... 

,, 
30/01/2018 
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INCM Page 3 of3 
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1. Identificação do concurso, tipo e objeto do procedimento 

1.1. O presente concurso será designado por Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba 

de Ave I V. N. de Famalicão. 

1.2. O procedimento de contratação adotado segue a forma de concurso limitado por prévia 

qualificação, nos termos da alínea b) do artigo 19° e dos artigos 162° a 192° do Código dos 

Contratos Públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n° 1812008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atnal. 

1.3. O presente concurso limitado por prévia qualificação tem corno objeto a reabilitação 

integral do edificio preservando os elementos caracterizadores do mesmo, tanto ao nível da 

linguagem arquitetónica, corno da sua caracterização volumétrica e espacial. 

2. Entidade adjndicante e órgão qne estabeleceu a decisão de contratar 

2.1. A entidade adjndicante é o Município de Vila Nova de Famalicão, silo na Praça Álvaro 

Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, telefone: 252320900; fax: 252323751; e-mail: 

carnaramunicipal@vilanovadefarnalicao.org; website: www.vilanovadefarnalicao.org. 

2.2 A decisão de contratar foi tomada por deliberação da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão datada de ....... de fevereiro de 2018. 

2.3. De acordo com esta deliberação, o concurso limitado por prévia qualificação e toda a 

tramitação subsequente, incluindo adjudicação, ficam sujeitos à condição de o Município obter 

aprovação da candidatnra a fundos comunitários, mais concretamente ao Programa Norte 2020. 

3. Consulta e acesso às peças do procedimento 

3 .1. O processo de concurso é disponibilizado pela entidade adjudicante no site: 

http:llwww.vilanovadefamalicao.org (consultar I anogov) ou 

http:llwww.anogov.com/cm-farnalicaolfaceslappldashboardjsp 

3 .2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o suporte fisico das peças do procedimento 

encontra-se patente na Secretaria do Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras, sita na 

Avenida 25 de Abril, n° 622, onde pode ser consultado durante as horas de expediente (segunda 

a quinta das 9.00 às 18.00 horas e sexta das 9.00 às 12.00 horas), desde a data da publicação do 

anúncio até à data limite de apresentação das propostas. 

4. Júri 

4.1. No âmbito do presente concurso será constitnído um Júri a quem, designadamente, 

competirá: 

a) Proceder à abertura das candidatnras e das propostas; 
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b) Proceder à qualificação dos candidatos; 

c) Proceder à avaliação das propostas; 

d) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e das propostas; 

e) Proceder aos esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças 

do concurso. 

4.2. O Júri será composto por 3 membros efetivos, dos quais um será o presidente, e por 2 

suplentes. 

4.3. O Júri só poderá deliberar verificando-se a presença do número de membros correspondente 

ao dos seus membros efetivos, sendo as deliberações tomadas por maioria dos votos, 

fundamentadas e exaradas em ata. 

4.4. Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do Júri, menciona-se em 

ata essa circunstância, devendo o membro em questão fazer exarar as razões da sua 

discordância. 

4.5. O órgão competente para a decisão de contratar poderá designar, se assim o considerar 

conveniente, peritos ou consultores para apoiarem o Júri no exercício das suas funções. 

4.6. Os peritos ou consultores referidos no número anterior podem participar nas reuniões do 

Júri, mas não têm direito de voto. 

S. Esclarecimentos, retificações e alterações das peças de procedimento 

5 .I. Os interessados podem apresentar pedidos de esclarecimentos relativos à boa compreensão 

e interpretação das peças do procedimento e devem apresentar um alista na qual identifiquem, 

expressa e inequivocamente, os erros e omissões das peças do procedimento por si detetadas, 

unicamente através da plataforma eletrónica, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a 

apresentação das candidaturas I propostas. 

5 .2. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são prestados, através da plataforma 

eletrónica pelo Júri do concurso, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a 

apresentação das candidaturas I propostas. 

5.3. Também até ao termo do segundo terço do prazo para apresentação das candidaturas I 

propostas o órgão competente para a decisão de contratar pronuncia-se sobre os erros e 

omissões identificados pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que, até ao final 

daquele prazo, não sejam por ele expressamente aceites. 

5 .4. O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos de suprimento de 

cada um dos erros e omissões aceites nos termos do disposto no número anterior. 

5.5. O órgão competente para a decisão de contratar pode, oficiosamente, proceder à retificação 

de erros ou omissões das peças do procedimento, no mesmo prazo referido nos pontos 5.2 e 5.3, 

ou até ao final do prazo de entrega das candidaturas ou proposta, devendo, neste caso, atender

se ao disposto no artigo 64° do CCP. 
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5.6. Os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos erros e das omissões 

detetadas pelos interessados, devem ser disponibilizados na plataforma eletrónica utilizada pela 

entidade adjudicante e juntas às peças do procedimento que se encontram patentes para 

consulta, devendo todos os interessados que as tenham obtido ser imediatamente notificados do 

facto. 

5. 7. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a 

que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

6. Preço 

6. I. O presente procedimento não é constituído por lotes por se considerar que a complexidade 

da obra exige um projeto global que conduza a uma solução mais eficiente em termos de gestão 

do contrato. 

6.2. O valor para efeitos de concurso é de 2.823.860,93 € (dois milhões, oitocentos e vinte e 

três mil oitocentos e sessenta euros e noventa e três cêntimos), IV A não incluído, que limita 

o valor contratual. 

6.2. Defme-se como preço anormalmente baixo aquele que apresente um desvio de 25% em 

relação à média das propostas admitidas. Considera-se que este critério é o mais adequado à boa 

e regular execução da obra e é aquele que melhor salvaguarda o interesse público. 

7. Candidatos 

7. I. Podem candidatar-se ao presente concurso pessoas singulares ou coletivas, nacionais ou 

estrangeiras, e ainda agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, sem que entre elas exista 

qualquer modalidade jurídica de associação. 

7.2. Os membros de um agrupamento candidato não podem ser candidatos no mesmo 

procedimento nem integrar outro agrupamento candidato. 

7.3. Todos os membros de um agrupamento candidato são solidariamente responsáveis, perante 

o Município de Vila Nova de Famalicão, pela manutenção da proposta que vier a ser formulada. 

7.4. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas 

associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de 

agrupamento complementar de empresas, agrupamento europeu de interesse económico ou de 

consórcio externo, conforme a opção do adjudicatário. 

7.5. É elemento essencial do contrato de agrupamento complementar de empresas, agrupamento 

europeu de interesse económico ou de consórcio externo, referido no número anterior, a 

estipulação do regime de responsabilidade solidária passiva perante o Dono de Obra. 

7.6. O contrato de agrupamento complementar de empresas, agrupamento europeu de interesse 

económico ou de consórcio externo deve ser presente na documentação do Contrato de 

Empreitada, constituindo um anexo do mesmo. 
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7.7. Os agrupamentos candidatos, na instrução da sua candidatura, devem indicar as empresas 

que constituem o seu "núcleo" e indicar a participação relativa de cada empresa do agrupamento 

ou consórcio, em termos percentuais. 

7 .8. Para efeitos do presente concurso, entende-se por "núcleo" de um candidato constituído por 

um agrupamento de empresas o conjunto minimo de empresas que executará mais de 60% do 

valor total da proposta. 

7.9. Os agrupamentos candidatos designarão uma das entidades para exercer as funções de 

Representante Comum, que será o único interlocutor da entidade adjudicante e terá, para além 

das tarefas no seio do agrupamento, o encargo da coordenação dos trabalhos, a qual responderá 

pela execução e por todos os meios e procedimentos técnicos inerentes à empreitada. 

7.10. As funções de Representante Comum do Consórcio, se for esse o meio de associação 

escolhido, serão desempenhadas pela empresa que lidere o agrupamento, devendo ser-lhe 

conferidos, por procuração, no ato de constituição do Consórcio, os poderes a que se referem as 

alineas a), b) e d) do n.0 1 do artigo 14.0 do Decreto-Lei n.0 231/81, de 28 de julho e ainda 

poderes especiais para receber da Entidade Adjudicante quaisquer quantias que por aquela 

sejam devidas às consorciadas, em consequência da execução do contrato de empreitada, dando 

delas completa quitação. 

7.11. No contrato de consórcio convencionar-se-à que os direitos e obrigações dele resultantes 

não são afetados pelas mudanças de Administração ou de Sócios dos seus membros e que, no 

caso de insolvência ou dissolução de qualquer deles, os restantes se comprometem a executar a 

empreitada ate ao fim, nos precisos termos do contrato. 

7.12. Qualquer alteração da composição ou na liderança do agrupamento candidato, assim como 

do regime de responsabilidade defmido, terá que ser autorizada pela Entidade Adjudicante, sob 

pena de exclusão do candidato, se ocorrer aquando da apresentação da candidatura, do 

concorrente e da sua proposta, se ocorrer aquando da apresentação desta, ou de rescisão do 

contrato, se posterior à sua outorga. 

7.13. A insolvência, dissolução ou inabilitação judicial do exercício da atividade social do 

candidato, ou de qualquer das empresas que o integram, acarreta a imediata exclusão do 

candidato ou do agrupamento candidato, seja qual for a fase em que o procedimento do 

concurso se encontre. 

8. Impedimentos 

8.1. Não podem ser candidatos ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que: 

a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase de 

liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeitas a qualquer meio preventivo de 

liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respetivo processo 
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pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas ou tenham pendente nm plano de 

recuperação de empresas, judicial ou extrajudicial, previsto na lei; 

b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a 

sua honorabilidade profissional, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se 

tratar de pessoas coletivas, quando tenham sido condenados por aqueles crimes a pessoa 

coletiva ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência e estes se 

encontrem em efetividade de funções, em qualquer dos casos sem que entretanto tenha ocorrido 

a respetiva reabilitação; 

c) Tenham sido objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas 

singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido objeto de aplicação 

daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções; 

d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social 

em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

e) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se 

for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento 

principal; 

f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória de proibição de participação em 

concursos públicos prevista em legislação especial, nomeadamente nos regimes 

contraordenacionais em matéria laboral, de concorrência e de igualdade e não discriminação, 

bem como da sanção prevista no artigo 460°, durante o período fixado na decisão condenatória. 

g) Tenham sido objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 

pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e 

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa 

obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

h) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, 

se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, 

ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido condenados pelos mesmos crimes a 

pessoa coletiva e os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência das 

mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua 

reabilitação: 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como defmida no n.0 I 

do artigo 2. 0 da Decisão-Quadro 2008/84 1/JAI do Concelho, de 24 de outubro de 2008; 
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ii) Corrupção, tal como definida no artigo 3° da Convenção relativa à luta contra a 

corrupção em que estejam implicados funcionários da União Europeia ou dos Estados

Membros da União Europeia e no n° 1 ao artigo 2° da Decisão-Quadro 2003/568/JAI do 

Concelho, de 22 de julho de 2003, e nos artigos 372° a 374°- B do Código Penal; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.0 da Convenção relativa à Proteção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, tal como defmidos no 

artigo 1° da Diretiva n° 2015/849, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio 

de 2015, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo; 

v)Infrações terroristas ou infi·ações relacionadas com um grupo terrorista, tal como 

defmidas nos artigos 3° e 4° da Diretiva no 2017/541, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 15 de março de 2017, relativa à luta contra o terrorismo, ou qualquer 

infração relacionada com atividades terroristas, incluindo cumplicidade, instigação e 

tentativa, nos termos do artigo 14° da referida diretiva; 

vi) Trabalhos infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, tal como definidos no 

artigo 2° da Diretiva n° 2011/36/EU, do Parlamento Europeu e do Concelho, de 5 de abril 

de 2011. 

i) Tenham, a qualquer título, prestado, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira vantagem que falseie as 

condições normais da concorrência. 

j) Tenham diligenciado no sentido de influenciar indevidamente a decisão de contratar do órgão 

competente, de obter informações confidenciais suscetíveis de lhe conferir vantagens indevidas 

no procedimento, ou tenham prestado informações erróneas suscetíveis de alterar materialmente 

as decisões de exclusão, qualificação ou adjudicação; 

k) Estejam abrangidos por conflitos de interesses que não possam ser eficazmente con·igidos por 

outras medidas menos gravosas que a exclusão; 

1). Tenham acusado deficiências significativas ou persistentes na execução de, pelo menos, um 

contrato público anterior nos últimos três anos, tendo tal facto conduzido à resolução desse 

contrato por incumprimento, ao pagamento de indemnização resultante de incumprimento, à 

aplicação de sanções que tenham atingido os valores máximos aplicáveis nos termos dos n°' 2 e 

3 do artigo 329°, ou a outras sanções equivalentes. 

9. Modo de apresentação das candidaturas 

9.1. A candidatura será apresentada pelos candidatos ou seus representantes, até às 23:59 horas 

do último dia referenciado no anúncio e no ponto 1 O, diretamente na plataforma eletrónica 

utilizada pela entidade adjudicante. 
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9 .2. O concorrente ou representante legal que tenha poderes para o obrigar tem que assinar 

eletronicamente todos os documentos que constituem a sua proposta, antes de serem submetidos 

na plataforma. Estes terão que ser submetidos, preferencialmente, numa única pasta zipada (a 

denominação desta pasta deverá ter o nome da firma em causa). Caso não seja possível, poderão 

submeter mais do que uma pasta desde que devidamente identificada e numerada. 

Quanto à apresentação dos documentos em PDF fica ao critério de cada um, no entanto, na 

digitalização paraPDF, a resolução deve ter no máximo 150x150 dpi's. 

Solicita-se a todos os concorrentes a submissão da lista de preços unitários em ficheiro excel, 

para efeitos de verificação de preços, prevalecendo, no entanto, o ficheiro em pdf, em caso de 

divergência. 

Os documentos da proposta só poderão ser classificados nos termos do artigo 66° do CCP. 

9.3. As candidaturas deverão incluir todos os documentos referidos no ponto 13. 

10. Prazo para apresentação das candidaturas 

O prazo para a apresentação das candidaturas é de 12 dias a contar da data de envio do anúncio 

para publicação no Diário da República. 

11. Capacidade técnica 

11.1. Apenas serão qualificados os candidatos que demonstrem possuir a capacidade técnica 

adequada à execução do contrato. 

11.2. Os requisitos mínimos de capacidade técnica são os seguintes: 

a) Os candidatos devem ser titulares de alvará de construção emitido pelo IMPIC, contendo as 

seguintes habilitações: 1' subcategoria da 1' categoria, da classe correspondente ao valor da 

proposta, 2', 3', 4', 5', 6', 7', 8', 9' e 10' subcategorias da 1' categoria, 6' e 8' subcategorias 

da 2' categoria, 1', 3', 4', 9', 10', 11', 12", 14' e 19' subcategorias da 4' categoria e 1', 2', 4', 

5', 6' e 11' subcategorias da 5' categoria, das classes correspondentes aos valores dos 

trabalhos a realizar. 

b) Os candidatos devem comprovar a execução de duas obras de idêntica natureza ou 

semelhante à que integra o objeto do presente procedimento (edifícios), realizadas nos últimos 5 

anos e concluídas à data de publicação do anúncio de abertura de procedimento, com um valor 

médio igual ou superior a 2.500.000,00 € (dois milhões e quinhentos mil euros); 

c) Os candidatos deverão ainda demonstrar possuir adequação dos técnicos e dos serviços 

técnicos, a afetar à obra, com experiência comprovada por curriculum vitae e outros 

comprovativos que atestem o cumprimento das habilitações exigidas para as funções e números 

abaixo indicados, e que apresentem afetos a esta empreitada os seguintes meios humanos: 
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c!) Para a função de Coordenador de Obra- I (um) engenheiro civil, com pelo menos 15 

anos de licenciatura, e experiência comprovada na função de gestão de contratos de 

empreitadas de engenharia civil; 

c2) Para a função de Diretor de Obra- 2 (dois) engenheiros civis, com pelo menos 5 anos 

de licenciatura, e experiência comprovada na função de gestão de contratos de 

empreitadas de engenharia civil; 

c3) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão de Seguranca e Saúde no 

Trabalho - I (um) colaborador com habilitações mínimas de licenciatura/bacharelato e 

formação específica em segurança, correspondente a Técnico Superior de Segurança CAP 

V, com 3 anos de experiência profissional efetiva na função em obras de engenharia civil; 

c4) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão da Qualidade - 1 (um) 

colaborador com licenciatura/bacharelato e formação específica em Gestão da Qualidade, 

com 3 anos de experiência profissional efetiva na função em obras de engenharia civil; 

c5) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão Ambiental - I (um) colaborador 

com licenciatura/bacharelato e formação específica em acompanhamento ambiental em 

obra, com 3 anos de experiência profissional efetiva na função de gestão ambiental em 

obras de engenharia civil; 

c6) Para a função de Encarregado de Geral - 2 (dois) colaboradores com I O anos de 

experiência mínima corno encarregado de obras e com 3 anos de experiência profissional 

efetiva na função em obras de engenharia civil. 

d) Certificação na área da Qualidade (ISO 900 I); 

e) Certificação na área da SSO (OHSAS 18001); 

f) Certificação na área do Ambiente (ISO 14000). 

11.3. Os técnicos mencionados nos pontos anteriores, terão que ter um vínculo de pelo menos 3 

(três) anos à respetiva empresa, pelo que deverá ser anexada cópia dos respetivos contratos de 

trabalho ou apresentar em sua substituição, urna declaração da segurança social onde se declare 

desde qne data o colaborador em causa tem vinculo com a empresa. 

11.4. Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade técnica relativamente aos pontos 

anteriores tem de ser demonstrada por todos os membros do agrupamento. 

12. Capacidade financeira 

12.1. Os requisitos mínimos de capacidade fmanceira são os seguintes: 

a) EBITDA >O, nos últimos 3 exercícios (IES- A 5017); 

b) A média aritmética dos últimos 3 anos dos seguintes indicadores: 

bl) Liquidez Geral2: (maior ou igual a) 1,2 

Cálculo: 

((X+ Y + Z) I P) 
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X- Existências (IES- A 0234); 

Y- Disponibilidades (IES -A 0268); 

Z- Dívidas de terceiros a curto prazo (IES- A 0258); 

P- Passivo a curto prazo (IES- A 0331); 

b2) Autonomia Financeira<:: (maior ou igual a) 27,5% 

Cálculo: 

(C IA) X 100 

C- Capitais próprios (IES- A 0291); 

A- Ativo liquido total (IES- A 0276). 

Programa de Procedimento 

c). O candidato deverá demonstrar um volume de negócios mínimo (IES- A 5001), para cada 

um dos últimos 3 anos, no valor de 5.647.000,00 (cinco milhões seiscentos e quarenta e sete mil 

euros). 

12.2. Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade financeira relativamente aos pontos 

anteriores tem de ser demonstrada por todos os membros do agrupamento. 

13. Modelo de qualificação dos candidatos 

13 .I. A qualificação dos candidatos assenta no sistema de seleção, sendo efetuada segundo o 

critério da maior capacidade técnica e financeira, de acordo com o seguínte modelo de avaliação 

dos candidatos: 

Fato r A- Currículo da Empresa ( 40%) 

Subfator A.l -Número de obras de idêntica natureza ou semelhante à que integra o objeto do 

presente procedimento (edifícios), realizadas nos últimos 5 anos e concluídas à data de 

publicação do anúncio de abertura de procedimento 

A.1.1 - 2 obras realizadas -------------------------- 4 pontos; 

A.l.2 - 3 obras realizadas ------------------------- 12 pontos; 

A.1.3 -Mais de 3 obras realizadas --------------- 20 pontos. 

Subfator A.2 - V alar médio das obras de idêntica natureza ou semelhante à que integra o 

objeto do presente procedimento (edifícios), realizadas nos últimos 5 anos e concluídas à data 

de publicação do anúncio de abertura de procedimento 

A.2.1- Valor médio superior a 2.500.000,00 € e inferior ou igual a 2.925.000,00 € --- 4 pontos; 

A.2.2- Valor médio superior a 2.925.000,00 € e inferior ou igual a 3.350.000,00 € -- 12 pontos; 

A.2.3- Valor médio superior a 3.350.000,00 € --------------------------------------------- 20 pontos. 

Fato r B - Quadro Técnico da Empresa (20%) 
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Subfator B.l -Número de técnicos do quadro da empresa com formação superior na área da 

engenharia e/ou arquitetura 

B.l.l - I a 3 técnicos---------------------------------- 4 pontos; 

B.1.2- 4 a 6 técnicos--------------------------------- 12 pontos; 

B.l.3 - Superior a 6 técnicos------------------------ 20 pontos. 

Fator C- Capacidade Financeira da Empresa (40%) 

Subfator C.l- Autonomia financeira 

C.2.1- Entre 27,5% e 28,75% inclusive-------------------------------------- 4 pontos; 

C.2.2- Superior a 28,75% e até 30% inclusive---------------------------- 12 pontos; 

C.2.3 -Superior a 30 % --------------------------------------------------------- 20 pontos. 

Nota: O cálculo da autonomia financeira será arredondado à milésima (xx,xxx %) 

A escala vai de O a 20 pontos de acordo com a expressão numérica para cada subfactor que a 

seguir se discrimina: 

A. I = 0,2 x (pontuação atribuída); 

A.2 = 0,2 x (pontuação atribuída); 

B.l = 0,2 x (pontuação atribuída); 

C. I = 0,4 x (pontuação atribuída). 

A pontuação final de cada concorrente é obtida através da seguinte fórmula: 

PF = 0,40 X A+ 0,20 X B + 0,40 X c 
Em que: 

A=A.l +A.2 

B =B.l 

C=C.l 

13 .2 -Critério de desempate: o candidato que apresente maior autonomia financeira. 

13.3- Serão qualificados para a fase seguinte os primeiros 7 classificados. 

13.4 - Os candidatos que preencham os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira 

são ordenados de acordo com o modelo de avaliação expresso no ponto anterior, sendo 

qualificados apenas os que sejam ordenados nos sete primeiros lugares, salvo se os candidatos 

que preenchem aqueles requisitos mínimos sejam menos de cinco. 

13.5 -No caso previsto na parte final do ponto anterior, são qualificados todos os candidatos 

que preencham os requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira. 

14. Documentos da candidatura 
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14.1. Os candidatos terão de apresentar uma declaração elaborada em conformidade com o 

modelo constante do anexo V ao Código dos Contratos Públicos e com o modelo constante no 

Anexo II ao presente programa de procedimento. 

14.2. Para demonstrar a sua capacidade técnica, os candidatos ou, no caso de um agrupamento, 

todos os membros do agrupamento, deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia simples do alvará de construção emitido pelo IMPIC, contendo as habilitações 

referidas na alínea a) do ponto 11.2 do presente programa. 

b) Certificado de boa execução passado pela entidade adjudicante que demonstre a execução de 

duas obras de idêntica natureza ou semelhante à que integra o objeto do presente procedimento, 

realizadas nos últimos 5 anos e concluídas à data de publicação do anúncio de abertura de 

procedimento, em conformidade com o referido na alínea b) do ponto 11.2 do presente 

programa. 

c) Documentação que demonstre que o candidato possui adequação dos técnicos e dos serviços 

técnicos para a empreitada, através da apresentação do modelo organizacional e dos principais 

recursos humanos exigidos na alínea c) do ponto 11.2 do presente programa. 

d) Certificado comprovativo da certificação na área da Qualidade; 

e) Certificado comprovativo da certificação na área SSO; 

t) Certificado comprovativo da certificação na área do Ambiente. 

14.3. Para comprovar a sua capacidade financeira, os candidatos ou, no caso de um 

agrupamento, todos os membros do agrupamento, deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Declaração do volume de negócios nos últimos 3 anos (serão considerados os anos de 2014, 

2015 e 2016). 

b) Documento que traduza o resultado dos requisitos estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do 

ponto 12.1 do presente programa, identificando todos os elementos dos exercícios de 2014, 

20 IS e 2016, necessários para o cálculo respetivo. 

c) Cópia das três últimas declarações anuais, informações empresariais simplificadas (IES) e 

prestação de contas certificadas dos exercícios mencionados nas alíneas anteriores. 

15. Requisitos dos documentos 

15 .1. Os documentos devem ser organizados de acordo com a sequência com que estão 

elencados no ponto anterior. 

15 .2. A declaração referida no ponto 14.1 deverá ser assínada pelo candidato ou por 

representante que tenha poderes para o obrigar. 

15.3. No caso de a candidatura ser apresentada por um agrupamento candidato, a declaração 

referida no ponto 14.1 deverá ser assínada pelo representante comum dos membros que o 

integram, caso em que devem ser juntos à declaração os ínstrumentos de mandato emitidos por 
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cada um dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve ser assinada por todos 

os seus membros ou respetivos representantes. 

15.4. Os documentos referidos no ponto 14 devem ser redigidos em língua portuguesa. 

15.5. Os documentos que não estejam redigidos em língua portuguesa devem ser acompanhados 

de tradução legalizada nos termos legais, a qual prevalece, para todos os efeitos, sobre os 

documentos traduzidos ou de tradução não legalizada, mas que, por sua vez, é acompanhada de 

declaração do candidato nos te~mos da qual este declare aceitar a prevalência dessa tradução não 

legalizada, para todos e quaisquer efeitos, sobre os respetivos originais. 

16. Esclarecimentos sobre os documentos destinados à qualificação dos candidatos 

16.1. O Júri do procedimento pode pedir aos candidatos quaisquer esclarecimentos sobre os 

documentos, da sua autoria, destinados à qualificação que considere necessários para efeitos da 

análise das candidaturas. 

16.2. Sempre que a entidade que preside ao concurso tenha dúvidas sobre a real situação 

financeira dos candidatos, poderá exigir deles e solicitar de outras entidades todos os 

documentos e informações que sejam indispensáveis para o esclarecimento dessas dúvidas, 

inclusive de natureza contabilística. 

16.3. Os esclarecimentos referidos no número um supra fazem parte integrante das respetivas 

candidaturas, desde que não contrariem os elementos constantes dos documentos que as 

constituem ou não visem suprir omissões que determinam a sua exclusão nos termos do 

disposto na alínea d) do ponto 18.2 do presente programa. 

17. Análise das candidaturas 

17.1. O Júri procederá à avaliação das candidaturas com base nos documentos entregues pelos 

candidatos, por forma a determínar os candidatos que demonstraram cumprir os requisitos 

mínimos de capacidade técnica e financeira, nos termos do disposto nos pontos 11, 12 e 13 do 

presente programa de procedimento. 

17 .2. O júri deve solicitar aos candidatos e conconentes que, no prazo máximo de cinco dias, 

procedam ao suprimento das inegularidades das suas candidaturas causadas por preterição de 

formalidades não essenciais e que careçam de suprimento, incluindo a apresentação de 

documentos que se limitem a comprovar factos ou qualidades anteriores à data de apresentação 

da proposta ou candidatura, e desde que tal suprimento não afete a conconência e a igualdade 

de tratamento. 

17.3. O júri procede à retificação oficiosa de enos de escrita ou de cálculo contidos nas 

candidaturas, desde que seja evidente para qualquer destínatário a existência do eno e os termos 

em que o mesmo deve ser conigido. 
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17.4. Os pedidos do júri formulados nos termos do ponto 17.2, bem como as respetivas 

respostas, devem ser disponibilizados em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 

adjudicante, devendo todos os candidatos e concorrentes ser imediatamente notificados desse 

facto. 

18. Relatório preliminar 

18.1. Após a aoálise das candidaturas e a aplicação às mesmas do critério de qualificação, o Júri 

elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor a qualificação dos 

candidatos que revistam os requisitos mínimos exigidos. 

18.2. No relatório preliminar a que se refere o número anterior, o Júri deve também propor a 

exclusão das candidaturas: 

a) Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado para a sua apresentação; 

b) Que sejam apresentadas por candidatos em violação do disposto no ponto 7.2 do presente 

programa; 

c) Que sejam apresentadas por caodidatos relativamente aos quais ou, no caso de agrupamentos 

candidatos, relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante tenha 

conhecimento que se verifica alguma das situações previstas no ponto 8 do presente programa; 

d) Cuja análise revele que os respetivos candidatos não preenchem os requisitos minimos de 

capacidade técnica ou de capacidade financeira exigidos nos termos dos pontos 11 e 12 do 

presente programa. 

e) Que não sejam constituídos por todos os documentos exigidos. 

f) Que não cumpram o disposto nos pontos 15.2 e 15.3 do presente programa; 

g) Que sejam constituídas por documentos destinados à qualificação que contenham qualquer 

referência indiciadora de algum dos atributos da proposta; 

h) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das candidaturas fixadas nos 

termos do disposto no ponto 9 do presente programa; 

i) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os caodidatos prestem 

culposamente falsas declarações. 

18.3. Do relatório preliminar da fase de qualificação deve ainda constar referência aos 

esclarecimentos prestados pelos candidatos nos termos do disposto no ponto 16 do presente 

programa. 

19. Audiência prévia 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, o Júri envia-o a todos os caodidatos, 

fixaodo-lhes um prazo, de 5 (cinco) dias, para que se pronunciem, por escrito, ao abrigo do 

direito de audiência prévia. 
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20. Relatório final 

20.1. Cumprido o disposto no artigo anterior, o Júri elabora um relatório final da fase de 

qualificação devidamente fundamentado, no qual pondera as observações dos candidatos 

efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as 

conclusões do relatório preliminar. 

20.2. Neste momento, o Júri pode ainda determinar a exclusão de qualquer candidatura se 

verificar, nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no ponto 18.2 do presente 

programa. 

20.3. No caso previsto no número anterior, bem como quando do relatório fmal resulte uma 

desqualificação de candidatos relativamente ao disposto no relatório preliminar, o Júri procede a 

nova audiência prévia, nos termos previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente 

aplicável o disposto nos números anteriores. 

20.4. O relatório final da fase de qualificação, juntamente com os demais documentos que 

compõem o processo de concurso, será depois enviado pelo Júri ao órgão competente para a 

decisão de contratar. 

21. Decisão de qualificação 

21.1. Recebido o relatório final da fase de qualificação fundamentado, cabe à Câmara Municipal 

de Vila Nova de Famalicão, deliberar sobre a decisão de qualificação. 

21.2. A decisão de qualificação será tomada no prazo máximo 44 (quarenta e quatro) dias, após 

o termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas e deverá ser simultaneamente 

notificada a todos os candidatos juntamente com o relatório fmal da fase de qualificação. 

21.3. Os candidatos qualificados passam à fase seguinte em condições de igualdade. 

22. Convite e prazo para a apresentação de propostas 

22.1. Com a notificação referida no ponto 21.2, o órgão competente para a decisão de contratar 

enviará simultaneamente a todos os candidatos qualificados um convite para a apresentação das 

propostas. 

22.2. Do convite à apresentação de propostas constará: 

a) A identificação do concurso; 

b) A referência ao anúncio do concurso; 

c) Os documentos exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos ou 

condições, relativos a aspetos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante exige que o concorrente se vincule, se for 

o caso; 

d) Se é admissível ou não a apresentação de propostas variantes, e o n" máximo de propostas 

variantes admitidas; 
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e) O prazo para a apresentação das propostas; 

f) O prazo da obrigação de manutenção das propostas; 

g) O modo de prestação da caução; 

h) O valor da caução; 

22.3. O prazo para a apresentação de propostas é de 24 (vinte e quatro) dias a contar da data do 

envio do convite referido no ponto 22.1. 

22.4. As propostas, bem como os documentos que as acompanham, serão entregues até às 23:59 

horas do último dia referido no ponto anterior. As propostas serão abertas no dia útil seguinte ao 

da entrega das propostas, a partir das 9:00 horas. 

22.5. A pedido fundamentado de qualquer interessado que tenha adquirido as peças do 

procedimento, o prazo fixado para a apresentação de propostas poderá ser prorrogado pelo 

órgão competente para a decisão de contratar, pelo período considerado adequado. 

22.6. As retiflcações e os esclarecimentos solicitados pelos interessados que tenham adquirido 

as peças do procedimento e prestados e I ou efetuados pelo órgão competente para a decisão de 

contratar, via plataforma eletrónica, devem ser juntos às peças do procedimento que se 

encontrem patentes para consulta. 

23. Inspeção dos locais 

23 .1. Durante o prazo para apresentação das propostas, os interessados deverão inspecionar 

todos os locais, as instalações, os equipamentos e as infraestruturas cuja utilização será 

necessária para a execução da empreitada, e realizar neles os reconhecimentos e exames que 

entenderem indispensáveis à elaboração das suas propostas. 

23.2. Para esse efeito, devem inteirar-se das condições locais, da existência de empreitadas ou 

construções na envolvente e de fatores condicionantes em termos de acesso de equipamentos e 

de materiais aos locais da empreitada. 

24. Conteúdo da proposta 

24.1. Na proposta, cada concorrente manifesta a sua vontade de contratar e indica as condições 

em que se dispõe a fazê-lo. 

24.2. A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) A proposta de preço é elaborada em conformidade com o modelo do Anexo I deste programa 

de procedimento. 

b) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo III deste programa de procedimento; 

c) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de execução, 

com o ordenamento dos mapas de resumo de quantidades de trabalhos. Os preços unitários 

devem ser arredondados a duas casas decimais; 
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d) Declaração onde conste os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar 

conespondentes às habilitações exigidas em termos de alvará, de acordo com o estabelecido na 

alínea a) do ponto 11.2 deste programa de procedimento e para os efeitos estabelecidos no n" 4 

do artigo 60" do CCP. 

e) Nota justificativa do preço proposto; 

f) Plano de trabalhos, de acordo com o definido no artigo 361" do CCP, incluindo: 

f1) Plano de faseamento da obra sob a forma de diagrama de banas, com definição da 

escala temporal mais adequada à proposta de prazo apresentada e no qual se assínalem os 

acontecimentos discrimínados de acordo com os trabalhos previstos no mapa de 

quantidades de trabalho, com indicação da interdependência das atividades, datas de 

início, duração e fim e prazo de obra; 

f2) Plano de mão-de-obra para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de afetação das diferentes cargas de mão-de-obra distribuídas, quer em quantidade, 

quer em tempo previsto de permanência na obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f3) Plano de equipamento para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de equipamento representando os diversos tipos de equipamento, quer em 

quantidade, quer em tempo de afetação à obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f4) Plano de pagamentos e respetivo cronograma financeiro; 

g) Memória justificativa e descritiva do modo de execução da empreitada. O conconente 

especificará os aspetos técnicos do programa de trabalhos, expressando inequivocamente os que 

considera essenciais à validade da sua proposta e cuja rejeição implica a sua ineficácia, de 

acordo com os atributos especificados no ponto 30.3 do programa de procedimento. 

h) Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o conconente apresente por 

considera-los indispensáveis para efeitos do disposto na parte final da alínea b) do n"l do artigo 

57" do CCP. 

24.3. Todos os documentos que constituem a proposta deverão ser assinados digitalmente pelo 

conconente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, segundo a portaria em vigor. 

24.4. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concon·ente, os documentos 

referidos no número anterior deverão ser assinados pelo representante comum dos membros que 

o integram, caso em que devem ser juntos aos documentos da proposta, os ínstrumentos de 

mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve 

ser assinada por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

24.5. Os preços constantes da proposta são índicados em algarismos e não incluem o imposto de 

valor acrescentado (NA), o qual acresce às taxas aplicáveis que vigorarem na data da respetiva 

liquidação. 
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24.6. Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, estes 

prevalecem, para todos os efeitos, em caso de divergência, sobre os indicados em algarismos. 

24.7. Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência 

entre eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais 

decompostos. 

25. Propostas variantes 

No presente procedimento não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

26. Modo de apresentação dos documentos que instruem as propostas 

26.1. A proposta deverá ser entregue até às 23:59 horas do último dia do prazo referido no ponto 

22.3 do presente programa de procedimento. 

26.2. A entrega da proposta e dos documentos que a acompanham deverá ser realizada 

exclusivamente através da plataforma eletrónica de contratação pública utilizada pela entidade 

adjudicante. 

26.3. O concorrente terá de ser possuidor do certificado digital qualificado e deverá utilizá-lo 

para assinar os documentos que constituem a sua proposta. 

27. Prazo de execução e de obrigatoriedade de manutenção das propostas 

27.1. O prazo de execução da obra é de 450 dias, contados nos termos do disposto no artigo 

362°do CCP. 

27 .2. Os concmrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 66 dias, de 

acordo com o estipulado no artigo 65° do CCP. 

28. Análise das propostas 

28.1. As propostas são analisadas em todos os seus atributos representados pelos fatores e 

subfactores que densificam o critério de adjudicação. 

28.2. São excluídas as propostas cuja análise revele: 

a) Que não apresentam algum dos atributos da proposta de acordo com os quais o concorrente se 

propõe contratar; 

b) Que apresentam atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos ou 

que apresentem quaisquer termos ou condições que violem aspetos da execução do contrato a 

celebrar por aquele, não submetidos à concorrência; 

c) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de algum 

dos respetivos atributos; 

d) Que o preço contratual seria superior ao preço base estabelecido: 
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e) Um preço ou custo anormalmente baixo, cujos esclarecimentos justificativos não tenham sido 

apresentados ou não tenham sido considerados nos termos do disposto no artigo 71 o do CCP. 

f) Que o contrato a celebrar implicaria a violação de quaisquer obrigações legais ou 

regulamentares aplicáveis; 

g) A existência de fmtes indícios de atas, acordos, práticas ou informações suscetíveis de falsear 

as regras de conconência; 

h) Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado para a sua apresentação; 

i) Que sejam apresentadas por concorrentes em violação do disposto no ponto 7.2 deste 

programa; 

j) Que sejam apresentadas por concorrentes relativamente aos quais ou, no caso de 

agrupamentos concorrentes, relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante 

tenha conhecimento que se verifica alguma das situações previstas no ponto 8 deste programa; 

k) Que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no 

ponto 24.2 do presente programa, ou não cumpram o previsto nos pontos 24.3 e 24.4; 

I) Que sejam apresentadas como variantes; 

m) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos 

termos do disposto no ponto 26 do presente programa; 

n) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

culposamente falsas declarações; 

28.3. A exclusão de quaisquer propostas com fundamento no disposto na alínea e) do ponto 

anterior bem como a existência de indícios de práticas restr·itivas do comércio, ainda que não 

tenham dado origem à exclusão da proposta, devem ser comunicadas à Autoridade de Segurança 

Alimentar e Económica. 

28.4. A exclusão de quaisquer propostas com fundamento no disposto na alínea g) do ponto 

anterior, bem como a existência de indícios de práticas restritivas da concorrência, ainda que 

não tenham dado origem à exclusão da proposta, devem ser comunicadas à Autoridade da 

Concorrência. 

28.5. O Júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as 

suas propostas que considere necessários para efeito da análise e da avaliação das mesmas. 

28.6. Os esclarecimentos sobre as propostas prestados pelos respetivos concorrentes fazem parte 

integrante das mesmas, desde que não contrariem os elementos constantes dos documentos que 

as constituem, não alterem ou completem os respetivos atributos, nem visem suprir omissões 

que determinam a sua exclusão nos termos do disposto na alínea a) do ponto 28.2. 

28.7. O Júri deve solicitar aos concorrentes que procedam ao suprimento das irregularidades das 

suas propostas causadas por preterição de formalidades não essenciais e que careçam de 

suprimento, nos termos do n° 3 do artigo 72° do CCP, na sua redação atual. 
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28.8. Nos casos referidos nos números anteriores, os esclarecimentos e os suprimentos deverão 

ser prestados pelos concorrentes nnm prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do pedido 

respetivo. 

28.9. Os pedidos do júri, formulados nos termos dos pontos 28.5 e 28.7, bem como as respetivas 

respostas, devem ser disponibilizadas em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 

adjudicante, devendo, todos os concoJTentes ser imediatamente notificados desse facto. 

28.1 O. O júri procede à retificação oficiosa de erros de escrita ou de cálculo contidos nas 

propostas, desde que seja evidente para qualquer destinatário a existência do erro e os termos 

em que o mesmo deve ser corrigido. 

29. Avaliação das propostas 

O Júri procederá à avaliação, classificação e hierarquização das propostas dos concorrentes que 

hajam sido previamente qualificados, com base no critério definido no ponto seguinte. 

30. Critério de adjudicação 

30.1. O critério de adjudicação da empreitada é o da proposta economicamente mais vantajosa, 

na modalidade de melhor relação qualidade-preço, com base nos seguintes fatores de apreciação 

e respetivas ponderações: 

I) Preço (60%); 

2) Valia Técnica da Proposta (40%). 

A pontuação final de cada concorrente (CF) será obtida pela seguinte fórmula: 

CF ~ (0.6*P + 0,4*VT) 

30.2. Preço (60%) 

A análise das propostas em face do fator preço será operacionalizada através da aplicação da 

seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais elevada: 

P ~ 4 * [ (Pr máx.- Pr prop.) I Pr. máx.], em que: 

P -Pontuação do preço da proposta; 

Pr máx. - Preço base defmido pela entidade adjudicante e que consiste no limiar máximo 

admitido no concurso, sendo excluídas as propostas que apresentem valor contratual superior ao 

preço base; 

Pr prop.- Preço da proposta em análise. 
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Antes da aplicação desta metodologia será verificada a lista de preços unitários de cada 

concorrente e retificado o respetivo valor final, quando se verificarem erros. 

30.3. Valia Técnica da proposta ( 40%) 

A avaliação das propostas de acordo com este fator é feita tendo em consideração os seguintes 

subfactores, documentos de apresentação obrigatória, previstos neste programa de 

procedimento. 

-Memória Descritiva e Justificativa "MDJ" (45%) 

-Plano de Trabalhos "PT" (50%) 

-Plano de Faseamento da Obra "PFO" (40%) 

-Plano de Mão-de-Obra "PMO" (30%) 

-Plano de Equipamento "PE" (30%) 

-Nota justificativa do preço proposto "NJP" (5%) 

A análise das propostas em face do fator valia técnica será operacionalizada ah·avés da aplicação 

da seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais 

elevada: 

VT = [(0,45*MDJ) + (0,50*PT) + (0,05*NJP)] 

Sendo: 

PT= [(0,40*PFO) + (0,30*PMO) + (0,30*PE)] 

Seguem-se um conjunto de atributos que irão permitir a atribuição das pontuações parciais: 

Memória Descritiva e Justificativa 

Pretende-se avaliar o conhecimento do projeto revelado pelos diferentes concorrentes, por se 

considerar que a sua análise detalhada e aprofundada confere uma maior qualidade e fiabilidade 

à proposta global, nos seguintes pontos: 

• Formatação e organização da informação (5%); 

• Índice (5%); 

• Caracterização da obra (5%); 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15% ); 

• Descrição do estaleiro (15% ); 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (35%); 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20%). 
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Plano de Trabalhos 

Pretende-se avaliar a organização e planeamento detalhado revelado pelos vários concorrentes e 

o equilíbrio e o ajustamento entre o plano de mão-de-obra e o plano de equipamentos com o 

plano de faseamento da obra e este último com os trabalhos previstos na empreitada, 

nomeadamente nos seguintes pontos: 

Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ). 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ). 

Nota Justificativa do Preço Proposto 

Pretende-se avaliar a justificação do preço proposto, refletido pelos diversos fatores que levam à 

sua determinação por parte do concorrente. 

A apresentação dos documentos em análise deverá obedecer à apresentação de um único 

ficheiro para cada subfactor em análise, ao qual o concorrente deverá corresponder a 

designação do ficheiro à respetiva alínea qne identifica o documento, estando de acordo 

com o ponto 24.2 deste programa de procedimento. A apresentação de mais do que um 

ficheiro para algum subfactor ou subfactores, nomeadamente anexos ou demais elementos 

que o concorrente considere importante associar a esse subfactor, não serão considerados 

pelo júri, sendo apenas objeto de análise o documento principal associado a esse subfactor. 

Em suma, o concorrente deverá compilar toda a informação que considere relevante e que 

pretenda ser sujeito a avaliação em um único ficheiro por snbfactor, apresentando no total 

4 ficheiros, nomeadamente o ficheiro correspondente à memória descritiva, ao plano de 

faseamento de obra, ao plano de mão-de-obra e ao plano de equipamentos. 
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Será considerada na análise dos subfactores e respetivos atributos a seguinte 

classificação padrão: 

Muito Bom 4 

Bom 

Suficiente 2 
1 

Muito Insuficiente o 

30.4. Método de ponderação da Valia Técnica da Proposta 

Memória Descritiva e Justificativa 

• Formatação e organização da informação (5%) 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos 

propostos pelo Programa de procedimento. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos propostos 

pelo Programa de procedimento, apresentando apenas pequenas falhas. 

Suficiente Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas no 

ponto Muito bom. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente nem existe uma 

Insuficiente elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos propostos pelo 

Programa de procedimento. 

• Índice (5%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresente índice paginado e de figuras. 

Suficiente Documento em que apenas se verifique uma das situações índicadas no 

ponto Muito bom. 

Muito Documento em que não existe índice. 

Insuficiente 

• Caracterização da obra (5%); 
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Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com levantamento fotográfico do local da 

obra e com uma descrição muito detalhada da empreitada, indicando os 

vários trabalhos previstos e fazendo uma análise às dificuldades inerente à 

empreitada tendo em conta o tipo de obra, os projetos que fazem parte deste 

Caderno de Encargos e o local da sua implantação. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

o Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15% ); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada do 

mapa de pessoal e de equipamentos afetos à empreitada relacionando-os 

com o tipo de trabalhos previstos na empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

o Descrição do estaleiro (15%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com planta de estaleiro da obra e com uma 

descrição muito detalhada da constituição de todos os elementos do 

estaleiro, tendo em conta as condicionantes específicas da empreitada e 

referindo os aspetos inerentes à componente da higiene e segurança. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 
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referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não sejà abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (3 5% ); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada dos 

aspetos técnicos e metodologia da realização dos trabalhos previsto na 

empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 
. 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20% ). 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada da 

implementação do plano de higiene e segurança, abordando os aspetos de 

higiene e segurança e respetiva metodologia a implementar na realização 

dos trabalhos previsto na empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente, dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 
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Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe urna formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Muito Documento em que não existe urna relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de orçamento. 
... . Por cada mcornpatlbihdade encontrada, sera retrrado 0,2 valores à pontuação do quadro antenor, 

até à atribuição da pontuação mínima de O. 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitlrra (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 
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apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pmmenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado 

com o plano de trabalhos. 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Muito Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de orçamento. 
... . -Por cada mcompatib!l!dade encontrada, sera retirado 0,2 valores a pontuaçao do quadro antenor, 

até à atribuição da pontuação miníma de O. 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 
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Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado com 

o plano de trabalhos. 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por tipo 

de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Muito Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de orçamento. 
... 

Por cada mcompatlbthdade encontrada, será retrrado 0,2 valores à pontuação do quadro antenor, 

até à atribuição da pontuação mínima de O. 

Nota Justificativa do Preco Prooosto 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada de 

quais os aspetos que o concorrente considerou importantes para a obtenção 

do preço a que se propõem concorrer para a empreitada, nomeadamente o 

tipo de planeamento efetuado, de que forma as características técnicas da 

empreitada influenciaram na obtenção do preço, a influência da mão-de-obra 

e dos equipamentos prevista para a empreitada e os recursos existentes da 

empresa, a relação entre o mercado de trabalho, fornecedores e 

subempreiteiros com a empreitada em causa. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente, dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada a temática indicada. 

Insuficiente 

30.5. Defme-se como critério de desempate na avaliação das propostas o subfactor "memória 

descritiva e justificativa". 
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31. Relatório preliminar 

31.1. Após a análise das propostas e a aplicação do critério de adjudicação constante neste 

programa, o Júri elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor a 

ordenação das mesmas e a exclusão das propostas que se enquadrem nalguma das alíneas 

referidas no ponto 28.2 deste programa. 

31.2. Do relatório preliminar deve ainda constar referência aos esclarecimentos prestados pelos 

conconentes nos termos do disposto nos pontos 28.5 e seguintes do presente programa. 

32. Audiência prévia 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, o Júri envm-o a todos os 

conconentes, fixando-lhes um prazo de cinco dias, para que se pronunciem, por escrito, ao 

abrigo do direito de audiência prévia. 

33. Relatório final 

33.1. Cumprido o disposto no artigo anterior, o Júri elabora um relatório final devidamente 

fundamentado, no qual pondera as observações dos concorrentes, efetuadas ao abrigo do direito 

de audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar. 

33.2. Neste momento, o Júri pode ainda propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, 

nesta fase, a oconência de qualquer dos motivos previstos no ponto 28.2 do presente programa 

de procedimento. 

33.3. No caso previsto no número anterior, bem como quando do relatório fmal resulte uma 

alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o Júri procede a nova 

audiência prévia, nos termos previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente aplicável o 

disposto nos números anteriores. 

33.4. O relatório final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de 

concurso, é enviado depois pelo Júri ao órgão competente para a decisão de contratar. 

34. Adjudicação 

34.1. Recebido o relatório final de avaliação das propostas, cabe ao órgão competente para a 

decisão de contratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas contidas no relatório fmal, 

bem como tomar a decisão de adjudicação e notificá-la em simultâneo, a todos os conconentes, 

juntamente com aquele relatório. 

34.2. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a 

decisão de contratar notificará o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no ponto 36 do 

presente programa; 
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h) Prestar caução, se esta for devida, nos termos do disposto nos pontos 40 e 41 do presente 

programa, indicando expressamente o seu valor; 

c) Confrrmar, se for o caso, no prazo de I O (dez) dias os compromissos assumidos por terceiras 

entidades relativos a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada; 

d) Se pronunciar sobre a minuta do contrato, quando este for reduzido a escrito; 

e) Confmnar no prazo para o efeito fixado, se for o caso, a constituição da sociedade comercial, 

de acordo com os requisitos fixados nas peças do procedimento e os termos da proposta 

adjudicada. 

35. Não adjudicação 

35.1. Não há lugar à adjudicação, extinguindo-se o procedimento, quando: 

a) Nenhum candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

h) Todas as candidaturas ou todas as propostas tenham sido excluídas; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do 

procedimento; 

d) Circunstâncias supervenientes relativas aos pressupostos da decisão de contratar o 

justifiquem. 

35.2. A decisão de não adjudicação, bem como os respetivos fundamentos, será notificada a 

todos os concorrentes. 

35.3. No caso da alínea c) do ponto 35.1., é obrigatório dar início a um novo procedimento no 

prazo de seis meses a contar da data da notificação da decisão de não adjudicação. 

35.4. Quando o órgão competente para a decisão de contratar decida não adjudicar com 

fundamento no disposto nas alíneas c) e d) do ponto 35.1., a entidade adjudicante indemnizará 

os concorrentes cujas propostas não tenham sido excluídas pelos encargos em que 

comprovadamente incorreram com a elaboração das respetivas propostas. 

36. Documentos de habilitação 

36.1. O adjudicatário deverá apresentar reprodução dos seguintes documentos de habilitação: 

a) Declaração conforme modelo constante do Anexo IV ao presente programa; 

h) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas h), 

d), e) e h) do artigo 55° do CCP. De acordo com o artigo 83°-A do CCP, os documentos 

comprovativos das alíneas h) e h) são os certificados de registo criminal da firma e de 

todos os titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência e os 

documentos comprovativos das alíneas d) e e) é o certificado emitido pela entidade 

competente. 

c) Alvará ou título de registo emitido pelo Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e 

da Construção, LP., contendo as seguintes habilitações: 
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1' subcategoria da 1' categoria, da classe correspondente ao valor da proposta, 2', 3', 4', 

5', 6', 7', 8', 9' e 10' subcategorias da 1' categoria, 6' e 8' subcategorias da 2' categoria, 1', 

3', 4', 9', 10', 11', 12", 14' e 19' subcategorias da 4' categoria e 1', 2', 4', 5', 6' e 11' 

subcategorias da 5' categoria, das classes correspondentes aos valores dos trabalhos a 

realizar. 

36.2. De acordo com a portaria 372/2017, de 14 de dezembro, caso o adjudicatário não disponha 

de alguma das habilitações exigidas no número anterior, poderá socorrer-se dos alvarás ou 

certificados de empreiteiros de obras publicas de subcontratados, mediante apresentação de 

declaração. 

36.3. A titularidade dos alvarás e certificados referidos no número anterior é confirmada pela 

entidade adjudicante mediante consulta à base de dados de empresas de construção do IMPIC, 

LP. 

36.4. O adjudicatário, ou um subcontratado, nacional de Estado sigoatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos Públicos da Organização Mundial 

do Comércio que não seja titular do alvará ou certificado referidos anteriormente, deve 

apresentar, em substituição desses documentos, uma declaração emitida pelo IMPIC, LP. 

comprovativa de que pode executar a prestação objeto do contrato a celebrar por preencher os 

requisitos que lhe permitiriam ser titular de um alvará ou de um certificado de empresas de 

obras públicas contendo as habilitações adequadas à execução da obra a realizar. 

36.5. Quando o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas os 

documentos previstos nas alíneas a), b) e c) do ponto 36.1 devem ser apresentados por todos os 

seus membros. 

36.6. Todos os membros do agrupamento concorrente que exerçam a atividade da construção 

devem ser titulares de alvará ou certificado emitido pelo IMPIC, I.P., devendo a empresa de 

construção responsável pela obra ser detentora de habilitação contendo subcategoria em classe 

que cubra o valor global daquela, respeitante aos trabalhos mais expressivos da mesma, sem 

prejuízo da exigência de habilitação noutras classes e subcategorias relativas às restantes obras e 

trabalhos a executar. 

37. Modo de apresentação dos documentos de habilitação 

37.1. De acordo com a portaria no 372/2017, de 14 de dezembro, os documentos de habilitação 

serão apresentados através da plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante. 

37.2. A apresentação dos documentos referidos no ponto 36.1. quando disponíveis na Internet, 

poderá ser substituída por indicação do endereço do sítio onde aqueles possam ser consultados, 

bem como a informação necessária à respetiva consulta, com o consentimento do adjudicatário. 
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37.3. Todos os documentos de habilitação do adjudicatário devem ser redigidos em língua 

portuguesa. 

38. Notificação da apresentação dos documentos de habilitação 

38.1. Serão notificados, em simultâneo, todos os concorrentes da apresentação dos documentos 

de habilitação pelo adjudicatário, indicando o dia em que ocorreu essa apresentação. 

38.2. Os documentos de habilitação deverão ser disponibilizados na plataforma eletrónica, para 

consulta de todos os concorrentes. 

39. Não apresentação dos documentos de habilitação 

39.1. A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não apresentar 

os documentos de habilitação no prazo fixado para a sua apresentação. 

39.2. Sempre que se verifique um facto que determine a caducidade da adjudicação, nos termos 

do n° anterior, o órgão competente para a decisão de contratar deve notificar o adjudicatário, 

fixando-lhe um prazo, não superior a 5 dias, para que se pronuncie, por escrito, ao abrigo do 

direito de audiência prévia. 

39.3. Quando a situação prevista no número anterior se verifique por facto que não seJa 

imputável ao adjudicatário, o órgão competente para a decisão de contratar, deve conceder-lhe, 

em função das razões invocadas, um prazo adicional, nunca superior a 10 (dez) dias, para a 

apresentação dos documentos em falta, sob pena de, não sendo os mesmos apresentados, 

caducar a adjudicação. 

39.4. A adjudicação caduca ainda no caso de se verificar a falsificação de qualquer documento 

de habilitação ou a prestação culposa de falsas declarações. 

39.5. Nos casos previstos nos números anteriores, o órgão competente para a decisão de 

contratar deve adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 

40. Caução 

40.1. Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações, é exigida ao 

adjudicatário a prestação de caução no valor de 5% do preço contratual, com exclusão do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado. 

40.2. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias a contar da notificação a que se 

refere o ponto 34 deste programa. (A caução pode ser submetida na plataforma eletrónica 

juntamente com os respetivos documentos de habilitação, sendo o original entregue no Serviço 

de Notariado, quando solicitada). 

40.3. A caução é prestada segundo uma das seguintes modalidades: 

a) Depósito em dinheiro ou títulos (conforme anexo V deste programa de procedimento). 

b) Garantia Bancária (conforme anexo VI deste programa de procedimento). 
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c) Seguro-caução (conforme anexo VII deste programa de procedimento). 

40.4. Todas as despesas relativas à prestação da caução são da responsabilidade do 

adjudicatário. 

41. Não prestação da caução 

41.1. A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não prestar, em 

tempo e nos termos estabelecidos nos artigos anteriores, a caução que lbe seja exigida. 

41.2. No caso previsto no número anterior, o órgão competente para a decisão de contratar 

adjudicará a proposta ordenada em lugar subsequente. 

42. Prorrogação do prazo para a confirmação de compromissos 

A pedido, devidamente fundamentado, do adjudicatário, o órgão competente para a decisão de 

contratar pode prorrogar o prazo que tenha sido fixado para a confnmação dos compromissos 

assumidos por terceiras entidades relativos a atributos ou a termos ou condições da sua 

proposta. 

43. Não confirmação de compromissos 

43.1. A adjudicação caduca se o adjudicatário não confrrmar os compromissos referidos no 

artigo anterior no prazo para o efeito fixado ou até ao termo da respetiva prorrogação. 

43.2. No caso previsto no número anterior, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 

44. Aprovação da minuta do contrato 

44.1. A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar em 

simultâneo com a decisão de adjudicação. 

44.2. A entidade adjudicante pode excluir expressamente da minuta do contrato os termos ou 

condições constantes da proposta adjudicada que se reportem a aspetos da execução do contrato 

não regulados pelo caderno de encargos e que não sejam considerados estritamente necessários 

a essa execução ou sejam considerados desproporcionados. 

45. Ajustamentos ao conteúdo do contrato a celebrar 

45.1. O órgão competente para a decisão de contratar pode propor ajustamentos ao conteúdo do 

contrato a celebrar, desde que estes resultem de exigências de interesse público e, tratando-se de 

procedimento em que se tenha analisado e avaliado mais do que uma proposta, seja 

objetivamente demonstrável que a respetiva ordenação não seria alterada se os ajustamentos 

propostos tivessem sido refletidos em qualquer das propostas. 

45.2. Os ajustamentos referidos no número anterior não podem implicar, em caso algum: 
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a) A violação dos parâmetros base fixados no caderno de encargos nem a dos aspetos da 

execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos a concorrência; 

b) A inclusão de soluções contidas em proposta apresentada por outro concorrente. 

46. Notificação da minuta do contrato 

Depois de aprovada a minuta do contrato a celebrar, o órgão competente para a decisão de 

contratar notifica-a ao adjudicatário, assinalando expressamente os ajustamentos propostos nos 

termos do disposto no ponto anterior. 

47. Aceitação da minuta do contrato 

A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelo 

adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias 

subsequentes à respetiva notificação. 

48. Reclamação da minuta do contrato 

48.1. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento o facto de 

dela resultarem obrigações que contrariem ou não constem dos documentos que integram o 

contrato nos termos do disposto nos números 2 e 5 do artigo 96° ou ainda a recusa devidamente 

fundamentada, pelo adjudicatário, dos ajustamentos propostos. 

48.2. O órgão que aprovou a minuta do contrato notifica o adjudicatário, no prazo de 10 (dez) 

dias a contar da receção da reclamação, do que houver sido decidido sobre esta equivalendo o 

silêncio à rejeição da reclamação, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

48.3. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não fazem parte 

integrante do contrato. 

49. Celebração do contrato 

49 .1. O órgão competente para a decisão de contratar comunica ao adjudicatário, com a 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, a data, a hora e o local em que ocorrerá a outorga do 

contrato. 

49.2. A celebração do contrato deve ter lugar no prazo de 30 dias contados da data da aceitação 

da minuta ou da decisão sobre a reclamação, mas nunca antes de: 

a) Apresentados todos os documentos de habilitação exigidos; 

b) Comprovada a prestação da caução; 

c) Confirmados os compromissos assumidos por terceiras entidades relativos a atributos ou a 

termos ou condições da proposta adjudicada. 

50. Não outorga do contrato 
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50.1. A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não comparecer 

no dia, hora e local fixados para a outorga do contrato. 

50.2. A adjudicação caduca ainda no caso de o adjudicatário ser um agrupamento e se os seus 

membros não se tiverem associado nos termos previstos no ponto 7 do presente programa de 

procedimento. 

50.3. Nos casos previstos nos números anteriores, o adjudicatário perde a favor da entidade 

adjudicante a caução prestada, devendo o órgão competente para a decisão de contratar 

adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 

50.4. Se, por facto que lhe seja imputável, a entidade adjudicante não outorgar o contrato no 

prazo previsto no artigo anterior, pode o adjudicatário desvincular-se da proposta, devendo 

aquela liberar a caução que este haja prestado, sem prejuízo do direito a ser indemnizado por 

todas as despesas e demais encargos em que comprovadamente incoJTeu com a elaboração da 

respetiva proposta e com a prestação da caução. 

50.5. No caso previsto no número anterior, o adjudicatário pode, em alternativa, exigir 

judicialmente a celebração do contrato. 

50.6. São da responsabilidade dos adjudicatários as despesas e encargos inerentes à celebração 

do contrato. 

51. Contagem dos prazos 

51.1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os prazos referidos no presente programa 

de procedimento relativo a procedimento de formação de contratos contam-se nos termos do 

disposto no artigo 87.0 do Código do Procedimento Administrativo e não lhes é aplicável, em 

caso algum, o disposto no artigo 88.0 do mesmo Código. 

51.2. Os prazos fixados para a apresentação das propostas e das candidaturas são continuas, não 

se suspendendo nos sábados, domingos e feriados. 

51.3. Para efeitos do disposto número anterior, apenas são considerados feriados os feriados 

nacionais. 

52. Notificações e comunicações 

52.1. As notificações e as comunicações entre a entidade adjudicante ou o Júri do procedimento 

e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o adjudicatário, relativas à fase de formação 

do contrato, devem ser escritas e redigidas em português e efetuadas através da plataforma 

eletrónica utilizada pela entidade adjudicante. 

52.2. Para efeitos do disposto no artigo anterior, os contactos da entidade adjudicante ou do júri 

são os que se encontram referidos nos pontos 2.1 e 3.1 deste programa. 

53. Data da notificação e da comunicação 
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53 .1. As notificações e as comunicações consideram-se feitas: 

a) Na data da respetiva expedição, quando efetuadas através de correio eletrónico ou de outro 

meio de transmissão escrita e eletrónica de dados, salvo o disposto no número seguinte; 

b) Na data constante do relatório de transmissão bem sucedido, quando efetuado através de 

telecópia, salvo o disposto no número seguinte; 

53.2. As notificações e as comunicações que tenham como destinatário a entidade adjudicante 

ou o contraente público, e que sejam efetuadas através de correio eletrónico, telecópia ou outro 

meio de transmissão escrita e eletrónica de dados, após as 17 horas do local de receção ou em 

dia não útil nesse mesmo local, presumem-se feitas às I O horas do dia útil seguinte. 

54. Encargos dos concorrentes com a elaboração das propostas 

Constituem encargos dos concorrentes as despesas inerentes à elaboração das propostas e 

celebração do contrato, incluindo as decorrentes da prestação de caução. 

55. Novas obras 

Nos termos e para os efeitos do disposto na alinea a) do n° I do artigo 25° do CCP, desde já se 

indica a possibilidade de adoção de um procedimento de ajuste direto para a celebração de um 

futuro contrato de empreitadas de obras públicas que consista na repetição de obras similares 

objeto do presente concurso. 

56. Regime legal aplicável 

A tudo o que não estiver especialmente previsto no presente programa, aplica-se o regime 

previsto no CCP, na sua redação a tua!. 
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ANEXO I 

Modelo da Proposta 

..... (indicar nome, estado, profissão e morada ou firma e sede), titular do alvará de construção 

..... (indicar o número), contendo as autorizações ..... (indicar a natureza e classe), depois de ter 

tornado conhecimento do objeto da empreitada de ..... (designação da obra), a que se refere o 

convite I anúncio datado de ..... , obriga-se a executar a referida empreitada, de harmonia com o 

caderno de encargos, pela quantia de ..... (por algarismos e extenso), que não inclui o imposto 

sobre o valor acrescentado, conforme a lista de preços unitários apensa a esta proposta e que 

dela faz parte integrante. 

À quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado a taxa legal em 

vigor. 

Mais se declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a execução 

do seu contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

Data ..... 

Assinatura ..... 
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ANEXO II 

Modelo de declaração 

(a que se refere o n.0 I do artigo 168.0 do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua redação atual) 

I - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de (1
) ••. (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tornado conhecimento das 

peças do procedimento de ... (designação on referência ao procedimento em causa), vem por este 

meio apresentar a respetiva candidatura, juntando em anexo, para o efeito, os seguintes 

documentos destinados à qualificação ('): 

a) .. . 

b) .. . 

2 - Para o efeito declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das 

situações previstas no no I do artigo 55° do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

exclusão da candidatura apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do 

artigo 456.0 do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, corno candidato, corno concorrente ou corno 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a 

formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 

de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura(')]. 

(
1
) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

{') Enumerar todos os documentos que constituem a candidatura, para 

além desta declaração, indicados no programa do procedimento. 

{')Nos termos do disposto nos n. 0
' 2 e 3 do artigo 168.0 
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ANEXOill 

Modelo de declaração 

(a que se refere a alínea a) do n.0 1 do artigo 57.0do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei ll0 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual) 

I - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de e) ... (fmna, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito 

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência 

do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada (') se obriga a executar o referido contrato em 

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual 

declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo ('): 

a) .. . 

b) .. . 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução 

do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de homa, que não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no n° I do artigo 55° do Código dos Contratos Públicos. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.0 do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória 

de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 
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6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto 

no artigo 81." do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de 

que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n." I do artigo 55" do 

referido código. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, dete~mina a 

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 

contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456." do Código dos Contratos Públicos, a 

qual pode determinar 

a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 

concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 

procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (4)]. 

e) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(') No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 

(') Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos 

termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n." I e nos n"' 2 e 3 do artigo 57." 

(
4

) Nos termos do disposto nos números 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO IV 

Modelo de declaração 

(a que se refere a alínea a) do n° I do artigo 81 o do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual) 

1 - ... (nome, numero de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de e) ... (fmna, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) do procedimento 

de ... (designação ou referência ao procedimento em causa)", declara, sob compromisso de 

honra, que a sua representada e) não se encontra em nenhuma das situações previstas no n° 1 do 

artigo 55° dos Código dos Contratos Públicos. 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem 

ser consultados (')] os documentos comprovativos de que a sua representada (4
) não se encontra 

nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.0 do Código dos Contratos 

Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 

do Código dos Contmtos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 

privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura(')]. 

e) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

e) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 

(')Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

( 4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 

(')Nos termos do disposto nos números 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO V 

Modelo de guia de depósito 

€.: __ 

Vai ..... residente (ou com sede,) em ..... , na ..... , depositar na ..... (sede, filial, agência ou 

delegação) da ..... (instituição) a quantia de (por extenso) ..... (em dinheiro ou representada por) 

..... , como caução exigida para a empreitada de ..... para os efeitos do no I do artigo 88° do 

Código dos Contratos Públicos. Este depósito fica à ordem de ..... (entidade), a quem deve ser 

remetido o respetivo conhecimento. 

Data: 

(Assinatura.) 
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ANEXO VI 

Modelo de garantia bancária 

O Baoco ..... , com sede em ..... , matriculado na Conservatória do Registo Comercial de ..... , 

com o capital social de ..... , presta a favor de ..... , garantia autónoma, à primeira solicitação, no 

valor de ..... , correspondente a ..... (percentagem), destinado a garantir o bom e integral 

cumprimento das obrigações que ..... (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ela 

a ..... (dono da obra) vai outorgar e que tem por objeto ..... (designação da empreitada), 

regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos, doravante 

designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n. o 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual). 

O Banco obriga-se a pagar aquela quaotia à primeira solicitação do (dono da obra) sem que este 

tenha de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu beneficio quaisquer 

meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das 

obrigações que ..... (empresa adjudicatária) assume com a celebração do respetivo contrato. 

O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o 

pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórias à taxa mais elevada praticada pelo 

Banco para as operações ativas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este. 

A presente garantia baocária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada, 

mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos previstos na legislação aplicável (CCP). 

Data ..... 

Assinaturas ..... 
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ANEXO VII 

Modelo de seguro-caução 

A companhia de seguros ..... , com sede em ..... , matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de ..... ,com o capital social de ..... , presta a favor de ..... (dono da obra) e ao abrigo 

de contrato de seguro-caução celebrado com ..... (tomador do seguro), garantia à primeira 

solicitação, no valor de ..... , correspondente a ..... (percentagem), destinada a garantir o bom e 

integral cumprimento das obrigações que ..... (empresa adjudicatária) assmuirá no contrato que 

com ela a (dono da obra) vai outorgar e que tem por objeto ..... (designação da empreitada), 

regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos, doravante 

designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual). 

A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à 

primeira solicitação do ..... (dono da obra) sem que este tenha de justificar o pedido e sem que a 

primeira possa invocar em seu beneficio quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato 

atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que ..... (empresa adjudicatária) 

assume com a celebração do respetivo contrato. 

A companhia de seguros não pode opor à ..... (dono da obra) quaisquer exceções relativas ao 

contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro. 

A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou 

denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previstos na 

legislação aplicável (CCP). 

Data. 

Assinaturas. 
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Convite 

Estando concluída a fase de qualificação do concurso, e tendo essa empresa/agrupamento de 

empresas sido qualificada para a fase seguinte, serve o presente para, ao abrigo do disposto no 

ponto 21 do programa de procedimento, convidar V. Ex.as a apresentar PROPOSTA para a 

fase seguinte do referido concurso, obedecendo o procedimento adjudicatório aos seguintes 

termos: 

1. Identificação do concurso 

Concurso limitado por prévia qualificação que visa a adjudicação da execução da empreitada de 

"Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de Ave I V. N. de Famalicão", ao abrigo da 

alínea b) do artigo 19° do Código dos Contratos públicos, doravante designado CCP, aprovado 

pelo Decreto Lei n. o 18/2008, de 29 de jaueiro, na sua redação atual. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, em sua reunião de ---- de -------------- de 2018, 

deliberou proceder à abertura de procedimento tendente à adjudicação da obra em epígrafe a 

executar de acordo com o caderno de encargos. 

2. Referência ao anúncio do concurso 

O presente concurso foi publicado na II Série do Diário da República, n°-----, de--- de----------

de 2018, tendo o respectivo anúncio sido enviado para publicação na data de --- de --------- de 

2018. 

3. Documentos da Proposta 

3.1. Na proposta, cada concorrente manifesta a sua vontade de contratar e indica as condições 

em que se dispõe a fazê-lo. 

3 .2. A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) A proposta de preço é elaborada em conformidade com o modelo do Anexo I do programa de 

procedimento. 

b) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo III do programa de procedimento; 

c) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de execução, 

com o ordenamento dos mapas de resumo de quantidades de trabalhos. Os preços unitários 

devem ser arredondados a duas casas decimais; 

d) Declaração onde conste os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar 

correspondentes às habilitações exigidas em termos de alvará, de acordo com o estabelecido na 

alínea a) do ponto 11.2 do programa de procedimento e para os efeitos estabelecidos no n" 4 do 

artigo 60" do CCP. 
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e) Nota justificativa do preço proposto; 

f) Plano de trabalhos, de acordo com o definido no artigo 361° do CCP, incluindo: 

fi) Plano de faseamento da obra sob a forma de diagrama de barras, com defmição da 

escala temporal mais adequada à proposta de prazo apresentada e no qual se assinalem os 

acontecimentos discriminados de acordo com os trabalhos previstos no mapa de 

quantidades de trabalho, com indicação da interdependência das atividades, datas de 

início, duração e fim e prazo de obra; 

f2) Plano de mão-de-obra para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido nnm 

mapa de afetação das diferentes cargas de mão-de-obra distribuídas, quer em quantidade, 

quer em tempo previsto de permanência na obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f3) Plano de equipamento para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de equipamento representando os diversos tipos de equipamento, quer em 

quantidade, quer em tempo de afetação à obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f4) Plano de pagamentos e respetivo cronograma fmanceiro; 

g) Memória justificativa e descritiva do modo de execução da empreitada. O concorrente 

especificará os aspetos técnicos do programa de trabalhos, expressando inequivocamente os que 

considera essenciais à validade da sua proposta e cuja rejeição implica a sua ineficácia, de 

acordo com os atributos especificados no ponto 29.3 do programa de procedimento. 

h) Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por 

considera-los indispensáveis para efeitos do disposto na parte final da alinea b) do n'l do artigo 

57°do CCP. 

3.3. Todos os documentos que constituem a proposta deverão ser assinados digitahnente pelo 

concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, segundo a portaria em vigor. 

3.4. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, os documentos 

referidos no número anterior deverão ser assinados pelo representante comum dos membros que 

o integram, caso em que devem ser juntos aos documentos da proposta, os instrumentos de 

mandato emitidos por cada nm dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve 

ser assinada por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

3.5. Os preços constantes da proposta são indicados em algarismos e não incluem o imposto de 

valor acrescentado (NA), o qual acresce às taxas aplicáveis que vigorarem na data da respetiva 

liquidação. 

3.6. Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, estes 

prevalecem, para todos os efeitos, em caso de divergência, sobre os indicados em algarismos. 
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3.7. Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência 

entre eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais 

decompostos. 

4. Idioma dos documentos que constituem a proposta 

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa. 

5. Propostas variantes 

Não é admitida a apresentação de propostas variantes, nos termos do artigo 59° do CCP. 

6. Prazo para apresentação das propostas 

6.1. O prazo para a apresentação de propostas é de 24 dias a contar da data do envio do presente 

convite. 

6.2. As propostas, bem como os documentos que as acompanham, serão entregues até às 23:59 

horas do último dia referido no anterior ponto 1. As propostas serão abertas no dia útil seguinte 

ao da entrega das propostas, a prutir das 9:00 horas. 

6.3. A pedido fundamentado de qualquer interessado que tenha adquirido as peças do 

procedimento, o prazo fixado pru·a a apresentação de propostas poderá ser prorrogado pelo 

órgão competente para a decisão de contratar, pelo período considerado adequado. 

7. Prazo de obrigação de manutenção das propostas 

Os concorrentes são obrigados a manter as respectivas propostas pelo prazo de 66 dias, de 

acordo com o estipulado no artigo 65° do CCP. 

8. Modo de prestação da caução 

O adjudicatário deve prestar a caução no prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação prevista 

no ponto 33.2 do programa de procedimento e nos termos especificados no ponto 39 do mesmo 

programa. 

9. Valor da caução 

O valor da caução é de 5% do preço contratual, com exclusão do NA. 
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Capítulo I 

Disposições iniciais 

Cláusula 1. • 

Objecto 

Caderno de Encargos 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar no 

âmbito do concurso para a realização da empreitada de "Reabilitação do Teatro Narciso 

Ferreira- Ríba de Ave I V. N. de Famalicão". 

Cláusula 2." 

Disposições por que se rege a empreitada 

1 -A execução do Contrato obedece: 

a) Às cláusulas do Contrato e ao estabelecido em todos os elementos e documentos que dele 

fazem parte integrante; 

b) Ao Código dos Contratos Públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 

c) Ao Decreto-Lei n.0 273/2003, de 29 de outubro, e respetiva legislação complementar; 

d) À restante legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respeita à construção, 

à revisão de preços, às instalações do pessoal, à segurança social, à higiene, segurança, 

prevenção e medicina no trabalho e à responsabilidade civil perante terceiros; 

e) Às regras da arte. 

2 - Para efeitos do disposto na alinea a) do número anterior, consideram-se integrados no 

Contrato, sem prejuízo do disposto no no 4 do artigo 96° do CCP: 

a) O clausulado contratual, incluindo os ajustamentos propostos de acordo com o disposto no 

artigo 99.0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0 desse 

mesmo Código. [alínea não aplicável se o contrato não for reduzido a escrito]; 

b) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar, nos termos do disposto no artigo 50° do CCP; 

c) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao caderno de encargos; 

d) O caderno de encargos, integrado pelo programa e pelo projecto de execução; 

e) A proposta adjudicada; 
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J) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo empreiteiro; 

g) Todos os outros documentos que sejam referidos no clausulado contratual ou no caderno de 

encargos. 

Cláusula 3.' 

Interpretação dos documentos que regem a empreitada 

I -No caso de existirem divergências entre os vários documentos referidos nas alíneas b) a J) 

do n.0 2 da cláusula anterior, prevalecem os documentos pela ordem em que são aí indicados. 

2 - Em caso de divergência entre o caderno de encargos e o projecto de execução [ou o 

programa, no caso previsto no n. o 3 do artigo 43. o do CCP], prevalece o primeiro quanto à 

definição das condições jurídicas e técnicas de execução da empreitada e o segundo em tudo o 

que respeita à definição da própria obra. 

3 - No caso de divergência entre as várias peças do projecto de execução [preceito não 

aplicável no caso previsto no n. o 3 do artigo 43. o do CCP]: 

a) As peças desenhadas prevalecem sobre todas as outras quanto à localização, às características 

dimensionais da obra e à disposição relativa das suas diferentes partes; 

b) As folhas de medições discriminadas e referenciadas e os respectivos mapas resumo de 

quantidades de trabalhos prevalecem sobre quaisquer outras no que se refere à natureza e 

quantidade dos trabalhos, sem prejuízo do disposto no artigo 50.0 do CCP, e sem prejuízo da 

remissão directa que estes elementos fizerem para outras peças; 

c) Em tudo o mais prevalece o que constar da memória descritiva e das restantes peças do 

projecto de execução. 

4- Em caso de divergência entre os documentos referidos nas alíneas b) a J) do n.0 2 da cláusula 

anterior e o clausulado contratual, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos 

propostos de acordo com o disposto no artigo 99.0 do Código dos Contratos Públicos e aceites 

pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0 desse mesmo Código [preceito não 

aplicável se o contrato não for reduzido a escrito nos termos da alínea d) do n. o 1 e do n. o 2 do 

artigo 95. o do CCP]. 

Cláusula 4.' 

Esclarecimento de dúvidas 
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1 - As dúvidas que o empreiteiro tenha na interpretação dos documentos por que se rege a 

empreitada devem ser submetidas ao director de fiscalização da obra antes do início da 

execução dos trabalhos a que respeitam. 

2 -No caso de as dúvidas ocorrerem somente após o início da execução dos trabalhos a que 

dizem respeito, deve o empreiteiro submetê-las imediatamente ao director de fiscalização da 

obra, juntamente com os motivos justificativos da sua não apresentação antes do início daquela 

execução. 

3 - O incumprimento do disposto no número anterior toma o empreiteiro responsável por todas 

as consequências da errada interpretação que porventura haja feito, incluindo a demolição e 

reconstrução das partes da obra em que o erro se tenha reflectido. 

Cláusula 5.' 

Projecto 

I - O projecto de execução a considerar para a realização da empreitada é o patenteado no 

procedimento. 

Capítulo II 

Obrigações do empreiteiro 

Secção I 

Preparação e planeamento dos trabalhos 

Cláusula 6.' 

Preparação e planeamento da execução da obra 

I - O empreiteiro é responsável: 

a) Perante o dono da obra pela preparação, planeamento e coordenação de todos os trabalhos da 

empreitada, ainda que em caso de subcontratação, bem como pela preparação, planeamento e 

execução dos trabalhos necessários à aplicação, em geral, as normas sobre segurança, higiene e 

saúde no trabalho vigentes e, em particular, das medidas consignadas no plano de segurança e 

saúde, e no plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição que 

acompanham o projecto de execução; 

b) Perante as entidades fiscalizadoras, pela preparação, planeamento e coordenação dos 

trabalhos necessários à aplicação das medidas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho em 
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vigor, bem como pela aplicação do documento indicado na alínea i) do n. 0 4 da presente 

cláusula. 

2 -A disponibilização e o fornecimento de todos os meios necessários para a realização da obra 

e dos trabalhos preparatórios ou acessórios, incluindo os materiais e os meios humanos, técnicos 

e equipamentos, competem ao empreiteiro. 

3 - O empreiteiro realiza todos os trabalhos que, por natureza, por exigência legal ou segundo o 

uso corrente, sejam considerados como preparatórios ou acessórios à execução da obra, 

designadamente, [os trabalhos preparatórios ou acessórios da responsabilidade do dono da 

obra devem ser expressamente indicados, na falta de estipulação, a responsabilidade cabe ao 

empreiteiro]: 

a) Trabalhos de montagem, construção, manutenção, desmontagem e demolição do estaleiro; 

b) Trabalhos necessários para garantir a segurança de todas as pessoas que trabalhem na obra ou 

que circulem no respectivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e terceiros em geral, 

para evitar danos nos prédios vizinhos e para satisfazer os regulamentos de segmança, higiene e 

saúde no trabalho e de polícia das vias públicas; 

c) Trabalhos de restabelecimento, por meio de obras provisórias, de todas as servidões e 

serventias que sejam indispensáveis alterar ou destruir para a execução dos trabalhos e para 

evitar a estagnação de águas que os mesmos possam originar; 

d) Trabalhos de construção dos acessos ao estaleiro e das serveutias internas deste. 

4 -A preparação e o planeamento da execução da obra compreendem ainda: 

a) A apresentação pelo empreiteiro ao dono da obra de quaisquer dúvidas relativas aos 

materiais, aos métodos e às técnicas a utilizar na execução da empreitada; 

b) O esclarecimento dessas dúvidas pelo dono da obra; 

c) A apresentação pelo empreiteiro de reclamações relativamente a erros e omissões do projecto 

que sejam detectados nessa fase da obra, nos termos previstos no n.0 4 do artigo 378.0 do CCP, 

sem prejuízo do direito de o empreiteiro apresentar reclamação relativamente aos erros e 

omissões que só lhe seja exigível detectar posteriormente, nos termos previstos neste preceito e 

no n° 1 do artigo 50° do CCP; 

d) A apreciação e decisão do dono da obra das reclamações a que se refere a alínea anterior; 

e) O estudo e defmição pelo empreiteiro dos processos de construção a adoptarem na realização 

dos trabalhos; 

f) A elaboração e apresentação pelo empreiteiro do plano de trabalhos ajustado, no caso previsto 

no n. 0 3 do artigo 361.0 do CCP; 

g) A aprovação pelo dono da obra do documento referido na alínea anterior; 
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h) A elaboração pelo empreiteiro de documento do qual conste o desenvolvimento prático do 

plano de segurança e saúde da responsabilidade do dono de obra, devendo analisar, desenvolver 

e complementar as medidas aí previstas, em função do sistema utilizado para a execução da 

obra, em particular as tecnologias e a organização de trabalhos utilizados pelo empreiteiro. 

Cláusula 7." 

Plano de trabalhos ajustado 

1 -No prazo de 10 dias a contar da data da celebração do Contrato, [prazo que não excede o 

prazo para a conclusão da consignação total ou da primeira consignação parcial], o dono da 

obra pode apresentar ao empreiteiro um plano final de consignação, que densifique e concretize 

o plano inicialmente apresentado para efeitos de elaboração da proposta (norma facultativa para 

efeitos de contrato). 

2 -No prazo de I O dias a contar da data da notificação do plano final de consignação, [prazo 

que não excede o prazo para a conclusão da consignação total ou da primeira consignação 

parcial], deve o empreiteiro, quando tal se revele necessário, apresentar, nos termos e para os 

efeitos do artigo 361.0 do CCP, o plano de trabalhos ajustado e o respectivo plano de 

pagamentos, observando na sua elaboração a metodologia fixada no presente caderno de 

encargos. 

3 - O plano de trabalhos ajustado não pode implicar a alteração do preço contratual, nem a 

alteração do prazo de conclusão da obra nem ainda alterações aos prazos parciais defmidos no 

plano de trabalhos constante do Contrato, para além do que seja estritamente necessário à 

adaptação do plano de trabalhos ao plano final de consignação. 

4 - O plano de trabalhos ajustado deve, nomeadamente: 

a) Definir com precisão os momentos de início e de conclusão da empreitada, bem como a 

sequência, o escalonamento no tempo, o intervalo e o ritmo de execução das diversas espécies 

de trabalho, distinguindo as fases que porventura se considerem vinculativas e a unidade de 

tempo que serve de base à programação; 

h) Indicar as quantidades e a qualificação profissional da mão-de-obra necessária, em cada 

unidade de tempo, à execução da empreitada; 

c) Indicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, em cada unidade de tempo, à 

execução da empreitada; 
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d) Especificar quaisquer outros recursos, exigidos ou não no presente caderno de encargos, que 

serão mobilizados para a realização da obra. 

5 - O plano de pagamentos deve conter a previsão, quantificada e escalonada no tempo, do 

valor dos trabalhos a realizar pelo empreiteiro, na periodicidade definida para os pagamentos a 

efectuar pelo dono da obra, de acordo com o plano de trabalhos ajustado. 

Cláusula s.• 
Modificação do plano de trabalhos e do plano de pagamentos 

I - O dono da obra pode modificar em qualquer momento o plano de trabalhos em vigor por 

razões de interesse público. 

2 - No caso previsto no número anterior, o empreiteiro tem direito à reposição do equilíbrio 

financeiro do Contrato em função dos danos sofridos em consequência dessa modificação, 

mediante reclamação a apresentar no prazo de 30 dias a contar da data da notificação da mesma, 

que deve conter os elementos referidos no n.0 3 do artigo 354.0 do CCP. 

3 - Em quaisquer situações em que se verifique a necessidade de o plano de trabalhos em vigor 

ser alterado, independentemente de tal se dever a facto imputável ao empreiteiro, deve este 

apresentar ao dono da obra, um plano de trabalhos modificado. 

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de desvio do plano de trabalhos que, 

injustificadamente, ponha em risco o cumprimento do prazo de execução da obra ou dos 

respectivos prazos parcelares, o dono da obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, no 

prazo de dez dias, um plano de trabalhos modificado, adoptando as medidas de correcção que 

sejam necessárias à recuperação do atraso verificado. 

5 - Sem prejuízo do disposto no n. 0 3 do artigo 373.0 do CCP, o dono da obra pronuncia-se 

sobre as alterações propostas pelo empreiteiro ao abrigo dos n°s 3 e 4 da presente cláusula no 

prazo de dez dias, equivalendo a falta de pronúncia a aceitação do novo plano. 

6 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o plano de trabalhos modificado 

apresentado pelo empreiteiro deve ser aceite pelo dono da obra desde que dele não resulte 

prejuízo para a obra ou prorrogação dos prazos de execução. 
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7 - Sempre que o plano de trabalhos seja modificado, deve ser feito o consequente 

reajustamento do plano de pagamentos. 

I -O empreiteiro obriga-se a: 

Secção II 

Prazos de execução 

Cláusula 9." 

Prazo de execução da empreitada 

a) Iniciar a execução da obra na data da conclusão da consignação total ou da primeira 

consignação parcial ou ainda da data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a 

aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta última data seja posterior, sem prejuízo do 

plano de trabalhos aprovado; 

b) Cumprir todos os prazos parciais vinculativos de execução previstos no plano de trabalhos 

em vigor; 

c) Concluir a execução da obra e solicitar a realização de vistoria da obra para efeitos da sua 

recepção provisória no prazo de 450 dias a contar da data da sua consignação ou da data em que 

o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta 

última data seja posterior. 

2 - No caso de se verificarem atrasos injustificados na execução de trabalhos em relação ao 

plano de trabalhos em vigor, imputáveis ao empreiteiro, este é obrigado, a expensas suas, a 

tomar todas as medidas de reforço de meios de acção e de reorganização da obra necessárias à 

recuperação dos atrasos e ao cumprimento do prazo de execução. 

3 - Quando o empreiteiro, por sua iniciativa, proceda à execução de trabalhos fora das horas 

regulamentares ou por turnos, sem que tal se encontre previsto no caderno de encargos ou 

resulte de caso de força maior, pode o dono da obra exigir-lhe o pagamento dos acréscimos de 

custos das horas suplementares de serviço a prestar pelos representantes da fiscalização. 

4 -Em nenhum caso serão atribuídos prémios ao empreiteiro. 

5- Se houver lugar à execução de trabalhos complementares cuja execução prejudique o normal 

desenvolvimento do plano de trabalhos e desde que o empreiteiro o requeira, o prazo para a 

conclusão da obra será prorrogado nos seguintes termos: 
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a) Sempre que se trate de trabalhos a mais da mesma espécie dos definidos no contrato, 

proporcionalmente ao que estiver estabelecido nos prazos parcelares de execução 

constantes do plano de trabalhos aprovado e atendendo ao seu enquadramento geral na 

empreitada; 

b) Quando os trabalhos forem de espécie diversa dos que constam no contrato, por acordo 

entre o dono da obra e o empreiteiro, considerando as particularidades técnicas da 

execução. 

6- Na falta de acordo quanto ao cálculo da prmrogação do prazo contratual previsto na cláusula 

anterior, proceder-se-á de acordo com o disposto no n° 5 do artigo 373° do CCP. 

7 - Sempre que ocorra suspensão dos trabalhos não imputável ao empreiteiro, considerar-se-ão 

automaticamente prorrogados, por período igual ao da suspensão, o prazo global de execução da 

obra e os prazos parciais que, previstos no plano de trabalhos em vigor, sejam afectados por essa 

suspensão. 

Cláusula 10.• 

Cumprimento do plano de trabalhos 

1 -O empreiteiro informa mensalmente, ou com outra periodicidade, se for o caso, o director de 

fiscalização da obra dos desvios que se verifiquem entre o desenvolvimento efectivo de cada 

uma das espécies de trabalhos e as previsões do plano em vigor. 

2 - Quando os desvios assinalados pelo empreiteiro, nos termos do número anterior, não 

coincidirem com os desvios reais, o director de fiscalização da obra notifica-o dos que considera 

existirem. 

3 - No caso de o empreiteiro retardar injustificadamente a execução dos trabalhos revistos no 

plano em vigor, de modo a pôr em risco a conclusão da obra dentro do prazo contratual, é 

aplicável o disposto no n.0 4 da cláusula 8.'. 

Cláusula 11.• 

Multas por violação dos prazos contratuais 

1 - Em caso de atraso no início ou na conclusão da execução da obra por facto imputável ao 

empreiteiro, o dono da obra pode aplicar uma sanção contratual, por cada dia de atraso, em 

valor correspondente a I %o do preço contratual. 
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2 -No caso de incumprimento de prazos parciais de execução da obra por facto imputável ao 

empreiteiro, é aplicável o disposto no n.0 1, sendo o montante da sanção contratual aí prevista 

reduzido a metade. 

3 - O empreiteiro tem direito ao reembolso das quantias pagas a título de sanção contratual por 

incumprimento dos prazos parciais de execução da obra quando recupere o atraso na execução 

dos trabalhos e a obra seja concluída dentro do prazo de execução do Contrato. 

Cláusula 12.' 

Actos e direitos de terceiros 

1 - Sempre que o empreiteiro sofra atrasos na execução da obra em viitude de qualquer facto 

imputável a terceiros, deve, no prazo de 1 O dias a contar da data em que torne conhecimento da 

ocorrência, informar, por escrito, o director de fiscalização da obra, a fim de o dono da obra 

ficar habilitado a tornar as providências necessárias para diminuir ou recuperar tais atrasos. 

2 - No caso de os trabalhos a executar pelo empreiteiro serem susceptíveis de provocar 

prejuízos ou perturbações a um serviço de utilidade pública, o empreiteiro, se disso tiver ou 

dever ter conhecimento, comunica, antes do início dos trabalhos em causa, ou no decorrer 

destes, esse facto ao director de fiscalização da obra, para que este possa tornar as providências 

que julgue necessárias perante a entidade concessionária ou exploradora daquele serviço. 

Secçãoll 

Condições de execução da empreitada 

Cláusula 13.' 

Condições gerais de execução dos trabalhos 

1 - A obra deve ser executada de acordo com as regras da arte e em perfeita conformidade com 

o projecto, com o presente caderno de encargos e com as demais condições técnicas 

contratualmente estipuladas. 

2 - Relativamente às técnicas construtivas a adoptar, o empreiteiro fica obrigado a seguir, no 

que seja aplicável aos trabalhos a realizar, o conjunto de prescrições técnicas definidas nos 

termos da cláusula 2.'. 
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3 - O empreiteiro pode propor ao dono da obra a substituição dos métodos e técnicas de 

construção ou dos materiais previstos no presente caderno de encargos e no projecto por outros 

que considere mais adequados, sem prejuízo da obtenção das características fmais especificadas 

para a obra. 

Cláusula 14.• 

Especificações dos equipamentos, dos materiais e elementos de construção 

I -Os equipamentos, materiais e elementos de construção a empregar na obra terão a qualidade, 

as dimensões, a fmma e as demais características definidas no respectivo projecto e nos 

restantes documentos contratuais, com as tolerâncias regulamentares ou admitidas nestes 

documentos. 

2 - Sempre que o projecto e os restantes documentos contratuais não fixem as respectivas 

características, o empreiteiro não poderá empregar materiais ou elementos de construção que 

não correspondam às características da obra ou que sejam de qualidade inferior aos usualmente 

empregues em obras que se destinem a idêntica utilização. 

3 -No caso de dúvida quanto aos materiais e elementos de construção a empregar nos termos 

dos números anteriores, devem observar-se as normas portuguesas em vigor, desde que 

compatíveis com o direito comunitário, ou, na falta desta, as normas utilizadas na União 

Europeia. 

4 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 50° e 378° do CCP quando aplicáveis, nos casos 

previstos nos n°' 2 e 3 desta cláusula, ou sempre que o empreiteiro entenda que as características 

dos materiais e elementos de construção fixadas no projecto ou nos restantes documentos 

contratuais não são tecnicamente aconselbáveis ou as mais convenientes, o empreiteiro 

comunicará o facto ao dono da obra e apresentará uma proposta de alteração fundamentada e 

acompanhada com todos os elementos técnicos necessários para a aplicação dos novos materiais 

e elementos de construção e para a execução dos trabalhos correspondentes, bem como da 

alteração de preços a que a aplicação daqueles materiais e elementos de construção possa dar 

lugar. 

5 - A proposta prevista no número anterior deverá ser apresentada, de preferência, no período 

de preparação e planeamento da empreitada e sempre de modo a que as diligências de 

aprovação não comprometam o cumprimento do plano de trabalhos. 
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6 - Se o dono da obra, no prazo de 15 dias, não se pronunciar sobre a proposta e não determinar 

a suspensão dos respectivos trabalhos, o empreiteiro utilizará os materiais e elementos de 

construção previstos no projecto e nos restantes documentos contratuais. 

7 - O regune de responsabilidade pelo aumento de encargos resultante de alteração das 

características técnicas dos materiais e elementos de construção, ou o regime aplicável à sua 

eventual diminuição, é o regime definido no CCP para os «trabalhos complementares e a 

menos» ou para a «responsabilidade por erros e omissões», consoante a referida alteração 

configure «trabalhos complementares ou a menos» ou «trabalhos de suprimento de en·os e 

omissões». 

Cláusula 15. • 

Materiais e elementos de construção pertencentes ao dono da obra 

I - Se o dono da obra, mediante prévia consulta ao autor do projecto, entender conveniente 

empregar na mesma, materiais ou elementos de construção que lhe pertençam ou provenientes 

de outras obras ou demolições, o empreiteiro será obrigado a fazê-lo, descontando-se, se for 

caso disso, no preço da empreitada o respectivo custo ou rectificando-se o preço dos trabalhos 

em que aqueles forem aplicados. 

2 - O disposto no número anterior não será aplicável se o empreiteiro demonstrar já haver 

adquirido os materiais necessários para a execução dos trabalhos ou na medida em que o tiver 

feito. 

Cláusula 16." 

Aprovação de equipamentos, materiais e elementos de construção 

I - Sempre que deva ser verificada a conformidade das características dos equipamentos, 

materiais e elementos de construção a aplicar com as estabelecidas no projecto e nos restantes 

documentos contratuais, o empreiteiro submetê-les-á à aprovação do dono da obra. 

2 - Em qualquer momento poderá o empreiteiro solicitar a referida aprovação, considerando-se 

a mesma concedida se o dono da obra não se pronunciar nos 15 dias subsequentes, excepto uo 

caso de serem exigidos ensaios que impliquem o alargamento deste prazo, devendo, no entanto, 

tal facto ser comunicado, no mesmo período de tempo, pelo dono da obra ao empreiteiro. 
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3 - O empreiteiro á obrigado a fornecer ao dono da obra as amostras de materiais e elementos 

de construção que este lhe solicitar. 

4 - A colheita e remessa das amostras deverão ser feitas de acordo com as normas oficiais em 

vigor ou outras que sejam contratualmente impostas. 

5 - Salvo disposição em contrário, os encargos com a realização dos ensaios correrão por conta 

do dono da obra. 

Clánsnla 17.' 

Reclamação contra a não aprovação de materiais e elementos de construção 

I - Se for negada a aprovação dos materiais e elementos de construção e o empreiteiro entender 

que a mesma devia ter sido concedida pelo facto de estes satisfazerem as condições 

contratualmente estabelecidas, este poderá pedir a imediata colheita de amostras e apresentar ao 

dono da obra reclamação fundamentada no prazo de I O dias. 

2 - A reclamação considera-se deferida se o dono da obra não notificar o empreiteiro da 

respectiva decisão nos 15 dias subsequentes à sua apresentação, excepto no caso de serem 

exigidos novos ensaios que impliquem o alargamento deste prazo, pelo dono da obra ao 

empreiteiro. 

3 - Os encargos com os novos ensaios a que a reclamação do empreiteiro dê origem serão 

suportados pela parte que decair. 

Cláusula 18.' 

Efeitos da aprovação dos materiais e elementos de construção 

I - Uma vez aprovados os materiais e elementos de construção para obra, não podem os 

mesmos ser posteriormente rejeitados, salvo se ocorrerem circunstâncias que modifiquem a sua 

qualidade. 

2 -No acto de aprovação dos materiais e elementos de construção poderá o empreiteiro exigir 

que se colham amostras de qualquer deles. 

3 - Se a modificação da qualidade dos materiais e elementos de construção resultar de causa 

imputável ao empreiteiro, este deverá substitui-los à sua custa. 
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Cláusula 19.• 

Aplicação dos materiais e elementos de construção 

Os materiais e elementos de construção devem ser aplicados pelo empreiteiro em absoluta 

conformidade com as especificações técnicas contratualmente estabelecidas, seguindo-se, na 

falta de tais especificações, as normas oficiais em vigor ou, se estas não existirem, os processos 

propostos pelo empreiteiro e aprovados pelo dono da obra. 

Cláusula 20.• 

Substituição de materiais e elementos de construção 

I - Serão rejeitados, removidos para fora do local dos trabalhos e substituídos por outros com os 

necessários requisitos os materiais e elementos de construção que: 

a) Sejam diferentes dos aprovados; 

h) Não sejam aplicados em conformidade com as especificações técnicas contratuahnente 

exigidas ou, na falta destas, com as normas ou processos a observar e que não possam 

ser utilizadas de novo. 

2 - As demolições e a remoção e substituição dos materiais e elementos de construção serão da 

responsabilidade do empreiteiro. 

3 - Se o empreiteiro entender que não se verificam as hipóteses previstas no n° 1 desta cláusula, 

poderá pedir a colheita de amostras e reclamar. 

Cláusula 21.• 

Depósito de materiais e elementos de construção não destinados à obra 

O empreiteiro não poderá depositar nos estaleiros, sem autorização do dono da obra, materiais e 

elementos da solução da obra que não se destinem à execução dos trabalhos da empreitada. 

Cláusula 22.• 

Trabalhos complemeutares 

Ao regime de trabalhos complementares aplica-se o disposto no artigo 370° e seguintes do CCP. 

Cláusula 23.• 

Alterações ao projecto propostas pelo empreiteiro 
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1 - Sempre que propuser qualquer alteração ao projecto, o empreiteiro deve apresentar todos os 

elementos necessários à sua perfeita apreciação. 

2 - Os elementos referidos no número anterior devem incluir, nomeadamente, a memória ou 

nota descritiva e explicativa da solução seguida, com indicação das eventuais implicações nos 

prazos e custos e, se for caso disso, peças desenhadas e cálculos justificativos e especificações 

de qualidade da mesma. 

3 - Não podem ser executados quaisquer trabalhos nos termos das alterações ao projecto 

propostas pelo empreiteiro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra 

e apreciados pelo autor do projecto de execução no âmbito da assistência técnica que a este 

compete. 

4 - Se da alteração aprovada resultar economia, sem decréscimo de utilidade, duração e solidez 

da obra, o empreiteiro terá direito a metade do respectivo valor. 

Cláusula 24.' 

Menções obrigatórias no local dos trabalhos 

1 - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações decorrentes da legislação em vigor, o 

empreiteiro deve afixar no local dos trabalhos, de forma visível, a identificação da obra, do dono 

da obra e do empreiteiro, com menção do respectivo alvará ou número de título de registo e 

manter cópia dos alvarás ou títulos de registo dos subcontratados. 

2 - O empreiteiro deve ter patente no local da obra, em bom estado de conservação, o livro de 

registo da obra e um exemplar do projecto, do caderno de encargos, do clausulado contratual 

[quando o contrato seja reduzido a escrito] e dos demais documentos a respeitar na execução 

da empreitada, com as alterações que neles hajam sido introduzidas. 

3 - O empreiteiro obriga-se também a ter patente no local da obra o horário de trabalho em 

vigor, bem como a manter, à disposição de todos os interessados, o texto dos contratos 

colectivos de trabalho aplicáveis. 

4 -Nos estaleiros de apoio da obra devem igualmente estar patentes os elementos do projecto 

respeitantes aos trabalhos aí em curso. 
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Cláusula 25.• 

Ensaios 

Caderno de Encargos 

1 -Os ensaios a realizar na obra ou em partes da obra para verificação das suas características e 

comportamentos são os especificados no presente caderno de encargos [indicar, se for o caso, 

quais os ensaios que o dono da obra pretende ver realizados] e os previstos nos regulamentos 

em vigor e constituem encargo do empreiteiro. 

2 - Quando o dono da obra tiver dúvidas sobre a qualidade dos trabalhos, pode exigir a 

realização de quaisquer outros ensaios que se justifiquem, para além dos previstos. 

3 - No caso de os resultados dos ensams referidos no número anterior se mostrarem 

insatisfatórios e as deficiências encontradas forem da responsabilidade do empreiteiro, as 

despesas com os mesmos ensaios e com a reparação daquelas deficiências ficarão a seu cargo, 

sendo, no caso contrário, de conta do dono da obra. 

Cláusula 26. • 

Medições 

1 - As medições de todos os trabalhos executados, incluindo os trabalhos não previstos no 

projecto e os trabalhos não devidamente ordenados pelo dono da obra são feitas no local da obra 

com a colaboração do empreiteiro e são formalizados em auto. 

2 - As medições são efectuadas mensalmente, devendo estar concluídas até ao oitavo dia do 

mês imediatamente seguinte àquele a que respeitam. 

3 - Os métodos e critérios a adotar para a realização das medições respeitam a seguinte ordem 

de prioridades: 

1) As normas oficiais de medição que porventura se encontrem em vigor; 

2) As normas definidas pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil; 

3) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, os que forem acordados entre o dono da 

obra e o empreiteiro. 

Cláusula 27.• 

Patentes, licenças, marcas de fabrico ou de comércio e desenhos registados 
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1 - Salvo no que respeite a materiais e elementos de construção que sejam fornecidos pelo dono 

da obra [apenas quando esteja previsto a disponibilização pelo dono da obra de meios 

necessários à realização da obra] correm inteiramente por conta do empreiteiro os encargos e 

responsabilidades decorrentes da utilização na execução da empreitada de materiais, de 

elementos de construção ou de processos de construção a que respeitem quaisquer patentes, 

licenças, marcas, desenbos registados e outros direitos de propriedade industrial. 

2 - No caso de o dono da obra ser demandado por inJi-acção na execução dos trabalbos de 

qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o empreiteiro indemniza-o por todas as 

despesas que, em consequência, deva suportar e por todas as quantias que tenba de pagar, seja a 

que título for. 

Cláusula 28. • 

Execução simultânea de outros trabalhos uo local da obra 

1 - O dono da obra reserva-se o direito de executar ele próprio ou de mandar executar por 

outrem, conjuntamente com os da presente empreitada e na mesma obra, quaisquer trabalhos 

não incluídos no Contrato, ainda que sejam de natureza idêntica à dos contratados. 

2 - Os trabalbos referidos no número anterior são executados em colaboração com o director de 

fiscalização da obra, de modo a evitar atrasos na execução do Contrato ou outros prejuízos. 

3 - Quando o empreiteiro considere que a normal execução da empreitada está a ser impedida 

ou a sofrer atrasos em virtude da realização simultânea dos trabalhos previstos no 11.
0 1, deve 

apresentar a sua reclamação no prazo de dez dias a contar da data da ocorrência, a fim de serem 

adoptadas as providências adequadas à diminuição ou eliminação dos prejuízos resultantes da 

realização daqueles trabalhos. 

4 -No caso de verificação de atrasos na execução da obra ou outros prejuízos resultantes da 

realização dos trabalbos previstos no n. 0 1, o empreiteiro tem direito à reposição do equilíbrio 

fmanceiro do Contrato, de acordo com os artigos 282.0 e 354.0 do CCP, a efectuar nos seguintes 

termos: 

a) Prorrogação do prazo do Contrato por período correspondente ao do atraso eventualmente 

verificado na realização da obra, e; 

b) Indemnização pelo agravamento dos encargos previstos com a execução do Contrato que 

demonstre ter sofrido. 
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Secção IV 

Pessoal 

Cláusula 29.' 

Obrigações gerais 

Caderno de Encargos 

I - São da exclusiva responsabilidade do empreiteiro as obrigações relativas ao pessoal 

empregado na execução da empreitada, à sua aptidão profissional e à sua disciplina. 

2 - O empreiteiro deve manter a boa ordem no local dos trabalhos, devendo retirar do local dos 

trabalhos, por sua iniciativa ou imediatamente após ordem do dono da obra, o pessoal que haja 

tido comportamento pe1turbador dos trabalhos, designadamente por menor probidade no 

desempenho dos respectivos deveres, por indisciplina ou por desrespeito de representantes ou 

agentes do dono da obra, do empreiteiro, dos subempreiteiros ou de terceiros. 

3 - A ordem referida no número anterior deve ser fundamentada por escrito quando o 

empreiteiro o exija, mas sem prejuízo da imediata suspensão do pessoal. 

4 - A quantidade e a qualificação profissional da mão-de-obra aplicada na empreitada devem 

estar de acordo com as necessidades dos trabalhos, tendo em conta o respectivo plano. 

Cláusula 30." 

Horário de trabalho 

O empreiteiro pode realizar trabalhos fora do horário de trabalho, ou por turnos, desde que, para 

o efeito, obtenha autorização da entidade competente, se necessária, nos termos da legislação 

aplicável, e dê a conhecer, por escrito, com antecedência suficiente, o respectivo programa ao 

director de fiscalização da obra [se tal for pretendido, estabelecer na presente cláusula 

restrições à realização de trabalhos fora das horas regulamentares ou por turnos]. 

Cláusula 31." 

Segurança, higiene e saúde no trabalho 

1 - O empreiteiro fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor 

sobre segurança, higiene e saúde no trabalho relativamente a todo o pessoal empregado na obra, 

bem como a outras pessoas intervenientes temporária e permanentemente no estaleiro da obra, 
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incluindo fornecedores e visitantes autorizados, correndo por sua conta os encargos que 

resultem do cumprimento de tais obrigações. 

2 - O empreiteiro é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal empregado na obra e a prestar-lhe a 

assistência médica de que careça por motivo de acidente no trabalho. 

3 -No caso de negligência do empreiteiro no cumprimento das obrigações estabelecidas nos 

números anteriores, o director de fiscalização da obra pode tomar, à custa dele, as providências 

que se revelem necessárias, sem que tal facto diminua as responsabilidades do empreiteiro. 

4 - Antes do início dos trabalhos e, posteriormente, sempre que o director de fiscalização da 

obra o exija, o empreiteiro apresenta apólices de seguro contra acidentes de trabalho 

relativamente a todo o pessoal empregado na obra, nos termos previstos no n. 0 1 da cláusula 

39.'. 

5 - O empreiteiro responde, a qualquer momento, perante o director de fiscalização da obra, 

pela observância das obrigações previstas nos números anteriores, relativamente a todo o 

pessoal empregado na obra e às pessoas intervenientes temporária ou permanentemente no 

estaleiro da obra, incluindo fornecedores e visitantes autorizados. 

Capítuloill 

Obrigações do dono da obra 

Cláusula 32.' 

Preço e condições de pagamento 

1 - Pela execução da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigações decorrentes do 

Contrato, deve o dono da obra pagar ao empreiteiro a quantia total constante da sua proposta, a 

qual não pode exceder o preço base que corresponde a 2.823.860,93 €, IV A não incluído. 

2 - Os pagamentos a efectuar pelo dono da obra têm uma periodicidade mensal, sendo o seu 

montante determinado por medições mensais a realizar de acordo com o disposto na cláusula 

26.'. 

3 - Os pagamentos são efectuados no prazo máximo de 60 dias, após a apresentação da 

respectiva factura. 
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4 - As facturas e os respectivos autos de medição são elaborados de acordo com o modelo e 

respetivas instruções fornecidas pelo diretor de fiscalização da obra. 

5 - Cada auto de medição deve referir todos os trabalhos constantes do plano de trabalhos que 

tenham sido concluídos durante o mês, sendo a sua aprovação pelo director de fiscalização da 

obra condicionada à realização completa daqueles. 

6 -No caso de falta de aprovação de alguma factura em virtude de divergências entre o director 

de fiscalização da obra e o empreiteiro quanto ao seu conteúdo, deve aquele devolver a 

respectiva factura ao empreiteiro, para que este elabore uma factura com os valores aceites pelo 

director de fiscalização da obra e uma outra com os valores por este não aprovados. 

7 - O disposto no úmero anterior não prejudica o prazo de pagamento estabelecido no n° 3 no 

que respeita à primeira factura emitida, que se aplica quer para os valores desde logo aceites 

pelo director de fiscalização da obra, quer para os valores que vierem a ser aceites em momento 

posterior, mas que constavam da primeira factura emitida. 

8 - O pagamento dos trabalhos complementares é feito nos termos previstos nos números 

anteriores, mas com base nos preços que lhes forem, em cada caso, especificamente aplicáveis, 

nos termos do artigo 373.0 do CCP. 

Cláusula 33.• 

Adiantamentos ao empreiteiro 

1 - O empreiteiro pode solicitar, através de pedido fundamentado ao dono da obra, um 

adiantamento da parte do preço da obra necessária à aquisição de materiais ou equipamentos 

cuja utilização haja sido prevista no plano de trabalhos. 

2 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 292.0 e 293.0 do CCP, o adiantamento referido no 

número anterior só pode ser pago depois de o empreiteiro ter comprovado a prestação de uma 

caução do valor do adiantamento, através de títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, garantia 

bancária ou seguro-caução. 

3 - Toda a despesa decorrente da prestação da caução prevista no número anterior corre por 

conta do empreiteiro. 
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4 -A caução para garantia de adiantamentos de preço é progressivamente liberada à medida que 

forem executados os trabalhos correspondentes ao pagamento adiantado que tenha sido 

efectuado pelo dono da obra, nos termos do n.0 2 do attigo 295.0 do CCP. 

5 - Decorrido o prazo da execução dos trabalhos abrangidos pelo adianta!llento sem que tenha 

ocorrido a liberação da correspondente caução, o empreiteiro pode notificar o dono da obra para 

que este cumpra a obrigação de liberação da caução, ficando autorizado a promovê-la, a título 

parcial ou integral, se, 15 dias após a notificação, o dono da obra tiver dado cumprimento à 

referida obrigação, nos termos do no 9 do artigo 295° do CCP. 

Cláusula 34.' 

Reembolso dos adiantamentos 

Os adiantamentos concedidos nos termos da cláusula anterior devem ser gradualmente 

reembolsados, mediante dedução nos respectivos pagamentos contratuais, sendo as quantias a 

deduzir calculadas com base nas seguintes fórmulas: 

a) Sempre que o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados seja inferior ao 

valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido executados, segundo o 

previsto no plano de pagamentos em vigor: 

Vri = Va/Vtx Vpt- Vrt 

b) Sempre que o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados seja igual ou 

superior ao valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido 

executados, segundo o previsto no plano de pag=entos em vigor: 

Vi· i = V a/Vt x V 'pt - Vrt 

em que: 

Vri é o valor década reembolso a deduzir na situação de trabalhos contratuais; 

V a é o valor do adianta!llento; 

Vt é o valor dos trabalhos contratuais por realizar à data de pagamento do adiant=ento; 

Vpt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido executados, até ao mês 

em que se processa o reembolso, segundo o previsto no plano de pagamentos em vigor; 

V'pt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados até ao mês em que se processa o 

reembolso; 

Vrt é o valor acumulado dos reembolsos já deduzidos até ao mês em que se processa o 

reembolso. 

Cláusula 35.' 

Descontos nos pagamentos 
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1 - Para reforço da caução prestada com vista a garantir o exacto e pontual cumprimento das 

obrigações contratuais, às importâncias que o empreiteiro tenha a receber em cada um dos 

pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5 % desse pagamento. 

2 - O desconto pam garantia pode, a todo o tempo, ser substituído por depósito de títulos, 

garantia bancária ou seguro-caução, nos mesmos termos previstos no programa do 

procedimento para a caução referida no número anterior. 

Cláusula 36.' 

Mora no pagamento 

1 - Em caso de atraso do dono da obra no cumprimento das obrigações de pagamento do preço 

contratual, tem o empreiteiro direito aos juros de mora sobre o montante em dívida à taxa 

legalmente fixada para o efeito pelo período correspondente à mora, os quais serão 

obrigatoriamente abonados ao empreiteiro, independentemente de este os solicitar e incidirão 

sobre a totalidade da dívida. 

2 - O pagamento dos juros de mora referidos no número anterior deverá ser efectuado pelo dono 

da obm no prazo de 15 dias a contar da data em que tenham ocorrido o pagamento dos 

trabalhos, as revisões ou acertos que lhes deram origem. 

Cláusula 37.' 

Revisão de preços 

1 - A revisão dos preços contratuais, como consequência de alteração dos custos de mão-de

obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da empreitada, é efectuada 

nos termos do disposto no Decreto-Lei n. 0 6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade de fórmula. 

2 - A revisão de preços obedece à seguinte fórmula tipo: F07 (reabilitação profunda de 

edifícios). 

3 - Os diferenciais de preços para mais ou para menos, que resultem da revisão de preços da 

empreitada são incluídos nas situações de trabalhos. 

Secção V 

Seguros 
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Cláusula 38." 

Contratos de seguro 

I - O empreiteiro e os seus subcontratados obrigam-se a subscrever e a manter em vigor, 

durante o período de execução do Contrato, as apólices de seguro previstas neste caderno de 

encargos e na legislação aplicável, devendo exibir cópia das mesmas, bem como do recibo de 

pagamento do respectivo prémio, na data da consignação. 

2 - O empreiteiro é responsável pela satisfação das obrigações previstas na presente secção, 

devendo zelar pelo controlo efectivo da existência das apólices de seguro dos seus 

subcontratados. 

3 - O dono da obra pode exigir, em qualquer momento, cópias das apólices e recibos de 

pagamento dos prémios de seguro previstas na presente secção ou na legislação aplicável, não 

sendo admitida a entrada no estaleiro de quaisquer equipamentos sem a exibição destes 

documentos 

4 - Todas as apólices de seguro e respectivas franquias previstas constituem encargo único e 

exclusivo do empreiteiro e dos seus subcontratados, devendo os contratos de seguro ser 

celebrados com entidade seguradora legalmente autorizada. 

5 - Os seguros previstos no presente caderno de encargos em nada diminuem ou restringem as 

obrigações e responsabilidades legais ou contratuais do empreiteiro. 

6 - Em caso de incumprimento por parte do empreiteiro das obrigações de pagamento dos 

prémios referentes aos seguros mencionados, o dono da obra reserva-se o direito de se substituir 

àquele, ressarcindo-se de todos os encargos envolvidos e/ou por ele suportados. 

7 - O empreiteiro obriga-se a manter as apólices de seguro válidas até à data da recepção 

provisória da obra ou, no caso do seguro relativo aos equipamentos e máquinas auxiliares que 

em cada momento estejam afectos à obra ou ao estaleiro, até à data em que deixem de o estar. 

Cláusula 39." 

Objecto dos contratos de seguro 
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1 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de acidentes de trabalho, cuja 

apólice deve abranger todo o pessoal por si contratado, a qualquer título, bem como a apresentar 

comprovativo de que o pessoal contratado pelos subempreiteiros se encontra igualmente 

abrangido por seguro de acidentes de trabalho de acordo com a legislação em vigor em Portugal. 

2 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil 

automóvel cuja apólice deve abranger toda a frota de veículos de locomoção própria por si 

afectos à obra, que circulem na via pública ou no local da obra, independentemente de serem 

veículos de passageiros e de carga, máquinas ou equipamentos industriais, de acordo com as 

normas legais sobre responsabilidade civil automóvel (riscos de circulação), bem como 

apresentar comprovativo que os veículos afectos à obras pelos subempreiteiros se encontra 

segurado. 

3 - O empreiteiro obriga-se ainda a celebrar um contrato de seguro relativo aos danos próprios 

do equipamento, máquinas auxiliares e estaleiro, cuja apólice deve cobrir todos os meios 

auxiliares que vier a utilizar no estaleiro, incluindo bens imóveis, armazéns, abarracamentos, 

refeitórios, camaratas, oficinas e máquinas e equipamentos fixos ou móveis. 

4- No caso dos bens imóveis referidos no número anterior, a apólice deve cobrir, no mínimo, os 

riscos de incêndio, raio, explosão e riscos catastróficos, devendo o capital seguro corresponder 

ao respectivo valor patrimonial. 

5 - O capital a garantir no que se refere ao seguro de responsabilidade civil automóvel previsto 

no U0 2 desta cláusula deverá respeitar os limites mínimos legalmente obrigatórios. 

Capítulo IV 

Representação das partes e controlo da execução do contrato 

Cláusula 40.• 

Representação do empreiteiro 

I -Durante a execução do Contrato, o empreiteiro é representado por um director de obra, salvo 

nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulação diversa no caderno de encargos ou no 

Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representação. 
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2 - O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo dono da obra, a confiar a sua 

representação a um técnico com a seguinte qualificação mínima de Engenheiro Técnico Civil ou 

Arquitecto. 

3 - Após a assinatura do Contrato e antes da consignação, o empreiteiro confirmará, por escrito, 

o nome do director de obra, indicando a sua qualificação técnica e ainda se o mesmo pertence 

ou não ao seu quadro técnico, devendo esta informação ser acompanhada por uma declaração 

subscrita pelo técnico designado, com assinatura reconhecida, assumindo a responsabilidade 

pela direcção técnica da obra e comprometendo-se a desempenhar essa função com proficiência 

e assiduidade. 

4 - As ordens, os avisos e as notificações que se relacionem com os aspectos técnicos da 

execução da empreitada são dirigidos directamente ao director de obra. 

5 - O director de obra acompanha assiduamente os trabalhos e está presente no local da obra 

sempre que para tal seja convocado. 

6 -O dono da obra poderá impor a substituição do director de obra, devendo a ordem respectiva 

ser fundamentada por escrito, com base em razões objectivas e ou inerentes à actuação 

profissional do director de obra. 

7 - Na ausência ou impedimento do director de obra, o empreiteiro é representado por quem 

aquele indicar para esse efeito, devendo estar habilitado com os poderes necessários para 

responder, perante o director de fiscalização da obra, pela marcha dos trabalhos. 

8 - O empreiteiro deve designar um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em 

matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e, em particular, pela correcta aplicação do 

documento referido na alínea i) do n.0 4 da cláusula 6'. 

9 -O empreiteiro deve designar um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em 

matéria de aplicação do plano de gestão de resíduos da construção e demolição. 

Cláusula 41.' 

Representação do douo da obra 
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I - Durante a execução o dono da obra é representado por um director de fiscalização da obra, 

salvo nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulação distinta no caderno de encargos 

ou no Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representação. 

2 - O dono da obra notifica o empreiteiro da identidade do director de fiscalização da obra que 

designe para a fiscalização local dos trabalbos até à data da consignação ou da primeira 

consignação parcial. 

3 -O director de fiscalização da obra tem poderes de representação do dono da obra em todas as 

matérias relevantes para a execução dos trabalhos, nomeadamente para resolver todas as 

questões que lbe sejam postas pelo empreiteiro nesse âmbito, exceptuando as matérias de 

modificação, resolução ou revogação do Contrato. 

Cláusula 42.• 

Livro de registo da obra 

I - O empreiteiro organiza um registo da obra, em livro adequado, com as folhas numeradas e 

rubricadas por si e pelo director de fiscalização da obra, contendo uma informação sistemática e. 

de fácil consulta dos acontecimentos mais importantes relacionados com a execução dos 

trabalhos. 

2 - Os factos a consignar obrigatoriamente no registo da obra são os referidos no n. 0 3 do artigo 

304.0 e no n.• 3 do artigo 305.0 do CCP. 

3 - O livro de registo ficará patente no local da obra, ao cuidado do director da obra, que o 

deverá apresentar sempre que solicitado pelo director de fiscalização da obra ou por entidades 

oficiais com jurisdição sobre os trabalhos. 

Capítulo V 

Recepção e liquidação da obra 

Cláusula 43.• 

Recepção provisória 

I - A recepção provisória da obra depende da realização de vistoria, que deve ser efectuada 

logo que a obra esteja concluída no todo ou em parte, mediante solicitação do empreiteiro ou 
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por iniciativa do dono da obra, tendo em conta o termo final do prazo total ou dos prazos 

parciais de execução da obra. 

2 - No caso de serem identificados defeitos da obra que impeçam a sua recepção provisória, 

esta é efectuada relativamente a toda a extensão da obra que não seja objecto de deficiência. 

3 - O procedimento de recepção provisória obedece ao disposto nos artigos 394.0 a 396.0 do 

CCP. 

Cláusula 44.' 

Prazo de garantia 

I - O prazo de garantia varia de acordo com os seguintes tipos de defeitos: 

a) lO anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos estruturais; 

b) 5 anos para os defeitos que incidam sobre elementos constmtivos não estruturais ou 

instalações técnicas; 

c) 2 anos para os defeitos que incidam sobre equipamentos afectos à obra, mas dela 

autonomizáveis. 

2 - Caso tenham ocorrido recepções provisórias parcelares, o prazo de garantia fixado nos 

termos do número anterior é igualmente aplicável a cada uma das partes da obra que tenham 

sido recebidas pelo dono da obra, desde que susceptível de uso independente e autonomizável. 

3 - Exceptuam-se do disposto no n.0 1 as substituições e os trabalhos de conservação que 

derivem do uso normal da obra ou de desgaste e depreciação normais consequentes da sua 

utilização para os fins a que se destina. 

Cláusula 45.' 

Recepção definitiva 

1 -No final do prazo e/ou dos prazos, se forem fixados vários, de garantia previsto na cláusula 

anterior, é realizada uma nova vistoria à obra para efeitos de recepção defmitiva. 

2 - Se a vistoria referida no número anterior permitir verificar que a obra se encontra em boas 

condições de funcionamento e conservação, esta será defmitivamente recebida. 
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3 - A recepção definitiva depende, em especial, da verificação cumulativa dos seguintes 

pressupostos: 

a) Funcionalidade regular, no termo do período de garantia, em condições normais de 

exploração, operação ou utilização, da obra e respectivos equipamentos, de fmma que cumpram 

todas as exigências contratualmente previstas; 

b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obrigações decorrentes do período de garantia 

relativamente à totalidade ou à parte da obra a receber. 

4- No caso de a vistoria referida no n.0 1 permitir detectar deficiências, deteriorações, indícios 

de ruína ou falta de solidez, da responsabilidade do empreiteiro, ou a não verificação dos 

pressupostos previstos no número anterior, o dono da obra fixa o prazo para a sua correcção dos 

problemas detectados por parte do empreiteiro, fmdo o qual será ftxado o prazo para a 

realização de uma nova vistoria nos termos dos números anteriores. 

5 - São aplicáveis à vistoria e ao auto de recepção definitiva, bem como à falta de agendamento 

ou realização da vistoria pelo dono da obra, os preceitos que regulam a recepção provisória 

quanto às mesmas matérias, nos termos do disposto no U0 6 do artigo 398° do CCP. 

Cláusula 46. • 

Restituição dos depósitos e quantias retidas e libemção da caução 

1 -A liberação da caução e das quantias que eventualmente venham a ser retidas ao empreiteiro 

será efetuada nos termos previstos no artigo 295° do CCP e sempre precedida de uma vistoria 

destinada a comprovar a ínexistência de defeitos ou vícios na construção. 

2 - Verificada a inexistência de defeitos da prestação do empreiteiro ou corrigidos aqueles que 

hajam sido detectados até ao momento da liberação, ou aínda quando considere os defeitos 

identificados e não corrigidos como sendo de pequena importãncia e não justificativos da não 

liberação, o dono da obra promove a liberação integral da caução destinada a garantir o exacto e 

pontual cumprimento das obrigações contratuais, nos seguintes termos (apenas para os contratos 

em que o prazo de garantia fixado na cláusula 44• seja superior a 2 anos, pois, quando o prazo 

for igual ou inferior a dois anos, o prazo para o dono da obra promover a liberação integral da 

caução é de 30 dias após o termo do prazo de garantia): 

a) No final do primeiro ano, 30% do valor da caução; 

b) No fmal do segundo ano, 30% do valor da caução; 

c) No final do terceiro ano, 15% do valor da caução; 

d) No final do quarto ano, 15% do valor da caução; 
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e) No final do quinto ano, os 10% restantes. 

Capítulo VI 

Disposições finais 

Cláusula 47.' 

Deveres de colaboração recíproca e informação 

As partes ficam vinculadas pelo dever de colaboração mútua, designadamente no tocante à 

prestação recíproca de informações necessárias à boa execução do contrato, sem prejuízo dos 

deveres de informação previstos no artigo 290' do CCP. 

Cláusula 48.' 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

1 - O empreiteiro pode snbcontratar as entidades identificadas na proposta adjudicada, desde 

que se encontrem cumpridos os requisitos constantes dos n's 3 e 6 do artigo 318.' do CCP. 

2 - O dono da obra apenas pode opor-se à snbcontratação na fase de execução quando não 

estejam verificados os limites constantes do artigo 383.' do CCP, on quando haja fundado receio 

de que a subcontratação envolva um aumento de risco de incumprimento das obrigações 

emergentes do Contrato. 

3 - Todos os subcontratas devem ser celebrados por escrito e conter os elementos previstos no 

artigo 3 84.' do CCP, devendo ser especificados os trabalhos a realizar e expresso o que for 

acordado quanto à revisão de preços. 

4 - O empreiteiro obriga-se a tomar as providências indicadas pelo director de fiscalização da 

obra para qne este, em qualquer momento, possa distinguir o pessoal do empreiteiro do pessoal 

dos subempreiteiros presentes na obra. 

5 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos contratos celebrados entre os 

subcontratados e terceiros. 

6- No prazo de cinco dias após a celebração de cada contrato de subempreitada, o empreiteiro 

deve, nos termos do n.' 3 do artigo 385.' do CCP, comunicar por escrito o facto ao dono da 

obra, remetendo-lhe cópia do contrato em causa. 
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7 - A responsabilidade pelo exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais é 

do empreiteiro, ainda que as mesmas sejam cumpridas por recurso a subempreiteiros. 

8 -A cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da autorização da outra, 

sendo em qualquer caso vedada nas situações previstas no n.0 I do artigo 317.0 do CCP. 

Cláusula 49• 

Resolução do contrato pelo dono da obra 

1 - Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o dono da obra pode resolver 

o contrato, nos seguintes casos: [conforme admitido no n. o 1 do artigo 333. o do CCP, podem ser 

consagradas outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo empreiteiro] 

a) Incumprimento definitivo do Contrato por facto imputável ao empreiteiro; 

b) Incumprimento, por parte do empreiteiro, de ordens, directivas ou instruções transmitidas no 

exercício do poder de direcção sobre matéria relativa à execução das prestações contratuais; 

c) Oposição reiterada do empreiteiro ao exercício dos poderes de fiscalização do dono da obra; 

d) Cessão da posição contratual ou subcontratação realizadas com inobservância dos termos e 

limites previstos na lei ou no Contrato, desde que a exigência pelo empreiteiro da manutenção 

das obrigações assumidas pelo dono da obra contrarie o princípio da boa-fé; 

e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com natureza pecuniária exceder o limite 

previsto no n.0 2 do artigo 329.0 do CCP; 

J) Incumprimento pelo empreiteiro de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato; 

g) Não renovação do valor da caução pelo empreiteiro, no caso em que a tal esteja obrigado; 

h) O empreiteiro se apresente à insolvência ou esta seja declarada judicialmente; 

i) Se o empreiteiro, de forma grave ou reiterada, não cumprir o disposto na legislação sobre 

segurança, higiene e saúde no trabalbo; 

j) Se, tendo faltado à consignação sem justificação aceite pelo dono da obra, o empreiteiro não 

comparecer, após segunda notificação, no local, na data e na hora indicados pelo dono da obra 

para nova consignação desde que não apresente justificação de tal falta aceite pelo dono da 

obra; 

I) Se ocorrer um atraso no início da execução dos trabalbos imputável ao empreiteiro que seja 

superior a 1/40 do prazo de execução da obra; 

m) Se o empreiteiro não der início à execução dos trabalbos a mais decorridos 15 dias da 

notificação da decisão do dono da obra que indefere a reclamação apresentada por aquele e 

reitera a ordem para a sua execução; 
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n) Se houver suspensão da execução dos trabalhos pelo dono da obra por facto imputável ao 

empreiteiro ou se este suspender a execução dos trabalhos sem fundamento e fora dos casos 

previstos no n.0 I do artigo 366.0 do CCP, desde que da suspensão advenham graves prejuízos 

para o interesse público; 

o) Se ocorrerem desvios ao plano de trabalhos nos termos do disposto no n.0 3 do artigo 404.0 do 

CCP; 

p) Se não foram corrigidos os defeitos detectados no período de garantia da obra ou se não for 

repetida a execução da obra com defeito ou substituídos os equipamentos defeituosos, nos 

termos do disposto no artigo 397.0 do CCP; 

q) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

2 -Nos casos previstos no número anterior, havendo lugar a responsabilidade do empreiteiro, 

será o montante respectivo deduzido das quantias devidas, sem prejuízo do dono da obra poder 

executar as garantias prestadas. 

3 - No caso previsto na alinea q) do n. 0 I, o empreiteiro tem direito a indemnização 

correspondente aos danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, ser 

deduzido o benefício que resulte da antecipação dos ganhos previstos. 

4 - A falta de pagamento da indemnização prevista no número anterior no prazo de 30 dias 

contados da data em que o montante devido se encontre definitivamente apurado confere ao 

empreiteiro o direito ao pagamento de juros de mora sobre a respectiva importância. 

Cláusula 50. • 

Resolução do contrato pelo empreiteiro 

I - Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o empreiteiro pode resolver o 

contrato, nos seguintes casos: [conforme admitido no n. o 1 do artigo 332. o do CCP, podem ser 

consagradas outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo dono da obra] 

a) Alteração anormal e imprevisível das circunstâncias; 

b) Incumprimento defmitivo do contrato por facto imputável ao dono da obra; 

c) Incumprimento de obrigações pecuniárias pelo dono da obra por período superior a seis 

meses ou quando o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros; 

d) Exercício ilícito dos poderes tipificados de conformação da relação contratual do dono da 

obra, quando tomem contrária à boa-fé a exigência pela parte pública da manutenção do 

contrato; 

e) Incumprimento pelo dono da obra de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato; 
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f) Se não for feita consignação da obra no prazo de seis meses contados da data da celebração 

do contrato por facto não imputável ao empreiteiro; 

g) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignações parciais, o retardamento da consignação 

ou consignações subsequentes acarretar a interrupção dos trabalhos por mais de 120 dias, 

segnidos ou interpolados; 

h) Se, avaliados os trabalhos a mais, os trabalhos de suprimento de erros e omissões e os 

trabalhos a menos, relativos ao Contrato e resultantes de actos ou factos não imputáveis ao 

empreiteiro, oconer urna redução superior a 20% do preço contratual; 

i) Se a suspensão da empreitada se mantiver: 

i) Por período superior a um quinto do prazo de execução da obra, quando resulte de caso 

de força maior; 

ii) Por período superior a um décimo do mesmo prazo, quando resulte de facto imputável 

ao douo da obra; 

j) Se, verificando-se os pressupostos do artigo 354.0 do CCP, os danos do empreiteiro 

excederem 20% do preço contratual. 

2- No caso previsto na alínea a) do número anterior, apenas há direito de resolução quando esta 

não implique grave prejuízo para a realização do interesse público subjacente à relação jurídica 

contratual ou, caso implique tal prejuízo, quando a manutenção do contrato ponha 

manifestamente em causa a viabilidade económico-financeira do empreiteiro ou se revele 

excessivamente onerosa, devendo, nesse último caso, ser devidamente ponderados os interesses 

públicos e privados em presença. 

3 - O direito de resolução é exercido por via judicial ou mediante recurso a arbitragem. 

4- Nos casos previstos na alínea c) do n.0 I, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração ao dono da obra, produzindo efeitos 30 dias após a recepção dessa declaração, salvo 

se o dono da obra cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a 

que houver lugar. 

Cláusula 51." 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do Contrato fica estipulada a competência do 

tribunal administrativo de círculo de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 52." 
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Arbitragem 

(solução altemativa) 

I - Quaisquer litígios relativos, designadamente, à interpretação, execução, incumprimento, 

invalidade, resolução ou redução do Contrato podem ser dirimidos por tribunal arbitral, 

devendo, nesse caso, ser observadas as seguintes regras: 

a) Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) a d), a arbitragem respeita as regras processuais 

propostas pelos árbitros; 

b) O Tribunal Arbitral é composto por três árbitros; 

c) O dono da obra designa um árbitro, o empreiteiro designa um outro árbitro e o terceiro, que 

preside, é cooptado pelos dois designados; 

d) No caso de alguma das partes não designar árbitro ou no caso de os árbitros designados pelas 

partes não acordarem na escolha do árbitro-presidente, deve esse ser designado pelo Presidente 

do Tribunal Central Administrativo territorialmente competente. 

2 - O tribunal arbitral decide segundo o direito constituído e da sua decisão não cabe recurso. 

Cláusula 53. a 

Comunicações e notificações 

I - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos te1mos do Código dos Contratos 

Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma das partes, nos termos identificados 

no Contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do Contrato deve ser 

comunicada à outra parte. 

Cláusula 54. a 

Contagem dos prazos 

À contagem dos prazos aplicam-se as regras previstas no artigo 4 71 do CCP. 
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CINE-TEATRO NARCISO FERREIRA 

Riba d'Ave- Vila Nova de Famalicão 

PROJECTO DE ARQUITECTURA 

MEMÓRIA DESCRITIVA 

1 

"O Edifício do Teatro Narciso Ferreira encontra-se presentemente em estado de ruína, pretendendo-se 

a sua reabilitação física e cultural. Este facto mereceu especial preocupação do executivo camarário 

pelo que, consta como um dos projetas prioritários a levar a cabo no âmbito da candidatura Portugal 

2020- PEDU de Vila Nova de Famalicão, na prioridade de investimento 6.5- Regeneração Urbana. 

1. Enquadramento 

O edifício do Teatro Narciso Ferreira, insere-se na Área de Reabilitação Urbana do centro de Riba 

d'Ave e do centro de Oliveira São Mateus, publicada em outubro de 2015. Esta Área de Reabilitação 

Urbana incide sobre uma zona industrial abandonada e de equipamentos com interesse relevante em 

termos urbanísticos, arquitetónicos e patrimoniais. 

Foi Raúl Ferreira, o Conde de Riba d' Ave, quem mais se empenhou em "fazer cidade", entenda-se, 

criar equipamentos de apoio à população. Da rede de equipamentos faz parte o Teatro Narciso 

Ferreira. 

A obra foi assinada pelo arquiteto Manuel Amoroso Lopes e construído em 1944, sobretudo para 

cinema, com lotação de 476 lugares. 

"Na memória descritiva justificou-se a solução dispendiosa da sua implantação (que obrigou ao corte 

da pedra da encosta adjacente) atendendo à centralização do movimento fabril e ainda, por uma 

questão estética, visto que era neste ponto que o acesso a Riba d'Ave era mais acentuado (JGAC, 

1943). A sua linguagem, à semelhança do que se fazia no Porto, na década de 40, revela alguns 

principias modernistas depreendidos na grande racionalidade volumétrica e funcional, e num certo 

abstracionismo geométrico do alçado, marcado a sul por uma torre, onde figura o patrono." (Margarida 

Leitão e Vânia Saraiva in Relatório Final, programa de bolsas de investigação na área da cidade e da 

arquitetura 2012, "Riba d'Ave Industrial, contributo da fábrica Sampaio Ferreira e C. a Lda., no seu 

desenvolvimento sócio-económico e urbano".) 

Pouco antes de 1960, registou-se uma alteração na parte norte do edifício, zona do palco, com a 

finalidade de obter condições para receber peças de teatro. 
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2. Contexto cultural e programação a considerar 

2 

Inicialmente criado como salão recreativo dos operários das fábricas têxteis, a sua vocação passou 

pela atividade teatral, mas foi sobretudo o cinema que mais público trouxe ao Teatro Narciso Ferreira. 

Entretanto, com o aparecimento de outros espaços de oferta cultural, o equipamento foi ficando 

desajustado da realidade, e mesmo o projeto "Educação Pela Arte", iniciativa da Fundação Narciso 

Ferreira, deixou de nele reunir as condições mínimas de funcionamento, passando a ser desenvolvido 

na Casa das Artes, em Famalicão. 

Com a mais recente dinâmica cultural instalada em Riba d'Ave e nas freguesias vizinhas, verifica-se a 

necessidade de desenvolver um projeto cultural que vá de encontro às exigências dos artistas e 

diferentes públicos locais. 

À imagem do projeto implementado no terreno, primeiro com o "Riba de Ave Cultural", agora com o 

"Avecultural", a exploração das artes de palco- o teatro, a música e a dança- com uma proposta 

moderna, dinâmica e educativa, que privilegie a performance, merece ser considerada como 

estruturante e de grande significado para a programação do novo Teatro Narciso Ferreira (TNF). 

No domínio do teatro, o TNF deverá estar sobretudo direcionado para os grupos de teatro amador da 

região, tal como tem acontecido com o projeto Avecultural, e para o teatro infante-juvenil, numa clara 

aposta na formação e na captação de públicos. 

Deve igualmente contemplar as condições necessárias para acolher peças itinerantes ou récitas de 

núcleos de teatro amador ou escolar, e ainda promover a constituição de um grupo residente. 

O Teatro Narciso Ferreira funcionará como incubadora para este tipo de atividade artística, orientando

o e conduzindo-o para a etapa seguinte- o profissionalismo. 

A música está enraizada em Riba d'Ave desde há 200 anos, com a formação de uma Banda 

Filarmónica. Na primeira metade do século passado, Narciso Ferreira apoiou e assumiu esta vertente 

cultural, que se passou a denominar "Banda das Fábricas de Riba d "Ave" e mais tarde, com a criação 

de uma corporação de bombeiros, "Banda dos Bombeiros Voluntários de Riba d'Ave". Deverá assim o 

TNF reunir as melhores condições para as suas atuações regulares. 

Por outro lado, e tal como jà se tem desenvolvido no projeto Avecultural, o Teatro Narciso Ferreira será 

palco das Temporadas Anuais de Música, que conta com várias rubricas (concertos de fado, bandas de 

música moderna portuguesa, grupos e orquestras de música erudita e alternativa), e da projeção de 

jovens talentos, seja em audições ou em concertos comemorativos, havendo a necessidade de acolher 

estas atividades em boas condições técnicas e acústicas. 

A dança como manifestação artística e de fusão com a música e o teatro, será também um veículo de 

expressão cultural e de contemporaneidade a explorar. Também aqui o projeto Avecultural já deu os 

primeiros passos. Serão vários os tipos de dança que deverão poder ser acolhidos, desde o ballet à 

dança contemporânea, passando pelas danças étnicas. 
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3 

A par das expressões artísticas mencionadas, deverá o TNF garantir as condições necessárias para a 

realização de conferências, colóquios, ciclos de debates temáticos, sessões comemorativas e outros 

atas públicos aplicáveis. 

Poderá ainda poder responder a solicitações externas da comunidade para a realização de 

festividades, tais como festas escolares, e encontros, sessões ou eventos que se enquadrem na sua 

estratégia cultural. 

Considera-se também como prioritária uma área de pequenas exposições temporárias e/ou itinerantes, 

direcionadas para as artes plásticas e fotografia. 

Também aqui o projeto Avecultural tem vindo a apostar claramente na sua implementação, com um 

conjunto significativo de exposições na Fundação Narciso Ferreira. 

Um pequeno restaurante-café-concerto poderá passar a ser o local de eleição para as Tertúlias 

Culturais onde as conversas e a música ambiente geralmente se associam ao funcionamento de um 

bar, cuja atividade deverá poder ser independente da programação da sala de espetáculos, 

assegurando-se ainda, assim, a função de cafetaria do TNF. 

Por último, deverá considerar-se que as indispensáveis condições técnicas de difusão de conteúdos 

vídeo, a implementar no âmbito de espetáculos de artes performativas e conferências, poderão 

promover uma atividade regular de cineclube e permitirão uma aposta na exibição de cinema digital. 

No que respeita ao objecto deste documento, considera-se o edifício em questão constituído por uma 

sala de espetáculos principal, articulada com espaços vários de acolhimento de público, onde podem 

ser realizadas pequenas exposições/instalações, de carácter temporário, e promovidos pequenos 

eventos cénico-musicais, preferencialmente integrados no âmbito da animação do edifício e 

complementares à sua programação geral. 

Considera-se ainda, nesta articulação, um conjunto de espaços de apoio técnico, serviços e atividades 

conexas e afins, fundamentais para a sua sustentação funcional. 

A sala de espetáculos apresentará uma tipologia contemporânea multifuncional, de cota única, 

contemplando uma bancada telescópica motorizada e um tecto técnico integral praticável, 

características que lhe permitirão configurações cénicas variáveis, capazes de responder tanto a 

desafios criativos específicos quer a montagens mais tradicionais, e ainda a utilizações de carácter 

lúdico e de atividades do âmbito da formação e da vida comunitária. 

Reunirá ainda os requisitos técnicos necessários à realização dos seguintes programas e atividades: 

assembleias, reuniões magnas, atas públicos e sessões solenes; 

conferências, palestras e apresentações; 

dança; 

música de câmara e/ou solista- vocal e/ou instrumental; 
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música moderna e contemporânea com componente eletroacústica dominante; 

ópera; 

teatro. 

Tendo em conta os constrangimentos a que a dimensão física do dispositivo cénico se encontra 

condicionada, pela estrutura do existente, deverão ser observadas as óbvias limitações na 

programação de espetáculos que exijam manobra de torre de cena e/ou fosso de orquestra. 

O compromisso obtido permitiu projetar uma sala que pretende acomodar com conforto as valências 

funcionais previstas, enquadrando-se com a capacidade de muitas das salas existentes em núcleos 

urbanos similares, o que potencia indispensáveis sinergias de programação em rede. 

Permitirá ainda um desejável funcionamento complementar à Casa das Artes de Vila Nova de 

Famalicão." (Dados para Memória Descritiva- GEPAAE- Gabinete de Estudos e Projectos para os Audiovisuais e 

Artes do Espetácu/o) 

No que se refere à intervenção na recuperação e ampliação do ediffcio, manter-se-ão as 

características formais existentes das fachadas, dado tratar-se de um edifício representativo de uma 

época e simbólico no contexto da comunidade local. 

(Noé Diniz, arq.to) 

Porto, 15 de Maio de 2017 

4 

TEL: 226198790 FAX: 226198799 noediníz.:@maíf.telepac.pt 

107



lllaEPOCA 
GESTÃO, ESTUDOS E PROJECTOS, LDA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
CINETEATRO NARCISO FERREIRA, VILA NOVA DE FAMALICÃO 
execução I estimativa orçamental 

QUADRO DE RESUMO ORÇAMENTAL 

CAP. ESPECIALIDADES 

1 PROJECTO DE ARQUITECTURA 

2 ISOLAMENTO ACÚSTICO 

3 INFRAESTRUTURAS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ARQUITETURA DE CENA 

4 PROJECTO ESCAVAÇÃO, CONTENÇÃO PERIFÉRICA E ESTRUTURAS 

5/6/7 INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS 
-Abastecimento de Água 
- Drenagem de Esgotos Domésticos 

- Drenagem de Águas Pluviais 

8 INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS MECÂNICOS 

9 INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ELÉCTRICOS, TELECOMUNICAÇÕES E 
SEGURANÇA CONTRA INCÉNDIO 

10 INSTALAÇÕES DE REDE DE GÁS 

TOTAL GERAL 

17605 _PE_OO _ 000 _ EOR_ 000 _ RV _ 01 Estimativa Orçamental - Resumo 

jan/18 

Pág. 1 de 1 
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I!4PRESSO PAGINA 

2018/02/02 1 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV. REQUIS. 

354 

LOGIN DATA NUHERO ANO 

carlos 2018/02/02 697 2018 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA - RIBA DE AVE 

r-- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 7205-INSTALACOES 
ORGÂNICA : 3504 
ECONÓMICA: 07010302 
PLANO 2016 I 45 

CULTURA 

DE SERVICOS - OBRAS 
DIVISÕES DE EQUIPA/:1ENTOS 1 E EFIC ENERG E HANUTENÇÃO 
INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 

PEDU - REGENERAÇÃO URBANA (TEATRO NARCISO FERREIRA) 

EXTENSO 
CENTO E UM MIL QUATROCENTOS E QUINZE EUROS 

PROPOSTA CABHJENTADA EM 2018/02/02 

PROCESSADO POR C0!4PUTAOOR 

AUTORIZAÇÃO 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
101.415,00 

A CABIMENTAR 
101.415,00 

SALDO APÓS CABINENTO 

I 
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OBRAS MUNICIPAIS 

PROPOSTA 

Assunto: Empreitada: "Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova de 
Famalicão" 
Aprovação das peças do procedimento, autorização para abertura de concurso 
limitado por prévia qualificação, designação do júri e gestor do contrato 

Apresenta-se, para apreciação, as peças do procedimento para a realização da 

empreitada da "Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova de Famalicão", bem 

como a pretensão de abertura do respetivo concurso limitado por prévia qualificação e 

correspondente designação de júri para a sua abertura e gestor de contrato. Para tal, se 

junta em anexo informação técnica. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Proceder, nos termos da alínea b) do artigo 19° do Código dos 

Contratos Públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo 

Decreto-Lei n• 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, à 

abertura de concurso limitado por prévia qualificação da empreitada 

identificada em epígrafe, com valor base de 3.350. 783,87 euros (três 

milhões, trezentos e cinquenta mil, setecentos e oitenta e três euros e 

oitenta e sete cêntimos), valor este previsto nas Grandes Opções do 

Plano e Orçamento de 2018, projeto de ação n.• 68/2017, ao qual 

acresce o IVA à taxa legal devida e considerando um prazo de 

execução de 365 dias. 

2. Aprovar as peças do procedimento pré contratual mencionado no 

ponto 1, nomeadamente minuta do anúncio, programa de 

procedimento, convite, caderno de encargos e projeto de execução. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇ\ÃLVARO MP.RQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAJ'!AUCÃO I TELEFONE 252320900 ! fAX 252323751 I NlF 50666326+ 
E-1'1A!l camaramunicipal@vil:movadefamalicac.org I INTERNET 'Mvw.vilanovadefarna!icao.org 

'" 
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3. Designar, nos termos dos art.0 67° e 290°-A do CCP, o júri para 

abertura do procedimento e o gestor do contrato de acordo com o 

documento em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro 2018. 

O Presidente, 

~ 

(,' ú.-G W\ 
(Paulo Cunha, Dr.) 
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EQUIPAMENTOS E OBRAS 

Informação interna N.0 698/2018 

De: DOM- Chefe Divisão de Equipamentos 

Para: DAGQ- Diretor Municipal, GAV- Obras Municipais, GAV- Obras Municipais, DOM- Chefe 
Divisão de Equipamentos 

Data: 11-01-2018 

Assunto: "Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova de Famalicão" -Aprovação das peças do 
procedimento, autorização para abertura de concurso limitado por prévia qualificação e designação do 
júri e gestor do contrato 

O Mercado Municipal, depois de um período áureo, apresenta-se hoje como um espaço obsoleto e sem 

uma dinâmica capaz de atrair novos e diversificados consumidores. Atendendo à sua importância para a 

revitalização do centro urbano e para a modernização da atividade comercial circundante foi submetido a 

sua promoção e valorização ao Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU). O conceito de 

interve~ção proposto visa a recuperação e valorização do carácter arquitetónico do edifício existente e ao 

mesmo tempo a criação de novo corpo (pala) que funcionará como abrigo do ferrado e constituirá uma 

nova frente urbana para a Avenida Marechal Humberto Delgado e para a Praça Mouzinho de 

Albuquerque. 

O projeto em causa engloba, designadamente, os seguintes trabalhos: demolições, movimentos de terras, 

estruturas de betão armado, metálicas e de madeira, redes de água, esgotos e gás, instalaÇões elétricas, 

ITED, AVAC, segurança contra incêndios e equipamentos de elevação, alvenarias, revestimentos 

interiores e exteriores, caixilharias, equipamentos sanitários e equipamentos hoteleiros. 

Deste modo, apresenta-se, para aprovação da Câmara Municipal, minuta do anúncio, programa de 

concurso, convite, caderno de encargos e projeto de execução. 

Solicita-se, ainda, autorização para abertura de concurso limitado por prévia qualificação e respetiva 

designação do júri e gestor do contrato, que se junta em anexo, ao abrigo da alínea b) do artigo 19' e dos 

artigos 67° e 290'-A do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de 

Janeiro, na sua redação atual, nas seguintes condições: 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 

Salda interna n.0 1304 
AR - DOM - Chefe Divisão de Equipamentos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpol@vl!onovadefamalicao.org I INTERNET: WW'N.vllonovadefamallcao.org 
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EQUIPAMENTOS E OBRAS 

Valor base: 3.350. 783,87 euros + IV A, prevendo-se a realização de trabalhos para o ano de 2018 no valor 

de 84.440,00 euros (IV A incluido) e o restante para o ano de 2019. 

Prazo de execução: 365 dias 

PPI: 68/2017 

CPV: 45212350-4 

Do exposto, deixa-se à consideração de V. Ex. a. 

O Chefe de Divisão, 

.___/·~-/..LLQ ? 
Luís Filipe ~ilva 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 

Saída interna n.0 1304 
AR- DOM ~ Chefe Divisão de Equipamentos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VltA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipa!@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 

\UI 
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JÚRI DO PROCEDIMENTO E GESTOR DO CONTRATO 

Assunto: Designação do júri para abertura de procedimento por concurso limitado por 

prévia qualificação designado: "Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova 

de Famalicão" e do gestor do contrato 

Para efeitos do disposto no atiigo 67° do Código dos Contratos Públicos, 

doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na 

sua redação atual, a Câmara Municipal designa para integrar o júri, os seguintes 

elementos: 

Membro efetivo: Dr. Vítor Moreira (Presidente do Júri) 

Membro efetivo: Dr" Ana Rosa Loureiro 

Membro efetivo: Eng0 José Marques 

Membro suplente: Eng0 Luís Filipe Silva 

Membro suplente: Dr. Miguel Fernandes 

Para efeitos do disposto no atiigo 290°-A do CCP, a Câmara Municipal designa 

para gestor do contrato o Chefe de Divisão de Equipamentos, Eng0 Luís Filipe Silva. 

Vila Nova de Famalicão, janeiro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO I" ARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I 00( 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunlcipal@vilanavadefamaficao_org I (NTfRNET WVI\v.vilanoi.radefarna1icaa.or.g 
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INCM 

MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 

Por favor, reveja todo o formulário, confirmando os dados que submeteu. 

Caso pretenda alterar alguma informação, utilize o botão 'VOLTAR À EDIÇÃO' para voltar a editar o formulário. 

Se todo o conteúdo estiver correto utilize o botão 'CONFIRMAR' para confirmar a submissão dos dados. 

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE 

Designação da entidade adjudicante: Município de Vila Nova de Famalicão 

NIPC: 506663264 

Endereço: Praça Alvaro Marques 

Código postal: 4760 502 

Localidade: União das freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário 

País: PORTUGAL 

NUT !11: PT119 

Distrito: Braga 

Concelho: Vila Nova de Famalicão 

Freguesia: União das Freguesias de Vlla Nova de Famalicão e Calendário 

Endereço Eletrónico: camaramunicipal@vi!anovadefamallcao.org 

2- OBJETO DO CONTRATO 

Designação do contrato: Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Page 1 of3 

Descrição sucinta do objeto do contrato: Recuperação e valorização arquitetónlca do edifício existente e a criação de novo corpo (pala) que funcionará como abrigo 

do terrado e constituirá uma nova frente urbana. 

Tipo de Contrato: Empreitada de Obras Públicas 

Preço base do procedimento: Sim 

Valor do preço base do procedimento: 3350783.87 EUR 

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Pllblicos) 

Objeto principal 

Vocabulário principal: 45212350 

3- INDICAÇÕES ADICIONAIS 

O contrato envolve aquisição conjunta (com várias en!ldades)? Não 

Contratação por lotes: Não 

O contrato é adjudicado por uma central de compras: Não 

O concurso destina"se á celebração de um acordo quadro: Não 

É utilizado um leilão e!etrónico: Não 

4. ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não 

5 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

País: PORTUGAL 

NUT III: PT119 

Distrito: Braga 

Concelho: Vila Nova de Famalicão 

Freguesia: União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário 

6- PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo 365 dias 

O contrato é passivei de renovação? Não 

7- DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

De acordo com o estipulado no ponto 36 do programa de procedimento. 

https://www.incm.pt/vforms/confum?ID=MDgOMTMyOTYyNjE3MjAxODAxMzAx... 30/01/2018 
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INCM 

8- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 - Habilitação para o exercfcio da atividade profissional 

Sim 

Tipo: 

Alvará de empreiteiro de obras públicas 

Descrição: 

De acordo com o estipulado no ponto 36 do programa de procedimento. 

8.2- lnfonnação sobre contratos reservados 

Page 2 of3 

O contrato está reservado a entidades e fornecedores cujo objetivo principal seja a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou desfavorecidas? 

Não 

9- ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS E DAS PROPOSTAS 

9.1 - Consulta das peças do concurso 

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponiveis as peças do concurso para consulta dos Interessados: Departamento de Ambiente, 

Equipamentos e Obras 

Endereço desse serviço: Avenida 25 de Abril, n° 622 

Código postal: 4760 101 

Localidade: União das freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário 

Endereço Eletrónico: obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org 

9.2 - Fornecimento das peças do concurso, apresentação de pedidos de participação, de candidaturas e apresentação das propostas 

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante 

AnoGov (http://www.anogov.~oml) 

10- PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

Atê às 23: 59 do 12 o dia a contar da data de envio do presente anúncio 

11 -PRAZO PARA A DECISÃO DA QUALIFICAÇÃO 

44 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das candidaturas 

12- REQUISITOS MINI MOS 

12.1 - Requisitos minimos de capacidade técnica 

De acordo com o estipulado no ponto 11 do programa de procedimento. 

12.2- Requisitos mlnimos de capacidade financeira 

De acordo com o estipulado no ponto 12 do programa de procedimento. 

13- MODELO DE QUALIFICAÇÃO 

Complexo 

Número de candidatos a qualificar: 7 

Fatores e eventuais subfatores que densificam o critério de qualificação acompanhados dos respelivos coeficientes de ponderação: De acordo com o estipulado no 

ponto 13 do programa de procedimento. 

14- PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Até às 23 : 59 do 24 ° dia a contar da data de envio do convite 

15- PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS RESPETIVAS PROPOSTAS 

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas 

16- CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

Melhor relação qualidade-preço: Sim 

17- PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: 

Sim5% 

18 -IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Designação: Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Endereço: Praça Álvaro Marques 

Código postal: 4760 502 

https://www.incm.pt/vforms/confirm?ID=MDgOMTMyOTYyNjE3MjAxODAxMzAx ... 30/01/2018 '''" 
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Localidade: União das freguesias de V. N. de Famalicão e 

Endereço Eletrónico: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

19- DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

Preenchimento automático pela JNCM aquando do pagamento. 

Page 3 of3 

20- O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA: 

Não 

21-0UTRASINFORMAÇÕES 

Serão usados critérios ambientais: Não 

22- IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO 

Nome: Paulo Alexandre Matos Cunha 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

VOLTAR A EDIÇÃO 

~NI:M 
Call Cenler: 217810870 

Tennos de ades~o e envio de atas para a !J Série: E-mali: e-anuncio@lncm.pt 1 Fax: 213945716 

Envio de atos para publicaçâr~ na 1 Séria: E-ma11: 1selie@incm.pll Fax: 213945716 

CONFIRMAR 

https://www.incm.pt/vforms/confirm?ID=MDgOMTMyOTYyNjE3MjAxODAxMzAx. .. 30/01/2018 

129



PROGRAMA 
DE PROCEDIMENTO 

Concurso limitado por prévia qualificação: 

"Reabilitação do Mercado Municipal de V. N. de Famalicão" 

VILA 
NOVA de .... --

fAMALfCÁO 
CAMARA MUNICIPAL 

www.vilanovadefamalicao.org 
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Câmara Municipal de V. N. de Famalicão - Contratação Pública 
Programa de Procedimento 

ÍNDICE 

1. Identificação do concurso, tipo e objeto do procedimento entidade 

adjudicante 

2. Entidade adjudicante e órgão que estabeleceu a decisão de contratar 

3. Consulta e acesso às peças do procedimento 

4. Júri 

5. Esclarecimentos, retificações e alterações das peças do procedimento 

6. Preço 

7. Candidatos 

8. Impedimentos 

9. Modo de apresentação das candidaturas 

10. Prazo para apresentação das candidaturas 

11. Capacidade técnica 

12. Capacidade financeira 

13. Modelo de qualificação dos candidatos 

14. Documentos da candidatura 

15. Requisitos dos documentos 

16. Esclarecimentos sobre os documentos destinados à qualificação dos candidatos 

17. Análise das candidaturas 

18. Relatório preliminar 

19. Audiência prévia 

20. Relatório final 

21. Decisão de qualificação 

22. Convite e prazo para a apresentação de propostas 

23. Inspeção dos locais 

24. Conteúdo da proposta 

25. Propostas variantes 

26. Modo de apresentação dos documentos que instruem as propostas 

27. Prazo de execução e de obrigatoriedade de manutenção das propostas 

28. Análise das propostas 

29. Avaliação das propostas 

30. Critério de adjudicação 

31. Relatório preliminar 

32. Audiência prévia 
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Câmara Municipal de V. N. de Famalicão- Contratação Pública 

Programa de Procedimento 

33. Relatório final 

34. Adjudicação 

35. Não adjudicação 

36. Documentos de habilitação 

37. Modo de apresentação dos documentos de habilitação 

38~ Notificação da apresentação dos documentos de habilitação 

39. Não apresentação dos documentos de habilitação 

40. Caução 

41. Não prestação da caução 

42. Prorrogação do prazo para a confirmação de compromissos 

43. Não confirmação de compromissos 

44. Aprovação da minuta do contrato 

45. Ajustamentos ao conteúdo do contrato a celebrar 

46. Notificação da minuta do contrato 

47. Aceitação da minuta do contrato 

48. Reclamação da minuta do contrato 

49. Celebração do contrato 

50. Não outorga do contrato 

51. Contagem dos prazos 

52. Notificações e comunicações 

53. Data da notificação e da comunicação 

54. Encargos dos concorrentes com a elaboração das propostas 

55. Novas obras 

56. Regime legal aplicável 

Anexo I- Modelo de proposta 

Anexo ll- Modelo de declaração (a que se refere o n• I do artigo 168° do CCP) 

Anexo m- Modelo de declaração (a que se refere a alínea a) do n• I do artigo 57• do CCP) 

Anexo IV- Modelo de declaração (a que se refere a alínea a) do n• I do artigo 81 • do CCP) 

Anexo V -Modelo de guia de depósito 

Anexo VI- Modelo de garantia bancária 

Anexo Vll- Modelo de seguro-caução 

2 
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Câmara Municipal de V. N. de Famalicão- Contratação Pública 
Programa de Procedimento 

1. Identificação do concurso, tipo e objeto do procedimento 

1.1. O presente concurso será designado por Reabilitação do Mercado Municipal de Vila 

Nova de Famalicão. 

1.2. O procedimento de contratação adotado segue a forma de concurso limitado por prévia 

qualificação, nos termos da alínea b) do artigo 19° e dos artigos 162° a 192° do Código dos 

Contratos Públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei no 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual. 

1.3. O presente concurso limitado por prévia qualificação tem como objeto a recuperação e 

valorização arquitetónica do edifício existente e a criação de novo corpo (pala) que funcionará 

como abrigo do !errado e constituirá uma nova frente urbana. 

2. Entidade adjudicante e órgão que estabeleceu a decisão de contratar 

2.1. A entidade adjudicante é o Município de Vila Nova de Famalicão, silo na Praça Álvaro 

Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, telefone: 252320900; fax: 252323751; e-mail: 

camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org; website: www.vilanovadefamalicao.org. 

2.2 A decisão de contratar foi tomada por deliberação da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão datada de ....... de janeiro de 2018. 

2.3. De acordo com esta deliberação, o concurso limitado por prévia qualificação e toda a 

tramitação subsequente, incluindo adjudicação, ficam sujeitos à condição de o Município obter 

aprovação da candidatura a fundos comunitários, mais concretamente ao Programa Norte 2020. 

3. Consulta e acesso às peças do procedimento 

3 .1. O processo de concurso é disponibilizado pela entidade adjudicante no site: 

http://www.vilanovadefamalicao.org (consultar I anogov) ou 

http:/ /www .anogov .com/ cm-fama! icao/faces/ app/ dashboard.j sp 

3 .2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o suporte físico das peças do procedimento 

encontra-se patente na Secretaria do Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras, sita na 

Avenida 25 de Abril, n° 622, onde pode ser consultado durante as horas de expediente (segnnda 

a quinta das 9.00 às 18.00 horas e sexta das 9.00 às 12.00 horas), desde a data da publicação do 

anúncio até à data limite de apresentação das propostas. 

4. Júri 

4.1. No âmbito do presente concurso será constituído um Júri a quem, designadamente, 

competirá: 

a) Proceder à abertura das candidaturas e das propostas; 
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b) Proceder à qualificação dos candidatos; 

c) Proceder à avaliação das propostas; 

d) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e das propostas; 

e) Proceder aos esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças 

do concurso. 

4.2. O Júri será composto por 3 membros efetivos, dos quais um será o presidente, e por 2 

suplentes. 

4.3. O Júri só poderá deliberar verificando-se a presença do número de membros correspondente 

ao dos seus membros efetivos, sendo as deliberações tomadas por maioria dos votos, 

fundamentadas e exaradas em ata. 

4.4. Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum membro do Júri, menciona-se em 

ata essa circunstância, devendo o membro em questão fazer exarar as razões da sua 

discordância. 

4.5. O órgão competente para a decisão de contratar poderá designar, se assim o considerar 

conveniente, peritos ou consultores para apoiarem o Júri no exercício das suas funções. 

4.6. Os peritos ou consultores referidos no número anterior podem participar nas reuniões do 

Júri, mas não têm direito de voto. 

5. Esclarecimentos, retificações e alterações das peças de procedimento 

5.1. Os interessados podem apresentar pedidos de esclarecimentos relativos à boa compreensão 

e interpretação das peças do procedimento e devem apresentar um alista na qual identifiquem, 

expressa e inequivocamente, os erros e omissões das peças do procedimento por si detetadas, 

unicamente através da platafmma eletrónica, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a 

apresentação das candidaturas I propostas. 

5.2. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior são prestados, através da plataforma 

eletrónica pelo Júri do concurso, até ao termo do segundo terço do prazo fixado para a 

apresentação das candidaturas I propostas. 

5.3. Também até ao termo do segundo terço do prazo para apresentação das candidaturas I 

propostas o órgão competente para a decisão de contratar pronuncia-se sobre os erros e 

omissões identificados pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que, até ao fmal 

daquele prazo, não sejam por ele expressamente aceites. 

5.4. O órgão competente para a decisão de contratar deve identificar os termos de suprimento de 

cada um dos erros e omissões aceites nos termos do disposto no número anterior. 

5.5. O órgão competente para a decisão de contratar pode, oficiosamente, proceder à retificação 

de erros ou omissões das peças do procedimento, no mesmo prazo referido nos pontos 5.2 e 5.3, 

ou até ao final do prazo de enh·ega das candidaturas ou proposta, devendo, neste caso, atender

se ao disposto no artigo 64 ° do CCP. 
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5.6. Os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos erros e das omissões 

detetadas pelos interessados, devem ser disponibilizados na plataforma eletrónica utilizada pela 

entidade adjudicante e juntas às peças do procedimento que se encontram patentes para 

consulta, devendo todos os interessados que as tenham obtido ser imediatamente notificados do 

facto. 

5.7. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento a 

que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

6. Preço 

6.1. O presente procedimento não é constituído por lotes por se considerar que a complexidade 

da obra exige um projeto global que conduza a uma solução mais eficiente em termos de gestão 

do contrato. 

6.2. O valor para efeitos de concurso é de 3.350.783,87 € (três milhões, trezentos e cinquenta 

mil setecentos e oitenta e três euros e oitenta e sete cêntimos), IV A não inclnído, que limita 

o valor contratual. 

6.2. Define-se como preço anormalmente baixo aquele que apresente um desvio de 25% em 

relação à média das propostas admitidas. Considera-se que este critério é o mais adequado à boa 

e regular execução da obra e é aquele que melhor salvaguarda o interesse público. 

7. Candidatos 

7.1. Podem candidatar-se ao presente concurso pessoas singulares ou coletivas, nacionais ou 

estrangeiras, e ainda agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, sem que entre elas exista 

qualquer modalidade jurídica de associação. 

7.2. Os membros de um agrupamento candidato não podem ser candidatos no mesmo 

procedimento nem integrar outro agrupamento candidato. 

7.3. Todos os membros de um agrupamento candidato são solidariamente responsáveis, perante 

o Município de Vila Nova de Famalicão, pela manutenção da proposta que vier a ser formulada. 

7.4. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas 

associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de 

agrupamento complementar de empresas, agrupamento europeu de interesse económico ou de 

consórcio externo, conforme a opção do adjudicatário. 

7.5. É elemento essencial do contrato de agmpamento complementar de empresas, agrupamento 

europeu de interesse económico ou de consórcio externo, referido no número anterior, a 

estipulação do regime de responsabilidade solidária passiva perante o Dono de Obra. 

7.6. O contrato de agrupamento complementar de empresas, agrupamento europeu de interesse 

económico ou de consórcio externo deve ser presente na documentação do Contrato de 

Empreitada, constituindo um anexo do mesmo. 
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7. 7. Os agrupamentos candidatos, na instrução da sua candidatura, devem indicar as empresas 

que constituem o seu "núcleo" e indicar a participação relativa de cada empresa do agrupamento 

ou consórcio, em termos percentuais. 

7.8. Para efeitos do presente concurso, entende-se por "núcleo" de um candidato constituído por 

um agrupamento de empresas o conjunto mínimo de empresas que executará mais de 60% do 

valor total da proposta. 

7.9. Os agrupamentos candidatos designarão uma das entidades para exercer as funções de 

Representante Comum, que será o único interlocutor da entidade adjudicante e terá, para além 

das tarefas no seio do agrupamento, o encargo da coordenação dos trabalhos, a qual responderá 

pela execução e por todos os meios e procedimentos técnicos inerentes à empreitada. 

7.1 O. As funções de Representante Comum do Consórcio, se for esse o meio de associação 

escolhido, serão desempenhadas pela empresa que lidere o agrupamento, devendo ser-lhe 

conferidos, por procuração, no ato de constituição do Consórcio, os poderes a que se referem as 

alíneas a), b) e d) do n.0 1 do artigo 14.0 do Decreto-Lei n.0 231181, de 28 de julbo e ainda 

poderes especiais para receber da Entidade Adjudicante quaisquer quantias que por aquela 

sejam devidas às consorciadas, em consequência da execução do contrato de empreitada, dando 

delas completa quitação. 

7.11. No contrato de consórcio.convencionar-se-á que os direitos e obrigações dele resultantes 

não são afetados pelas mudanças de Administração ou de Sócios dos seus membros e que, no 

caso de insolvência ou dissolução de qualquer deles, os restantes se comprometem a executar a 

empreitada ate ao fim, nos precisos termos do contrato. 

7.12. Qualquer alteração da composição ou na liderança do agrupamento candidato, assim como 

do regime de responsabilidade definido, terá que ser autorizada pela Entidade Adjudicante, sob 

pena de exclusão do candidato, se ocorrer aquando da apresentação da candidatura, do 

concorrente e da sua proposta, se ocorrer aquando da apresentação desta, ou de rescisão do 

contrato, se posterior à sua outorga. 

7.13. A insolvência, dissolução ou inabilitação judicial do exercício da atividade social do 

candidato, ou de qualquer das empresas que o integram, acarreta a imediata exclusão do 

candidato ou do agrupamento candidato, seja qual for a fase em que o procedimento do 

concurso se encontre. 

8. Impedimentos 

8.1. Não podem ser candidatos ou integrar qualquer agrupamento, as entidades que: 

a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase de 

liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeitas a qualquer meio preventivo de 

liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenham o respetivo processo 
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pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas ou tenham pendente um plano de 

recuperação de empresas, judicial ou extrajudicial, previsto na lei; 

b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a 

sua honorabilidade profissional, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se 

tratar de pessoas coletivas, quando tenham sido condenados por aqueles crimes a pessoa 

coletiva ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência e estes se 

encontrem em efetividade de funções, em qualquer dos casos sem que entretanto tenha ocorrido 

a respetiva reabilitação; 

c) Tenham sido objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 

profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas 

singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido objeto de aplicação 

daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou 

gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções; 

d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social 

em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

e) Não tenham a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se 

for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento 

principal; 

f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória de proibição de participação em 

concursos públicos prevista em legislação especial, nomeadamente nos reg1mes 

contraordenacionais em matéria laboral, de concorrência e de igualdade e não discriminação, 

bem corno da sanção prevista no artigo 460°, durante o período fixado na decisão condenatória. 

g) Tenham sido objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 

pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legahnente sujeita ao pagamento de impostos e 

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa 

obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal; 

h) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, 

se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, 

ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido condenados pelos mesmos crimes a 

pessoa coletiva e os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência das 

mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua 

reabilitação: 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal corno defmida no n. o 1 

do artigo 2. 0 da Decisão-Quadro 2008/841/JAI do Concelho, de 24 de outubro de 2008; 
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ii) Co!Tupção, tal como definida no artigo 3° da Convenção relativa à luta contra a 

cormpção em que estejam implicados funcionários da União Europeia ou dos Estados

Membros da União Europeia e no n° 1 ao artigo 2° da Decisão-Quadro 2003/568/JAI do 

Concelho, de 22 de julho de 2003, e nos artigos 372° a 374°- B do Código Penal; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.0 da Convenção relativa à Proteção dos Interesses 

Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do teJTorismo, tal como definidos no 

artigo 1° da Diretiva no 2015/849, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio 

de 2015, relativa à prevenção da utilização do sistema fmanceiro para efeitos de 

branqueamento de capitais ou de financiamento do teJTorismo; 

v)Infrações terroristas ou infrações relacionadas com um grupo teJTorista, tal como 

definidas nos artigos 3° e 4° da Diretiva no 2017/541, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 15 de março de 2017, relativa à luta contra o teJTorismo, ou qualquer 

infração relacionada com atividades teJToristas, incluindo cumplicidade, instigação e 

tentativa, nos termos do artigo 14° da referida diretiva; 

vi) Trabalhos infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, tal como definidos no 

artigo 2° da Diretiva no 2011/36/EU, do Parlamento Europeu e do Concelho, de 5 de abril 

de 2011. 

i) Tenham, a qualquer título, prestado, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira vantagem que falseie as 

condições normais da concorrência. 

j) Tenham diligenciado no sentido de influenciar indevidamente a decisão de contratar do órgão 

competente, de obter informações confidenciais suscetíveis de lhe conferir vantagens indevidas 

no procedimento, ou tenham prestado informações eJTóneas suscetíveis de alterar materialmente 

as decisões de exclusão, qualificação ou adjudicação; 

k) Estejam abrangidos por conflitos de interesses que não possam ser eficazmente coJTigidos por 

outras medidas menos gravosas que a exclusão; 

1). Tenham acusado deficiências significativas ou persistentes na execução de, pelo menos, um 

contrato público anterior nos últimos três anos, tendo tal facto conduzido à resolução desse 

contrato por incumprimento, ao pagamento de indemnização resultante de incumprimento, à 

aplicação de sanções que tenham atingido os valores máximos aplicáveis nos termos dos n°' 2 e 

3 do artigo 329°, ou a outras sanções equivalentes. 

9. Modo de apresentação das candidaturas 

9.1. A candidatura será apresentada pelos candidatos ou seus representantes, até às 23:59 horas 

do último dia referenciado no ar1úncio e no ponto 1 O, diretamente na plataforma eletrónica 

utilizada pela entidade adjudicante. 
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9 .2. O concorrente ou representante legal que tenha poderes para o obrigar tem que assinar 

eletronicamente todos os documentos que constituem a sua proposta, antes de serem submetidos 

na plataforma. Estes terão que ser submetidos, preferencialmente, numa única pasta zipada (a 

denominação desta pasta deverá ter o nome da firma em causa). Caso não seja possível, poderão 

submeter mais do que uma pasta desde que devidamente identificada e numerada. 

Quanto à apresentação dos documentos em PDF fica ao critério de cada um, no entanto, na 

digitalização para PDF, a resolução deve ter no máximo 150xl50 dpi's. 

Solicita-se a todos os concorrentes a submissão da lista de preços unitários em ficheiro excel, 

para efeitos de verificação de preços, prevalecendo, no entanto, o ficheiro em pdf, em caso de 

divergência. 

Os documentos da proposta só poderão ser classificados nos tmmos do artigo 66° do CCP. 

9.3. As candidaturas deverão incluir todos os documentos referidos no ponto 13. 

10. Prazo para apresentação das candidaturas 

O prazo para a apresentação das candidaturas é de 12 dias a contar da data de envio do anúncio 

para publicação no Diário da República. 

11. Capacidade técnica 

11.1. Apenas serão qualificados os candidatos que demonstrem possuir a capacidade técnica 

adequada à execução do contrato. 

11.2. Os requisitos mínimos de capacidade técnica são os seguintes: 

a) Os candidatos devem ser titulares de alvará de construção emitido pelo IMPIC, contendo as 

seguintes habilitações: 2' subcategoria da 1' categoria, da classe correspondente ao valor da 

proposta, la, 33
, 4\ sa, 6\ 711

, sa, 9a e toa subcategorias da 111 categoria, 6a, 811 e 911 

subcategorias da 2' categoria, 1', 3', 4', 9', 10', 11', 12', 14' e 19' subcategorias da 4' 

categoria e 1', 2' e 11' subcategorias da 5' categoria, das classes correspondentes aos 

valores dos trabalhos a realizar. 

b) Os candidatos devem comprovar a execução de duas obras de idêntica natureza ou 

semelhante à que integra o objeto do presente procedimento (edifícios), realizadas nos últimos 5 

anos e concluídas à data de publicação do anúncio de abertura de procedimento, com um valor 

médio igual ou superior a 2.500.000,00 € (dois milhões e quinhentos mil euros); 

c) Os candidatos deverão ainda demonstrar possuir adequação dos técnicos e dos serviços 

técnicos, a afetar à obra, com experiência comprovada por cun·iculum vitae e outros 

comprovativos que atestem o cumprimento das habilitações exigidas para as funções e números 

abaixo indicados, e que apresentem afetos a esta empreitada os seguintes meios humanos: 
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cl) Para a função de Coordenador de Obra- 1 (um) engenheiro civil, com pelo menos 15 

anos de licenciatura, e experiência comprovada na função de gestão de contratos de 

empreitadas de engenharia civil; 

c2) Para a função de Diretor de Obra - 2 (dois) engenheiros civis, com pelo menos 5 anos 

de licenciatura, e experiência comprovada na função de gestão de contratos de 

empreitadas de engenharia civil; 

c3) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão de Segurança e Saúde no 

Trabalho - 1 (um) colaborador com habilitações mínimas de licenciatura/bacharelato e 

formação específica em segurança, correspondente a Técnico Superior de Segurança CAP 

V, com 3 anos de experiência profissional efetiva na função em obras de engenharia civil; 

c4) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão da Qualidade - I (um) 

colaborador com licenciatura/bacharelato e formação específica em Gestão da Qualidade, 

com 3 anos de experiência profissional efetiva na função em obras de engenharia civil; 

c5) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão Ambiental - 1 (um) colaborador 

com licenciatura/bacharelato e formação específica em acompanhamento ambiental em 

obra, com 3 anos de experiência profissional efetiva na função de gestão ambiental em 

o bras de engenharia civil; 

c6) Para a função de Encarregado de Geral - 2 (dois) colaboradores com 1 O anos de 

experiência mínima corno encarregado de obras e com 3 anos de experiência profissional 

efetiva na função em obras de engenharia civil. 

d) Certificação na área da Qualidade (ISO 9001 ); 

e) Certificação na área da SSO (OHSAS 18001); 

f) Certificação na área do Ambiente (ISO 14000). 

11.3. Os técnicos mencionados nos pontos anteriores, terão que ter um vinculo de pelo menos 3 

(três) anos à respetiva empresa, pelo que deverá ser anexada cópia dos respetivos contratos de 

trabalho ou apresentar em sua substituição, urna declaração da segurança social onde se declare 

desde que data o colaborador em causa tem vinculo com a empresa. 

11.4. Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade técnica relativamente aos pontos 

anteriores tem de ser demonstrada por todos os membros do agrupamento. 

12. Capacidade financeira 

12. 1. Os requisitos mínimos de capacidade frnanceira são os seguintes: 

a) EBITDA > O, nos últimos 3 exercícios (IES- A 5017); 

b) A média aritmética dos últimos 3 anos dos seguintes indicadores: 

bl) Liquidez Geral 2: (maior ou igual a) 1,2 

Cálculo: 

((X+ Y + Z) I P) 
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X- Existências (IES- A 0234); 

Y- Disponibilidades (IES -A 0268); 

Z- Dívidas de terceiros a curto prazo (IES- A 0258); 

P- Passivo a cmto prazo (IES- A 0331); 

b2) Autonomia Financeira 2: (maior ou igual a) 27,5% 

Cálculo: 

(C/A)x 100 

C -Capitais próprios (IES -A 0291 ); 

A- Ativo liquido total (IES- A 0276). 

Programa de Procedimento 

c). O candidato deverá demonstrar um volume de negócios mínimo (IES- A 5001), para cada 

um dos últimos 3 anos, no valor de 6.701.000,00 (seis milhões setecentos e um mil euros). 

12.2. Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade financeira relativamente aos pontos 

anteriores tem de ser demonstrada por todos os membros do agrupamento. 

13. Modelo de qualificação dos candidatos 

13 .I. A qualificação dos candidatos assenta no sistema de seleção, sendo efetuada segundo o 

critério da maior capacidade técnica e financeira, de acordo com o seguinte modelo de avaliação 

dos candidatos: 

Fato r A- Currículo da Empresa ( 40%) 

Snbfator A.l -Número de obras de idêntica natureza ou semelhante à que integra o objeto do 

presente procedimento ( edificios ), realizadas nos últimos 5 anos e concluídas à data de 

publicação do anúncio de abe1tura de procedimento 

A.l.l - 2 obras realizadas ------------------------- 4 pontos; 

A.l.2 - 3 obras realizadas ------------------------- 12 pontos; 

A.l.3 -Mais de 3 obras realizadas --------------- 20 pontos. 

Subfator A.2 - Valor médio das obras de idêntica natureza ou semelhante à que integra o 

objeto do presente procedimento (edifícios), realizadas nos últimos 5 anos e concluídas à data 

de publicação do anúncio de abertura de procedimento 

A.2.1- Valor médio superior a 2.500.000,00 € e inferior ou igual a 2.925.000,00 € --- 4 pontos; 

A.2.2- Valor médio superior a 2.925.000,00 € e inferior ou igual a 3.350.000,00 € -- 12 pontos; 

A.2.3- Valor médio superior a 3.350.000,00 € ---------------------------------------------20 pontos. 

Fato r B - Quadro Técnico da Empresa (20%) 

Subfator B.l - Número de técnicos do quadro da empresa com formação superior na área da 

engenharia e/ou arquitetura 
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B.l.l - I a 3 técnicos ---------------------------------- 4 pontos; 

B.1.2- 4 a 6 técnicos--------------------------------- 12 pontos; 

B.l.3- Superior a 6 técnicos------------------------ 20 pontos. 

Fator C- Capacidade Financeira da Empresa (40%) 

Subfator C.l- Autonomia financeira 

C.2.1 -Entre 27,5 % e 28,75% inclusive-------------------------------------- 4 pontos; 

C.2.2- Superior a 28,75 %e até 30% inclusive---------------------------- 12 pontos; 

C.2.3 -Superior a 30% --------------------------------------------------------- 20 pontos. 

Nota: O cálculo da autonomia financeira será arredondado à milésima (xx,xxx %) 

A escala vai de O a 20 pontos de acordo com a expressão numérica para cada subfactor que a 

seguir se discrimina: 

A. I = 0,2 x (pontuação atribuída); 

A.2 = 0,2 x (pontuação atribuída); 

B.l = 0,2 x (pontuação atribuída); 

C. I = 0,4 x (pontuação atribuída). 

A pontuação final de cada concorrente é obtida através da seguinte fórmula: 

PF = 0,40 X A+ 0,20 X B + 0,40 X c 
Em que: 

A=A.l+A.2 

B=B.l 

C=C.l 

13.2 -Critério de desempate: o candidato que apresente maior autonomia fmanceira. 

13.3- Serão qualificados para a fase seguinte os primeiros 7 classificados. 

13.4 - Os candidatos que preencham os requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira 

são ordenados de acordo com o modelo de avaliação expresso no ponto anterior, sendo 

qualificados apenas os que sejam ordenados nos sete primeiros lugares, salvo se os candidatos 

que preenchem aqueles requisitos minimos sejam menos de cinco. 

13.5 -No caso previsto na parte fmal do ponto anterior, são qualificados todos os candidatos 

que preencham os requisitos minirnos de capacidade técnica e de capacidade fmanceira. 

14. Documentos da candidatura 
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14.1. Os candidatos terão de apresentar uma declaração elaborada em confmmidade com o 

modelo constante do anexo V ao Código dos Contratos Públicos e com o modelo constante no 

Anexo II ao presente programa de procedimento. 

14.2. Para demonstrar a sua capacidade técnica, os candidatos ou, no caso de um agrupamento, 

todos os membros do agrupamento, deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia simples do alvará de construção emitido pelo IMPIC, contendo as habilitações 

referidas na alínea a) do ponto 11.2 do presente programa. 

b) Certificado de boa execução passado pela entidade adjudicante que demonstre a execução de 

duas obras de idêntica natureza ou semelhante à que integra o objeto do presente procedimento, 

realizadas nos últimos 5 anos e concluídas à data de publicação do anúncio de abertura de 

procedimento, em conformidade com o referido na alínea b) do ponto 11.2 do presente 

programa. 

c) Documentação que demonstre que o candidato possui adequação dos técnicos e dos serviços 

técnicos para a empreitada, através da apresentação do modelo organizacional e dos principais 

recursos humanos exigidos na alínea c) do ponto 11.2 do presente programa. 

d) Certificado comprovativo da certificação na área da Qualidade; 

e) Certificado comprovativo da certificação na área SSO; 

f) Ce11i:ficado comprovativo da certificação na área do Ambiente. 

14.3. Para comprovar a sua capacidade fmancei.ra, os candidatos ou, no caso de um 

agrupamento, todos os membros do agrupamento, deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Declaração do volume de negócios nos últimos 3 anos (serão considerados os anos de 2014, 

2015 e 2016). 

b) Documento que traduza o resultado dos requisitos estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do 

ponto 12.1 do presente programa, identificando todos os elementos dos exercícios de 2014, 

2015 e 2016, necessários para o cálculo respetivo. 

c) Cópia das três últimas declarações anuais, informações empresariais simplificadas (IES) e 

prestação de contas certificadas dos exercícios mencionados nas alíneas anteriores. 

15. Requisitos dos documentos 

15.1. Os documentos devem ser organizados de acordo com a sequência com que estão 

elencados no ponto anterior. 

15.2. A declaração referida no ponto 14.1 deverá ser assinada pelo candidato ou por 

representante que tenha poderes para o obrigar. 

15.3. No caso de a candidatura ser apresentada por um agrupamento candidato, a declaração 

referida no ponto 14.1 deverá ser assinada pelo representante comum dos membros que o 

integram, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por 
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cada um dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve ser assinada por todos 

os seus membros ou respetivos representantes. 

15.4. Os documentos referidos no ponto 14 devem ser redigidos em língua portuguesa. 

15.5. Os documentos que não estejam redigidos em língua portuguesa devem ser acompanhados 

de tradução legalizada nos termos legais, a qual prevalece, para todos os efeitos, sobre os 

documentos traduzidos ou de tradução não legalizada, mas que, por sua vez, é acompanhada de 

declaração do candidato nos termos da qual este declare aceitar a prevalência dessa tradução não 

legalizada, para todos e quaisquer efeitos, sobre os respetivos originais. 

16. Esclarecimentos sobre os documentos destinados à qualificação dos candidatos 

16.1. O Júri do procedimento pode pedir aos candidatos quaisquer esclarecimentos sobre os 

documentos, da sua autoria, destinados à qualificação que considere necessários para efeitos da 

análise das candidaturas. 

16.2. Sempre que a entidade que preside ao concurso tenha dúvidas sobre a real situação 

financeira dos candidatos, poderá exigir deles e solicitar de outras entidades todos os 

documentos e informações que sejam indispensáveis para o esclarecimento dessas dúvidas, 

inclusive de natureza contabilística. 

16.3. Os esclarecimentos referidos no número um supra fazem parte integrante das respetivas 

candidaturas, desde que não contrariem os elementos constantes dos documentos que as 

constituem ou não visem suprir omissões que determinam a sua exclusão nos termos do 

disposto na alinea d) do ponto 18.2 do presente programa. 

17. Análise das candidaturas 

17.1. O Júri procederá à avaliação das candidaturas com base nos documentos entregues pelos 

candidatos, por forma a determinar os candidatos que demonstraram cumprir os requisitos 

mínimos de capacidade técnica e financeira, nos termos do disposto nos pontos 11, 12 e 13 do 

presente programa de procedimento. 

17.2. O júri deve solicitar aos candidatos e concorrentes que, no prazo máximo de cinco dias, 

procedam ao suprimento das irregularidades das suas candidaturas causadas por preterição de 

formalidades não essenciais e que careçam de suprimento, incluindo a apresentação de 

documentos que se limitem a comprovar factos ou qualidades anteriores à data de apresentação 

da proposta ou candidatura, e desde que tal suprimento não afete a concorrência e a igualdade 

de tratamento. 

17.3. O júri procede à retificação oficiosa de erros de escrita ou de cálculo contidos nas 

candidaturas, desde que seja evidente para qualquer destinatário a existência do erro e os termos 

em que o mesmo deve ser corrigido. 
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17 .4. Os pedidos do júri formulados nos termos do ponto 17 .2, bem como as respetivas 

respostas, devem ser disponibilizados em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 

adjudicante, devendo todos os candidatos e concon·entes ser imediatamente notificados desse 

facto. 

18. Relatório preliminar 

18.1. Após a análise das candidaturas e a aplicação às mesmas do critério de qualificação, o Júri 

elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor a qualificação dos 

candidatos que revistam os requisitos mínimos exigidos. 

18.2. No relatório preliminar a que se refere o número anterior, o Júri deve também propor a 

exclusão das candidaturas: 

a) Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado para a sua apresentação; 

b) Que sejam apresentadas por candidatos em violação do disposto no ponto 7.2 do presente 

programa; 

c) Que sejam apresentadas por candidatos relativamente aos quais ou, no caso de agrupamentos 

candidatos, relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante tenha 

conhecimento que se verifica alguma das situações previstas no ponto 8 do presente programa; 

d) Cuja análise revele que os respetivos candidatos não preenchem os requisitos mínimos de 

capacidade técnica ou de capacidade financeira exigidos nos termos dos pontos 11 e 12 do 

presente programa. 

e) Que não sejam constituídos por todos os documentos exigidos. 

f) Que não cumpram o disposto nos pontos 15.2 e 15.3 do presente programa; 

g) Que sejam constituídas por documentos destinados à qualificação que contenham qualquer 

referência indiciadora de algum dos atributos da proposta; 

h) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das candidaturas fixadas nos 

termos do disposto no ponto 9 do presente programa; 

i) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas qua1s os candidatos prestem 

culposamente falsas declarações. 

18.3. Do relatório preliminar da fase de qualificação deve ainda constar referência aos 

esclarecimentos prestados pelos candidatos nos termos do disposto no ponto 16 do presente 

programa. 

19. Audiência prévia 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, o Júri envia-o a todos os candidatos, 

fixando-lhes um prazo, de 5 (cinco) dias, para que se pronunciem, por escrito, ao abrigo do 

direito de audiência prévia. 
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20. Relatório final 

20.1. Cumprido o disposto no artigo anterior, o Júri elabora um relatório fmal da fase de 

qualificação devidamente fundamentado, no qual pondera as observações dos candidatos 

efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as 

conclusões do relatório preliminar. 

20.2. Neste momento, o Júri pode ainda determinar a exclusão de qualquer candidatma se 

verificar, nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no ponto 18.2 do presente 

programa. 

20.3. No caso previsto no número anterior, bem como quando do relatório fmal resulte uma 

desqualificação de candidatos relativamente ao disposto no relatório preliminar, o Júri procede a 

nova audiência prévia, nos termos previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente 

aplicável o disposto nos números anteriores. 

20.4. O relatório fmal da fase de qualificação, juntamente com os demais documentos que 

compõem o processo de concurso, será depois enviado pelo Júri ao órgão competente para a 

decisão de contratar. 

21. Decisão de qualificação 

21.1. Recebido o relatório final da fase de qualificação fundamentado, cabe à Câmara Municipal 

de Vila Nova de Famalicão, deliberar sobre a decisão de qualificação. 

21.2. A decisão de qualificação será tomada no prazo máximo 44 (quarenta e quatro) dias, após 

o termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas e deverá ser simultaneamente 

notificada a todos os candidatos juntamente com o relatório fmal da fase de qualificação. 

21.3. Os candidatos qualificados passam à fase seguinte em condições de igualdade. 

22. Convite e prazo para a apresentação de propostas 

22.1. Com a notificação referida no ponto 21.2, o órgão competente para a decisão de contratar 

enviará simultaneamente a todos os candidatos qualificados um convite para a apresentação das 

propostas. 

22.2. Do convite à apresentação de propostas constará: 

a) A identificação do concmso; 

b) A referência ao anúncio do concurso; 

c) Os documentos exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos ou 

condições, relativos a aspetos da execução do contrato não submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante exige que o concorrente se vincule, se for 

o caso; 

d) Se é admissível ou não a apresentação de propostas variantes, e o n° máximo de propostas 

variantes admitidas; 
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e) O prazo para a apresentação das propostas; 

f) O prazo da obrigação de manutenção das propostas; 

g) O modo de prestação da caução; 

h) O valor da caução; 

22.3. O prazo para a apresentação de propostas é de 24 (vinte e quatro) dias a contar da data do 

envio do convite referido no ponto 22.1. 

22.4. As propostas, bem como os documentos que as acompanham, serão entregues até às 23:59 

horas do último dia referido no ponto anterior. As propostas serão abertas no dia útil seguinte ao 

da entrega das propostas, a partir das 9:00 horas. 

22.5. A pedido fundamentado de qnalqner interessado que tenha adquirido as peças do 

procedimento, o prazo fixado para a apresentação de propostas poderá ser prorrogado pelo 

órgão competente para a decisão de contratar, pelo período considerado adequado. 

22.6. As retificações e os esclarecimentos solicitados pelos interessados que tenham adquirido 

as peças do procedimento e prestados e I ou efetuados pelo órgão competente para a decisão de 

contratar, via plataforma eletrónica, devem ser juntos às peças do procedimento que se 

encontrem patentes para consulta. 

23. Inspeção dos locais 

23 .1. Durante o prazo para apresentação das propostas, os interessados deverão inspecionar 

todos os locais, as instalações, os equipamentos e as infraestruturas cnja utilização será 

necessária para a execução da empreitada, e realizar neles os reconhecimentos e exames que 

entenderem indispensáveis à elaboração das suas propostas. 

23.2. Para esse efeito, devem inteirar-se das condições locais, da existência de empreitadas ou 

construções na envolvente e de fatores condicionantes em termos de acesso de equipamentos e 

de materiais aos locais da empreitada. 

24. Conteúdo da proposta 

24.1. Na proposta, cada concorrente manifesta a sua vontade de contratar e indica as condições 

em que se dispõe a fazê-lo. 

24.2. A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

a) A proposta de preço é elaborada em conformidade com o modelo do Anexo I deste programa 

de procedimento. 

b) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos, elaborada em 

confmmidade com o modelo constante do Anexo III deste programa de procedimento; 

c) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de execução, 

com o ordenamento dos mapas de resumo de quantidades de trabalhos. Os preços unitários 

devem ser arredondados a duas casas decimais; 
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d) Declaração onde conste os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar 

correspondentes às habilitações exigidas em termos de alvará, de acordo com o estabelecido na 

alínea a) do ponto 11.2 deste programa de procedimento e para os efeitos estabelecidos no n° 4 

do artigo 60° do CCP. 

e) Nota justificativa do preço proposto; 

t) Plano de trabalhos, de acordo com o defmido no artigo 361° do CCP, íncluindo: 

fi) Plano de faseamento da obra sob a forma de diagrama de barras, com defmição da 

escala temporal mais adequada à proposta de prazo apresentada e no qual se assinalem os 

acontecimentos discriminados de acordo com os trabalhos previstos no mapa de 

quantidades de trabalho, com indicação da interdependência das atividades, datas de 

início, duração e fim e prazo de obra; 

f2) Plano de mão-de-obra para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de afetação das diferentes cargas de mão-de-obra distribuídas, quer em quantidade, 

quer em tempo previsto de permanência na obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f3) Plano de equipamento para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de equipamento representando os diversos tipos de equipamento, quer em 

quantidade, quer em tempo de afetação à obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f4) Plano de pagamentos e respetivo cronograma fmanceiro; 

g) Memória justificativa e descritiva do modo de execução da empreitada. O concorrente 

especificará os aspetos técnicos do programa de trabalhos, expressando inequivocamente os que 

considera essenciais à validade da sua proposta e cuja rejeição implica a sua ineficácia, de 

acordo com os atributos especificados no ponto 30.3 do programa de procedimento. 

h) Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por 

considera-los indispensáveis para efeitos do disposto na parte final da alínea b) do n°l do artigo 

57°do CCP. 

24.3. Todos os documentos que constituem a proposta deverão ser assinados digitahnente pelo 

concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, segundo a pmtaria em vigor. 

24.4. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, os documentos 

referidos no número anterior deverão ser assinados pelo representante comum dos membros que 

o integram, caso em que devem ser juntos aos documentos da proposta, os instrumentos de 

mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve 

ser assinada por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

24.5. Os preços constantes da proposta são indicados em algarismos e não incluem o imposto de 

valor acrescentado (IV A), o qual acresce às taxas aplicáveis que vigorarem na data da respetiva 

liquidação. 
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24.6. Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, estes 

prevalecem, para todos os efeitos, em caso de divergência, sobre os indicados em algarismos. 

24.7. Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência 

entre eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais 

decompostos. 

25. Propostas variantes 

No presente procedimento não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

26. Modo de apresentação dos documentos que instruem as propostas 

26.1. A proposta deverá ser entregue até às 23:59 horas do último dia do prazo referido no ponto 

22.3 do presente programa de procedimento. 

26.2. A entrega da proposta e dos documentos que a acompanham deverá ser realizada 

exclusivamente através da plataforma eletrónica de contratação pública utilizada pela entidade 

adjudicante. 

26.3. O concorrente terá de ser possuidor do certificado digital qualificado e deverá utilizá-lo 

para assinar os documentos que constituem a sua proposta. 

27. Prazo de execução e de obrigatoriedade de manutenção das propostas 

27.1. O prazo de execução da obra é de 365 dias, contados nos termos do disposto no attigo 

362°doCCP. 

27 .2. Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 66 dias, de 

acordo com o estipulado no artigo 65° do CCP. 

28. Análise das propostas 

28.1. As propostas são analisadas em todos os seus atributos representados pelos fatores e 

subfactores que densificam o critério de adjudicação. 

28.2. São excluídas as propostas cuja análise revele: 

a) Que não apresentatn algum dos atributos da proposta de acordo com os quais o concorrente se 

propõe contratar; 

b) Que apresentam atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos ou 

que apresentem quaisquer termos ou condições que violem aspetos da execução do contrato a 

celebrar por aquele, não submetidos à concorrência; 

c) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de algum 

dos respetivos atributos; 

d) Que o preço contratual seria superior ao preço base estabelecido: 
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e) Um preço ou custo anormalmente baixo, cujos esclarecimentos justificativos não tenham sido 

apresentados ou não tenham sido considerados nos termos do disposto no artigo 71 o do CCP. 

f) Que o contrato a celebrar implicaria a violação de quaisquer obrigações legais ou 

regulamentares aplicáveis; 

g) A existência de fortes indícios de atos, acordos, práticas ou infmmações suscetíveis de falsear 

as regras de concon-ência; 

h) Que tenham sido apresentadas depois do teimo fixado para a sua apresentação; 

i) Que sejam apresentadas por concorrentes em violação do disposto no ponto 7.2 deste 

programa; 

j) Que sejam apresentadas por concorrentes relativamente aos quais ou, no caso de 

agrupamentos concorrentes, relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante 

tenha conhecimento que se verifica alguma das situações previstas no ponto 8 deste programa; 

k) Que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no 

ponto 24.2 do presente programa, ou não cumpram o previsto nos pontos 24.3 e 24.4; 

I) Que sejam apresentadas corno variantes; 

rn) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos 

termos do disposto no ponto 26 do presente programa; 

n) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas qums os concorrentes prestem 

culposarnente falsas declarações; 

28.3. A exclusão de quaisquer propostas com fundamento no disposto na alínea e) do ponto 

anterior bem como a existência de indícios de práticas restritivas do comércio, ainda que não 

tenham dado origem à exclusão da proposta, devem ser comunicadas à Autoridade de Segurança 

Alimentar e Económica. 

28.4. A exclusão de quaisquer propostas com fundamento no disposto na alínea g) do ponto 

anterior, bem corno a existência de indícios de práticas restritivas da concorrência, ainda que 

não tenham dado origem à exclusão da proposta, devem ser comunicadas à Autoridade da 

Concorrência. 

28.5. O Júri do procedimento pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as 

suas propostas que considere necessários para efeito da análise e da avaliação das mesmas. 

28.6. Os esclarecimentos sobre as propostas prestados pelos respetivos concorrentes fazem parte 

integrante das mesmas, desde que não contrariem os elementos constantes dos documentos que 

as constituem, não alterem ou completem os respetivos atributos, nem visem suprir omissões 

que determinam a sua exclusão nos termos do disposto na alínea a) do ponto 28.2. 

28.7. O Júri deve solicitar aos concorrentes que procedam ao suprimento das irregularidades das 

suas propostas causadas por preterição de formalidades não essenciais e que careçam de 

suprimento, nos termos do n° 3 do artigo 72o do CCP, na sua redação atual. 
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28.8. Nos casos referidos nos números anteriores, os esclarecimentos e os suprimentos deverão 

ser prestados pelos concorrentes num prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do pedido 

respetivo. 

28.9. Os pedidos do júri, formulados nos termos dos pontos 28.5 e 28.7, bem como as respetivas 

respostas, devem ser disponibilizadas em plataforma eletrónica utilizada pela entidade 

adjudicante, devendo, todos os concorrentes ser imediatamente notificados desse facto. 

28.10. O júri procede à retificação oficiosa de erros de escrita ou de cálculo contidos nas 

propostas, desde que seja evidente para qualquer destinatário a existência do erro e os termos 

em que o mesmo deve ser corrigido. 

29. Avaliação das propostas 

O Júri procederá à avaliação, classificação e hierarquização das propostas dos concorrentes que 

hajam sido previamente qualificados, com base no critério defmido no ponto seguinte. 

30. Critério de adjudicação 

30.1. O critério de adjudicação da empreitada é o da proposta economicamente mais vantajosa, 

na modalidade de melhor relação qualidade-preço, com base nos seguintes fatores de apreciação 

e respetivas ponderações: 

1) Preço (60%); 

2) Valia Técnica da Proposta (40%). 

A pontuação final de cada concorrente (CF) será obtida pela seguinte fórmula: 

CF = (0.6*P + 0,4*VT) 

30.2. Preço (60%) 

A análise das propostas em face do fator preço será operacionalizada através da aplicação da 

seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais elevada: 

P = 4 * [ (Pr máx.- Pr prop.) I Pr. máx.], em que: 

P -Pontuação do preço da proposta; 

Pr máx. - Preço base defmido pela entidade adjudicante e que consiste no limiar máximo 

admitido no concurso, sendo excluídas as propostas que apresentem valor contratual superior ao 

preço base; 

Pr prop. -Preço da proposta em análise. 
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Antes da aplicação desta metodologia será verificada a lista de preços unitários de cada 

concorrente e retificado o respetivo valor final, quando se verificarem erros. 

30.3. Valia Técnica da proposta (40%) 

A avaliação das propostas de acordo com este fator é feita tendo em consideração os seguintes 

subfactores, documentos de apresentação obrigatória, previstos neste programa de 

procedimento. 

-Memória Descritiva e Justificativa "MDJ" ( 45%) 

-Plano de Trabalhos "PT" (50%) 

-Plano de Faseamento da Obra "PFO" (40%) 

-Plano de Mão-de-Obra "PMO" (30%) 

-Plano de Equipamento "PE" (30%) 

-Nota justificativa do preço proposto "NJP" (5%) 

A análise das propostas em face do futor valia técnica será operacionalizada através da aplicação 

da seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais 

elevada: 

VT = [(0,45*MDJ) + (0,50*PT) + (0,05 *NJP)] 

Sendo: 

PT= [(0,40*PFO) + (0,30*PMO) + (0,30*PE)] 

Seguem-se um conjunto de atributos que irão permitir a atribuição das pontuações parciais: 

Memória Descritiva e Justificativa 

Pretende-se avaliar o conhecimento do projeto revelado pelos diferentes concorrentes, por se 

considerar que a sua análise detalhada e aprofundada confere uma maior qualidade e fiabilidade 

à proposta global, nos seguintes pontos: 

• Formatação e organização da informação (5%); 

• Índice (5%); 

• Caracterização da obra (5%); 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%); 

• Descrição do estaleiro (15%); 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (35%); 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20%). 
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Plano de Trabalhos 

Pretende-se avaliar a organização e planeamento detalhado revelado pelos vários conconentes e 

o equilíbrio e o ajustamento entre o plano de mão-de-obra e o plano de equipamentos com o 

plano de faseamento da obra e este último com os trabalhos previstos na empreitada, 

nomeadamente nos seguintes pontos: 

Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ). 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

o Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ). 

Nota Justificativa do Preço Proposto 

Pretende-se avaliar a justificação do preço proposto, refletido pelos diversos fatores que levam à 

sua determinação por parte do conconente. 

A apresentação dos documentos em análise deverá obedecer à apresentação de um único 

ficheiro para cada subfactor em análise, ao qual o concorrente deverá corresponder a 

designação do ficheiro à respetiva alínea que identifica o documento, estando de acordo 

com o ponto 24.2 deste programa de procedimento. A apresentação de mais do que um 

ficheiro para algum subfactor ou subfactores, nomeadamente anexos ou demais elementos 

que o concorrente considere importante associar a esse subfactor, não serão considerados 

pelo júri, sendo apenas objeto de análise o documento principal associado a esse subfactor. 

Em suma, o concorrente deverá compilar toda a informação que considere relevante e que 

pretenda ser sujeito a avaliação em um único ficheiro por subfactor, apresentando no total 

4 ficheiros, nomeadamente o ficheiro correspondente à memória descritiva, ao plano de 

faseamento de obra, ao plano de mão-de-obra e ao plano de equipamentos. 
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Será considerada na análise dos subfactores e respetivos atributos a seguinte 

classificação padrão: 

Muito Bom 4 

Bom 

Suficiente 2 

1 

Muito o 

30.4. Método de ponderação da Valia Técnica da Proposta 

Memória Descritiva e Justificativa 

• Formatação e organização da informação (5%) 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos 

propostos pelo Programa de procedimento. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos propostos 

pelo Programa de procedimento, apresentando apenas pequenas falhas. 

Suficiente Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas no 

ponto Muito bom. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente nem existe uma 

Insuficiente elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos propostos pelo 

Programa de procedimento. 

• Índice (5%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresente índice paginado e de figuras. 

Suficiente Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas no 

ponto Muito bom. 

Muito Documento em que não existe índice. 

Insuficiente 

• Caracterização da obra (5%); 
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Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com levantamento fotográfico do local da 

obra e com uma descrição muito detalhada da empreitada, indicando os 

vários trabalhos previstos e fazendo uma análise às dificuldades inerente à 

empreitada tendo em conta o tipo de obra, os projetos que fazem parte deste 

Caderno de Encargos e o local da sua implantação. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada do 

mapa de pessoal e de equipamentos afetos à empreitada relacionando-os 

com o tipo de trabalhos previstos na empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Descrição do estaleiro (15% ); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com planta de estaleiro da obra e com uma 

descrição muito detalhada da constituição de todos os elementos do 

estaleiro, tendo em conta as condicionantes específicas da empreitada e 

referindo os aspetos inerentes à componente da higiene e segurança. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 
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referidos anterimmente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (3 5% ); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada dos 

aspetos técnicos e metodologia da realização dos trabalhos previsto na 

empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20% ). 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada da 

implementação do plano de higiene e segurança, abordando os aspetos de 

higiene e segurança e respetiva metodologia a implementar na realização 

dos trabalhos previsto na empreitada. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente, dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anterimmente. 

Muito Documento em que não seja abordada esta temática. 

Insuficiente 
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Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agtupamento das atividades por 

tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Muito Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de orçamento. 
.. . -Por cada mcompahbil1dade encontrada, sera retrrado 0,2 valores a pontuaçao do quadro antenor, 

até à atribuição da pontuação minima de O. 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 
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apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pmmenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado 

com o plano de trabalhos. 

Suficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

tipo de trabalbo previsto em cada capítulo do mapa de orçamento ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Muito Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de orçamento. 
... . -Por cada mcompahb1hdade encontrada, sera retirado 0,2 valores a pontuaçao do quadro antenor, 

até à atribuição da pontuação mínima de O. 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Bom Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Suficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Insuficiente Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

Insuficiente pontos indicados. 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80% ); 
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Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado com 

o plano de trabalhos. 

Suficiente Documento qne apresenta o plano com o agrupamento das atividades por tipo 

de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Insuficiente Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Muito Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

Insuficiente atividades do plano com o mapa de orçamento. 
... ' -Por cada mcompatib!lxdade encontrada, será retirado 0,2 valores a pontuaçao do quadro antenor, 

até à atribuição da pontuação mínima de O. 

Nota Justificativa do Preco Pronosto 

Classificação Conteúdo 

Muito bom Documento que seja apresentado com nma descrição muito detalhada de 

quais os aspetos que o concorrente considerou importantes para a obtenção 

do preço a que se propõem concorrer para a empreitada, nomeadamente o 

tipo de planeamento efetuado, de que forma as características técnicas da 

empreitada influenciaram na obtenção do preço, a influência da mão-de-obra 

e dos equipamentos prevista para a empreitada e os recursos existentes da 

empresa, a relação entre o mercado de trabalho, fornecedores e 

subempreiteiros com a empreitada em causa. 

Bom Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Insuficiente Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente, dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Muito Documento em que não seja abordada a temática indicada. 

Insuficiente 

30.5. Define-se como critério de desempate na avaliação das propostas o snbfactor "memória 

descritiva e justificativa". 
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31. Relatório preliminar 

31.1. Após a análise das propostas e a aplicação do critério de adjudicação constante neste 

programa, o Júri elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor a 

ordenação das mesmas e a exclusão das propostas que se enquadrem nalguma das alíneas 

referidas no ponto 28.2 deste programa. 

31.2. Do relatório preliminar deve ainda constar referência aos esclarecimentos prestados pelos 

concorrentes nos termos do disposto nos pontos 28.5 e seguíntes do presente programa. 

32. Audiência prévia 

Elaborado o relatório preliminar referido no artigo anterior, o Júri envia-o a todos os 

concorrentes, fixando-lhes um prazo de cinco dias, para que se pronunciem, por escrito, ao 

abrigo do direito de audiência prévia. 

33. Relatório final 

33.1. Cumprido o disposto no artigo anterior, o Júri elabora um relatório fmal devidamente 

fundamentado, no qual pondera as observações dos concorrentes, efetuadas ao abrigo do direito 

de audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar. 

33.2. Neste momento, o Júri pode ainda propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, 

nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no ponto 28.2 do presente programa 

de procedimento. 

33.3. No caso previsto no número anterior, bem como quando do relatório fmal resulte uma 

alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o Júri procede a nova 

audiência prévia, nos termos previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente aplicável o 

disposto nos números anteriores. 

33.4. O relatório fmal, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de 

concurso, é enviado depois pelo Júri ao órgão competente para a decisão de contratar. 

34. Adjudicação 

34.1. Recebido o relatório fmal de avaliação das propostas, cabe ao órgão competente para a 

decisão de contratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas contidas no relatório fmal, 

bem como tomar a decisão de adjudicação e notificá-Ia em simultâneo, a todos os concorrentes, 

juntamente com aquele relatório. 

34.2. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a 

decisão de contratar notificará o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no ponto 36 do 

presente programa; 
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b) Prestar caução, se esta for devida, nos termos do disposto nos pontos 40 e 41 do presente 

programa, indicando expressamente o seu valor; 

c) Confirmar, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias os compromissos assumidos por terceiras 

entidades relativos a atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada; 

d) Se pronunciar sobre a minuta do contrato, quando este for reduzido a escrito; 

e) Confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o caso, a constituição da sociedade comercial, 

de acordo com os requisitos fixados nas peças do procedimento e os termos da proposta 

adjudicada. 

35. Não adjudicação 

35.1. Não há lugar à adjudicação, extinguindo-se o procedimento, quando: 

a) Nenhum candidato se haja apresentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

b) Todas as candidaturas ou todas as propostas tenham sido excluídas; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do 

procedimento; 

d) Circunstâncias supervenientes relativas aos pressupostos da decisão de contratar o 

justifiquem. 

35.2. A decisão de não adjudicação, bem como os respetivos fundamentos, será notificada a 

todos os concorrentes. 

35.3. No caso da alínea c) do ponto 35.1., é obrigatório dar início a um novo procedimento no 

prazo de seis meses a contar da data da notificação da decisão de não adjudicação. 

35.4. Quando o órgão competente para a decisão de contratar decida não adjudicar com 

fundamento no disposto nas alíneas c) e d) do ponto 3 5 .1., a entidade adjudicante indemnizará 

os concorrentes cujas propostas não tenham sido excluídas pelos encargos em que 

comprovadamente incorreram com a elaboração das respetivas propostas. 

36. Documentos de habilitação 

36.1. O adjudicatário deverá apresentar reprodução dos seguintes documentos de habilitação: 

a) Declaração conforme modelo constante do Anexo N ao presente programa; 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b ), 

d), e) e h) do artigo 55" do CCP. De acordo com o artigo 83"-A do CCP, os documentos 

comprovativos das alíneas b) e h) são os certificados de registo criminal da firma e de 

todos os titulares dos órgãos sociais de admiuistracão, direcão ou gerência e os 

documentos comprovativos das alíneas d) e e) é o certificado emitido pela entidade 

competente. 

c) Alvará ou título de registo emitido pelo Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e 

da Construção, I.P., contendo as seguintes habilitações: 
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2' subcategoria da 1' categoria, da classe correspondente ao valor da proposta, 1", 3', 

4', 5', 6", 7', 8', 9' e 10' subcategorias da 1" categoria, 6", 8" e 9' subcategorias da 2' 

categoria, 1', 3", 4', 9', 10', u·, 12", 14' e 19' subcategorias da 4' categoria e 1', 2" eu· 

subcategorias da 5" categoria, das classes correspondentes aos valores dos trabalhos a 

realizar. 

36.2. De acordo com a portaria 372/2017, de 14 de dezembro, caso o adjudicatário não disponha 

de alguma das habilitações exigidas no número anterior, poderá socorrer-se dos alvarás ou 

certificados de empreiteiros de obras publicas de subcontratados, mediante apresentação de 

declaração. 

36.3. A titularidade dos alvarás e certificados referidos no número anterior é confirmada pela 

entidade adjudicante mediante consulta à base de dados de empresas de construção do IMPIC, 

I.P. 

36.4. O adjudicatário, ou um subcontratado, nacional de Estado signatário do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos Públicos da Organização Mundial 

do Comércio que não seja titular do alvará ou certificado referidos anteriormente, deve 

apresentar, em substituição desses documentos, uma declaração emitida pelo IMPIC, I.P. 

comprovativa de que pode executar a prestação objeto do contrato a celebrar por preencher os 

requisitos que lhe permitiriam ser titular de um alvará ou de um certificado de empresas de 

obras públicas contendo as habilitações adequadas à execução da obra a realizar. 

36.5. Quando o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas os 

documentos previstos nas alíneas a), b) e c) do ponto 36.1 devem ser apresentados por todos os 

seus membros. 

36.6. Todos os membros do agrupamento concorrente que exerçam a atividade da construção 

devem ser titulares de alvará ou certificado emitido pelo IMPIC, I.P., devendo a empresa de 

construção responsável pela obra ser detentora de habilitação contendo subcategoria em classe 

que cubra o valor global daquela, respeitante aos trabalhos mais expressivos da mesma, sem 

prejuízo da exigência de habilitação noutras classes e subcategorias relativas às restantes obras e 

trabalhos a executar. 

37. Modo de apresentação dos documentos de habilitação 

37.1. De acordo com a portaria n" 372/2017, de 14 de dezembro, os documentos de habilitação 

serão apresentados através da plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante. 

37.2. A apresentação dos documentos referidos no ponto 36.1. quando disponíveis na Internet, 

poderá ser substituída por indicação do endereço do sítio onde aqueles possam ser consultados, 

bem como a informação necessária à respetiva consulta, com o consentimento do adjudicatário. 
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37.3. Todos os documentos de habilitação do adjudicatário devem ser redigidos em língua 

portuguesa. 

38. Notificação da apresentação dos documentos de habilitação 

38.1. Serão notificados, em simultâneo, todos os concorrentes da apresentação dos documentos 

de habilitação pelo adjudicatário, indicando o dia em que ocorreu essa apresentação. 

38.2. Os documentos de habilitação deverão ser disponibilizados na plataforma eletrónica, para 

consulta de todos os concorrentes. 

39. Não apresentação dos documentos de habilitação 

39.1. A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não apresentar 

os documentos de habilitação no prazo fixado para a sua apresentação. 

39.2. Sempre que se verifique um facto que determíne a caducidade da adjudicação, nos termos 

do n° anterior, o órgão competente para a decisão de contratar deve notificar o adjudicatário, 

fixando-lhe um prazo, não superior a 5 dias, para que se pronuncie, por escrito, ao abrigo do 

direito de audiência prévia. 

39.3. Quando a situação prevista no número anterior se verifique por facto que não seja 

imputável ao adjudicatário, o órgão competente para a decisão de contratar, deve conceder-lhe, 

em função das razões invocadas, um prazo adicional, nunca superior a 10 (dez) dias, para a 

apresentação dos documentos em falta, sob pena de, não sendo os mesmos apresentados, 

caducar a adjudicação. 

39.4. A adjudicação caduca ainda no caso de se verificar a falsificação de qualquer documento 

de habilitação ou a prestação culposa de falsas declarações. 

39.5. Nos casos previstos nos números anteriores, o órgão competente para a decisão de 

contratar deve adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 

40. Caução 

40.1. Para garantir o exalo e pontual cumprimento das suas obrigações, é exigida ao 

adjudicatário a prestação de caução no valor de 5% do preço contratual, com exclusão do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado. 

40.2. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias a contar da notificação a que se 

refere o ponto 34 deste programa. (A caução pode ser submetida na platafonna eletrónica 

juntamente com os respetivos documentos de habilitação, sendo o origínal entregue no Serviço 

de Notariado, quando solicitada). 

40.3. A caução é prestada segundo urna das seguíntes modalidades: 

a) Depósito em dínheiro ou títulos (conforme anexo V deste programa de procedimento). 

b) Garantia Bancária (conforme anexo VI deste programa de procedimento). 
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c) Seguro-caução ( confonne anexo VII deste programa de procedimento). 

40.4. Todas as despesas relativas à prestação da caução são da responsabilidade do 

adjudicatário. 

41. Não prestação da caução 

41.1. A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não prestar, em 

tempo e nos termos estabelecidos nos artigos anteriores, a caução que lhe seja exigida. 

41.2. No caso previsto no número anterior, o órgão competente para a decisão de contratar 

adjudicará a proposta ordenada em lugar subsequente. 

42. Prorrogação do prazo para a confirmação de compromissos 

A pedido, devidamente fundamentado, do adjudicatário, o órgão competente para a decisão de 

contratar pode prorrogar o prazo que tenha sido fixado para a continuação dos compromissos 

assumidos por terceiras entidades relativos a atributos ou a tennos ou condições da sua 

proposta. 

43. Não confirmação de compromissos 

43.1. A adjudicação caduca se o adjudicatário não confmnar os compromissos referidos no 

artigo anterior no prazo para o efeito fixado ou até ao tenno da respetiva prorrogação. 

43.2. No caso previsto no número anterior, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 

44. Aprovação da minuta do contrato 

44.1. A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar em 

simultâneo com a decisão de adjudicação. 

44.2. A entidade adjudicante pode excluir expressamente da minuta do contrato os tennos ou 

condições constantes da proposta adjudicada que se reportem a aspetos da execução do contrato 

não regulados pelo caderno de encargos e que não sejam considerados estritamente necessários 

a essa execução ou sejam considerados desproporcionados. 

45. Ajustamentos ao conteúdo do contrato a celebrar 

45.1. O órgão competente para a decisão de contratar pode propor ajustamentos ao conteúdo do 

contrato a celebrar, desde que estes resultem de exigências de interesse público e, tratando-se de 

procedimento em que se tenha analisado e avaliado mais do que urna proposta, seja 

objetivamente demonstrável que a respetiva ordenação não seria alterada se os ajustamentos 

propostos tivessem sido refletidos em qualquer das propostas. 

45.2. Os ajustamentos referidos no número anterior não podem implicar, em caso algum: 
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a) A violação dos parâmetros base fixados no caderno de encargos nem a dos aspetos da 

execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos a conconência; 

b) A inclusão de soluções contidas em proposta apresentada por outro conconente. 

46. Notificação da minuta do contrato 

Depois de aprovada a minuta do contrato a celebrar, o órgão competente para a decisão de 

contratar notifica-a ao adjudicatário, assinalando expressamente os ajustamentos propostos nos 

termos do disposto no ponto anterior. 

47. Aceitação da minuta do contrato 

A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelo 

adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias 

subsequentes à respetiva notificação. 

48. Reclamação da minuta do contrato 

48.1. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento o facto de 

dela resultarem obrigações que contrariem ou não constem dos documentos que integram o 

contrato nos termos do disposto nos números 2 e 5 do artigo 96° ou ainda a recusa devidamente 

fundamentada, pelo adjudicatário, dos ajustamentos propostos. 

48.2. O órgão que aprovou a minuta do contrato notifica o adjudicatário, no prazo de 10 (dez) 

dias a contar da receção da reclamação, do que houver sido decidido sobre esta equivalendo o 

silêncio à rejeição da reclamação, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

48.3. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não fazem parte 

integrante do contrato. 

49. Celebração do contrato 

49 .1. O órgão competente para a decisão de contratar comunica ao adjudicatário, com a 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, a data, a hora e o local em que oconerá a outorga do 

contrato. 

49.2. A celebração do contrato deve ter lugar no prazo de 30 dias contados da data da aceitação 

da minuta ou da decisão sobre a reclamação, mas nunca antes de: 

a) Apresentados todos os documentos de habilitação exigidos; 

b) Comprovada a prestação da caução; 

c) Confirmados os compromissos assumidos por terceiras entidades relativos a atributos ou a 

termos ou condições da proposta adjudicada. 

50. Não outorga do contrato 
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50.1. A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não comparecer 

no dia, hora e local fixados para a outorga do contrato. 

50.2. A adjudicação caduca ainda no caso de o adjudicatário ser um agmpamento e se os seus 

membros não se tiverem associado nos termos previstos no ponto 7 do presente programa de 

procedimento. 

50.3. Nos casos previstos nos números anteriores, o adjudicatário perde a favor da entidade 

adjudicante a caução prestada, devendo o órgão competente para a decisão de contratar 

adjudicar a proposta ordenada em lugar subsequente. 

50.4. Se, por facto que lhe seja imputável, a entidade adjudicante não outorgar o contrato no 

prazo previsto no artigo anterior, pode o adjudicatário desvincular-se da proposta, devendo 

aquela liberar a caução que este haja prestado, sem prejuízo do direito a ser indemnizado por 

todas as despesas e demais encargos em que comprovadamente inconeu com a elaboração da 

respetiva proposta e com a prestação da caução. 

50.5. No caso previsto no número anterior, o adjudicatário pode, em alternativa, exigir 

judicialmente a celebração do contrato. 

50.6. São da responsabilidade dos adjudicatários as despesas e encargos inerentes à celebração 

do contrato. 

51. Contagem dos prazos 

51.1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os prazos referidos no presente programa 

de procedimento relativo a procedimento de formação de contratos contam-se nos teimas do 

disposto no artigo 87.0 do Código do Procedimento Administrativo e não lhes é aplicável, em 

caso algum, o disposto no artigo 88. 0 do mesmo Código. 

51.2. Os prazos fixados para a apresentação das propostas e das candidaturas são continuas, não 

se suspendendo nos sábados, domingos e feriados. 

51.3. Para efeitos do disposto número anterior, apenas são considerados feriados os feriados 

nacronms. 

52. Notificações e comunicações 

52.1. As notificações e as comunicações entre a entidade adjudicante ou o Júri do procedimento 

e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o adjudicatário, relativas à fase de fmmação 

do contrato, devem ser escritas e redigidas em português e efetuadas através da plataforma 

eletrónica utilizada pela entidade adjudicante. 

52.2. Para efeitos do disposto no artigo anterior, os contactos da entidade adjudicante ou do júri 

são os que se encontram referidos nos pontos 2.1 e 3 .I deste programa. 

53. Data da notificação e da comunicação 
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53.1. As notificações e as comunicações consideram-se feitas: 

a) Na data da respetiva expedição, quando efetuadas através de coneio eletrónico on de outro 

meio de transmissão escrita e eletrónica de dados, salvo o disposto no número seguinte; 

b) Na data constante do relatório de transmissão bem sucedido, quando efetuado através de 

telecópia, salvo o disposto no número seguinte; 

53.2. As notificações e as comunicações que tenham como destinatário a entidade adjudicante 

ou o contraente público, e que sejam efetuadas através de coneio eletrónico, telecópia ou outro 

meio de transmissão escrita e eletrónica de dados, após as 17 horas do local de receção ou em 

dia não útil nesse mesmo local, presumem-se feitas às 1 O horas do dia útil seguinte. 

54. Encargos dos concorrentes com a elaboração das propostas 

Constituem encargos dos concorr-entes as despesas inerentes à elaboração das propostas e 

celebração do contrato, incluindo as decmrentes da prestação de caução. 

55. Novas obras 

Nos termos e para os efeitos do disposto na alinea a) do n° 1 do artigo 25° do CCP, desde já se 

indica a possibilidade de adoção de um procedimento de ajuste direto para a celebração de um 

futuro contrato de empreitadas de obras públicas que consista na repetição de obras similares 

objeto do presente concurso. 

56. Regime legal aplicável 

A tudo o que não estiver especialmente previsto no presente programa, aplica-se o regime 

previsto no CCP, na sua redação atual. 
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ANEXO I 

Modelo da Proposta 

..... (indicar nome, estado, profissão e morada ou fmna e sede), titular do alvará de constmção 

..... (indicar o número), contendo as autorizações ..... (indicar a natureza e classe), depois de ter 

tomado conhecimento do objeto da empreitada de ..... (designação da obra), a que se refere o 

convite I anúncio datado de ..... , obriga-se a executar a referida empreitada, de harmonia com o 

caderno de encargos, pela quantia de ..... (por algarismos e extenso), que não inclui o imposto 

sobre o valor acrescentado, conforme a lista de preços unitários apensa a esta proposta e que 

dela faz parte integrante. 

À quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado a taxa legal em 

vigor. 

Mais se declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar a execução 

do seu contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. 

Data ..... 

Assinatura ..... 
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ANEXOU 

Modelo de declaração 

(a que se refere o n.0 I do artigo 168.0 do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei ll0 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua redação atual) 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de (1) ••. (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado conhecimento das 

peças do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), vem por este 

meio apresentar a respetiva candidatura, juntando em anexo, para o efeito, os seguintes 

documentos destinados à qualificação c>): 

a) .. . 

b) .. . 

2 - Para o efeito declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das 

situações previstas no n° 1 do artigo 55° do Código dos Contratos Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

exclusão da candidatura apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do 

artigo 456.0 do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a 

fonnação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 

de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura(')]. 

(
1
) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

c>) Enumerar todos os documentos que constituem a candidatura, para 

além desta declaração, indicados no programa do procedimento. 

(')Nos termos do disposto nos n.0
' 2 e 3 do artigo 168.0 
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ANEXOill 

Modelo de declaração 

(a que se refere a alínea a) do n." I do artigo 57."do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n" 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação atual) 

I - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de (1
) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concmTente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito 

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência 

do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada (') se obriga a executar o referido contrato em 

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual 

declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo('): 

a) .. . 

b) .. . 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução 

do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no n" I do artigo 55" do Código dos Contratos Públicos. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, 

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 

eventualmente sobre ela recaia e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.0 do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória 

de privação do direito de participar, como candidato, como concotTente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concotTente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal. 
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6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto 

no artigo 81.0 do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de 

que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.0 1 do artigo 55° do 

referido código. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a 

caducidade da adjudicação que eventuahnente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 

contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do Código dos Contratos Públicos, a 

qual pode determinar 

a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 

concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 

procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (4)]. 

(
1
) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(') No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 

(') Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos 

termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.0 1 e nos n°' 2 e 3 do artigo 57.0 

( 4) Nos termos do disposto nos números 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXON 

Modelo de declaração 

(a que se refere a alínea a) do n' I do artigo 81' do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n' 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua redação a tua!) 

I - ... (nome, numero de documento de identificação e morada), na qualidade de representante 

legal de e) ... (fmna, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário( a) do procedimento 

de ... (designação ou referência ao procedimento em causa)", declara, sob compromisso de 

honra, que a sua representada (') não se encontra em nenhuma das situações previstas no n' I do 

artigo 55° dos Código dos Contratos Públicos. 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem 

ser consultados (')] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra 

nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.' do Código dos Contratos 

Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.' 

do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 

privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 

procedimento criminal . 

... (local), ... (data), ... [assinatura(')]. 

e) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(') No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 

(') Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

( 4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada». 

(')Nos termos do disposto nos números 4 e 5 do artigo 57.0 
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ANEXO V 

Modelo de guia de depósito 

€.: __ ~. 

Vai ..... residente (ou com sede,) em ..... ,na ..... , depositar na ..... (sede, filial, agência ou 

delegação) da ..... (instituição) a quantia de (por extenso) ..... (em dinheiro ou representada por) 

..... , como caução exigida para a empreitada de ..... para os efeitos do n° I do artigo 88° do 

Código dos Contratos Públicos. Este depósito fica à ordem de ..... (entidade), a quem deve ser 

remetido o respetivo conhecimento. 

Data: 

(Assinatura.) 
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ANEXO VI 

Modelo de garantia bancária 

O Banco ..... , com sede em ..... , matriculado na Conservatória do Registo Comercial de ..... , 

com o capital social de ..... , presta a favor de ..... , garantia autónoma, à primeira solicitação, no 

valor de ..... , correspondente a .. ... (percentagem), destinado a garantir o bom e integral 

cumprimento das obrigações que ..... (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ela 

a ..... (dono da obra) vai outorgar e que tem por objeto ..... (designação da empreitada), 

regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos, doravante 

designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual). 

O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação do (dono da obra) sem que este 

tenba de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu beneficio quaisquer 

meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das 

obrigações que ..... (empresa adjudicatária) assume com a celebração do respetivo contrato. 

O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o 

pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórias à taxa mais elevada praticada pelo 

Banco para as operações ativas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este. 

A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada, 

mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos previstos na legislação aplicável (CCP). 

Data ..... 

Assinaturas ..... 
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ANEXOVTI 

Modelo de seguro-caução 

A companhia de seguros ..... , com sede em ..... , matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de ..... ,com o capital social de ..... ,presta a favor de ..... (dono da obra) e ao abrigo 

de contrato de seguro-caução celebrado com ..... (tomador do seguro), garantia à primeira 

solicitação, no valor de ..... , correspondente a ..... (percentagem), destinada a garantir o bom e 

integral cumprimento das obrigações que ..... (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que 

com ela a (dono da obra) vai outorgar e que tem por objeto ..... (designação da empreitada), 

regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos, doravante 

designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual). 

A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à 

primeira solicitação do ..... (dono da obra) sem que este tenha de justificar o pedido e sem que a 

primeira possa invocar em seu beneficio quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato 

atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que ..... (empresa adjudicatária) 

assume com a celebração do respetivo contrato. 

A companhia de seguros não pode opor à ..... (dono da obra) quaisquer exceções relativas ao 

contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro. 

A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou 

denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previstos na 

legislação aplicável (CCP). 

Data. 

Assinaturas. 
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Capítulo I 

Disposições iniciais 

Cláusula 1.• 

Objecto 

Caderno de Encargos 

O presente Cademo de Encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar no 

âmbito do concurso para a realização da empreitada de "Reabilitação do Mercado Municipal 

de Vila Nova de Famalicão". 

Cláusula 2.' 

Disposições por que se rege a empreitada 

1 -A execução do Contrato obedece: 

a) Às cláusulas do Contrato e ao estabelecido em todos os elementos e documentos que dele 

fazem parte integrante; 

b) Ao Código dos Contratos Públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 

18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 

c) Ao Decreto-Lei n.0 273/2003, de 29 de outubro, e respetiva legislação complementar; 

d) À restante legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respeita à construção, 

à revisão de preços, às instalações do pessoal, à segurança social, à higiene, segurança, 

prevenção e medicina no trabalho e à responsabilidade civil perante terceiros; 

e) Às regras da arte. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, consideram-se integrados no 

Contrato, sem prejuízo do disposto no n° 4 do artigo 96° do CCP: 

a) O clausulado contratual, incluindo os ajustamentos propostos de acordo com o disposto no 

artigo 99.0 do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.0 desse 

mesmo Código. [alínea não aplicável se o contrato não for reduzido a escrito]; 

b) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente para a decisão de contratar, nos termos do disposto no artigo 50° do CCP; 

c) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao cademo de encargos; 

d) O caderno de encargos, integrado pelo programa e pelo projecto de execução; 

e) A proposta adjudicada; 
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f) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo empreiteiro; 

g) Todos os outros documentos que sejam referidos no clausulado contratual ou uo caderno de 

encargos. 

Cláusula 3. • 

Interpretação dos documentos que regem a empreitada 

I -No caso de existirem divergências entre os vários documentos referidos nas alíneas b) a f) 

do n. 0 2 da cláusula anterior, prevalecem os documentos pela ordem em que são aí indicados. 

2 - Em caso de divergência entre o caderno de encargos e o projecto de execução [ou o 

programa, no caso previsto no n. o 3 do artigo 43. o do CCP], prevalece o primeiro quanto à 

definição das condições jurídicas e técnicas de execução da empreitada e o segundo em tudo o 

que respeita à definição da própria obra. 

3 - No caso de divergência entre as várias peças do projecto de execução [preceito não 

aplicável no caso previsto no n. o 3 do artigo 43. o do CCP]: 

a) As peças desenhadas prevalecem sobre todas as outras quanto à localização, às características 

dimensionais da obra e à disposição relativa das suas diferentes partes; 

b) As folhas de medições discriminadas e referenciadas e os respectivos mapas resumo de 

quantidades de trabalhos prevalecem sobre quaisquer outras no que se refere à natureza e 

quantidade dos trabalhos, sem prejuízo do disposto no artigo 50.0 do CCP, e sem prejuízo da 

remissão directa que estes elementos fizerem para outras peças; 

c) Em tudo o mais prevalece o que constar da memória descritiva e das restantes peças do 

projecto de execução. 

4- Em caso de divergência entre os documentos referidos nas alíneas b) a f) do n.0 2 da cláusula 

anterior e o clausulado contratual, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos 

propostos de acordo com o disposto no artigo 99.0 do Código dos Contratos Públicos e aceites 

pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 1 O 1.0 desse mesmo Código [preceito não 

aplicável se o contrato não for reduzido a escrito nos termos da alínea d) do n. o 1 e do n. o 2 do 

artigo 95. 0 do CCP]. 

Cláusula 4." 

Esclarecimento de dúvidas 
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1 - As dúvidas que o empreiteiro tenha na interpretação dos documentos por que se rege a 

empreitada devem ser submetidas ao director de fiscalização da obra antes do início da 

execução dos trabalhos a que respeitam. 

2 - No caso de as dúvidas ocorrerem somente após o início da execução dos trabalhos a que 

dizem respeito, deve o empreiteiro submetê-las imediatamente ao director de fiscalização da 

obra, juntamente com os motivos justificativos da sua não apresentação antes do início daquela 

execução. 

3 - O incumprimento do disposto no número anterior torna o empreiteiro responsável por todas 

as consequências da errada interpretação que porventura haja feito, incluindo a demolição e 

reconstmção das partes da obra em que o erro se tenha reflectido. 

Cláusula 5. a 

Projecto 

I - O projecto de execução a considerar para a realização da empreitada é o patenteado no 

procedimento. 

Capítnloll 

Obrigações do empreiteiro 

Secção I 

Preparação e planeamento dos trabalhos 

Cláusula 6. a 

Preparação e planeamento da execução da obra 

1 -O empreiteiro é responsável: 

a) Perante o dono da obra pela preparação, planeamento e coordenação de todos os trabalhos da 

empreitada, ainda que em caso de subcontratação, bem como pela preparação, planeamento e 

execução dos trabalhos necessários à aplicação, em geral, as normas sobre segurança, higiene e 

saúde no trabalho vigentes e, em particular, das medidas consignadas no plano de segurança e 

saúde, e no plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição que 

acompanham o projecto de execução; 

b) Perante as entidades fiscalizadoras, pela preparação, planeamento e coordenação dos 

trabalhos necessários à aplicação das medidas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho em 
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vigor, bem corno pela aplicação do documento indicado na alínea i) do n.0 4 da presente 

cláusula. 

2 - A disponibilização e o fornecimento de todos os meios necessários para a realização da obra 

e dos trabalbos preparatórios ou acessórios, incluindo os materiais e os meios humanos, técnicos 

e equipamentos, competem ao empreiteiro. 

3 - O empreiteiro realiza todos os trabalbos que, por natureza, por exigência legal ou segundo o 

uso corrente, sejam considerados corno preparatórios ou acessórios à execução da obra, 

designadamente, [os trabalhos preparatórios ou acessórios da responsabilidade do dono da 

obra devem ser expressamente indicados, na falta de estipulação, a responsabilidade cabe ao 

empreiteiro]: 

a) Trabalhos de montagem, construção, manutenção, desmontagem e demolição do estaleiro; 

b) Trabalhos necessários para garantir a segurança de todas as pessoas que trabalhem na obra ou 

que circulem no respectivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e terceiros em geral, 

para evitar danos nos prédios vizinhos e para satisfazer os regulamentos de segurança, higiene e 

saúde no trabalbo e de polícia das vias públicas; 

c) Trabalbos de restabelecimento, por meio de obras provisórias, de todas as servidões e 

serventias que sejam indispensáveis alterar ou destruir para a execução dos trabalhos e para 

evitar a estagnação de águas que os mesmos possam originar; 

d) Trabalhos de construção dos acessos ao estaleiro e das serventias internas deste. 

4 - A preparação e o planeamento da execução da obra compreendem ainda: 

a) A apresentação pelo empreiteiro ao dono da obra de quaisquer dúvidas relativas aos 

materiais, aos métodos e às técnicas a utilizar na execução da empreitada; 

b) O esclarecimento dessas dúvidas pelo dono da obra; 

c) A apresentação pelo empreiteiro de reclamações relativamente a erros e omissões do projecto 

que sejam detectados nessa fase da obra, nos tetmos previstos no n.0 4 do artigo 378.0 do CCP, 

sem prejuízo do direito de o empreiteiro apresentar reclamação relativamente aos erros e 

omissões que só lbe seja exigível detectar posteriormente, nos termos previstos neste preceito e 

no no 1 do artigo 50° do CCP; 

d) A apreciação e decisão do dono da obra das reclamações a que se refere a alínea anterior; 

e) O estudo e defrnição pelo empreiteiro dos processos de construção a adoptarem na realização 

dos trabalbos; 

f) A elaboração e apresentação pelo empreiteiro do plano de trabalhos ajustado, no caso previsto 

no n.0 3 do atiigo 361.0 do CCP; 

g) A aprovação pelo dono da obra do documento referido na alinea anterior; 
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h) A elaboração pelo empreiteiro de documento do qual conste o desenvolvimento prático do 

plano de segurança e saúde da responsabilidade do dono de obra, devendo analisar, desenvolver 

e complementar as medidas aí previstas, em função do sistema utilizado para a execução da 

obra, em particular as tecnologias e a organização de trabalbos utilizados pelo empreiteiro. 

Cláusula 7.' 

Plano de trabalhos ajustado 

1 -No prazo de 10 dias a contar da data da celebração do Contrato, [prazo que não excede o 

prazo para a conclusão da consignação total ou da primeira consignação parcialj, o dono da 

obra pode apresentar ao empreiteiro um plano final de consignação, que densifique e concretize 

o plano inicialmente apresentado para efeitos de elaboração da proposta (norma facultativa para 

efeitos de contrato). 

2- No prazo de 10 dias a contar da data da notificação do plano final de consignação, [prazo 

que não excede o prazo para a conclusão da consignação total ou da primeira consignação 

parcial], deve o empreiteiro, quando tal se revele necessário, apresentar, nos termos e para os 

efeitos do artigo 361.0 do CCP, o plano de trabalhos ajustado e o respectivo plano de 

pagamentos, observando na sua elaboração a metodologia fixada no presente caderno de 

encargos. 

3 - O plano de trabalhos ajustado não pode implicar a alteração do preço contratual, nem a 

alteração do prazo de conclusão da obra nem ainda alterações aos prazos parciais defmidos no 

plano de trabalbos constante do Contrato, para além do que seja estritamente necessário à 

adaptação do plano de trabalhos ao plano fmal de consignação. 

4 - O plano de trabalbos ajustado deve, nomeadamente: 

a) Definir com precisão os momentos de início e de conclusão da empreitada, bem como a 

sequência, o escalonamento no tempo, o intervalo e o ritmo de execução das diversas espécies 

de trabalbo, distinguindo as fases que porventrna se considerem vinculativas e a unidade de 

tempo que serve de base à programação; 

b) Indicar as quantidades e a qualificação profissional da mão-de-obra necessária, em cada 

unidade de tempo, à execução da empreitada; 

c) Indicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, em cada unidade de tempo, à 

execução da empreitada; 
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d) Especificar quaisquer outros recursos, exigidos ou não no presente caderno de encargos, que 

serão mobilizados para a realização da obra. 

5 - O plano de pagamentos deve conter a previsão, quantificada e escalonada no tempo, do 

valor dos trabalhos a realizar pelo empreiteiro, na periodicidade definida para os pagamentos a 

efectuar pelo dono da obra, de acordo com o plano de trabalhos ajustado. 

Cláusula 8.' 

Modificação do plano de trabalhos e do plano de pagamentos 

I - O dono da obra pode modificar em qualquer momento o plano de trabalhos em vigor por 

razões de interesse público. 

2 - No caso previsto no número anterior, o empreiteiro tem direito à reposição do equilíbrio 

financeiro do Contrato em função dos danos sofridos em consequência dessa modificação, 

mediante reclamação a apresentar no prazo de 30 dias a contar da data da notificação da mesma, 

que deve conter os elementos referidos no n.0 3 do rutigo 354.0 do CCP. 

3 - Em quaisquer situações em que se verifique a necessidade de o plano de trabalhos em vigor 

ser alterado, independentemente de tal se dever a facto imputável ao empreiteiro, deve este 

apresentar ao dono da obra, um plano de trabalhos modificado. 

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de desvio do plano de trabalhos que, 

injustificadamente, ponha em risco o cumprimento do prazo de execução da obra ou dos 

respectivos prazos parcelares, o dono da obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, no 

prazo de dez dias, um plano de trabalhos modificado, adoptando as medidas de correcção que 

sejam necessárias à recuperação do atraso verificado. 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.0 3 do artigo 373.0 do CCP, o dono da obra pronuncia-se 

sobre as alterações propostas pelo empreiteiro ao abrigo dos n°s 3 e 4 da presente cláusula no 

prazo de dez dias, equivalendo a falta de pronúncia a aceitação do novo plano. 

6 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o plano de trabalhos modificado 

apresentado pelo empreiteiro deve ser aceite pelo dono da obra desde que dele não resulte 

prejuízo para a obra ou prorrogação dos prazos de execução. 
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7 - Sempre que o plano de trabalhos seja modificado, deve ser feito o consequente 

reajustamento do plano de pagamentos. 

I -O empreiteiro obriga-se a: 

Secçãoll 

Prazos de execução 

Cláusula 9." 

Prazo de execução da empreitada 

a) Iniciar a execução da obra na data da conclusão da consignação total ou da primeira 

consignação parcial ou ainda da data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a 

aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta última data seja posterior, sem prejuízo do 

plano de trabalhos aprovado; 

b) Cumprir todos os prazos parciais vinculativos de execução previstos no plano de trabalhos 

em vigor; 

c) Concluir a execução da obra e solicitar a realização de vistoria da obra para efeitos da sua 

recepção provisória no prazo de 365 dias a contar da data da sua consignação ou da data em que 

o douo da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta 

última data seja posterior. 

2 - No caso de se verificarem atrasos injustificados na execução de trabalhos em relação ao 

plano de trabalhos em vigor, imputáveis ao empreiteiro, este é obrigado, a expensas suas, a 

tomar todas as medidas de reforço de meios de acção e de reorganização da obra necessárias à 

recuperação dos atrasos e ao cumprimento do prazo de execução. 

3 - Quando o empreiteiro, por sua iniciativa, proceda à execução de trabalhos fora das horas 

regulamentares ou por turnos, sem que tal se encontre previsto no caderno de encargos ou 

resulte de caso de força maior, pode o dono da obra exigir-lhe o pagamento dos acréscimos de 

custos das horas suplementares de serviço a prestar pelos representantes da fiscalização. 

4 -Em nenhum caso serão atribuídos prémios ao empreiteiro. 

5- Se houver lugar à execução de trabalhos complementares cuja execução prejudique o normal 

desenvolvimento do plano de trabalhos e desde que o empreiteiro o requeira, o prazo para a 

conclusão da obra será prorrogado nos seguintes termos: 
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a) Sempre que se trate de trabalhos a mais da mesma espécie dos defmidos no contrato, 

proporcionalmente ao que estiver estabelecido nos prazos parcelares de execução 

constantes do plano de trabalhos aprovado e atendendo ao seu enquadramento geral na 

empreitada; 

b) Quando os trabalhos forem de espécie diversa dos que constam no contrato, por acordo 

entre o dono da obra e o empreiteiro, considerando as particularidades técnicas da 

execução. 

6- Na falta de acordo quanto ao cálculo da prorrogação do prazo contratual previsto na cláusula 

anterior, proceder-se-á de acordo com o disposto no U0 5 do artigo 373° do CCP. 

7 - Sempre que ocona suspensão dos trabalhos não imputável ao empreiteiro, considerar-se-ão 

automaticamente prorrogados, por período igual ao da suspensão, o prazo global de execução da 

obra e os prazos parciais que, previstos no plano de trabalhos em vigor, sejam afectados por essa 

suspensão. 

Cláusula 10.' 

Cumprimento do plano de trabalhos 

1 - O empreiteiro informa mensalmente, ou com outra periodicidade, se for o caso, o director de 

fiscalização da obra dos desvios que se verifiquem entre o desenvolvimento efectivo de cada 

uma das espécies de trabalhos e as previsões do plano em vigor. 

2 - Quando os desvios assinalados pelo empreiteiro, nos termos do número anterior, não 

coincidirem com os desvios reais, o director de fiscalização da obra notifica-o dos que considera 

existirem. 

3 -No caso de o empreiteiro retardar injustificadamente a execução dos trabalhos revistos no 

plano em vigor, de modo a pôr em risco a conclusão da obra dentro do prazo contratual, é 

aplicável o disposto no n.0 4 da cláusula 8.'. 

Cláusula 11.' 

Multas por violação dos prazos contratuais 

1 - Em caso de atraso no início ou na conclusão da execução da obra por facto imputável ao 

empreiteiro, o dono da obra pode aplicar uma sanção contratual, por cada dia de atraso, em 

valor correspondente a 1 %o do preço contratual. 
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2 -No caso de incumprimento de prazos parciais de execução da obra por facto imputável ao 

empreiteiro, é aplicável o disposto no n." I, sendo o montante da sanção contratual aí prevista 

reduzido a metade. 

3 - O empreiteiro tem direito ao reembolso das quantias pagas a título de sanção contratual por 

incumprimento dos prazos parciais de execução da obra quando recupere o atraso na execução 

dos trabalhos e a obra seja concluída dentro do prazo de execução do Contrato. 

Cláusula 12.• 

Actos e direitos de terceiros 

I - Sempre que o empreiteiro sofra atrasos na execução da obra em vittude de qualquer facto 

imputável a terceiros, deve, no prazo de I O dias a contar da data em que tome conhecimento da 

ocorrência, informar, por escrito, o director de fiscalização da obra, a fim de o dono da obra 

ficar habilitado a tomar as providências necessárias para diminuir ou recuperar tais atrasos. 

2 - No caso de os trabalhos a executar pelo empreiteiro serem susceptíveis de provocar 

prejuízos ou perturbações a um serviço de utilidade pública, o empreiteiro, se disso tiver ou 

dever ter conhecimento, comunica, antes do início dos trabalhos em causa, ou no decorrer 

destes, esse facto ao director de fiscalização da obra, para que este possa tomar as providências 

que julgue necessárias perante a entidade concessionária ou exploradora daquele serviço. 

Secção lli 

Condições de execução da empreitada 

Cláusula 13." 

Condições gerais de execução dos trabalhos 

I -A obra deve ser executada de acordo com as regras da arte e em perfeita conformidade com 

o projecto, com o presente caderno de encargos e com as demais condições técnicas 

contratualmente estipuladas. 

2 - Relativamente às técnicas construtivas a adoptar, o empreiteiro fica obrigado a seguir, no 

que seja aplicável aos trabalhos a realizar, o conjunto de prescrições técnicas definidas nos 

termos da cláusula 2.'. 
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3 - O empreiteiro pode propor ao dono da obra a substituição dos métodos e técnicas de 

construção ou dos materiais previstos no presente caderno de encargos e no projecto por outros 

que considere mais adequados, sem prej nízo da obtenção das características finais especificadas 

para a obra. 

Cláusula 14." 

Especificações dos equipamentos, dos materiais e elementos de construção 

I -Os equipamentos, materiais e elementos de construção a empregar na obra terão a qualidade, 

as dimensões, a forma e as demais características defmidas no respectivo projecto e nos 

restantes documentos contratuais, com as tolerâncias regulamentares ou admitidas nestes 

documentos. 

2 - Sempre que o projecto e os restantes documentos contratuais não fixem as respectivas 

características, o empreiteiro não poderá empregar materiais ou elementos de construção que 

não correspondam às características da obra ou que sejam de qualidade inferior aos usualmente 

empregues em obras que se destinem a idêntica utilização. 

3 - No caso de dúvida quanto aos materiais e elementos de construção a empregar nos te1mos 

dos números anteriores, devem observar-se as normas portuguesas em vigor, desde que 

compatíveis com o direito comunitário, ou, na falta desta, as normas utilizadas na União 

Europeia. 

4 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 50° e 378° do CCP quando aplicáveis, nos casos 

previstos nos n°' 2 e 3 desta cláusula, ou sempre que o empreiteiro entenda que as características 

dos materiais e elementos de construção fixadas no projecto ou nos restantes documentos 

contratuais não são tecnicamente aconselháveis ou as mais convenientes, o empreiteiro 

comunicará o facto ao dono da obra e apresentará uma proposta de alteração fundamentada e 

acompanhada com todos os elementos técnicos necessários para a aplicação dos novos materiais 

e elementos de construção e para a execução dos trabalhos correspondentes, bem como da 

alteração de preços a que a aplicação daqueles materiais e elementos de construção possa dar 

lugar. 

5 - A proposta prevista no número anterior deverá ser apresentada, de preferência, no período 

de preparação e planeamento da empreitada e sempre de modo a que as diligências de 

aprovação não comprometam o cumprimento do plano de trabalhos. 
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6 - Se o dono da obra, no prazo de 15 dias, não se pronunciar sobre a proposta e não determinar 

a suspensão dos respectivos trabalhos, o empreiteiro utilizará os materiais e elementos de 

construção previstos no projecto e nos restantes documentos contratuais. 

7 - O regime de responsabilidade pelo aumento de encargos resultante de alteração das 

características técnicas dos materiais e elementos de construção, ou o regime aplicável à sua 

eventual diminuição, é o regime definido no CCP para os «trabalhos complementares e a 

menos» ou para a «responsabilidade por erros e omissões», consoante a referida alteração 

configure «trabalhos complementares ou a menos» ou «trabalhos de suprimento de erros e 

omissões». 

Cláusula ts.• 

Materiais e elementos de construção pertencentes ao dono da obra 

I - Se o dono da obra, mediante prévia consulta ao autor do projecto, entender conveniente 

empregar na mesma, materiais ou elementos de construção que lhe pertençam ou provenientes 

de outras obras ou demolições, o empreiteiro será obrigado a fazê-lo, descontando-se, se for 

caso disso, no preço da empreitada o respectivo custo ou rectificando-se o preço dos trabalhos 

em que aqueles forem aplicados. 

2 - O disposto no número anterior não será aplicável se o empreiteiro demonstrar já haver 

adquirido os materiais necessários para a execução dos trabalhos ou na medida em que o tiver 

feito. 

Cláusula 16.• 

Aprovação de equipamentos, materiais e elementos de construção 

I - Sempre que deva ser verificada a conformidade das características dos equipamentos, 

materiais e elementos de construção a aplicar com as estabelecidas no projecto e nos restantes 

documentos contratuais, o empreiteiro submetê-los-á à aprovação do dono da obra. 

2 - Em qualquer momento poderá o empreiteiro solicitar a referida aprovação, considerando-se 

a mesma concedida se o dono da obra não se pronunciar nos 15 dias subsequentes, excepto no 

caso de serem exigidos ensaios que impliquem o alargamento deste prazo, devendo, no entanto, 

tal facto ser comunicado, no mesmo período de tempo, pelo dono da obra ao empreiteiro. 
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3 - O empreiteiro á obrigado a fornecer ao dono da obra as amostras de materiais e elementos 

de construção que este lhe solicitar. 

4 - A colheita e remessa das amostras deverão ser feitas de acordo com as normas oficiais em 

vigor ou outras que sejam contratuahnente impostas. 

5 - Salvo disposição em contrário, os encargos com a realização dos ensaios correrão por conta 

do dono da obra. 

Cláusula 17. a 

Reclamação contra a não aprovação de materiais e elementos de construção 

I - Se for negada a aprovação dos materiais e elementos de construção e o empreiteiro entender 

que a mesma devia ter sido concedida pelo facto de estes satisfazerem as condições 

contratualmente estabelecidas, este poderá pedir a imediata colheita de amostras e apresentar ao 

dono da obra reclamação fundamentada no prazo de I O dias. 

2 - A reclamação considera-se deferida se o dono da obra não notificar o empreiteiro da 

respectiva decisão nos 15 dias subsequentes à sua apresentação, excepto no caso de serem 

exigidos novos ensaios que impliquem o alargamento deste prazo, pelo dono da obra ao 

empreiteiro. 

3 - Os encargos com os novos ensaios a que a reclamação do empreiteiro dê origem serão 

suportados pela parte que decair. 

Cláusula 18. a 

Efeitos da aprovação dos materiais e elementos de construção 

I - Uma vez aprovados os materiais e elementos de construção para obra, não podem os 

mesmos ser posteriormente rejeitados, salvo se ocorrerem circunstâncias que modifiquem a sua 

qualidade. 

2- No acto de aprovação dos materiais e elementos de construção poderá o empreiteiro exigir 

que se colham amostras de qualquer deles. 

3 - Se a modificação da qualidade dos materiais e elementos de construção resultar de causa 

imputável ao empreiteiro, este deverá substitui-los à sua custa. 
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Cláusula 19.' 

Aplicação dos materiais e elementos de construção 

Os materiais e elementos de construção devem ser aplicados pelo empreiteiro em absoluta 

conformidade com as especificações técnicas contratualmente estabelecidas, seguindo-se, na 

falta de tais especificações, as normas oficiais em vigor on, se estas não existirem, os processos 

propostos pelo empreiteiro e aprovados pelo dono da obra. 

Cláusula 20.' 

Substituição de materiais e elementos de construção 

1 - Serão rejeitados, removidos para fora do local dos trabalhos e substituídos por outros com os 

necessários requisitos os materiais e elementos de construção que: 

a) Sejam diferentes dos aprovados; 

b) Não sejam aplicados em conformidade com as especificações técnicas contratualmente 

exigidas ou, na fàlta destas, com as normas ou processos a observar e que não possam 

ser utilizadas de novo. 

2- As demolições e a remoção e substituição dos materiais e elementos de construção serão da 

responsabilidade do empreiteiro. 

3 - Se o empreiteiro entender que uão se verificam as hipóteses previstas no n° I desta cláusula, 

poderá pedir a colheita de amostras e reclamar. 

Cláusula 21.' 

Depósito de materiais e elementos de construção não destinados à obra 

O empreiteiro não poderá depositar nos estaleiros, sem autorização do dono da obra, materiais e 

elementos da solução da obra que não se destinem à execução dos trabalhos da empreitada. 

Cláusula 22.' 

Trabalhos complementares 

Ao regime de trabalhos complementares aplica-se o disposto no artigo 3 70° e seguintes do CCP. 

Cláusula 23.' 

Alterações ao projecto propostas pelo empreiteiro 
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1 -Sempre que propuser qualquer alteração ao projecto, o empreiteiro deve apresentar todos os 

elementos necessários à sua perfeita apreciação. 

2 - Os elementos referidos no número anterior devem incluir, nomeadamente, a memória ou 

nota descritiva e explicativa da solução seguida, com indicação das eventuais implicações nos 

prazos e custos e, se for caso disso, peças desenhadas e cálculos justificativos e especificações 

de qualidade da mesma. 

3 - Não podem ser executados quaisquer trabalhos nos termos das alterações ao projecto 

propostas pelo empreiteiro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra 

e apreciados pelo autor do projecto de execução no âmbito da assistência técnica que a este 

compete. 

4- Se da alteração aprovada resultar economia, sem decréscimo de utilidade, duração e solidez 

da obra, o empreiteiro terá direito a metade do respectivo valor. 

Cláusula 24. a 

Menções obrigatórias no local dos trabalhos 

1 - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações decorrentes da legislação em vigor, o 

empreiteiro deve afixar no local dos trabalhos, de forma visível, a identificação da obra, do dono 

da obra e do empreiteiro, com menção do respectivo alvará ou número de título de registo e 

manter cópia dos alvarás ou títulos de registo dos subcontratados. 

2 - O empreiteiro deve ter patente no local da obra, em bom estado de conservação, o livro de 

registo da obra e um exemplar do projecto, do caderno de encargos, do clausulado contratual 

[quando o contrato seja reduzido a escrito] e dos demais documentos a respeitar na execução 

da empreitada, com as alterações que neles hajam sido introduzidas. 

3 - O empreiteiro obriga-se também a ter patente no local da obra o horário de trabalho em 

vigor, bem como a manter, à disposição de todos os interessados, o texto dos contratos 

colectivos de trabalho aplicáveis. 

4 -Nos estaleiros de apoio da obra devem igualmente estar patentes os elementos do projecto 

respeitantes aos trabalhos aí em curso. 
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1 -Os ensaios a realizar na obra ou em partes da obra para verificação das suas características e 

comportamentos são os especificados no presente caderno de encargos [indicar, se for o caso, 

quais os ensaios que o dono da obra pretende ver realizados] e os previstos nos regulamentos 

em vigor e constituem encargo do empreiteiro. 

2 - Quando o dono da obra tiver dúvidas sobre a qualidade dos trabalhos, pode exigir a 

realização de quaisquer outros ensaios que se justifiquem, para além dos previstos. 

3 - No caso de os resultados dos ensaios referidos no número anterior se mostrarem 

insatisfatórios e as deficiências encontradas forem da responsabilidade do empreiteiro, as 

despesas com os mesmos ensaios e com a reparação daquelas deficiências ficarão a seu cargo, 

sendo, no caso contrário, de conta do dono da obra. 

Cláusula 26.' 

Medições 

1 - As medições de todos os trabalhos executados, incluindo os trabalhos não previstos no 

projecto e os trabalhos não devidamente ordenados pelo dono da obra são feitas no local da obra 

com a colaboração do empreiteiro e são formalizados em auto. 

2 - As medições são efectuadas mensalmente, devendo estar concluídas até ao oitavo dia do 

mês imediatamente seguinte àquele a que respeitam. 

3 - Os métodos e critérios a adotar para a realização das medições respeitam a seguinte ordem 

de prioridades: 

1) As normas oficiais de medição que porventura se encontrem em vigor; 

2) As normas defmidas pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil; 

3) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, os que forem acordados entre o dono da 

obra e o empreiteiro. 

Cláusula 27.' 

Patentes, licenças, marcas de fabrico ou de comércio e desenhos registados 
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1 - Salvo no que respeite a materiais e elementos de construção que sejam fornecidos pelo dono 

da obra [apenas quando esteja previsto a disponibilização pelo dono da obra de meios 

necessários à realização da obra] correm inteiramente por conta do empreiteiro os encargos e 

responsabilidades decorrentes da utilização na execução da empreitada de materiais, de 

elementos de construção ou de processos de construção a que respeitem quaisquer patentes, 

licenças, marcas, desenhos registados e outros direitos de propriedade industrial. 

2 - No caso de o dono da obra ser demandado por infracção na execução dos trabalhos de 

qualquer dos direitos mencionados no número anterior, o empreiteiro indenmiza-o por todas as 

despesas que, em consequência, deva suportar e por todas as quantias que tenha de pagar, seja a 

que título for. 

Cláusula 28. • 

Execução simultânea de outros trabalhos no local da obra 

1 - O dono da obra reserva-se o direito de executar ele próprio ou de mandar executar por 

outrem, conjuntamente com os da presente empreitada e na mesma obra, quaisquer trabalhos 

não incluídos no Contrato, ainda que sejam de natureza idêntica à dos contratados. 

2 - Os trabalhos referidos no número anterior são executados em colaboração com o director de 

fiscalização da obra, de modo a evitar atrasos na execução do Contrato ou outros prejuízos. 

3 - Quando o empreiteiro considere que a normal execução da empreitada está a ser impedida 

ou a sofrer atrasos em virtude da realização simultânea dos trabalhos previstos no n.0 1, deve 

apresentar a sua reclamação no prazo de dez dias a contar da data da oconência, a fim de serem 

adoptadas as providências adequadas à diminuição ou eliminação dos prejuízos resultantes da 

realização daqueles trabalhos. 

4 - No caso de verificação de atrasos na execução da obra ou outros prejuízos resultantes da 

realização dos trabalhos previstos no n.0 1, o empreiteiro tem direito à reposição do equilíbrio 

fmanceiro do Contrato, de acordo com os artigos 282.0 e 354.0 do CCP, a efectuar nos seguintes 

termos: 

a) Pronogação do prazo do Contrato por período conespongente ao do atraso eventualmente 

verificado na realização da obra, e; 

b) Indenmização pelo agravamento dos encargos previstos com a execução do Contrato que 

demonstre ter sofrido. 
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Pessoal 

Cláusula 29.' 

Obrigações gerais 
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1 - São da exclusiva responsabilidade do empreiteiro as obrigações relativas ao pessoal 

empregado na execução da empreitada, à sua aptidão profissional e à sua disciplina. 

2 - O empreiteiro deve manter a boa ordem no local dos trabalhos, devendo retirar do local dos 

trabalhos, por sua iniciativa ou imediatamente após ordem do dono da obra, o pessoal que haja 

tido comportamento perturbador dos trabalhos, designadamente por menor probidade no 

desempenho dos respectivos deveres, por indisciplina ou por desrespeito de representantes ou 

agentes do dono da obra, do empreiteiro, dos subempreiteiros ou de terceiros. 

3 - A ordem referida no número anterior deve ser fundamentada por escrito quando o 

empreiteiro o exija, mas sem prejuízo da imediata suspensão do pessoal. 

4 - A quantidade e a qualificação profissional da mão-de-obra aplicada na empreitada devem 

estar de acordo com as necessidades dos trabalhos, tendo em conta o respectivo plano. 

Cláusula 30." 

Horário de trabalho 

O empreiteiro pode realizar trabalhos fora do horário de trabalho, ou por turnos, desde que, para 

o efeito, obtenha autorização da entidade competente, se necessária, nos termos da legislação 

aplicável, e dê a conhecer, por escrito, com antecedência suficiente, o respectivo programa ao 

director de fiscalização da obra [se tal for pretendido, estabelecer na presente cláusula 

restrições à realização de trabalhos fora das horas regulamentares ou por turnos}. 

Cláusula 31.' 

Segurança, higiene e saúde no trabalho 

1 - O empreiteiro fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor 

sobre segurança, higiene e saúde no trabalho relativamente a todo o pessoal empregado na obra, 

bem como a outras pessoas intervenientes temporária e permanentemente no estaleiro da obra, 
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incluindo fornecedores e visitantes autorizados, correndo por sua conta os encargos que 

resultem do cumprimento de tais obrigações. 

2 - O empreiteiro é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal empregado na obra e a prestar-lhe a 

assistência médica de que careça por motivo de acidente no trabalbo. 

3 - No caso de negligência do empreiteiro no cumprimento das obrigações estabelecidas nos 

números anteriores, o director de fiscalização da obra pode tomar, à custa dele, as providências 

que se revelem necessárias, sem que tal facto diminua as responsabilidades do empreiteiro. 

4 - Antes do início dos trabalhos e, posteriormente, sempre que o director de fiscalização da 

obra o exija, o empreiteiro apresenta apólices de seguro contra acidentes de trabalho 

relativamente a todo o pessoal empregado na obra, nos termos previstos no n.0 1 da cláusula 

39.'. 

5 - O empreiteiro responde, a qualquer momento, perante o director de fiscalização da obra, 

pela observância das obrigações previstas nos números anteriores, relativamente a todo o 

pessoal empregado na obra e às pessoas intervenientes temporária ou permanentemente no 

estaleiro da obra, incluindo fornecedores e visitantes autorizados. 

Capítulo ID 

Obrigações do dono da obra 

Cláusula 32.' 

Preço e condições de pagamento 

1 - Pela execução da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigações decorrentes do 

Contrato, deve o dono da obra pagar ao empreiteiro a quantia total constante da sua proposta, a 

qual não pode exceder o preço base que corresponde a 3.350.783,87 €, IV A não incluído. 

2 - Os pagamentos a efectuar pelo dono da obra têm uma periodicidade mensal, sendo o seu 

montante determinado por medições mensais a realizar de acordo com o disposto na cláusula 

26.'. 

3 - Os pagamentos são efectuados no prazo máximo de 60 dias, após a apresentação da 

respectiva factura. 
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4 - As facturas e os respectivos autos de medição são elaborados de acordo com o modelo e 

respetivas instruções fornecidas pelo diretor de fiscalização da obra. 

5 - Cada auto de medição deve referir todos os trabalbos constantes do plano de trabalhos que 

tenham sido concluídos durante o mês, sendo a sua aprovação pelo director de fiscalização da 

obra condicionada à realização completa daqueles. 

6 - No caso de falta de aprovação de alguma factura em virtude de divergências entre o director 

de fiscalização da obra e o empreiteiro quanto ao seu conteúdo, deve aquele devolver a 

respectiva factura ao empreiteiro, para que este elabore uma factura com os valores aceites pelo 

director de fiscalização da obra e uma outra com os valores por este não aprovados. 

7 - O disposto no úmero anterior não prejudica o prazo de pagamento estabelecido no n° 3 no 

que respeita à primeira factura emitida, que se aplica quer para os valores desde logo aceites 

pelo director de fiscalização da obra, quer para os valores que vierem a ser aceites em momento 

posterior, mas que constavam da primeira factura emitida. 

8 - O pagamento dos trabalhos complementares é feito nos termos previstos nos números 

anteriores, mas com base nos preços que lhes forem, em cada caso, especificamente aplicáveis, 

nos termos do artigo 373.0 do CCP. 

Cláusula 33.' 

Adiantamentos ao empreiteiro 

I - O empreiteiro pode solicitar, através de pedido fundamentado ao dono da obra, um 

adiantamento da parte do preço da obra necessária à aquisição de materiais ou equipamentos 

cuja utilização haja sido prevista no plano de trabalhos. 

2 - Sem prejuízo do disposto nos artigos 292.0 e 293.0 do CCP, o adiantamento referido no 

número anterior só pode ser pago depois de o empreiteiro ter comprovado a prestação de uma 

caução do valor do adiantamento, através de títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, garantia 

bancária ou seguro-caução. 

3 - Toda a despesa decorrente da prestação da caução prevista no número anterior corre por 

conta do empreiteiro. 
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4 -A caução para garantia de adiantamentos de preço é progressivamente liberada à medida que 

forem executados os trabalhos correspondentes ao pagamento adiantado que tenha sido 

efectuado pelo dono da obra, nos termos do n. 0 2 do artigo 295.0 do CCP. 

5 - Decorrido o prazo da execução dos trabalhos abrangidos pelo adiantamento sem que tenha 

ocorrido a liberação da correspondente caução, o empreiteiro pode notificar o dono da obra para 

que este cumpra a obrigação de liberação da caução, ficando autorizado a promovê-la, a título 

parcial ou integral, se, 15 dias após a notificação, o dono da obra tiver dado cumprimento à 

referida obrigação, nos termos do n° 9 do artigo 295° do CCP. 

Cláusula 34." 

Reembolso dos adiantamentos 

Os adiantamentos concedidos nos termos da cláusula anterior devem ser gradualmente 

reembolsados, mediante dedução nos respectivos pagamentos contratuais, sendo as quantias a 

deduzir calculadas com base nas seguintes fórmulas: 

a) Sempre que o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados seja inferior ao 

valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido executados, segundo o 

previsto no plano de pagamentos em vigor: 

Vri = V a!Vt x Vpt- Vrt 

b) Sempre que o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados seja igual ou 

superior ao valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido 

executados, segundo o previsto uo plano de pagamentos em vigor: 

Vri = Va/Vtx V'pt- Vrt 

em que: 

V ri é o valor década reembolso a deduzir na situação de trabalhos contratuais; 

V a é o valor do adiantamento; 

Vt é o valor dos trabalhos contratuais por realizar à data de pagamento do adiantamento; 

Vpt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais que deveriam ter sido executados, até ao mês 

em que se processa o reembolso, segundo o previsto no plano de pagamentos em vigor; 

V'pt é o valor acumulado dos trabalhos contratuais executados até ao mês em que se processa o 

reembolso; 

Vrt é o valor acumulado dos reembolsos já deduzidos até ao mês em que se processa o 

reembolso. 

Cláusula 35. • 

Descontos nos pagamentos 
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1 - Para reforço da caução prestada com vista a garaotir o exacto e pontual cumprimento das 

obrigações contratuais, às importâncias que o empreiteiro tenha a receber em cada um dos 

pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5 % desse pagamento. 

2 - O desconto para garaotia pode, a todo o tempo, ser substituído por depósito de títulos, 

garantia bancária ou seguro-caução, nos mesmos tetmos previstos no programa do 

procedimento para a caução referida no número anterior. 

Cláusula 36.' 

Mora no pagamento 

I - Em caso de atraso do dono da obra no cumprimento das obrigações de pagamento do preço 

contratual, tem o empreiteiro direito aos juros de mora sobre o montante em dívida à taxa 

!egahnente fixada para o efeito pelo período correspondente à mora, os quais serão 

obrigatoriamente abonados ao empreiteiro, independentemente de este os solicitar e incidirão 

sobre a totalidade da dívida. 

2 - O pagamento dos juros de mora referidos no número aoterior deverá ser efectuado pelo dono 

da obra no prazo de 15 dias a contar da data em que tenham ocorrido o pagamento dos 

trabalhos, as revisões ou acertos que lhes deram origem. 

Cláusula 37.' 

Revisão de preços 

I - A revisão dos preços contratuais, como consequência de alteração dos custos de mão-de

obra, de materiais ou de equipamentos de apoio duraote a execução da empreitada, é efectuada 

nos termos do disposto no Decreto-Lei n.0 6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade de fórmula. 

2 - A revisão de preços obedece à seguinte fórmula tipo: F07 (reabilitação profunda de 

edifícios). 

3 - Os diferenciais de preços para mais ou para menos, que resultem da revisão de preços da 

empreitada são incluídos nas situações de trabalhos. 

Secção V 

Segnros 
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Contratos de seguro 
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1 - O empreiteiro e os seus subcontratados obrigam-se a subscrever e a manter em vigor, 

durante o período de execução do Contrato, as apólices de seguro previstas neste caderno de 

encargos e na legislação aplicável, devendo exibir cópia das mesmas, bem como do recibo de 

pagamento do respectivo prémio, na data da consignação. 

2 - O empreiteiro é responsável pela satisfação das obrigações previstas na presente secção, 

devendo zelar pelo controlo efectivo da existência das apólices de seguro dos seus 

subcontratados. 

3 - O dono da obra pode exigir, em qualquer momento, cópias das apólices e recibos de 

pagamento dos prémios de seguro previstas na presente secção ou na legislação aplicável, não 

sendo admitida a entrada no estaleiro de quaisquer equipamentos sem a exibição destes 

documentos 

4 - Todas as apólices de seguro e respectivas franquias previstas constituem encargo único e 

exclusivo do empreiteiro e dos seus subcontratados, devendo os contratos de seguro ser 

celebrados com entidade seguradora legalmeute autorizada. 

5 - Os seguros previstos no presente caderno de encargos em nada diminuem ou restringem as 

obrigações e responsabilidades legais ou contratuais do empreiteiro. 

6 - Em caso de incumprimento por parte do empreiteiro das obrigações de pagamento dos 

prémios referentes aos seguros mencionados, o dono da obra reserva-se o direito de se substituir 

àquele, ressarcindo-se de todos os encargos envolvidos e/ou por ele suportados. 

7 - O empreiteiro obriga-se a manter as apólices de seguro válidas até à data da recepção 

provisória da obra ou, no caso do seguro relativo aos equipamentos e máquinas auxiliares que 

em cada momento estejam afectos à obra ou ao estaleiro, até à data em que deixem de o estar. 

Cláusula 39.• 

Objecto dos contratos de seguro 
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1 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de acidentes de trabalho, cuja 

apólice deve abranger todo o pessoal por si contratado, a qualquer título, bem como a apresentar 

comprovativo de que o pessoal contratado pelos subempreiteiros se encontra igualmente 

abrangido por seguro de acidentes de trabalho de acordo com a legislação em vigor em Portugal. 

2 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil 

automóvel cuja apólice deve abranger toda a frota de veículos de locomoção própria por si 

afectos à obra, que circulem na via pública ou no local da obra, independentemente de serem 

veículos de passageiros e de carga, máquinas ou equipamentos industriais, de acordo com as 

normas legais sobre responsabilidade civil automóvel (riscos de circulação), bem como 

apresentar comprovativo que os veículos afectos à obras pelos subempreiteiros se encontra 

segurado. 

3 - O empreiteiro obriga-se ainda a celebrar um contrato de seguro relativo aos danos próprios 

do equipamento, máquinas auxiliares e estaleiro, cuja apólice deve cobrir todos os meios 

auxiliares que vier a utilizar no estaleiro, incluindo bens imóveis, armazéns, abarracamentos, 

refeitórios, camaratas, oficinas e máquinas e equipamentos fixos ou móveis. 

4 -No caso dos bens imóveis referidos no número anterior, a apólice deve cobrir, no mínimo, os 

riscos de incêndio, raio, explosão e riscos catastróficos, devendo o capital seguro corresponder 

ao respectivo valor patrimonial. 

5 - O capital a garantir no que se refere ao seguro de responsabilidade civil automóvel previsto 

no n° 2 desta cláusula deverá respeitar os limites mínimos legalmente obrigatórios. 

Capítulo IV 

Representação das partes e controlo da execução do contrato 

Cláusula 40. • 

Representação do empreiteiro 

1 -Durante a execução do Contrato, o empreiteiro é representado por um director de obra, salvo 

nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulação diversa no caderno de encargos ou no 

Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representação. 
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2 - O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo dono da obra, a confiar a sua 

representação a um técnico com a seguinte qualificação mínima de Engenheiro Técnico Civil ou 

Arquitecto. 

3 - Após a assinatura do Contrato e antes da consignação, o empreiteiro confirmará, por escrito, 

o nome do director de obra, indicando a sua qualificação técnica e ainda se o mesmo pertence 

ou não ao seu quadro técnico, devendo esta informação ser acompanhada por uma declaração 

subscrita pelo técnico designado, com assinatura reconhecida, assumindo a responsabilidade 

pela direcção técnica da obra e comprometendo-se a desempenhar essa função com proficiência 

e assiduidade. 

4 - As ordens, os avisos e as notificações que se relacionem com os aspectos técnicos da 

execução da empreitada são dirigidos directamente ao director de obra. 

5 - O director de obra acompanha assiduamente os trabalhos e está presente no local da obra 

sempre que para tal seja convocado. 

6 - O dono da obra poderá impor a substituição do director de obra, devendo a ordem respectiva 

ser fundamentada por escrito, com base em razões objectivas e ou inerentes à actuação 

profissional do director de obra. 

7 -Na ausência ou impedimento do director de obra, o empreiteiro é representado por quem 

aquele indicar para esse efeito, devendo estar habilitado com os poderes necessários para 

responder, perante o director de fiscalização da obra, pela marcha dos trabalhos. 

8 - O empreiteiro deve designar um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em 

matéria de segnrança, higiene e saúde no trabalho e, em particular, pela correcta aplicação do 

documento referido na alínea i) do n.0 4 da cláusula 6'. 

9 -O empreiteiro deve designar um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em 

matéria de aplicação do plano de gestão de resíduos da construção e demolição. 

Cláusula 41.' 

Representação do dono da obra 
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I - Durante a execução o dono da obra é representado por um director de fiscalização da obra, 

salvo nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulação distinta no caderno de encargos 

ou no Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representação. 

2 - O dono da obra notifica o empreiteiro da identidade do director de fiscalização da obra que 

designe para a fiscalização local dos trabalhos até à data da consignação ou da primeira 

consignação parcial. 

3 - O director de fiscalização da obra tem poderes de representação do dono da obra em todas as 

matérias relevantes para a execução dos trabalhos, nomeadamente para resolver todas as 

questões que lhe sejam postas pelo empreiteiro nesse âmbito, exceptuando as matérias de 

modificação, resolução ou revogação do Contrato. 

Cláusula 42.• 

Livro de registo da obra 

I - O empreiteiro organiza um registo da obra, em livro adequado, com as folhas numeradas e 

rubricadas por si e pelo director de fiscalização da obra, contendo uma informação sistemática e 

de fácil consulta dos acontecimentos mais importantes relacionados com a execução dos 

trabalhos. 

2- Os factos a consignar obrigatoriamente no registo da obra são os referidos no n.0 3 do artigo 

304.0 e no n.0 3 do artigo 305.0 do CCP. 

3 - O livro de registo ficará patente no local da obra, ao cuidado do director da obra, que o 

deverá apresentar sempre que solicitado pelo director de fiscalização da obra ou por entidades 

oficiais com jurisdição sobre os trabalhos. 

Capítulo V 

Recepção e liquidação da obra 

Cláusula 43.• 

Recepção provisória 

I - A recepção provisória da obra depende da realização de vistoria, que deve ser efectuada 

logo que a obra esteja concluída no todo ou em parte, mediante solicitação do empreiteiro ou 
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por iniciativa do dono da obra, tendo em conta o termo final do prazo total ou dos prazos 

parciais de execução da obra. 

2 -No caso de serem identificados defeitos da obra que impeçam a sua recepção provisória, 

esta é efectuada relativamente a toda a extensão da obra que não seja objecto de deficiência. 

3 - O procedimento de recepção provisória obedece ao disposto nos artigos 394.0 a 396.0 do 

CCP. 

Cláusula 44.' 

Prazo de garantia 

l -O prazo de garantia varia de acordo com os seguintes tipos de defeitos: 

a) lO anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos estruturais; 

b) 5 anos para os defeitos que incidam sobre elementos construtivos não estruturais ou 

instalações técnicas; 

c) 2 anos para os defeitos que incidam sobre equipamentos afectos à obra, mas dela 

autonomizáveis. 

2 - Caso teubam ocorrido recepções provisórias parcelares, o prazo de garantia fixado nos 

termos do número anterior é igualmente aplicável a cada uma das partes da obra que teubam 

sido recebidas pelo dono da obra, desde que susceptível de uso independente e autonomizável. 

3 - Exceptuam-se do disposto no n.0 I as substituições e os trabalhos de conservação que 

derivem do uso normal da obra ou de desgaste e depreciação normais consequentes da sua 

utilização para os fins a que se destina. 

Cláusula 45.' 

Recepção definitiva 

I -No fmal do prazo e/ou dos prazos, se forem fixados vários, de garantia previsto na cláusula 

anterior, é realizada uma nova vistoria à obra para efeitos de recepção defmitiva. 

2 - Se a vistoria referida no número anterior permitir verificar que a obra se encontra em boas 

condições de funcionamento e conservação, esta será definitivamente recebida. 
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3 - A recepção definitiva depende, em especial, da verificação cumulativa dos seguintes 

pressupostos: 

a) Funcionalidade regular, no termo do período de garantia, em condições nmmms de 

exploração, operação ou utilização, da obra e respectivos equipmnentos, de forma que cumpram 

todas as exigências contratualmente previstas; 

b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obrigações decorrentes do período de garantia 

relativmnente à totalidade ou à parte da obra a receber. 

4- No caso de a vistoria referida no n. 0 1 permitir detectar deficiências, deteriorações, indícios 

de ruína ou falta de solidez, da responsabilidade do empreiteiro, ou a não verificação dos 

pressupostos previstos no número anterior, o dono da obra fixa o prazo para a sua con·ecção dos 

problemas detectados por parte do empreiteiro, fmdo o qual será fixado o prazo para a 

realização de uma nova vistoria nos termos dos números anteriores. 

5 - São aplicáveis à vistoria e ao auto de recepção definitiva, bem como à falta de agendamento 

ou realização da vistoria pelo dono da obra, os preceitos que regulam a recepção provisólia 

quanto às mesmas matérias, nos termos do disposto no no 6 do artigo 398° do CCP. 

Cláusula 46.' 

Restituição dos depósitos e quantias retidas e liberação da caução 

1 - A liberação da caução e das quantias que eventualmente venhmn a ser retidas ao empreiteiro 

será efetuada nos termos previstos no mtigo 295° do CCP e sempre precedida de uma vistoria 

destinada a comprovar a inexistência de defeitos ou vícios na construção. 

2 - Verificada a inexistência de defeitos da prestação do empreiteiro ou corrigidos aqueles que 

hajam sido detectados até ao momento da liberação, ou ainda quando considere os defeitos 

identificados e não corrigidos como sendo de pequena importáncia e não justificativos da não 

liberação, o dono da obra promove a liberação integral da caução destinada a garantir o exacto e 

pontual cumprimento das obrigações contratuais, nos seguintes termos (apenas para os contratos 

em que o prazo de garantia fixado na cláusula 44' seja superior a 2 anos, pois, quando o prazo 

for igual ou inferior a dois anos, o prazo para o dono da obra promover a liberação integral da 

caução é de 30 dias após o termo do prazo de garantia): 

a) No fmal do primeiro ano, 30% do valor da caução; 

b) No fmal do segrmdo ano, 30% do valor da caução; 

c) No final do terceiro ano, 15% do valor da caução; 

d) No fmal do qumto ano, 15% do valor da caução; 
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e) No final do quinto ano, os 10% restantes. 

Capítulo VI 

Disposições finais 

Cláusula 47.• 

Deveres de colaboração recíproca e informação 

As partes ficam vinculadas pelo dever de colaboração mútua, designadamente no tocante à 

prestação recíproca de informações necessárias à boa execução do contrato, sem prejuízo dos 

deveres de informação previstos no rutigo 290° do CCP. 

Cláusula 48.• 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

I - O empreiteiro pode subcontratar as entidades identificadas na proposta adjudicada, desde 

qne se encontrem cumpridos os requisitos constantes dos n°s 3 e 6 do artigo 318.0 do CCP. 

2 - O dono da obra apenas pode opor-se à subcontratação na fase de execução quando não 

estejam verificados os limites constantes do migo 383.0 do CCP, on quando haja fundado receio 

de que a subcontratação envolva um aumento de risco de incumprimento das obrigações 

emergentes do Contrato. 

3 -Todos os subcontratas devem ser celebrados por escrito e conter os elementos previstos no 

artigo 384.0 do CCP, devendo ser especificados os trabalhos a realizar e expresso o que for 

acordado quanto à revisão de preços. 

4 - O empreiteiro obriga-se a tomar as providências indicadas pelo director de fiscalização da 

obra para que este, em qualquer momento, possa distinguir o pessoal do empreiteiro do pessoal 

dos subempreiteiros presentes na obra. 

5 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos contratos celebrados entre os 

subcontratados e terceiros. 

6 -No prazo de cinco dias após a celebração de cada contrato de subempreitada, o empreiteiro 

deve, nos termos do n.0 3 do artigo 385.0 do CCP, comunicar por escrito o facto ao dono da 

obra, remetendo-lhe cópia do contrato em causa. 
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7 - A responsabilidade pelo exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais é 

do empreiteiro, ainda que as mesmas sejam cumpridas por recurso a subempreiteiros. 

8 -A cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da autorização da outra, 

sendo em qualquer caso vedada nas situações previstas no n.0 1 do artigo 317.0 do CCP. 

Cláusula 49" 

Resolução do contrato pelo dono da obra 

1 - Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o dono da obra pode resolver 

o contrato, nos seguintes casos: [conforme admitido no n. o 1 do artigo 333. "do CCP, podem ser 

consagradas outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo empreiteiro J 
a) Incumprimento definitivo do Contrato por facto imputável ao empreiteiro; 

b) Incumprimento, por parte do empreiteiro, de ordens, directivas ou instruções transmitidas no 

exercício do poder de direcção sobre matéria relativa à execução das prestações contratuais; 

c) Oposição reiterada do empreiteiro ao exercício dos poderes de fiscalização do dono da obra; 

d) Cessão da posição contratual ou subcontratação realizadas com inobservância dos termos e 

limites previstos na lei ou no Contrato, desde que a exigência pelo empreiteiro da manutenção 

das obrigações assumidas pelo dono da obra contrarie o princípio da boa-fé; 

e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com natureza pecuniária exceder o limite 

previsto no n.0 2 do artigo 329.0 do CCP; 

f) Incumprimento pelo empreiteiro de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato; 

g) Não renovação do valor da caução pelo empreiteiro, no caso em que a tal esteja obrigado; 

h) O empreiteiro se apresente à insolvência ou esta seja declaradajudiciahnente; 

i) Se o empreiteiro, de forma grave ou reiterada, não cumprir o disposto na legislação sobre 

segurança, higiene e saúde no trabalho; 

j) Se, tendo faltado à consignação sem justificação aceite pelo dono da obra, o empreiteiro não 

comparecer, após segunda notificação, no local, na data e na hora indicados pelo dono da obra 

para nova consignação desde que não apresente justificação de tal falta aceite pelo dono da 

obra; 

I) Se ocorrer um atraso no início da execução dos trabalhos imputável ao empreiteiro que seja 

superior a 1140 do prazo de execução da obra; 

m) Se o empreiteiro não der início à execução dos trabalhos a mais decorridos 15 dias da 

notificação da decisão do dono da obra que indefere a reclamação apresentada por aquele e 

reitera a ordem para a sua execução; 
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n) Se houver suspensão da execução dos trabalhos pelo dono da obra por facto imputável ao 

empreiteiro ou se este suspender a execução dos trabalhos sem fundamento e fora dos casos 

previstos no n.0 1 do artigo 366.0 do CCP, desde que da suspensão advenham graves prejuízos 

para o interesse público; 

o) Se ocorrerem desvios ao plano de trabalhos nos termos do disposto no n.0 3 do artigo 404.0 do 

CCP; 

p) Se não foram corrigidos os defeitos detectados no período de garantia da obra ou se não for 

repetida a execução da obra com defeito ou substituídos os equipamentos defeituosos, nos 

termos do disposto no artigo 397.0 do CCP; 

q) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

2 -Nos casos previstos no número anterior, havendo lugar a responsabilidade do empreiteiro, 

será o montante respectivo deduzido das quantias devidas, sem prejuízo do dono da obra poder 

executar as garantias prestadas. 

3 - No caso previsto na alínea q) do n. 0 1, o empreiteiro tem direito a indemnização 

correspondente aos danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, ser 

deduzido o benefício que resulte da antecipação dos ganhos previstos. 

4 - A falta de pagamento da indemnização prevista no número anterior no prazo de 30 dias 

contados da data em que o montante devido se encontre defmitivamente apurado confere ao 

empreiteiro o direito ao pagamento de juros de mora sobre a respectiva importância. 

Cláusula 50. • 

Resolução do contrato pelo empreiteiro 

1 - Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o empreiteiro pode resolver o 

contrato, nos seguintes casos: [conforme admitido no n. 0 1 do artigo 332." do CCP, podem ser 

consagradas outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo dono da obra] 

a) Alteração anormal e imprevisível das circunstâncias; 

b) Incumprimento defmitivo do contrato por facto imputável ao dono da obra; 

c) Incumprimento de obrigações pecuniárias pelo dono da obra por período superior a seis 

meses ou quando o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros; 

d) Exercício ilícito dos poderes tipificados de conformação da relação contratual do dono da 

obra, quando tomem contrária à boa-fé a exigência pela parte pública da manutenção do 

contrato; 

e) Incumprimento pelo dono da obra de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato; 
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f) Se não for feita consignação da obra no prazo de seis meses contados da data da celebração 

do contrato por facto não imputável ao empreiteiro; 

g) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignações parciais, o retardamento da consignação 

ou consignações subsequentes acarretar a interrupção dos trabalhos por mais de 120 dias, 

seguidos ou interpolados; 

h) Se, avaliados os trabalhos a mais, os trabalhos de suprimento de erros e omissões e os 

trabalhos a menos, relativos ao Contrato e resultantes de actos ou factos não imputáveis ao 

empreiteiro, ocorrer uma redução superior a 20% do preço contratual; 

i) Se a suspensão da empreitada se mantiver: 

i) Por período superior a um quinto do prazo de execução da obra, quando resulte de caso 

de força maior; 

ii) Por período superior a um décimo do mesmo prazo, quando resulte de facto imputável 

ao dono da obra; 

j) Se, verificando-se os pressupostos do artigo 354.0 do CCP, os danos do empreiteiro 

excederem 20% do preço contratual. 

2- No caso previsto na alinea a) do número anterior, apenas há direito de resolução quando esta 

não implique grave prejuízo para a realização do interesse público subjacente à relação jurídica 

contratual ou, caso implique tal prejuízo, quando a manutenção do contrato ponha 

manifestamente em causa a viabilidade económico-financeira do empreiteiro ou se revele 

excessivamente onerosa, devendo, nesse último caso, ser devidamente ponderados os interesses 

públicos e privados em presença. 

3 - O direito de resolução é exercido por via judicial ou mediante recurso a arbitragem. 

4- Nos casos previstos na alinea c) do n.0 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração ao dono da obra, produzindo efeitos 30 dias após a recepção dessa declaração, salvo 

se o dono da obra cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a 

que houver lugar. 

Cláusula 51.' 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do Contrato fica estipulada a competência do 

tribunal administrativo de círculo de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 52.' 
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Arbitragem 

(solução altemativa) 

1 - Quaisquer litígios relativos, designadamente, à interpretação, execução, incumprimento, 

invalidade, resolução ou redução do Contrato podem ser dirimidos por tribunal arbitral, 

devendo, nesse caso, ser observadas as seguintes regras: 

a) Sem prejuízo do disposto nas alíneas b) a d), a arbitragem respeita as regras processuais 

propostas pelos árbitros; 

b) O Tribunal Arbitral é composto por três árbitros; 

c) O dono da obra designa um árbitro, o empreiteiro designa um outro árbitro e o terceiro, que 

preside, é cooptado pelos dois designados; 

d) No caso de alguma das partes não designar árbitro on no caso de os árbitros designados pelas 

partes não acordarem na escolha do árbitro-presidente, deve esse ser designado pelo Presidente 

do Tribunal Central Administrativo territorialmente competente. 

2- O tribunal arbitral decide segundo o direito constituído e da sua decisão não cabe recurso. 

Cláusula 53.' 

Comunicações e notificações 

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos 

Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma das partes, nos termos identificados 

no Contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do Contrato deve ser 

comunicada à outra parte. 

Cláusula 54.' 

Contagem dos prazos 

À contagem dos prazos aplicam-se as regras previstas no mtigo 471 do CCP. 
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Convite 

Estando concluída a fase de qualificação do concurso, e tendo essa empresa/agrupamento de 

empresas sido qualificada para a fase seguinte, serve o presente para, ao abrigo do disposto no 

ponto 21 do programa de procedimento, convidar V. Ex.as a apresentar PROPOSTA para a 

fase seguínte do referido concurso, obedecendo o procedimento adjudicatório aos seguintes 

termos: 

1. Identificação do concurso 

Concurso limitado por prévia qualificação que visa a adjudicação da execução da empreitada de 

"Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova de Famalicão", ao abrigo da alínea b) do 

artigo 19° do Código dos Contratos públicos, doravante designado CCP, aprovado pelo Decreto 

Lei n. 0 I 8/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, em sua reunião de---- de janeiro de 2018, deliberou 

proceder à abertura de procedimento tendente à adjudicação da obra em epígrafe a executar de 

acordo com o cademo de encargos. 

2. Referência ao anúncio do concurso 

O presente concurso foi publicado na II Série do Diário da República, n°-----, de--- de----------

de 2018, tendo o respectivo anúncio sido enviado para publicação na data de --- de --------- de 

2018. 

3. Documentos da Proposta 

3.1. Na proposta, cada concorrente manifesta a sua vontade de contratar e índica as condições 

em que se dispõe a fazê-lo. 

3.2. A proposta é constituída pelos seguíntes documentos: 

a) A proposta de preço é elaborada em conformidade com o modelo do Anexo I do programa de 

procedimento. 

b) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do Cademo de Encargos, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo ill do programa de procedimento; 

c) Lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de execução, 

com o ordenamento dos mapas de resumo de quantidades de trabalhos. Os preços unitários 

devem ser arredondados a duas casas decimais; 

d) Declaração onde conste os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar 

correspondentes às habilitações exigidas em termos de alvará, de acordo com o estabelecido na 

alínea a) do ponto 11.2 do programa de procedimento e para os efeitos estabelecidos no n° 4 do 

artigo 60° do CCP. 
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e) Nota justificativa do preço proposto; 

f) Plano de trabalhos, de acordo com o defmido no artigo 361 o do CCP, incluindo: 

fl) Plano de faseamento da obra sob a forma de diagrama de barras, com defmição da 

escala temporal mais adequada à proposta de prazo apresentada e no qual se assinalem os 

acontecimentos discriminados de acordo com os trabalhos previstos no mapa de 

quantidades de trabalho, com indicação da interdependência das atividades, datas de 

início, duração e fim e prazo de obra; 

f2) Plano de mão-de-obra para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de afetação das diferentes cargas de mão-de-obra distribuídas, quer em quantidade, 

quer em tempo previsto de permanência na obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f3) Plano de equipamento para a execução dos trabalhos da empreitada traduzido num 

mapa de equipamento representando os diversos tipos de equipamento, quer em 

quantidade, quer em tempo de afetação à obra, relacionando-o com plano de faseamento 

de obra apresentado; 

f4) Plano de pagamentos e respetivo cronograma fmanceiro; 

g) Memória justificativa e descritiva do modo de execução da empreitada. O concorrente 

especificará os aspetos técnicos do programa de trabalhos, expressando inequivocamente os que 

considera essenciais à validade da sua proposta e cuja rejeição implica a sua ineficácia, de 

acordo com os atributos especificados no ponto 29.3 do programa de procedimento. 

h) Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por 

considera-los indispensáveis para efeitos do disposto na parte fmal da alínea h) do n°l do artigo 

57° do CCP. 

3.3. Todos os documentos que constituem a proposta deverão ser assinados digitalmente pelo 

concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, segundo a portaria em vigor. 

3.4. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, os documentos 

referidos no número anterior deverão ser assinados pelo representante comum dos membros que 

o integram, caso em que devem ser juntos aos docmnentos da proposta, os instrumentos de 

mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, não existindo representante comum, deve 

ser assinada por todos os seus membros ou respetivos representantes. 

3.5. Os preços constantes da proposta são indicados em algarismos e não incluem o imposto de 

valor acrescentado (IV A), o qual acresce às taxas aplicáveis que vigorarem na data da respetiva 

liquidação. 

3 .6. Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, estes 

prevalecem, para todos os efeitos, em caso de divergência, sobre os indicados em algarismos. 
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3.7. Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência 

entre eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais 

decompostos. 

4. Idioma dos documentos que constituem a proposta 

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 

portuguesa. 

5. Propostas variantes 

Não é admitida a apresentação de propostas variantes, nos termos do artigo 59° do CCP. 

6. Prazo para apresentação das propostas 

6.1. O prazo para a apresentação de propostas é de 24 dias a contar da data do envio do presente 

convite. 

6.2. As propostas, bem como os documentos que as acompanham, serão entr·egues até às 23:59 

horas do último dia referido no anterior ponto 1. As propostas serão abertas no dia útil seguinte 

ao da entrega das propostas, a partir das 9:00 horas. 

6.3. A pedido fundamentado de qualquer interessado que tenha adquirido as peças do 

procedimento, o prazo fixado para a apresentação de propostas poderá ser prorrogado pelo 

órgão competente para a decisão de contratar, pelo período considerado adequado. 

7. Prazo de obrigação de manutenção das propostas 

Os concorrentes são obrigados a manter as respectivas propostas pelo prazo de 66 dias, de 

acordo com o estipulado no artigo 65° do CCP. 

8. Modo de prestação da caução 

O adjudicatário deve prestar a caução no prazo de !O (dez) dias a contar da notificação prevista 

no ponto 33.2 do programa de procedimento e nos termos especificados no ponto 39 do mesmo 

programa. 

9. Valor da caução 

O valor da caução é de 5% do preço contratual, com exclusão do IV A. 
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REABILITAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

• MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA DD PRDJETD DE ARDUITETURA 

Introdução 

Os mBrcados municipais são Bstruturas tradicionais dB comércio rBtalhista dB proximidadB, prBsBntes Bm todo o território 
nacional. estando a maior partB sob gBstão das Autarquias. No Bntantn. VBrifica-se quB BSIBs BquipamBntos se Bncontram 
numa posição debilitada no sBtnr do comércio que se devB a compiBxidadBs inBrBniBs à Bxpansão das cidadBs. Por um lado. 
mifica-se a desBrtificação das árBas CBntrais das cidades B consBquBntemBntB a dBgradação da edificação B ainda por um 
clima dB insegurança, por nutro. os novos pulos de atração, como os hipBrmBrcados e os cBntros cnmBrciais. com facilidade 
dB acBsso B BstacionamBntn. divBrsidadB dB produtos e promoções. criam nívBis dB exigência crBscentBs nos cnnsumidorBs, 
sobrBtudo nas faixas etárias mais jnvBns. É ainda dB notar que o horário reduzido, o prBdomínio de BmprBsas de cariz 
familiar. a falta dB formação profissional B a ausência de promoção e animação nos mercados. conduzBm a uma 
dBsvalorização dBsiBs formatos por partB do consumidor. 
Contudo. os mBrcados municipais têm pontos positivos para os consumidnrBs que valorizam ma variBdadB dos produtos e a 
qualidade associada (sobretudo nos produtos hortícolas e no pBixB), a rBiação dB confiança B proximidade com os VBndBdnres 
e a satisfatória rBiação qualidadB/preço. 
O sBntido dB oportunidadB para dar um novo impulso a estes mercados IBm-sB mificadn. facB à crBscentB saturação do 
formato hípBr por partB dos consumidorBs, bem como da impBssoalidadB do atBndimBnto nas grandBs superfícies. Tal como 
a gBneralidadB dos mercados municipais. também o de Vila Nova de Famalicão, pelas caractBrísticas e localização, pode 
tornar-sB num ponto de referência na cidade B na rBgiãn. se for ao encontro de novos públicos B se adquirir melhores 
condições de funcionamBnto. Os mercados municipais têm de ser encarados como um dos "espaços - âncora" para a 
revitalização dos centros urbanos e para a modernização da atividade cnmBrcial circundante, sendo necBss árin. para a 
concretização destBs pressupostos, a implemBntação a lógica de mudança a nível funcional. dos mviços compiBmBntares 
B da administração B gestão. 
O plano Estratégico dB 0BsBnvolvimento Urbano (PEOU) prBvê, na prioridade de invBstimentos 8.5 a promoção B valorização 
do Mercado Municipal dB Vila Nova dB Famalicão. 

Enquadramento Histórico 

Inaugurado a 21 dB sBIBmbro dB 1852. a construção do mBrcado municipal de Vila Nova dB Famalicão IBVB um duplo objBtivo: 
o dB descongestionar o antigo Campo da FBira (aluai Praça O. Maria 11) B tornar BSSB Bspaço mais agradávBI B com melhorBs 
condições dB higiene. 0Bpois de um pBríodo áurBo, o mercado aprBsenta-sB hojB como um espaço obsoiBtn e sBm uma 
dinâmica capaz de atrair novos e divBrsificados consumidnrBs. 
É constituído por três corpos rBtangularBs, adossados BnlrB si. e um torrBão quB possui o brasão da cidadB B marca a 
transição Bntre a Praça O. Maria 11 B a Rua Capitão ManuBI Carvalho. O acBsso ao pátio do mercado. a 
uma cota infBrior, é fBito por duas Bntradas a NortB (Rua Capitão ManuBI Carvalho) I) e a Poente (Praça D. Maria 11) e ainda 
uma outra a NascBniB na confrontação com a Praça Mouzinho de AlbuquBrque Bsta já dB nívBL O pátio (Praça) é apoiado por 
três volumBs dBstinados a talhos. pBixarias B frutarias. O volume principal assume. em planta. a forma de uma linha quebrada 
que a uma cota supBrior acompanha a frBnte de rua. Voltados para Bsta mesma rua os espaços são ocupados por divBrsos 
BstabBIBcimBntos comBrciais (lojas de rua). 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO- UNIDADE DE PROJETO URBANO 
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REABILITAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

A nível de fachada. podemos observar a presença do Regionalismo, consequente do estilo português suave. Está presente a 
evocação da imagem arquétipo da casa, cobertura em telha com beiral e torreão que remete para a arquitetura rural. No 
interior o revestimento faz-se com reboco branco e azulejos azuis. 

Enquadramento Urbano 

D mercado localiza-se no limite Sul da Praça O. Maria 11 e desde cedo teve uma grande importância no desenvolvimento da 
vila. sobretudo pelo fato r económico associado à feira. que aqui se situou até meados do século XX. D !errado (Praça) situado 
a uma cota inferior é delimitado a Nascente pela Avenida Marechal Humberto Delgado e a Sul pela Praça Mouzinho de 
Albuquerque, transformada nos dias de hoje, num parque de estacionamento ao ar livre. 

I. Conceito e Programa 

D Conceito 

D conceito de intervenção proposto visa a recuperação e valorização do caracter arquitetónico do edifício existente e ao 
mesmo tempo na criação de um novo corpo (Pala) que cumprirá por um lado a função de abrigo do !errado (mercado 
permanente e cíclico} e por outro a função de uma nova frente urbana para a Avenida Marechal Humberto Delgado e Praça 
Mouzinho de Albuquerque. 

D Programa 

De acordo com o que foi estabelecido em programa o mercado continuará a funcionar no piso D. desenvolvendo-se assim as 
seguintes valências: 

. zona de restauração 

. esplanada coberta e ao ar livre 

. zona de venda permanente destinada a talhos. peixarias. fruta ria e flores (Mercado Permanente) 

. espaço de cozinha/showcooking 

. zona polivalente de venda eventual (Mercado cíclico) 

. espaços de arrumas 

. loja do Mercado 

. espaço ajardinado 

. edifício de apoio logístico (instalações sanitárias. balneários para comerciantes. área administrativa, compartimentos 
técnicos e espaço de armazenamento de resíduos sólidos. 
No piso superior (piso I) prevê-se manter as lojas de rua existentes e apenas intervir no torreão para aí se instalar a Loja 
do Mercado. 
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11. Intervenção e Caracterização Espacial 

A lntarvanção 

Esta intarvanção foi executada com base nos pressupostos astabalacidos no programa fornecido. da acordo com a idaia 
conceptual já referida B é constituída por duas etapas: 

L Racuparação do edifício existente 
2. Execução do programa proposto 

L Na racuparação do edifício axistantB. pravê-sB no piso I assancialmanta: 
. remoção das placas publicitárias a a sua substituição por novo sistema desenvolvido para o efeito 
. remoção de toldos B sua substituição por sistema desanvolvido para o efeito 
. remoção de azulejos e todos os alamantos considerados elementos descaracterizadores da arquitatura do 
adifício 
. restauro e limpeza de cantarias . 
. substituição da caixilharia existente por uma em cantoneira da farro com vidro duplo em toda a frenta de lojas de rua de 
forma a obter uma homogeneização de todos os vãos existentes . 
. reabilitação da cobartura. substituição da talha B aplicação de isolamento térmico 
. reabilitação dos elementos da iluminação matálicos localizados nas entradas para o mercado . 
. reabilitação do espaço da loja do mercado situado no torreão. 
No piso 0: 
. demolições pontuais nas áreas dastinadas à restauração bam como a abertura de novos vãos (os espaços 
interioras ficam em "grosso") . 
. reabilitação e adaptação dos espaços destinados aos Talhos (pintura. colocação da carâmico nas paradas B repavimentação 
com microbetão antidarrapanta) 

2. Na execução do programa proposto pravê-se no piso O assencialmanta: 
. a demolição dos edifícios existentas da apoio ao mercado localizados no terrado . 
. execução de uma pala em ferro ravestida a vidro. de abrigo aos aspaços de marcado permanente e cídico . 
. execução da um aspaço polivalenta da vanda (mercado cídico) B da aventos (exposições. ataliers, espetáculos 
musicais. showcooking, etc) 
. BXBcução da astrutura em betão branco assente sobre pilares matálicos para abrigo dos novos espaços da vanda de paixe. 
fruta. lagumes e flores (mercado parmanente) . 
. fornacimanto de mobiliário a dacoração das zonas de esplanadas a zonas ajardinadas 
. execução da um corpo de apoio logístico ao mercado. que albergará a zona administrativa. as instalações sanitárias. os 
balnaários para os funcionários, os compartimentos técnicos B a zona da armazenamanto da rasíduos sólidos . 
. ramoção da calçada am padra axistanta no terrado (Praça) B a sua substituição por pavimanto am microbatão 
antidarrapanta . 
. axacução da um monta-cargas da acaso ao piso suparior para acesso ao cais de cargas e descargas do piso superior. 

Matariais a aplicar a Caractarização Espacial 

llualquar intarvenção no adifído a racuparar será sampra faita com processos B com materiais tradicionais. já axistantas 
no adifício a respeitando sampre o dasanho original. da forma a garantir a homoganaidada do conjunto. 
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Os principais materiais a utilizar serão a pedra. o ferro pintado. o vidro. o betão. o reboco pintado e a telha cer~mica. 

III. Soluções construtivas 

As soluções e tecnologias de construção propostas são na sua maioria compostas por elementos construtivos e estruturas 
leves. recorrendo-se sempre que possível à pré-fabricação. Todos os materiais a utilizar bem como o mobiliário serão de 
qualidade e resistência adequadas aos usos propostos. As instalações sanitárias obedecerão a todas as normas em vigor. A 
pala que servirá de abrigo será executada em sistema de treliças de ferro pintado à cor branca e revestidas por uma 
membrana de vidro. 

Vila Nova de Famalicão. 11 de Outubro 2017 

Rui Ribeiro. Arq. 
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com cor 
incluindo, fornecimento e colocação de armaduras moldadas em aço 

colocação de cofragem simples, incluindo limpeza, descofragem, escoramentos, 
os acessórios e trabalhos necessários, conforme as peças desenhadas do 

e massame de 2Dcm de espessura 
malhasol AQSO, de acordo com as peças desenhadas e o especificado no 
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as peças 

,com i i 
fornecimento, colocação, tratamento em autoclave de duplo vácuo com um produto 

t;o,, '''""''"'" S.O.R 40 da Xi!oquimica" ou equivalente, aplicação de tela bentonitica nas entregas das 
ás paredes de alvenaria, elementos de ligação entre peças de madeira, e o transporte a 

dos produtos sobrantes, de acordo com as peças desenhadas e o especificado no Caderno de 
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l~~~~~~~~~~~~~~~~~~m~e:re~c:ie:l;m:•'l•o:m!o~o"~N~ef,;.:jo,el~ho~'~"~"o~O~e~,~.~e~ro~d~o~'~'~'~t~rn~b~e~lh~o,~io~e~ce~o~<e~'~à~ro~ço~s~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~lt deao<>ed<> e<m o traçado indicado nas peças desenhadas e com as condições técnicas 
diâmetros: 

I J i 
desenhadas e com as condições técnicas especiais, nos seguintes diâmetros: 

i i i i 
ao ramal domiciliário, de acordo com as condições técnicas especiais. 

j com 
a viabilidade dos materais empregues assim como o funcionamento da rede. 

, i roços, 
do mesmo material tais como curvas, joelhos e uniões, isolamento com espuma elastomérica 

de espessura, e todos os trabalhos inerentes ã instalação da rede, de acordo com o traçado 
nas peças desemadas e com as con:flções técnicas especia"1s, nos seguintes diâmetros: 

i 

i"''"'· '"'"'''"' d<tme"n~ material tais como curvas, joelhos e uniões, maciços de estabilização em 
os trabalhos inerentes à instalação da rede, de acordo com o traçado indicado nas peças 

i''""''h'd" e com as condições técnicas especiais, nos seguintes diâmetros: 
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IA 7.3.3 

IA 7.3.4 

1c 7.4.1 

IC 7.4.2 

1.4.2.2 

IC 7.4.3 

IA 7.4.4 

IA 7.4.5 

IA 7.4.6 

IA 7.4.6 

IA (.4.9 

IA 7.4.10 

1 ecomas 
legais, a viabilidade dos materais empregues assim como o funcionamento da rede. 

l ae acorao com pormenores fornecidos pela camara 
i i 

I I i "bortcca_"''"' oo 
valas, .e !~dos os trabalhos inerentes à instalação da rede, de acordo com o traçado indicado nas peças 
lo.'"' h"'" e com as condições técnicas especiais, nos seguintes diâmetros: 

, ;. •(;'~''',' , do· ; ·.c· 
'!igações de tubos de queda às caixas de visita), incluindo abertura e fecho de valas, e todos os trabalhos 
i;er~~t~s,;, im:t~ I •r.ik da rede, de acordo com o traçado indicado nas peças desenhadas e com as 

i ; especiai~; nos seguintes diâmetros: 

i i i i i n ?~ix~s ~:~ que 
1 o~:~::'::~'t d~o: pavimento deverá i entradas de !1150 mm e uma saída de !1}75 mm incluindo 
lf i tampa metâlica rebaixada em ferro fundido da classeA15 e todos os 

com as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais, nas 

'd"''''' ' '(Ro1), oom i 
~~~~~~fvel de PVC, de saída vertical de 75~m de diâmetro, com I I PVC de 100x100mm, de 
l"'w1uu com as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais. 

I de saída horizontal de 7smrr: de diâmetro, com grelha plana em aço inox de 
, de acordo com as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais. 

o ooc.l de ~;e~~g;m_ em betão mold•do ' ' e-'•;oc~;~ de "id• hort,oct•l 
lde-75mm de diâmetro, I i assentamento grelha em 1 da classe 8125, 
Ide acordo com as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais. 

I"" -

1,00 I"" - . 
2,00 I"" - . 

_:_~ 
0,00 - . 

~ 
0,00 - • 

I 
I 

- . 
- € 

IC 7.4.11 

I peça• i i ,. oóm .,"''':'''"do-"'-~ "m ood• 1'"-locça, do 
>d"''"""i'i~o~ "''~~,.i~oqc~d~~':Oom,~,~;m'~~""~'··c~~~col~~~--t-----~----~---~-----t--t--~~--t-~----~<1 

1 tampa metálica rebaixada em ferro fundido da classe A15 e todos os 
~· d: acord~ com as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais, nas 
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1c 7.4.13 

1.4.13. 

7.4.14 

A 7.4.15 

c 7.5.1 

17.5.2 

IC 7.5.3 

i i 1 aem1 1 i 
de tampa metãlit::a fundido e todos os 

i ~. de acordo com as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais, nas 
i i 

"'"" d"i'i" am '"" 1 i ".a_:~_:~'_':,"~"'"· ~ I ' ~:~.~;;!~ ,i"'l"iodo 
metãlica rebaixada em ferro fundido da classe 8125 e todos os 

i as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais, nas 
1 "9"iota" 

f 0,50 m a 0,55m da 1 i 
i i 
i i 

o do ~i><ada comol da~~=ç_:;_o_: 
de acordo com as peças e com '"~'s con~ições té;n~~:~e:;:~~~-

~ob~~a~'am PP SN8 ootaccado' I , iooloiodo obartorn a faoho da 
v_alas, _e todos os trabalhos inerentes I da rede, de com ;;~~çado indicado nas peças 
l''"a"h''''" com as condições técnicas especiais, nos seguintes diâmetros: 

tubos di:~~~d-~ ~~caixas de visita), inclui~d~ abe~~ra e fech~~~~;a:l~~~;~r~~~:~:':a~:l~os inerentes 1 

i I , traçado indicado nas peças desenhadas e com as condições técnicas 
i~i.,:; s segUintes diâmetros: 

i "m P' ; f.'""'''~-'"""''" i 'a ,!e~ho __ de ~alas, aplicação de brita, ma~~s geotêxtil, lâminas drenantes e impermeabilizações, e lodos os 
,trabalh~_s .inerentes à instalação da rede, de acordo com o traçado indicado nas peças desenhadas e com 
ias condições técnicas especiais, nos seguintes diâmetros: 

0,00 

1,0G "" 

1,0C oo 

o,oc 

0,00 

I 
4,18lm1 

0,00 

- € 

- . 

- . 
- € 

-

€ 

~~c=F7.~5.4==~~~~~~,,;.,,~~"''ga;m,_;;m,~ 1 PVC 1 l(~wbo''~ da~q ~~~~do)ii~~,;;. ""'";;,,;,o~t==~oWo,,oo r=l =t==!===t==t==t=~~~==~-~€ 
I int~ri~r ~: pe_rfis metálicos, incluindo acessôrios tais como curvas, joelhos e uniões, ralos da pinha, e todos 
fos: inerentes â instalação da rede, de acordo com o traçado indicado nas peças desenhadas e 
i com as condições técnicas especiais, nos seguintes diâmetros: 

1.5.4.2 
c 7.5.5 

c 7.5.6 

7.5.6.1 !125mm 

15,20imt 
0,00 

o,oc 

50,0 mi 

- € 
- € 

- € 

- € 
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'i 

I ,i 
de tampa metálica rebaixada em ferro fundido da classe 6125 e todos os 

, de acordo com as peças desenhadas e com as condições técnicas especiais, nas 

i 
ao ramal domiciliário, fornecimento e assentamento tampa metálica rebaixada em ferro 
6125, e lodos os demais acessórios, de acordo com as peças desenhadas e com as 

técnicas especiais, nas seguintes dimensões: 

i ecom 
i empregues assim como o funcionamento da rede, de acordo 

1 com 
Arquitetura, assentes sobre argamassa da cimento e areia ao traço 1:4, de 

I i nas CTE. 

€ 

€ 

• 
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<.1 "o~ equi~~:~~~~~~uindo tambe~ ~;u~~~~~Ps:es 5 ~m-b~a~~~~~;~,N~:~ 
0200/038, ou equivalente, onde aplicável, de acordo com I nas CTE, em 

[todos os locais indicados na peças desenhadas de projeto de arquitetura. 

I 
; 

; 
i i 

6212.12 i i I 'lato<al' 

n2 

~ ~~ I 

l.2. 
IA 18.2.2 'CTE, em 

i i 
2:0c ~ 

2.2 . 1.2 Copo 
i i I I 

2W '" 
1m2 6,0( 6.8c );20 

---,z: 

1f ~ 

i i 

23:23 2'54 

1.1 

1: 526 3M ~Iii~~, 
"_~•:.':":o d~p.,;m:~;o> em '10om dee•P"""· 

[de a~ordo com o estabelecido nas CTE, em todos os locais indicados na peças desenhadas de projeto de 

' 

9127 

228



Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova de Famalicão 

i 
tipo A da Knauf ou equivalente, de acordo com as regras da 
nas CTE, a aplicar em todos os locais indicados na peças desenhadas 

com i gesso i 
, com placas tipo H1 da Knauf ou equivalente, de acordo com as regras da 

CTE, a aplicar em todos os locais indicados na peças desenhadas 

I i 

i 
placas do tipo Aquapanel, ou equivalente e acabamento final em pasta de acrílico 

ou equivalente, nas espessuras indicadas nas peças desenhadas e 

, realizado com placas do tipo Aquapanel, ou equivalente e acabamento final em pasta de 
liso flexível da Viero, ou equivalente, nas espessuras indicadas nas peças desenhadas 

indicadas nas CTE. 

€ 
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IA I'·'·"·' ; e aplicação de portão de correr com 2,50 m de altura, em barras com 30 mm por 10 mm de 13,9! I mi -€ 

I ferro. 
em ferro galvanizado pintado a branco, incluindo carril embutido no pavimento e roldana em 

IA IB.6.2.2 ~ eplloe?"o 
nferro 0 

plrnedo ,',:;~,~~m 2,50 m do eltcce, om ''"" oom 50 mm poc 1 O mm df 17,2: I mi - ' 
IA I'·'·"·" 

o e montagem de letras e do logotipo do mercado e~ ~~~=tod: .. a~~ .... ,i,~ox com 1,00 cm dE 

1,01 1'9 -€ 

i 1 o naS peças desenhadas do j . 

IA I'·'·"• o e 
1 

i ; 5 metálico• da. ""'" do eoeMo oo pioo O, oplloerrdo 6,21 1m2 33;0' D;i"i - € 

' 
IA 16.6.2.5 o. e ;',"':""' ~o ~ """"'~ "' oooert"~ de lojo do me=do, oplloendo • 1,01 i'' - € 

IA 1'·6.2.6 
i de gradeamento fixo com altura altura variável entre 0,8 e 2,20 m, realizado en 

49,9! I mi - € 

~pocÍomm 1 i oobrnno~ 

--=-· IA 16.7.1.1 I 1 :.~~~'"'" irrlegrndo5 oom '""' o pcelo tipo "Modolo 5écie 6 do BOSCH, cef. 1,0C I"" - € 
I . 

IA 1'-'- '-" I Frigorífico ;/ port" em lrrox tipo 'modelo 5érie 6 de BOSCH, cef.• 
1,0C i"" - " 

; I ; ' ; 6 do BOSCH --:--. 
IA IB.7.1.4 oom gm; '""9~"' oom porta em '""' lipo 'modelo 5éiie 6 do BOSCH cef.' 

i 
1,0C i"" - € 

IA I'·'·'·' 

·-'"'' de2 cubas e i "modelo •••«' • <• ; '"'" I 
1,0C I''" --:--. 

IA IB.7.1.6 ITomeica ' de '"'·loiça• l< tipo "modolo K7 de "oc 1,0[ I"" - € 

' 
IA IB.7.2.1 I""'"'~ mcc"_ em _ _:~~~:~~~p~1·;~exo do S~rri~'".' ) 1 oc ocoooo ref. • NXL V2 oorr 5,0( I"" --:--. 

IA 1'.7.2.2 ISooite em o:;~': lipo " Nexo BTW54 
' I' 

~ t~c~:~,~erri11ene Brnrroe cef.' NXSS2B" oorr 4,01 I"" - € 

IA IB.7.2.4 ~~:;:o. i • "MAR de Sooiterro (3~ ooc ,.,;,, oc ;ef.' • "'"' e jogo d< 2,01 Fn - € 

IA 1'.7.2.5 I'"' o~em1 ~erãml~ de po~?' llpo" ""'""de senitone, 10C ~""" oom cef." 6,01 

'"" 
--, 

' de '"~to •ffon~de. 
IA 1'·7.2.7 

I T ~-~~~;~;,,:~,";,':~:.m; de 
; do tipo "E"" Eoo 

; olêtci;;/"' 
' " 5,0( i"" --:-. 

11 i 

IA IB.7.2.6 !Placa de comando com accionamento por sensor . iun tipo "~~ec~ li da OLI ref.' 
~~tétrica) ", ou equivalente, incluindo tos os acessôrios e ligações necessárias. (prever i 

4,01 l"" - € 

IA 1'-'·"·' lP Ieee de oomen~.o ' -~~ elitrioo) 
' do llpo "Eieotrn I I, iOf.' 2,01 I"" - € 

'· lP""' 
IA 16.7.2.10 i 1 ~ inc!uin~o b.ra~ d~ chuveiro . 6,01 i"" - •. 

~g~~H2~~94 O~O)_de_ ' . temporizada de duche tipo "EuroSmart Cosmopolítan-·T 

1~,;,"~ ·,.;, 
I com elemento encastrável do tipo EuroSmart Cosmopolitan T 

i 

IA 1'-'·"-" l;'':~~irn ':~::::~~~~,do llpo -;';'~o ;;'m 
1 
manip,lo_ Yp5ilon - GROHE, cef." ','" i 2,0C I"" - € 

i li ,,, ' 
IA 1'-'·"·" 1'''.''''" ~·~/empe (oop.25LI: o/ fl<eç:~~ir.~::.'' do tipo "PP 0279 C- ·'" ' 2,0C i"' - € 

IA 1'-7.2.14 ,' ""'~' ~· '~-~~:l~i~~:~:,"cão _ "m 
00

; ~~~~~~,:~.AIS I 304 brilherrlo do tipo ""'-" DJ0111 C 
S,OC i"' - € 

IA 1'·7.2.15 I i 
lo,';.,,;óri05. 

' 6mm do "'"'"" de e;o51" bi5elede5 ooledo ã pocede à fooe do =lejo em tod05 2,0C I"' -· 
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IA i i li i ' " i I 

if•açáoapored~, ~ ~~'""'· 
JA J6.7.4.1D ~~=~~:~~::~~:~:~ :~~ '6~0~' "'' De borro I e BD D "' 

D da 'écio Mob 1,DC i"" - € 

JA J8.7.4.11 1 Fcaldãé<> ho~"otal :e f•açOo m""'' em pol'<eUieoo bcaooo oom etemeot" de f•ação Upo "Seoda "'· 1,DC Joo - € 

7.5 I -c e 
JA J8.7.5.1 ~~~=~~~~,~~~~'. ~~~~~~~:~~·~,·;~~;~,:: ~~:,~,~~· t19Dmm) 1DC bcanco cef." NXLVZ corr Z,OC Joo - € 

IA J8.7.5.2 1 ~anila e.~ cerãmi~ tipo " Nexo BTW54 (540x360x395mm) da Sanitana Branca ref.• NXSS2B" co~-tam~~ 
Ida sanita em termodur anti-bacteriano incluindo autoclismo encastrado tipo "OLI74PLUS r~f.' 

2,m Joo -€ 

", m ""'' '""". 
JA J8.7.5.3 JTo~eica' '~~o';;,''" elet;óoto" do tipo "E"" i Eoo. n 

I 
' .,, .. ', m 2,0( Joo - -, 

IA J8.7.5.4 ~~~~~. de--~~~~do com i por sensor i ; tipo "Electra n da ou. re!.' 
lelétrica). ' ou equivalenle, incluindo tos os acessôrios e ligações necessárias. (prever 

2,0( Joo € 

IA J8.7.5.5 Tom~ica ':~:~=~~~~'do tipo ','Atrio oom mocip"lo Yp,iloo- GROHE, cef' ','" I Z,Dt Joo ---. 
Tomeicadeapoiopor~ ' "41~, t -Tal -c.-

JA J8.7.5.7 I Papeleica ·:~~~~~;i:- "m~ po; '; " '"ação 'r:·'· ,, Upo "PP D279 c -
i li i ", " I i"" - € 

IA J8.7.5.8 ' "'ertioal de""'. liq"ld~ de ?acede e~,:;~~~:. AISI304 bcilhocte do Upo ";"." DJ0111C 
'"'" ' I ' opocl . 

2,Dt Joo --,-
JA J6.7.5.9 ~~=j::::,;,~,~""' o Gmm de"'"'"" de '""ta' bi"lad" oolado a pacede a fa~ do 

,. Z,Dt I"" - € 

JA J8.7.5.10 
i 1 tnw ref.8 E68A.X" I acabamento brilhante. 

2,Dt Joo - € 

IA J8.7.5.11 1 Cobide do Upo "AIOD1 O C - i li i 
J,.oita. 

I o ccomado- "m' uoid•de poc oabioe d< 2,DC Joo - € 

JA J6.7.5.12 
I poc oabid~, ;;' sooi~a ~.=~~-:'PPD~DG c - ··:" i ' ccomado - uma """''' 1,DC I'" - € 

i 

JA J8.7.5.13 
lto<açOo : ;,:,~~ 'J"mbo ~-~:~~,;,_um~ ;;;d;~ :;~:,::;;;~~:~,i;;'Omm) 0, 

'· iocl,iod< 2,0( I"" - . 
IA JB.7.5.14 ~~a~~o _tipo "BANEMA ref."_ BN 1C2P', ou equivalente .. consti~u~do por_fenô~i:o •. ~ncluindo i 14,DC i"" - € 

~i~visiveiS e fechaduras, varões de alumínio, cabides e pés em tubos de inox 4Dx40 mm, reguláveis ~n 

~"'' 
' I 

8.7.6.2 i i 
i 

'"" IA 18.7.6.4 Tomeico i . iod"'tciat oom maoguoica "''"''"' tipo " I cef.• PC i"" -
€ 

IA J8.7.7.1 Tom8ica i . iod"'tiial com maoguoica "''"'''"' tipo "MONOLITH cef.' PC B,OC i"" - € 

i 

!A ,a.7.7.3 IKI_t ,, i : dP tipo KIT ECOS '"·124KE58 o" I , iool,iodo b~mb~, 1,DC i"" - . 
I tubagem, e todos os restantes acessôrios e materiais que forem necessários à sua correis 

JA I'·'·'·' I'"~"~' ' iod"'tiial oom maoguoico """''"' tipo 1 cef." " O< I"" - -. 
~I i ~· i 

0,0! -:·-· 
JA 1'.1·'·' IT"~''c' iod"'tcial com maogu8ica '"""''"' tipo 1 cef." " " 6,DC Juo - . 

m: i ~ 
-c.-

I ,i I 
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i i I I"' -
uniões e todos os restantes acessórios e materiais que for~m necessários sua correta 

IA 18.7.10.1 Torneira i ~ rom mecgceirn e"e""el "PO ".v. vco,, ref.• •v•v PC 8,0C I"" - E 

IA l.7.10.2 ~ i 
I >m~ 

IA 18.7.10.5 ;~:,~:~. do tipo KIT ECOS ; '" i , ioolcicdo,:~:b~ , "" - E 
uniões e todos os restantes acessórios e materiais que forem necessários sua correta 

l,7,11 _:__i_ 
A 8.7.11.1 ) e apli~~ão_ de novos toldos manuais para as lojas da rua, do tipo Toldo Eficaz, 14,0C "" - . 

i •nt"' , equivalente, incluindo também a recuperação dos existentes que se encontrem em 
;ondições de serem utilizados. 

i i To1 A 6.7.12.1 i e epli~ção, · i oom dimeo.õe• 2DOOx800 mm i J Opocoti'P OPE" d< "" - . 
IIDUNA,'" ' 

IA 18.7.12.2 i ~ _apliC::~ão de cad~ira ~e e~critór~~ estufada em couro sintético, estrutura em , 8,0[ "" - . 
~~~~dans Hom~.io' polido, com rodas de _nyl_on, altura de assento ajustável do tipo ''CUSH- Mid Black" d~ 

IA 16.7.12.3 ' ; ',Pii:"ção de me" de epoio de dimec•õe• 
IIDUNA,'" i . 

J tipo 'Modelo cecoião OPE" d• 1,0[ !"" - . 
A 16.7.12.4 

ldef<eida. ,., ,:,~,o:;:~~~.~~:;:,;::~•d:~~m MDF e leoedo. e brncoo, oom " 
2,0[ I"" - E 

__:___§_ 
A 16.7.13.1 ' ;2:1:x~~~~:ot~~; · ' do tipo Ameg 

'CTE. 
I , para os residuos sólidos, de 1,0[ 'CC - . 

~ • 
IA I'·'·' ' i i >, plecte oom floc e epuoec '" ece" I i , oe eoocoo LO,OC I"" - E 

loom 

IA 19.1.2 
lerocdo rom 

e"'"' Pcmill~, I i '· "P""'"' ••• , 'i c pcejeto, de Bb,UU 1m2 - t 

A I'·'·' e ~mede de, • ., ' "'"' coco '"" - . 
loc i 

~de cipedo • i 1 IPE e i 'P"imecto. ~ __:___§_ 
'i ~ A 19.1.6 i e epli:"ç.'o de I i '" ooctocme icoioeoo "'' peçae I"" - . 

Ide 
' 

IA 19.1.7 
~:~~m2: ";,.;,;di;~,.~ ·~"~"'"' i ;·;õ;~,;;;-." I 

e pedra rolada de granito, de:~;:~:~ 
600,00 I"" - t 

1.3 

IA I'·'·' e execuçãc i 1 ;, com o sis~.e~a 1 - E 
i , ou equivalente, com as espessuras e condições estabelecidas nas I CTE, em todos os locais indicados na peças desenhadas de projeto de arquitetura. 

IA 19.4.1 I i e Cio local ), ae acorao com as 
!peças-desenhadas de projeto, de acordo com as indicações de segurança das ET. 

1,UC 
I'' - E 

li 11 _:__i_ 
i ~-' IA 19.5.2 1;.;;;;~. o de ceoipieote• pace ' oo mooelo" "oe L,OC I"" - E 

' 
IA 19.5.3 i e oolcoe de ilcm<eeçao I '""' t 1b,UC I"" - t 

110 - • I I i __:___§_ 
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i i 

executados de forma integral os trabalhos que englobam as áreas 
, os balneários e a cozinha inserida no espaço showcooking, zonas existentes no Piso O do 

restantes espaços dos pisos O e 1, nomeadamente as cozinhas, zonas de restauração e lojas, o 
apenas propõe possíveis soluções para implementação em trabalhos futuros, de acordo com 
a tomar pelo dono de obra. Assim, para os espaços mencionados anteriormente, a presente 

l"nD<·oit••'' deverá englobar os trabalhos necessários para preparar uma futura instalação de todos os 
previstos. 

com i i 
duas camadas com pelo menos 30 mm cada. Uma serpentina interna para ligação a 

fabricantes existem com sistemas similares e poderão ser utilizados desde 
exigências técnicas solicitadas. Pode utilizar-se outras marcas. 

€ 
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~ 
~ -

__:_ 

I I ~ 
' 11.5 Hotloo! Q,OO _:__i 

IC 11.5.1 ~~ 001~~"'',~~7":~:,~;~;:~'''' ' 11 'do o.loc, h"mld•do, ''""' 0,00 - € 

""'"" 
IA 11.6.1 ; li ""' >Od"":; ' 1,UU I"" - . 

; 11 elétricas de alimentação e comando, intemperie, conforme 

1.7 
; i i I ; __Q,QQ 

IA 11.7.1.1 
previstas nas CT, i~cluin~~~=s~~~~= ;-li ; ; ; 6,00 lm" - . 

, montagem e suportagem. 

I c 11.f.1.2 
i previstas nas CT, inc!uin~o ace~~~~o=ç~e! ligaçã~. montagem ~ i ~J~:=~ ; ; ; U,OU - . 

11.7.1.2. •125 

~ 
11.7.1.2.3 

~. __:_ 

ª ' '"''"''' Icei"'"'' ' --º' __.:_ 

·~ 
; 

i!fm· 

__.:_ 
i i ; ' IA 11.7.1.7 ~~::~~ "''~~;~~·,::~~~:;:"'"''"'"'""I,""''"' oon•-togo, '""'o'"" '" - € 

IC 11.7.2 

I"""''' "' '''""" ' ' "'"· '"" '; ; 
' ' goloM ""'" U,UC - . 

I c 1.{,2,1 
'"" ''~IO~::;,~~~~:~:~:m ; ' ; :;:::~ previstas nas CT, i acessórios .de 'ligação, montagem e 

; ; ; O,OC - . 
1.7.2 .. 

i ~ 

~ 
__:_ 

e150mm 

;5030-fimm 

__:_ 

. 1.1 ~ . 
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IC 11.9.1.1 IT"b'9'momoobc.pomtl"ido .oR410A, ' · '·'"porto"li9oç>o O,OC _ € 

\l.olod" 

IA 

IA 

1.9. .2.3 

11.9.2 

1c 11.'.2.1 

1.9.2. 1.2 

1.9.2 .. 1.4 

.1.2.1 

3.2.1.2.3 

1.2 

1.10 .. 1.2 

11.10.1.4.1 

11.10.2 

1.1 

11.10.2.1.4 

11. 1.2 

I I 

i I i 

1 '""9'm om I R410A, · I ;, '"P'""' li9'''" 

1•22,2 
11 I 

I I 
I iii I I 

'"''"' 

' 
I 

J E3D-

Coo! I 
I ; ã 9ocootia do 

' do '''''m' ooofocm• 

&:':' I e lojas, entre I 

,75 

I~'" I I ' 

-c 

0,01 -
0,01 - € 

fm 

-c 

44 -c 

-c 
l'i -

0,0( -E 

1, 
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r.=f,t.;======~~~~~~~~~~celasdemêdiaten~ã~o;~";m;;;tca~o~';.fo~c;m~e~d~oc~d~e~6~3~0;k~V~A~;ex~h~e~~~"ç;ã~o~d;e~o~e~le~ica~';d:et======~~~==~===i======t===i===i===i==i=======~~ 
respectivas tampas em ferro; paredes e portas em paineis de rede para separação da cela do 

l l~11f~ê:l:~~oo~o~f~oc~m~e~d~e;~,l~e~oh~o~;~fe~;:~"~'~~~m~·t~para transformador; conjunto de sondas e conversor do transformador e suas ligações à alimentação e ao elemento disparador da 
i ; luvas e tapete com nível de isolamento para 40 kV; placas 
PERIGO DE '; quadro para registo dos valores de terra; lanterna 

recarregãveis e carregador respectivo, instruções de primeiros socorros; varas e punhos de 
~~;~~~:~~;,:::':.~::~;~~;tampas em ferro para caleiras de pavimento e todos os acessôrios descritos e 
Ir ao seu bom funcionamento, conforme desenhos e Caderno de Encargos 

I de isolamento, equipado de acordo com esquema unifilar, de acordo com 

• 
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i i as massas 
, etc.), de AVAC, instalações electricas, cabos, etc., a 

loondc,torXG, 1 G4 enfiado em tubo VD 16 mm de instalação embebida, incluindo ligação equipotencial 

i'"'"'"""" em casa de banho, conforme R.T.I.E.B.T., idem, idem idem 
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i ,i 
necessários ao seu perfeito funcionamento, de acordo com desenhos e C.E. 
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241



Reabilitação do Mercado Municipal de Vila Nova de Famalicão 

[A I I 
'· id;~ lde;,; 

'""' oom i I 

IA 11L.4.1L l'dem idem idem ICem ao oa•a i I o '''"me, liwe de o iaom idem 60,0( lcn • € 

' i 
lidem 

:~ 
) 5G2,5mm2 

~ ~i --:: 

·' 
'' nidem 

--:: 
IA 1''.4·" I""""!'· "oo 1 1:o, 0100 oe··"'": 1 q~,.q~ec tlp~ o~ ~ec~oo: oom o,5<1,o~ [LxP), iootclnoo o 105,0t lm . 

plásticas de sinalização da instalação de iluminação, bem como a 

'"'' 
~ -d~:~~~~ros e a reposição de pavimentos conforme existente e/ou 

'· de aoo1do oom e C.E. 
,I I 
, idem idem. 1m 

i ~ 2.5.1 

I ''''''':;;:'i~i~:~·, 
o em óe~iço de lomad" i '· Sohcko pa~a 1 1cn . 

, , com tampa IP44, incluindo todos os acessórios 
desenhos e CE. 

IA 112.5.2 

I''''''" PIOt~gidOó, e col~~::~n~~~~~Z~ç~:~e~i:,d~scluindo to~os os acessórios necessários ao 
61,0C 1cn . € 

desenhos e CE. 

IA pz.5.3 ialvêo~~~m to, ~.Ontagem i e ~o:o~ção ~m ::::~:~~~g;,s incluindo \odos os acessórios necessários 
6,001"" • € 

I ao"" ooom e CE. 

IA 1'2,5.4 
i 1 i n 

1~;;;~~~:~-r;'-e col~~~u~n~~ t:~rasd:c:~:r~:: ::c~~~:~:s ao s~u bo~~~-~~i1 0A·AC,_ ~~~~ 7,0C 1cn • € 

lao01dooom e CE. 

IA 1'2,5,5 i 
l,n~~ ~:~~alie~te. com IP65, IK07, incluindo todos os acessó~i~~::ssários ao seu bom 

28,0C 1cn . € 
110A:AC, 

' com desenhos e CE. 

IA 112.5.5 1:o~m '.oem ,~:d'::~~::' e óem de~i,açtlO, de montagem embebida, liwe de 247,0( I"" . € 

IA 112,5,7 I:::~. Idem de ~•" de fim de , pa~a montagem embebida, liwe ;, Idem, 5,0C lco . € 

IA 112.5.8 l:::~.i~:';; de ~•" de fim de 
, pala montagem embebida, liwe ;, IP44, 79,0C lco -E 

~ 
' " --:: 

!;I i ,i I 

ICamlohOód• , oetcba~ 

IA 112.6.1 '· 0~~m~~~;.l~:, eootooação deeóleilaó · 
5 0

. d;~lt~~ ;; "'m 0,75mm d• BO,OC lm . 

i''"" 
I I I , 4 mm I 

i e saída de cabos, uniões, curvas, ângulos e todos os 
sua correcta instalação e fixação, conforme desenhos e C.E. 

IA 1126.2 ,,_m,?n_~!em e oolooaçOo de eóteilaó · oom 0,75mm d• 80,0( lm • € 
com ligação i i , topos, acessórios para entrad~-~-~~ida.'d;~~-b~~~'uniões, curvas, 

iânQuros e todos os acessórios necessários à sua correcta instalação e fixação, conforme desenhos e C. E. 

IA 112,6,3 I n_ de_ caix~s ~~ visit~ com I iJi •, com 22,0C I"" . € 
1 , de telecomunicações e de segurança activa, dotada de 

"''" ·: incluin~o aros em ferro rebaixadas e preenchidas com pavimento igual 
i C.E. 

IA I"·M i o do ""'"de ,i,ila i o do a~mã1lo ~m?'i"l, inotcindo "" e tamp" 12,00 lcn . € 

". 1 com pavimento igual ao circundante e todos os acessôrios 1 , 

'C. E. 
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(lxP), incluindo i e colocação de redes plásticas de ~~~~~~~~~~~~~~ ' como a remoção de excedentes para vazadouros e a reposição de 
e/ou arquitectura, de acordo com desenhos e C.E. 

i 
routers, teste de sinais, com outras instalações de forma ao correcto 

do SGTC, integração e programação dos diversos equipamentos, software de supervisão e 
todos os acessórios necessários ao seu perfeito funcionamento, de acordo com 

' 2 acessos do mesmo lado, velocidade 1m/s com regulação por VF, comando de bombeiros, 

l j:~~~:!~~~'~'~'~"~~~'·j'[~';]'~',~""'~~rceramento eléctrico; dotado de botões em aço inox nos patamares e na com regulamentação de acessibilidades em vigor; cabina equipada com 
de velocidade variável e abertura central revestidas conforme projecto de arquitectura, 

entalamentos, indicação de posição da cabina, registo luminoso de chamada, 
e luminoso de sobrecarga, botóes de alarme, de fecho e de abertura de portas, luz de 

de comunicação bidireccional permanente, preparada para acabamentos conforme 

projecto de arquitectura, PC30min ou superior, do tipo ORONA 1 1~~~~~;~;F~~:~~~~~!~j~':~•~P~'~ta~m~'~';?d:e abertura central, de dois painets com abertura útil de 
, preparado para instalação em caixa simples, incluindo todos 

bom funcionamento e as instalações eléctricas de iluminação e tomadas 
respectiva caixa, conforme desenhos e caderno de encargos. 

todos os equipamentos 

todos os equipamentos 

idem. 

€ 

€ 

• 
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114.1.14 

IA j14.1.17 

,,1 

114.2.6 

>.1.1 

IA p5.1.2 

IA j15.1.3 

IA 115.1.4 

IA j15.1.5 

'":~ """o' 

I i 

lidem 10om o o tiOle optioa, 

lldom idom dot"b 

o t"bo PEAC 

I 

i 

'· pei~éi' o obco. 

, h I ;, idem idem. 
:l, 081, com duas fibras 1 i 

'· 081, com Oito fibras ôpticas, para i 

,i 
~. idem idem. 

. i 

'i 

·'' 

' i 
i i 

~idem. 
,i 

,i 

o das fibras nos 

o oxt.,ioc, idom 

o oxt.,ioc, idom idem. 

'" 

~;''"'~de o~~~oile, "id" pece treo,mi"oc do elecm~. :,:d., pece 
I circuito; de sirenes e com relé para comandos programáveis, incluindo baterias para autonomia de pelo 72 
I horas em 1 mais 5 minem alarme e todos os acessôrios necessários ao seu bom funcionamento, 
1"9""do do;eoh" e C.E. 

''" 3ligação 

'· iool,iodo 

1,oqc1 

so,oqm 

•*! , rm 

1,m I"" 

- € 

- € 

--. 
- € 
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A i ~ i e "" -
os acessõrlos necessários ao seu , segundo desenhos e 

/c.E. 
A 15.1.7 , moetegem e ' i i 8,00 "" - . 

seu bom funcionamento: segu~do i li ' /cte,.cho. e C.E. 
A 15.1.8 /Idem, idem idem • i , idem, idem idem. 6,0C "" - . 
A 15.1.9 l'"m, idem idem ' .ae :_cm o. i " o o.~, ~~: ' o o.' i I •, >~oowcoo 

[emis~or, receptor, suportes respectivos e unidade de controlo de um {1) canal, idem, idem idem. 
o,oc "" - € 

A 15.1.10 I'"~· io.m iaom o.tome"e' i , P"~":uv ': «' "·. oo :ipo :"" oo L,W "" - e 
I , incluind~ baterias para autonomia de 12 h a calcular pelo proponente tendo em conta as 

I cargas: h idem, idem idem. 

A 15.1.11 /Idem, idem .i~~:m~e i ' 
>, ao "P' eKv' oc ' ''" 15,00 /"" - € 

I , i , idem idem. 

A 15.1.12 11~em, idem idem do PotO" do; 
hctem. 

I •,oom• I '· oeet, ioem, >Oem •.w I"" - e 

A 15.1.13 lidem, idem idem de """ ", 
/idem: 

com caixa de' ,I , idem B,UU I"" - . 
i i 

~de 
i ,i i 

15.1.15 i 
,i i i '· idem idem. ~ 

I ,i i i i i ,i 
lidem, i temi i 

~ 
i lacme, I ,i i __:_ 

I i 

,iide~m. I i 
'de 1 ~ i'" __:_ 

' i ,i i 
i 

i~ i 
,i i !!!'_ 

' !A 15.2.1 '~"~:~~e:, . , : ••u•co~ : ~~~=~~a!~=~~~~~~~essários ~~ i~~~~:~:i:te ae 
1,wl"" 

li i 
'C.E. 

IA ,15.2.2 /Idem, idem idem •I d>;_~l.cme, • I '":;eoep~o dealacm" d~.~m.pceeaoe 1,00 /"" - € 
indicar pelo Dono da Obra e aprovado pelo ICP/ANACOM para ligação 

lide-m, idém idem. 

IA 115.>3 I::::: idem idem e oomacdo, pa10 moetegem ealieol• idem, idem 3,0C /"" - . 
IA 115.2.4 ~~~~;~::,';'~~~;:~;,' . . "'"'·em oaoa metalioe i 

' ' paca 72 hocae, idem, idem ' . 
li "·"' I"" - € 

/A 115.2.5 110.m, idem idem '.'e i I I 1, co~ c~~a d~ cor 1L,Ul I"" - . 
1:=~~· incluindo suportes e todos os acessõrios necessários ao se~·~~~:iio' i , idem, idem 

115.!.6 I ,i i 

~ 
' ,i i 

I i i '· idem idem, r-!.8 I i i 
Idem idem em ideo -'-I i ·' ,___ CCTV ' i ii 

1.1 
lioetal.c. 

Softwace .. ,, 'oãmacae a I,OC /'i - . 
IC 115.3.2 

/P•rt•ito 
'• moetagem e '· ioolcicd~<~o~e ~""':"'-~: i eaoee,u. U,OC - € 
' equipamentos, para instalação nos Bastidores da rede de cablagem 

C.E.: 

~~ i i '• P> __:_--'. 
i ·' ~ IA 115.3.2.3 ~~~~:;,~~m h ' '.""?a i e~eo~VA,OOtipOOE i 1uc - . 

I' ou i o d• fioh.,, tomad" 
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Il1PRESSO PAGINA 

2018102102 1 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV, REQUIS. 

354 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2018102102 696 2018 

DESCRIÇÃO DA DESPESA-------------------------------------------, 

REABILITAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

,--- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

TIPO DESP: 7215-0UTROS EDIFICIOS - OUTROS (CURSO) 
ORGÂNICA : 3504 DIVISÕES DE EQUIPAMENTOS, E EFIC ENERG E ~ffiNUTENÇÃO 
ECONÓMICA: 07010307 OUTROS 
PLANO 2017 I 68 

CULTURA 
PEDU - REGENERAÇÃO URBANA (~lERCADO MUNICIPAL) 

EXTENSO 
OITENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA EUROS 

PROPOSTA CABIHENTADA EM 

ílJ 
I 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

2018102102 

AUTORIZAÇÃO 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
84.440143 

A CABIMENTAR 
84.440100 

SALDO APÓS CABHJENTO 
0143 

I I 

247



PROPOSTA 

Assunto: Voto de Congratulação, 

ç' YLM-J J ( Ct c c:, fY"'} 

z~ 

FAC: Vice-Campeão Nacional de equipas mistas, no escalão de sub19, em 

Badminton, 

As atletas do Famalicense Atlético Clube asseguraram o títnlo de Vice - Campeão Nacional 

de equipas mistas, no escalão de subl9, em Badminton. 

A equipa de Badminton do FAC foi composta pelos atletas Adriana Gonçalves, Catarina 

Martins, Joana Oliveira, Leonardo Viseu, Fábio Sá, Tomás Gomes e Tiago Araújo. 

O Famalicense Atlético Clube tem sido uma instituição de referência na promoção, 

divulgação e desenvolvimento do Badminton não só na comunidade famalicense mas também 

por todo País. O espelho de toda esta dedicação á modalidade levou, uma vez mais, à conquistar 

de um excelente resultado de âmbito nacional. 

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no âmbito 

nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o voto de congratulação ao FAC - Famalicense Atlético Clube, pela 

conquista do título de Vice-Campeão Nacional de equipas mistas, no escalão de 

subl9, na modalidade de Badminton. 

2. Dar conhecimento do presente voto de congratulação à Associação e Federação que 

representa. 

Vila Nova de Famalicão, I de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~GGvL 
(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇAÍI.LVMO MARQUES I 4764-502 VILA f'!OVADE FAMALICÃO j TELEFONE 252320900 j FAX 252323751 I NIF 50ó66326·f 
E-MAIL camar;ununidptl!@vilanovadefarnalicao.org I INTERNET WY-NI.Yilanovadefanlillicao.org 
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PROPOSTA 

Assunto: Voto de Congratulação. 

Beatriz Pereira: Vice-Campeã Nacional de ciclismo de pista. 

A jovem atleta famalicense Beatriz Pereira sagrou-se Vice-Campeã Nacional de ciclismo de 

pista, nas vertentes de Scratch e Corrida por Pontos, no escalão de cadetes, no Campeonato 

Nacional de Ciclismo de Pista 2018. 

É mais um dos muitos jovens atletas famalicenses que têm prestado um contributo relevante 

para a projeção do nosso concelho no domínio do desporto, nomeadamente na modalidade de 

ciclismo, o qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos de vida saudáveis e a 

fmmação integral das novas gerações. 

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no âmbito 

nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o voto de congratulação pela sagração de Beatriz Pereira, como Vi ce

Campeã Nacional de ciclismo de pista, nas vertentes de Scratch e Corrida por 

Pontos, no escalão de cadetes 

2. Dar conhecimento do presente voto de congratulação à própria e à Federação que 

representa. 

Vila Nova de Famalicão, I de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~0Cv~ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PMÇAÁL VN\0 MARQUES j 4764·502 VILA NOVADE FAMALICÃO \ TELEFONE 252320900 j FAX 25232375 I I NIF 506663264 
E-MAIL camanmunicípal@:'Vilanovadefaqõa!kao.org I INTERNET w.;.M'.vilanovadefar11ilficao.org 
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PROPOSTA 

Assunto: Voto de Louvor. 

Associação Desportiva de Wushn-Jing-She: Campeã Nacional de Kungfu 

Tradicional Esperanças 2017. 

A Associação Desportiva de Wushu-Jing-She sagrou-se Campeã Nacional de Kungfu 

Tradicional Esperanças, no Campeonato Nacional de Kungfu Tradicional, organizado pela 

Federação Portuguesa de Artes Marciais Chinesas UPD. 

A Jing-She conquistou todos os pontos possíveis a obter pelos seus atletas, alcançando assim 

pela 5' vez o título de Campeã Nacional Esperanças em campeonatos nacionais da Federação 

Pmtuguesa de Artes Marciais Chinesas UPD, e voltando a fazer história em casa. Os 7 atletas da 

Jing-She em prova alcançaram 18 pódios em 18 possíveis, num total de 19 provas realizadas, 

conquistando 45 pontos. 

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no âmbito 

nacional e intemacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o voto de louvor pela sagração da Associação Desportiva de Wushu- Jing

She como Campeã Nacional de Kungfu Tradicional Esperanças 2017. 

2. Dar conhecimento do presente voto de Louvor à própria e à Federação que 

representa. 

Vila Nova de Famalicão, I de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNIÔPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOV/,DE FAMALICAO ! TELEFONE: 252320900 I FAX 25232375 I ! NIF 506663264 
E-MAIL camanununicípi!!@'VilanovadeJarniliicao.org I INTERNET W\W.'.vilanovadefarnalícao.org 
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PROPOSTA 

Assunto: Alteração da composição da Comissão Municipal de Toponímia. 

A toponímia, para além do seu papel de preservação e valorização da identidade cultural, 

representa também um meio de referência geográfica, que importa gerir de fmma eficiente, na 

medida em que tem um impacto na vida quotidiana dos cidadãos. 

De acordo com a Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, que regula o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, compete à Câmara Municipal estabelecer a denominação das ruas e praças 

das localidades e das povoações, ouvida a Junta de Freguesia territorialmente competentes, bem 

como as regras de numeração dos edifícios. 

Com a publicação do Código Regulamentar da Urbanização e Edificação. Espaço Público e 

Atividades Privadas, em Diário da República, 2.' Série, n.0 213, em 30 de outubro de 2015, no 

Título II do Livro I, com a epígrafe '.'Toponímia e Numeração de Edifícios", o Município 

defmiu um conjunto de normas referentes à questão toponímica. 

De modo a levar a bom tetmo esta missão, toma-se necessário, antes de mais, conhecer bem 

os diversos espaços e percursos do território, tomando-se assim a toponímia num instrumento de 

preservação e valorização da identidade. 

Neste contexto, a Comissão Municipal de Toponímia tem uma grande importância corno 

órgão consultivo do Município para as questões de toponímia e numeração de polícia e os 

cidadãos que compõem o aludido órgão representam o conhecimento multidiscip1inar do 

território. 

Por conseguinte, na sua reunião de 25 de fevereiro de 2016, a Câmara Municipal, deliberou 

criar a Comissão Municipal de Toponímia e defmir a sua composição. 

Recentemente, o Subcomissário António Macedo cessou funções corno Comandante da 

Esquadra de Vila Nova de Famalicão da Polícia de Segurança Pública, que passou a ser 

comandada pelo Comissário Vítor Silva. 

Considerando a relevância de assegurar a patticipação da Polícia da Segurança Pública na 

Comissão Municipal de Toponímia, potenciando a sua composição multidisciplinar. 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 Y!LANOVADE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vílanovadeJamalicao.org [ INTERNET WVM'.vilanovadefamalicao.org 
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Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Nomear, de acordo com a alínea a), n. o 1 do artigo 72. o do Código Regulamentar da 

Urbanização e Edificação, Espaço Público e Atividades Privadas, o senhor Comandante da 

Esquadra de Vila Nova de Famalicão da Polícia de Segurança Pública, Comissário Vítor 

Silva, para integrar a Comissão Municipal de Toponímia. 

Vila Nova de Famalicão, 29 de janeiro de 2018. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

CI,;;::CD ~ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

2 
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PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA 

Assunto: Aumento dos fundos disponíveis. Autorização nos termos do artigo 4." da Lei n." 

8/2012, de 21 de fevereiro de 2012 (LCPA) 

Considerando a Lei n." 8/2012, de 21 de fevereiro que estabelece as regras aplicáveis à 

assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA). 

Considerando que a LOE 2018, Lei n" 114/2017, de 29 de dezembro, no seu mi" 82° veio 

pennitir, para a metodologia do cálculo dos fundos disponíveis prevista na LCPA, a inclusão das 

transferências com origem no Orçmnento de Estado relativos aos seis meses segtiintes, e da 

previsão da receita efetiva própria a cobrar nos seis meses seguintes. 

Considerando que o município, por razões de cautela e precaução, continua a considerar 

apenas as verbas relativas aos três meses seguintes, confonne previsto na LCP A. 

Considerando que o Município de Vila Nova de Fmnalicão já assumiu compromissos, 

para o ano de 2018, até ao fim do mês de dezembro. 

Considerando que o artigo 4. 0 da LCPA prevê que podem ser acrescidos aos fundos 

disponíveis outros montantes, desde que expressmnente autorizados pela câmara municipal. 

Considerando o meu despacho de 29 de janeiro, em anexo, 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Ratificar a autorização, por mim concedida em 29 de janeiro, para acrescer aos 

fundos disponíveis os seguintes montantes: 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
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a) transferências com origem no OE (FEF, FSM e IRS) referente ao mês de maio 

de 2018 - 1.720.218 euros 

b) transferências com origem no OE (FEF, FSM e IRS) referente ao mês de agosto 

de 2018 - 1.720.218 euros 

2. Conceder autorização para acrescer aos fundos disponíveis o seguinte montante: 

a) transferências com origem no OE (FEF, FSM e IRS) referente ao mês de 

novembro de 2018 - 1.720.218 euros 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
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Autorizado 

~)oh_ 
O lfrcsidente da Cámarll 

!) 9/o J(c2ó I "à' 

Assunto: Aumento dos fundos disponíveis. Autorização nos termos do artigo 4." da Lei n." 

8/2012, de 21 de fevereiro de 2012 (LCPA) 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal 

Dr. Paulo Cunha 

Considerando a Lei n. 0 8/2012, de 21 de fevereiro que estabelece as regras aplicáveis à 

assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA). 

Considerando que a LOE 2018, Lei n° 114/2017, de 29 de dezembro, no seu art0 82° veio 

permitir, para a metodologia do cálculo dos fundos disponíveis prevista na LCPA, a inclusão das 

transferências com origem no Orçamento de Estado relativos aos seis meses seguintes, e da 

previsão da receita efetiva própria a cobrar nos seis meses seguintes. 

Considerando que o município, por razões de cautela e precaução, continua a considerar 

apenas as verbas relativas aos três meses seguintes, conforme previsto na LCP A. 

Considerando que o Município de Vila Nova de Famalicão já assumiu compromissos, 

para o ano de 2018, até ao fundo mês de dezembro. 

Considerando que o artigo 4. 0 da LCPA prevê que podem ser acrescidos aos fundos 

disponíveis outros montantes, desde que expressamente autorizados pela câmara municipal. 

Considerando a impossibilidade de reunir a câmara, e dado que a mesma irá reunir no dia 

08 de fevereiro, solicito a V. Ex': 

Que seja concedida autorização para acrescer aos fundos disponíveis o seguinte 

montante: 

a) transferências com origem no OE (FEF, FSM e IRS) referente ao mês de maio 

de 2018 - 1.720.218 euros 

b) transferências com origem no OE (FEF, FSM e IRS) referente ao mês de agosto 

de 2018 - 1.720.218 euros 

~. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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Caso este pedido seja devidamente autorizado, o mesmo deverá ser submetido à próxima 
reunião de câmara para a devida ratificação. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de janeiro de 2018 

?>~~=-'"~-
Zeferino Pi~ 

(Chefe de Divisão Administrativa e Financeira) 
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PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA 

Assunto: Empréstimo bancário de médio longo prazo 1.672.000,00€ 

O Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas (IFRRU 2020) é 

um instrumento financeiro destinado a apoiar investimentos em reabilitação urbana, 

disponibilizando empréstimos em condições mais favoráveis face às existentes no mercado. 

Estas condições mais vantajosas resultam da combinação de fundos públicos, 

nomeadamente fundos europeus do Portugal 2020, através de todos os programas operacionais 

regionais e do programa operacional temático Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recmsos 

(PO SEUR), e empréstimos do Banco Europeu de Investimento (BEl) e do Banco de 

Desenvolvimento do Conselho da Emopa (CEB), com fundos privados disponibilizados pelas 

Entidades Gestoras Financeiras selecionadas para a concessão destes empréstimos. 

As Entidades Gestoras Financeiras selecionadas, através de concurso público 

internacional, para a concessão de empréstimos ao abrigo do IFRRU 2020 são o Banco 

Santander Torta, o Banco BPI, o Banco Comercial Português e o Banco Popular Portugal. 

Entretanto, no final de 2017, foi concluído o processo de aquisição e fusão simplificada 

por incorporação do Banco Popular Portugal no Banco Santander Torta. Com a concretização da 

fusão, o Banco Popular Portugal deixou de existir enquanto entidade jurídica. 

Considerando que nos últimos procedimentos de consulta para a contração de 

empréstimos, o município foi confrontado com um leque alargado de condições propostas. 

Considerando que na procura das melhores condições de financiamento, o município 

poderá consultar outras instituições bancárias que, não podendo conceder empréstimos ao 

abrigo do IFRRU 2020, possam apresentar condições competitivas. 

MUNicfPIO DEVILANOVADE FAMALICÃO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES j4764-502VIlANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX25D23751 I NIF506663264 
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Considerando que a Lei n° 73/2013, de 3 de setembro, prevê, no arto 52, que o limite da 

dívida total de operações orçamentais não pode ultrapassar, em 3 I de dezembro de cada ano, I ,5 

vezes a média da receita COITente líquida cobrada nos três exercícios anteriores. 

Considerando que o limite para a dívida total de operações orçamentais para o fmal de 

2018 é de 107.548.510,64€. 

Considerando que a Câmara Municipal tem acautelado, na contração de empréstimos de 

médio e longo prazos, os princípios orientadores do endividamento autárquico, nomeadamente a 

garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais, e a 

prevenção de excessiva concentração temporal de amortização. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Proceder à contração de um ou mais empréstimos de médio longo prazo, até ao 

montante global total de 1.672.000,00€ (um milhão seiscentos e setenta e dois 

mil euros), por um período de 15 anos, junto da instituição financeira que 

ofereça as melhores condições de financiamento para as obras constantes do 

quadro anexo. 

2. Abrir dois procedimentos de consulta simultâneos, um ao abrigo do IFFRU 

2020, outro no regime geral de contração de empréstimos. 

Vila Nova de Famalicão, 3 I de janeiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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Investimentos 

Investimento Empréstimo 

• PEDU- REGENERAÇÃO URBANA 
3.551.831 € 742.000 € 

(REABILITAÇÃO/MODERNIZAÇÃO MERCADO MUNICIPAL) 

• PEDU- REGENERAÇÃO URBANA (REABILITAÇÃO TEATRO 
2.993.293 € 504.000 € 

NARCISO FERREIRA) 

• PEDU- INTEGRAÇÃO COMUNIDADES DESFAVORECIDAS 
1.439.117 € 426.000 € 

(REABILITAÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DO BAIRRO DA CAL) 

TOTALLI --~7~.9~84~.2~4~1~€LI~1~.6~7=2.~00~0~€~1 

MUNIÔPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO- 2018 

Receita corrente líquida cobrada: 

2017 

2016 

2015 

média 

Limite da dívida total (1,5 vezes) 

79.160.395,79 € 

73.907.899,06 € 

62.028.726,43 € 

71.699.007,09 € 

107.548.510,64 € 

Dívida total de operações orçamentais do município, incluindo a das 
entidades previstas no artigo 54.2, em 31 de dezembro de 2017: 

Empréstimos MLP já contratados mas ainda não 
utilizados 

Margem absoluta de endividamento 

Margem de endividamento disponível no início de 2018: 

Vila Nova de Famalicão, 31 de janeiro de 2018 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

30.836.805 € 

260.000€ 

76.711.706 € 

15.082.341 € 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL: 

1 -"ACORDO DE COLABORAÇÃO RELATIVO À GESTÃO DO COMPLEXO HABITACIONAL 

DE L OUSADO" (PÁGINA 262) 

2- "ACORDO DE COLABORAÇÃO RELATIVO À GESTÃO DO COMPLEXO HABITACIONAL 

DAS LAMEIRAS" (PÁGINA 270) 

3 - "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À RECREIO DO JOÃO - COOPERATIVA DE 

SOLIDARIEDADE SOCIAL, C.R.L., DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE 

ACOMPANHAMENTO SOCIAL DA URBANIZAÇÃO DAS AUSTRÀLIAS" (PÁGINA 278) 

4- "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À ACIP -AVE COOPERATIVA DE INTERVENÇÃO 

PSICO-SOCIAL, C.R.L." (PÁGINA 285) 
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PROPOSTA 

; '(lM-.._\,0 c0._ c_;_'~ 

- <C a--CL c.._ . 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Assunto: Acordo de Colaboração relativo à Gestão do Complexo Habitacional de 
Lo usado 

A construção de uma sociedade inclusiva encontra-se como uma das áreas mais 
prioritárias às quais o Município procurou estruturar e desenvolver um sistema integrado 
e interinstitucional de suporte. 

Na sequência da assinatura do "Auto de cessão", datado de 20 de maio de 2004 com o 
IGAPHE, que procedeu à "Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 
Obrigações" prioridades daquele Instituto, para o Municipio de Vila Nova de Famalicão, 
a Camara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 
desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitacional de Lousada, um acordo de colaboração relativo à 
gestão do respetivo complexo habitacional. 

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 
coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atares, aliada à certeza de que a obtenção 
de graus superiores de eficácia, em tennos de agilização de procedimentos e celeridade 
de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, foi 
plenamente confirmada no dia-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e do 
reforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de Moradores. 

Tendo em atenção que a Camara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a 
promoção da qualidade de vida das pessoas residentes nas habitações inseridas no 
património do Municipio, em cooperação com entidades publicas e privadas que atuarn a 
nível local. 

Nos termos das alíneas u) e v) do n° 1, do art0 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Município. 

- -- ~"-- ~-"::;_::_='"""'"""""=...""'"=='·~ 
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•"C:,; 

Nos termos do n.0 1 e da alínea a} do n.0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 
iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de ínteresse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio fmanceiro, no valor de 
6.750,00€ (seis mil setecentos e cinquenta euros), referentes aos meses de janeiro, 

fevereiro e março, à Associação Moradores do Complexo Habitacional de 
Lousado, pessoa coletiva n° 504 707 337, destinado à gestão do complexo 
habitacional com a mesma denominação, transferindo para aquele, a título de 
subsídio de compensação dos encargos advindos dessa gestão, conforme Plano de 
Ação e respetivo Orçamento apresentado no início de janeiro, o qual não é 

impeditivo de outras eventuais formas de financiamento. 
2- Que o apoio fmanceiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz 
parte integrante desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

protocolo de financiamento à instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 29 de janeiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMILIA E SENIORES 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n° 506 663 264, aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, residente na Rua 
Manuel Fernandes da Cruz, n° 58, União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 
Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, o qual outorga no presente protocolo 
na sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, conforme dispõe a alínea b) do n° 
1, do art0 35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro. 

Segundo Outorgante: Associação de Moradores do Complexo Habitacional de Lo usado, 
pessoa coletiva n° 504 707 337, com sede na Sala 2, Bloco 68, do referido Complexo 
Habitacional, freguesia de Lousado, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui 
representada pelo Exmo. Senhor Abílio Manuel Araújo Maciel, titular do Cartão de 
Cidadão n° 9317048. 

NOTAJUSTIFICATNA 

Na sequência da assinatura do "Auto de Cessão", datado de 20 de maio de 2004 com o 
IGAPHE, que procedeu à "Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 
Obrigações" propriedade daquele Instituto, para o Município de Vila Nova de Famalicão, 
a Câmara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 
desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitacional de Lousado, um acordo de colaboração relativo à 
gestão do respetivo complexo habitacionaL 

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 
coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atores, aliada à certeza de que a obtenção 
de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de procedimentos e celeridade 
de decisões, se obtém pela maior proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, 
foi plenamente confirmada no dia-a-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e 
do esforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de 
Moradores. 

O apoio ao movimento associativo é, pois, uma aposta acertada, quando se quer construir 
uma comunidade cada vez mais coesa e solidária, comprometida com o seu meio e com 
as futuras gerações de famalicenses, razão pela qual é celebrado o presente Protocolo para 
renovação do acordo de colaboração que se rege pelas seguintes cláusulas. 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍLIA E SENIORES 
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VILA '''·· NOVA de~······~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

Primeira 
(Objeto) 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida de ----/----/----, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsídio de compensação 
dos encargos advindos da gestão do Complexo Habitacional de Lousado, conforme 
Plano de Ação e Atividades e respetivo Orçamento apresentado no início de janeiro 
para o ano em curso, no valor de 6.750,00 € (seis mil setecentos e cinquenta euros), 
referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018. 

2. O pagamento previsto no n° 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponiveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos 
termos da deliberação tomada. 

Terceira 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução dos montantes recebidos. 

Quarta 
(Fiscalização) 

O Município de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a 
todo o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pelo Segundo Outorgante, podendo 
exigir deste o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si 
desenvolvidas, bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas 
do Segundo Outorgante. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMILIA E SENIORES 
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-:=::i~ 
VILA "'"'~ NOVA de -- •·· ~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente Protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ------------------------

O Primeiro Outorgante, 
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 
O Presidente da Direção da Associação de Moradores do Complexo 

Habitacional de Lousado, 

(Abílio Manuel Araújo Maciel) 

·"'_,_.,._,-:.· _;~;'.~:,:·~---' - ""' '",- -- - -<·- .-:-_:_-·.c.;;0;;\;·.;-~....,-~,-~ü;jjlii!iiiiii?iiJ-.=~~~~~-~:;:;;~======~-==·""'-~~~~"""'"""'=="-~--
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO 

NIF: 504707337 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 28 de Junho de 

2012, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax:252301428 
www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta 

SEGURANÇ.'I SCCii>.t 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO COMPLEXO 

HABITACIONAL DE LOUSADO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 29-01-2018 14:56:47 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20016856744 

NIF: 

504707337 

Página 1 de 1 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt!ssd!consulta _ dsc _ ep.aspx 29-01-2018 
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MUNICIPIO DE VIL! NOVA FAl<iALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502~VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N,° COHP, 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 365 2018/02/02 2018 I 776 

CONTRIBOINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO DE MORADORES DO COMPLEXO HABITACIONAL DE LO USADO 

11249 IocR I 

COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO N°2-BLOCO 68 
i04707337 1151 2018 24 LO O SADO 

4760-683 LOOSADO 
l.OTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

--DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
ACORDO DE COLABORACAO RELATIVO A GESTAO DO COMPLEXO HABITACIONAL DE LOUSADO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

1211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL NÃO SUJEITO - 1.500,000 
DESPESA 

3211 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL ~ ACÇÃO SOCIAL NÃO SUJEITO - 5.250,000 
DESPESA 

~EXTENSO 

SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA EUROS J 
Documento n. 0 2018 I 1151, Compromisso n. 0 2018 I 116, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/712 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 712 1 4211 0102 04070101 384.7QO,OO 
2018 712 2 8211 0102 08070101 340.000,00 

CONPROMISSO EFECTUADO EN 2018/02/02 

CONTABILIDADE --~ 

/l ~~:;;)-----
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

L 500, DOO 

5.250,000 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 6.750,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,, ,, , , , . 

TOTAL LÍQUIDO ...... ,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

1.500,00 383.200,00 
5. 250, DO 334.750,00 

DUPLICJffiO 
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PROPOSTA 

C' 'n...Uv--\ c.9 cG_ Cc-' ~ 

([{}.A-c_(_ 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Assunto: Acordo de Colaboração relativo à Gestão do Complexo Habitacional das 
Lameiras 

As Associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 
comunidades através da promoção de atividades de índole social, cultural e desportiva, 
em prol das pessoas do meio em que estão inseridas. 

Na sequência da assinatura do "Auto de cessão", datado de 20 de maio de 2004 com o 
IGAPHE, que procedeu à "Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 

Obrigações" prioridades daquele Instituto, para o Municipio de Vila Nova de Famalicão, 
a Camara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 
desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitacional das Lameiras, um acordo de colaboração relativo 
à gestão do respetivo complexo habitacional. 

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 
coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atores, aliada à certeza de que a obtenção 

de graus superiores de eficácia, em te1mos de agilização de procedimentos e celeridade 
de decisões, se obtém pela proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, foi 
plenamente confirmada no dia-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e do 
reforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de Moradores. 

Nos termos das alíneas u) e v) do n° 1, do art0 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Município. 

Nos termos do n. 0 1 e da alínea a) do n. 0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 
Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 
iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO J TELEFONE252320900 ! FAX 252323751 J NIF 506663264 
F-MAII r;,m~tnmllnirin.->llâlvilnnov,lffP.C11Thllinto.orP" I INTFRNFf 'IN'..vw.vil;movrtr!P.fnmttlk;o;n.on:> 
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""- --~ ./;--,.t_:~'= ,;-

~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

1- Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 
30.000,00€ (trinta mil euros), referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março 
à Associação Moradores das Lameiras, pessoa coletiva n" 501 455 752, destinado 
à gestão do complexo habitacional com a mesma denominação, transferindo para 
aquela, a título de subsídio de compensação dos encargos advindos dessa gestão, 
conforme Plano de Ação e respetivo Orçamento apresentado no início de janeiro, 
o qual não é impeditivo de outras eventuais formas de fmanciamento. 

2- Que o apoio fmanceiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz 

parte integrante desta proposta; 
3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

protocolo de fmanciamento à instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 29 de janeiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMILIA E SENIORES 

PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO I TE-LEFONE 252320900 I FAX 25232375! I NIF 506663264 
F-MAU ramill<>m••níri=Uâ)vi~1nnv.1rh•f<Jm.11H-Ho.nr9 I lNTFRNFT W'.NW.vifanov;;rléam.11ir11o.on:• 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n° 506 663 264, aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, residente na Rua 
Manuel Fernandes da Cruz, n° 58, União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 
Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, o qual outorga no presente protocolo 
na sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, conforme dispõe a alínea b) do n° 
1, do art0 35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro. 

Segundo Outorgante: Associação de Moradores das Larneiras, pessoa coletiva 
n° 501 455 752, com sede na Rua da Associação de Moradores das Lameiras, Edifício das 
Lameiras, União das Freguesias de Antas e Abade de Vermoim, concelho de Vila Nova 
de Famalicão, aqui representada pelo Exmo. Senhor Jorge Manuel Ribeiro Faria, titular 
do BI n° 2167361, emitido pelos SIC de Braga em 16 de janeiro de 2006. 

NOTA JUSTIFICATIVA 

Na sequência da assínatura do "Auto de Cessão", datado de 20 de maio de 2004 com o 
IGAPHE, que procedeu à "Transferência de Bens Imóveis e dos Respetivos Direitos e 
Obrigações" propriedade daquele Instituto, para o Município de Vila Nova de Famalicão, 
a Câmara Municipal, na mesma data, consciente de que toda e qualquer intervenção a 
desenvolver futuramente nos complexos habitacionais transferidos teria sempre de ser 
efetuada em parceria com as associações de moradores, outorgou, com a Associação de 
Moradores do Complexo Habitacional das Lameiras, um acordo de colaboração relativo 
à gestão do respetivo complexo habitacional. 

A convicção de que a gestão dos parques habitacionais deve assentar na responsabilização 
coletiva e no desenvolvimento de todos os seus atores, aliada à certeza de que a obtenção 
de graus superiores de eficácia, em termos de agilização de procedimentos e celeridade 
de decisões, se obtém pela maior proximidade dos decisores em relação aos bens a gerir, 
foi plenamente confirmada no dia-a-dia, resultado do acordo de colaboração celebrado e 
do esforço, empenho e competência demonstrados pela respetiva Associação de 
Moradores. 

O apoio ao movimento associativo é, pois, uma aposta acertada, quando se quer construir 
uma comunidade cada vez mais coesa e solidária, comprometida com o seu meio e com . 

. as futuras gerações de famalicenses, razão pela qual é celebrado o presente Protocolo para 
renovação do acordo de colaboração que se rege pelas seguintes cláusulas. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25732375 I I Nlf 506663264 
F-MAJI r;~m;ll<~m1Jniriru~!®vil;movm1F.fumillirao.on:~ I INTFRNFT w;.,w.vilanovarléi!mfllir-lo.ow (,.\( 
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Primeira 
(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ---/---/----, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsídio de compensação dos 
encargos advindos da gestão do Complexo Habitacional das Lameiras, conforme Plano 
de Ação e Atividades e respetivo Orçamento apresentado no início de janeiro para o ano 
em curso, no valor de 30.000,00 € (trinta mil euros), referente aos meses de janeiro,. 
fevereiro e março de 2018. 

2. O pagamento previsto no n° 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos 
termos da deliberação tomada. 

Terceira 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução dos montantes recebidos. 

Quarta 
(Fiscalização) 

O Município de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a 
todo o tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pelo Segundo Outorgante, podendo 
exigir deste o comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si 
desenvolvidas, bem como o plano de atividades ou os documentos de prestação de contas 
do Segundo Outorgante. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele defmido. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMILIA E SENIORES 
PMÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÁO I TElEFONE 252320900 i IA>< 252323751 I NIF 506663264 
F-MAII c<~milr.tm! rniriml@vil<lnov,,rfP.filrmlirao.orv I INTFRNFT W'.NW'.vi~1nnv.1.rléi!mHii01o.ow 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no 
presente Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ----------------------------

O Primeiro Outorgante, 
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 
O Presidente da Direção da Associação de Moradores das Lameiras, 

(Jorge Manuel Ribeiro Faria) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ] 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÁO J TELEFONE 252320900 i FAX 251323751 ] Nlf 506663264 
F-MAII Glffiill<lmllnidn;J!®víl;mov,vcl~f.lmalirao.o,- I INTFRNFT WNW.vi!i1MIJ;lfl~f.lmillkilo.on,. 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAM)\LICA0-1._ 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o{ a) contríbuhite

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A e/ou n"s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n"2 do artigo 6' do D.L. n. 0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: A M L ASSOC DE MORADORES DAS LAMEIRAS 

NIF: 501455752 

Por ter sido autorizada a süa consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaraÇão de 19 de Janeiro 

de 2009, é disponibilizada a presente informação, em 25 de Agosto de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade ínfra Indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

. O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus coniatos com a administração fi= I, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO ED!F, MILAO R/C, 4760-143 VIlA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302.699 

www.portaldasflnancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta Página 1 de 1 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/ Denominação: NISS: 

MUNJCIPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Penominação: NISS: Nlf: 

ASSOCIAÇÃO MORADORES lA~IEIRAS 20008940424 501455752 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 25-08-2017 11:21:26 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-socíal.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 25-08-2017 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N.° COHP. 

2018/02/02 1 365 2018/D2/02 2018 I 183 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1501455752 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

ASSOCIAÇÃO MORADORES DAS LAMEIRAS 
EDIFICIO DAS LAMEIRAS 
2 ANTAS 
4760-026 ANTAS 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

-DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

ACORDO DE COLABORAÇÃO RELATIVO A GESTAO DO COHPLEXO HABITACIONAL 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL ISENTO - DESPESA 10.800,000 
8211 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - ACÇÃO SOCIAL ISENT6 - DESPESA 19.200,000 

-EXTENSO 

TRINTA MIL EUROS I 
Documento n. 0 2018 I 1159, Compromisso n.o 2018 I 783, efetuado com base no{s) 
cabirnento(s): 20181721 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚNERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 721 2 4211 0102 04070101 371.054,90 
2018 721 1 8211 0102 08070101 334.750,00 

CONPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

!) :~ 
.. --

PROCESSADO POR COl1PUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

10,800,000 
19.200,000 

TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO ..... , , 30.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,., 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

10.800,00 360.254,90 
19.200,00 315.550,00 

DUPLICADO 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro à Recreio do João - Cooperativa de 
Solidariedade Social, C.R.L., destinado ao desenvolvimento das ações de 
acompanhamento social da Urbanização das Austrálias 

O Município tem como uma das suas grandes prioridades articular e congregar esforços 

entre entidades públicas e privadas com vista à atenuação das situações de pobreza e 
desigualdades, com estratégias de desenvolvimento social inovadoras, geradoras de boas 
práticas e assentes numa rede dinâmica e amplamente participada pelas instituições 
locais. 

Neste sentido, a cooperação entre o Município e a Recreio do João - Cooperativa de 
Solidariedade Social, C.R.L., tem contribuído para a promoção do bem-estar dos cidadãos 
residentes na Urbanização das Austrálias, nomeadamente dos que se encontram numa 
situação social mais vulnerável, através do desenvolvimento de ações de formação e 
acompanhamento em diversas áreas. 

Decorrente desse acompanhamento efetuado pela entidade às famílias da Urbanização, 
foi sentida a necessidade de integração de uma menor, acompanhada pela CPCJ, nas 
valências do Recreio do João, havendo um acréscimo nos gastos previstos pelo que se 

toma necessário um reforço para fazer face aos encargos com o acolhimento da referida 
menor. 

Nos termos das alineas u) e v) do n° 1, do art0 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o Município. 

Nos termos do n. 0 l e da alínea a) do n. 0 2 do artigo 69.0 do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 
iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Qne a Câmara Municipal delibere conceder o apoio fmanceiro, no valor de 
6.250,00€ (seis mil duzentos e cinquenta euros), referentes aos meses de janeiro, 

r r ":"n 

MUNIC[PJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMILJA E SENIORES 
PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764·502 VllA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252373751 I NIF 506663264 
F-MAII crtmm<Jm! lllirinnl@vib.nov.1.-l!>_fum.11i'"no.or1' I INTFRNFT V.IVNv.vil;mov;;rle:fnrru~lin!<'>.orç 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

fevereiro e março, à Recreio do João - Cooperativa de Solidariedade Social, 

C.R.L., pessoa coletiva n" 505 900 084, destinado ao desenvolvimento das ações 
de acompanhamento social da população residente na Urbanização das 
Austrálias. 

2- Que o apoio ímanceiro seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se anexa e faz 
parte integrante desta proposta; 

3- Aprovar a minuta do protocolo em anexo; 
4- Conferir poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

protocolo de financiamento à instituição atrás mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 29 de janeiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMILIA E SENIORES 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE152J20900 I FAX25232375l I NIF5066ó3264 
F-MAII 01m<~l"ilmllnidn.:~lc&vil~nov,,&.farn.llic-;~o.nm ! INTFRNFT INWW.vitilnovarlP.f.lmalk;;o.orv 
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~ NOVAde ---,---~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n° 506 663 264, aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, residente na Rua 
Manuel Fernandes da Cruz, n° 58, da União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 

Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, o qual outorga no presente protocolo 
na sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, conforme dispõe a alínea b) do n° 
1, do art0 35° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, e com poderes para o ato, conforme 
deliberação da Câmara Municipal, datada de 08 de julho de 2014 

Segundo Outorgante: Recreio do João- Cooperativa de Solidariedade Social, C.R.L., 
pessoa coletiva n° 505 900 084, com sede na Rua da Capela, n° 3 da freguesia de Vermoim, 
concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo seu Presidente de Direção, 
Exmo. Senhor Manuel António Peixoto Dias, titular do Cartão de Cidadão n° 03699972 -
5zz3, é celebrado o presente Protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 
(Objeto do Protocolo) 

Constitui objeto do presente Protocolo de cooperação financeira o apoio ao 
desenvolvimento e prosseguimento das atribuições e atividades definidas no Acordo de 
Colaboração Relativo à Gestão Social da Urbanização das Austrálias, celebrado no dia 22 
de novembro de 2007. 

Cláusula Segunda 
(Comparticipação financeira) 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao Segundo Outorgante 
através de um subsídio no montante de 6.250,00 € (seis mil duzentos e cinquenta euros), 
referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018. 

Cláusula Terceira 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração com o 
Primeiro Outorgante, com vista ao mais correto acompanhamento e execução deste 
protocolo e informá-lo, atempada e diligentemente, do desenvolvimento das ações por si 
desenvolvidas. 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO J TELEFONE 152320900 J FAX 252323751 J NIF 506663264 
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Cláusula Quarta 
(Acompanhamento e controlo do Protocolo) 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro Outorgante 

assistindo-lhe o direito, por si ou por terceiros por si designados, de fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula Quinta 
(Incumprimento e rescisão do Protocolo) 

1 - A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte 
do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou a suspensão do seu não pagamento. 
2 - A não afetação da verba atribuída aos fins a que se destina implica a devolução do 

montante recebido ao abrigo do presente protocolo. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado, ficando cada uma das partes com um exemplar 
na sua posse. 

Vila Nova de Famalicão, -------------------------

O Primeiro Outorgante, 
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante, 
O Presidente de Direção da Recreio do João- Cooperativa de 

Solidariedade Social, C.R.L., 

(Manuel António Peixoto Dias) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMILIA E SENIORES 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

/I 
CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), · 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou D
0
S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 24 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RECREIO DO JOÃO- COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL CRL 

NIF:505900084 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 505900084 
Cód. Validação: LFJFRVQDPLF1 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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:SEGURANÇA .. SOC!Al 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte RECREIO DO JOÃO - COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL CRL 

Firma/denominação RECREIO DO JOÃO- COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL CRL 

Número de Identificação de Segurança Social 20015172198 

Número de Identificação Fiscal 505900084 

Número de Declaração 16070513 

Data de emissão 11-10-2017 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2017.11.1417:13:10 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA rAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 

2018/02/02 1 365 2018/02/02 2018 I 786 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NmfERO 

1505900084 1162 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

ANO 

2018 

RECREIO DO JOÃO - COOPERATIVA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 
RUA DA CAPELA 
47 VERMOIN 
4170-165 VERMOH1 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO AO RECREIO DO JOAO- DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DAS ACOES DE ACOl1PANHA11ENTO SOCIAL DA 
URBANIZACAO DAS AUSTRALIAS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL NÃO SUJEITO - 6,250,000 
DESPESA 

ls~XTENSO 
EIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1162 1 Compromisso n, 0 2018 I 786 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181722 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO. DESPESA PLANO 

ANO NÚNERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181122 11 4211 10102 104070101 I I 360.254,90 1 

COHPROHISSO EFECTUADO EH 2018102102 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

n!PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

6.250,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO, , , , , • , 6.250,00 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO.,, .. , .. 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

6.250,00 1 354.004' 90 

DUPLICADO 

284



SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à ACIP - Ave Cooperativa de 
Intervenção Psico-Social C.R.L. 

A Câmara Municipal tem procurado, dentro das suas possibilidades, apmar as 
instituições no desenvolvimento das suas atividades e dos seus projetas. 

A ACIP -Ave Cooperativa de Intervenção Psico - Social C. R. L., desenvolve a sua 
atividade na área do apoio à população com deficiência, desenvolvendo diversos 
~roiPtos e ações direcionadas a esta população muito especial e específica, procurando 
desta !orma promover a sua integração e inclusão na sociedade. 

Considerando que a maioria dos agregados familiares apoiados pela ACIP são 
economicamente desfavorecidos, o que condiciona as atividades da instituição e 
desenvolvimento de novos projetas, a instituição solicitou o apoio económico da 
autarquil!. 

Considerando que a ACIP tem um papel fundamental na dignificação das pessoas com 
deficiência e na promoção de uma comunidade mais integrada e inclusiva. 

Nos termos das alíneas u) e v) do n° 1, do art. 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades de natureza 
diversa e que se revistam de interesse para o município. 

Nos termos do n.0 l e da alínea a) do n. 0 2 do artigo 69.0
, ambos do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, a Câmara Municipal pode deliberar sobre formas de apoio a 
iniciativas e instituições que desenvolvam atividades de interesse municipal. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1. Que a Câmara Municipal delibere conceder o apoio financeiro, no valor de 
12 145,10€ (doze mil cento e quarenta e cinco euros e dez cêntimos), à ACIP
Ave Cooperativa de Intervenção Psico-social C. R. L., pessoa coletiva n°504 
426 290, como comparticipação no desenvolvimento das suas atividades. 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
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VILA 
NOVA de o_r"o -

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

2. Que o apoio financeiro acima proposto seja pago de acordo com as 
disponibilidades financeiras do município, desde qne se verifique a existência 
de fundos disponíveis, e a formalização do respetivo protocolo, cuja minuta se 
anexa e faz parte integrante desta proposta. 

3. Aprovar a minuta do protocolo em anexo ao processo. 

4. Conferir ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
protocolo de financiamento à instituição acima mencionada. 

Vila Nova de Famalicão, 01 de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

"G~~ (p/--._ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

MUN!cfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MAR..QUES I 4764-502 VILA NO\:'ADE FN1AUCÃO I TELEFONE 252320900 i FAX 25232175! I N!F 506663264 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROTOCOLO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
n° 506 663 264, aqui representado pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, residente na 
Rua Manuel Fernandes da Cruz, no 58, União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão 
e Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, o qual outorga no presente 
protocolo na sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, conforme dispõe a 
alínea b) do n° 1, do art" 35° da Lei no 75/2013, de 12 de setembro. 

Segundo Outorgante: ACIP - Ave Cooperativa de Intervenção Psico-Social, C. R. L., 
pessoa coletiva n° 504 426 290, com sede na Rua da Ribeira, Edifício Fonte, Loja C, E e 
F, 4770-208, Vila de Joane, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo 
seu Presidente de Direção, Exmo. Senhor Dr. Francisco Gomes Lima, Titular do Bilhete 
de Identidade n° 3725824. 

NOTA JUSTIFICATIVA 
A ACIP - Ave Cooperativa de Intervenção Psico-Social, C.R.L desenvolve a sua 
atividade na área do apoio aos cidadãos com deficiência, levando a efeito diversos 
projetas e ações direcionadas para este público especifico, procurando contribuir para a 
sua inclusão. 
É uma IPSS parceira da Rede Social e que assume um papel fundamental e de destaque 
no desenvolvimento local daquela freguesia, assim como freguesias limítrofes. Para 
além da sua atividade tem realizado em parceria com a Câmara Municipal projetas 
direcionados para desempregados e beneficiários do Rendimento Social de Inserção. 
Considerando que a maioria dos agregados familiares apoiados pela ACIP são 
economicamente desfavorecidos, o que condiciona a atividades da instituição e 
desenvolvimento de novos projetas, a instituição solicitou o apoio económico da 
autarquia. 
Neste sentido, e considerando que a ACIP tem um papel fundamental na dignificação 
das pessoas com deficiência e na promoção de uma comunidade mais integrada e 
inclusiva é celebrado o presente protocolo para atribuição de subsídio que se rege pelas 
seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, representada pelo seu Presidente, Dr. 
Paulo Cunha, vai atribuir comparticipação à ACIP - Ave Cooperativa de Intervenção 
Psico-Social, C.R.L. 

Cláusula Segunda 

Esta verba destina-se a comparticipar nas despesas com o desenvolvimento das suas 
atividades. 

Cláusula Terceira 

Considerando o papel relevante que a Instituição tem desempenhado na promoção do 
desenvolvimento local, assim como o trabalho que tem desenvolvido com a população 
portadora de deficiência, nos termos da proposta e, da deliberação tomada em reunião 
de executivo de 08/02/2018 será atribuído o montante global de 12 145,10€ (doze mil 
cento e quarenta e cínco euros e dez cêntimos), como comparticipação no 
desenvolvimento das referidas atividades. 

Cláusula Quarta 

Foram conferidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal poderes para outorgar o 
presente protocolo de financiamento, cujo pagamento será efetuado de acordo com as 
disponibilidades fmanceiras do Município. 

Cláusula Quinta 

Qualquer alteração ao presente protocolo será objeto de negociação entre as partes. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Presidente da ACIP- Ave Cooperativa de Intervenção Psico-Social C.R.L., 

(Francisco Gomes Lima, Dr.) 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1. -]0450] 

,, CERTIDÃO ,, 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA; face aos elementos disponíveis no sistema infon:nático da. Autoridade Tributária e Aduaneira (A T), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 17/'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 é 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 28 de Novembro de 2017. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AVE- COOPERATIVA DE INTERVENÇÃO PSICO-SOCIAL CRL 

NlF:. 504426290 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 5044262()0 

Cód. Validação: 499LRXRN5D1V 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves .Rodrigues) 

Para validar esla certidão aceda ao sUe www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Val.idação Doe." e Introduza o n~ de contribuinte. e código de validação acima 
ineilciona.dos. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão, 

SEFMP041_W~u 
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SEGURANÇA SOCIAL 
r=~~"2''"=o~-·F·~--,~-=4·=~ DECLARAÇÃO ~= -- -~~--~~~---------~==. 

~ Nome da entidade contribuinte AVE COOPERATIVA INTERVENCAO PSICO SOCIAL CRL-- . --- .. --------~~. 
~ Firm~ldenominação AVE COOPERATIVA INTERVENCAO PSICO SOCIAL CRL ~ 
! Número de Identificação de Segurança Social 20008709712 1-
! ' 
m Número de ldenti»cação Fiscal 504426290 I 

i Número de Declaração 16352647 I 
~ Data de emissão 14-12,2017 

n 

I D«l•rn~o '"' • MUd•do ooo•boiete ecim• idooUf=d• tom ' •~ oduoção oomrlbotN• I 
~ regularizada perante a Segurança Social. I I . . . I 

, I 
~ A presente declaração não constitui i.nstrum. ento de quitação de d. ívida de contribuições e. ou de ~~ 
I juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a · 
I . ! 
i partir da data de emissão. I 
I ~ 
fl I I I 
i I 
I ª I Assinatura válida Jn i 
I Digitally s_ i_gned by Instituto d mática, I.P. ~~ 
fi Date: 20i7.i2.20 i6:26:35 +0 
I 

I I 
I J 

i 

I -
~ DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA ~ 

l.,,""'-~~~"'"22--=-~=>!lP~..,.====e;z;.==r..~~.!!.,~.f-\'.:i=\t-~-~···J;ü..."";:f;..~t:!.,-=~~-~-,~==~~~~=-j_;;,,~~""~'"'-J 
Mod. GC 1-DGSS versão www.segwsoclal.pt 
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Sxmo.Senhor Dr. AdemarüJrvalho 

. . . . ~~t:~~f,;~,t;3,~;1;~~i7 
O Centro de AfMdodes Ocupodonais CASA DA V!LlA é: 'tfiílô':Rêspostã 

· · · r1. ::.-;:-~"ft";;-? n~,;1 · · 

$()Çto1 da. ACIP- AVe c;ooperofiva de lnterveflÇãq P~iwSociulr C~ji~~jtj,l~Ílf\PS;R 
1\.V~r\idci M·R~~tqur!Jção, N."' 434, 477á"2'59 Joa:ne. 

À <;ASil, DÁ V[LLA é uma ~sp():sto social de Centro de· Afiviáodes 

OçupodoQl!is onde se desenvolvem o!Mdric!es paro jpvenW adultos com icJ!Jdt\ 

. lgum ou superior q 16 anirs, com cfeflcrêndo/lncopac1dacte. 

. vim(JS' pgr este meio sollc;rrar o sua exceJênda üril IJ[:)ofti ~naiiceiro pon1 

rêalii:dr os transportes elos tovenS/(ldiJ!tós residentes há concelho de VHtrNova da 

FiJmalk:ão e que se encontram a frequentar o nosso Centro de Atívidades 

Ocupocionais !CAO). ACilteroção c!evalon:!eve-s!'! ao fado de a. partir de Setembro 

de 2016 termos integrtu!o mi:íls jovens com defitiêridí:l{!ricopo<:idode Jní.fo dó 

olargomento dQ capaCidade da resposta soda! da Cosa do Villo poro 30 

fov~nS/tlduitos. 

Estes foven?focluUos opreserttam urno elevada depe!Jdêildo pes!?Oai e 

. sodolassim como uma s.iruaçã1HOc1oêêConómlca precária. 

b vaiar financeiro solidtado fem porbase o custo diário doironsporte público 

do zona qe resltlê'ncfa de 15 jovens à CASA DA VH-IA QIJe tot'OUzcnneiJsafmente, 

ovalõrde 1104.10€. 

Vila de Jocirie; 11 i;le fulho de20l7 

[)esçJe fá agrtideçemos a atenção dispensada, com os melhores çumprlrnentos; 

P\5/'<,i;lt.· ÍiPA~JITA· 
ru;;~ .mm·ltu "t:fl--~~~·<r!:IOO 
-~' .m eh:e.~· tl!irrudt> 

'fii.ld>l!roii::l531J1~.,il.l: RI~$~}! Qlfi' 
PMm/I!~JnW-.iJ::ê-1'~1i<-W!."l.tl\ 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

.REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV, REQOIS, DATA N.° COMP. 

2018/02/02 1 365 2018/02/02 2018 I 782 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ACIP - AVE-COOPERATIVA INTERVENCAO PSICO-SOCIAL, CRL 

14288 JocR J 
RUA DA RIBEIRA, ED. FONTE I LOJA E 

504426290 1158 2018 19 JOANE 
4770-207 JOANE 

AOTORI ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

-DESCRIÇÃO DA DESPESA ~~-~---~----------~~-----~---~---~-------~ 

APOIO FINANCEIRO ACIP 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - ACÇAO SOCIAL ISENTO - DESPESA 12.145,100 

-EXTENSO 

DOZE MIL CENTO E QUARENTA E CINCO EUROS E DEZ CÊNTIHOS I 
Documento n. 0 2018 I 1158 1 Compromisso n. 0 2018 I 782, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/717 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 717 11 4211 10102 104070101 I I 383.200,00 1 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2018102/02 

CONTABILIDADE 

/JJ -~-
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

12.145,100 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQOIOO •.••••• 12.145,10 
TOTAL DE DESCONTOS , . 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO, ...... , 12.145,10 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

12.145,10 1 371.054,90 
. 

DUPLIOIDO 
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JURÍDICO E CONTENCIOSO: 

1 -"DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA AMAVE- ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO 

VALE DO AVE NO CACCVAJTA- CENTRO DE ARBITRAGEM E CONFLITOS DE CONSUMO 

DO VALE DO AVE/TRIBUNAL ARBITRAL" (PÁGINA 294) 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Designação de representante da AMA VE - Associação de Municípios do Vale do 

Ave no CACCVAJTA- Centro de Arbitragem e Conflitos de Consumo do Vale do 

Ave/Tribunal Arbitral 

Na passada reunião ordinária n.0 5 do Conselho Diretivo da Associação de Municípios do 

Vale do Ave (AMA VE), de 19 de dezembro de 2017, foram nomeados os representantes daquela 

associação de municípios em entidades de que é associada, nos termos do documento em anexo 

a esta proposta. 

Complementarmente toma-se necessário que a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão, indique em quem delega em concreto a representação para o cargo de Primeiro 

Secretário do CACCV AlTA - Centro de Arbitragem e Conflitos de Consumo do Vale do 

Ave/Tribunal Arbitral, atendendo a que o mesmo foi atribuído esta autarquia. 

Pelo exposto proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Delegar no Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ricardo Jorge Costa 

Mendes, a rep-resentação para o cargo de Primeiro Secretário do CACCV AlTA- Centro de 

Arbitragem e Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal Arbitral, entidade da qual a 

AMA VE é associada; 

2- Notificar a presente deliberação à AMA VE. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2018 

O Vereador do Pelouro da Defesa do Consumidor, 

~C.{L. 
/ó'ucardo Mendes, Dr.) 

MUNJdPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PfV\ÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VlLANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vílanovadefamalicao.orR I INTERNET """"-'W.vi!anovadefamalicao.o~ 

294



!;:x.mo Senhor 

PRESIDENTE DO MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Dr. Paulo Cunha 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

N/Refurenda 

iS/2018 10 dejanelro:de 2018 

Assunto: AMAVE I representa~ões _~m entidades de que é ass~ciada 

.~ .'?.~ ~.tJ.. I 

J 

N_a pasSada reUníão ordin-ária n)S do Conselhõ DiretivO da AMAVE, de 19· dé dézéilbro de- 2017~ fOi dEilíPeradO ho 
ponto n.27 da Ordem de. trabalhos·- "Nomeorão· de -Representantes da AMAVE em E'ntidades- de que € dssodadd~"
qu~ esta AssoCiação se fizesse representar nos term_os da folha: anexa. 

Cotn.Piemetitafi'nente: Solicita:..se a e_sse Mu_nicíj:lio qlJe-ilos· ind_iqtie em quem de!egà ér'n coriCreto.a representação par;a 
os cargos·-que.se seguem, atendendo a que cis-mesrrios' foram atriburctos-à Câmara Municipal_ a. que Preside:_ 

e) CACCVA/TA- CENTRO DE ARBITRAGEM E CONFliTOS DE ÇONSUl\110 DO VAlE DO AVE/TRIBUNAL ARBITRAL 
Assembleia-Gerá!- Primeiro' Secr'etáriO: Câmaia- Munidpal ·de Vila Nova de Famalicã_O 

COm .os rnelho·res curnpdinent.Os, 3 ·~ \u~~~- J 

Entr 3da E:•:r. 1 '.ll;?L~Q18 

~ '-;---.-. c. ~ .\.__,. 
AntóniO Quíntão- -
-seá~t!iii9~elill 
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REPRESENTANTES DA AMAVE EM ENTIDADES DE QUE É ASSOCIADA 
(conforme deliberado no ponto n.t7 da reunião ordinári;~ n.r S do Conselho Dlretlvo d~ 19 de deu!mbro del017) 

a) 'fECMINIJO -f\SSOCIAÇÃO UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA O DESENVOLVIMENTO 
gres!~.~~t~da ASsembleia-Geral: Presidente da ~m~ril MUnlcipal de Guimarães 

~:--~~-:,>:,-,::·~~Rep-r_Ei!;-~1-t!ê!nte à Assefnbleí-a~Geral: Presidente da Cãmara-Munidpal de vua Nova de FainaliCão 
'Q'ireçâQ,~ :Vogall: CâiTiara Muó.icipal de Fafe 
oireÇã<;i-}/ogál 2:~(na~a Municipal de Guimar~.es 

.-_ .. 

- ~C06#Jt:i'fFISÇàt~5~&~'tárid•-Câma:ra MUnldJ)al d_e ViZela 

-+--' ·-·---~ • 

b)Acfe ~ASSOCIAÇÃO DAS COlfTIVIOAOESTElqEIS E!i.ROPEIAS 
,. ;: · ~ ~,é~l:~-~~~~_i:li)*E/Vice_:.pt~slde·n~e ACTE Portugal: Prêsiderite da Cãinara MUOiciPaJ ·de Santànr:sp: 

· resdureiio:seeretárici'Gerili daAMAVE · 

. cÍADRAVE:-AG@NqA DI< DESENVOLVIMENTO REGIONAL 00 VALE DÓ AVE 
··Rejjr.~s_ent3nté ~ p,Ssemble13~Ge_ra·l; Presidente dO Conselho oíretivo da AMAVE 
Presiden-te do Conselho de Administração: Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de F"ãmalkão 

d) API:fP- ASSOCIAÇÃO OOPARtWE OE ClfNCIP, E TECNOlóGIP, 00 PORTO 
~RePresentante à Asse'rribleia~-Geral:_ Presidente da Câmara Municipal de C?tiimar_ães 

e) CACCVP,/TA - C<NTRO DE MBITRAGEM E CONFliTOS OE CONSUMO DO VP.LE 00 P.VE/TRIBUNP.L 
ARBITRAl 
Assembiei-a~Ge'ral -:-~Pri_O,eiro Secretário: Câmara_ Municipal de_Vila Nov~ de Fa·!Jlalicão 
Consel_ho:de-AgnliniS_t_ração- Presidente~ Câmara Munidpaf de Gulmarães 
Conse_lho F!Sça(,.::._j)!VOg_al: Câmara Muni.cipal-de Vizela 
"Conselho i=lscàf-.2.ºV:Ogal: tâmara Municipal. de Fafe 

. • i) spi boAvfic.ASSlJÇi~~PP,\í!Ao l"IESENVÓlVIMENJO lrnE~f\Â.óij !itivAlE oo AliE.' 
·. Representante â ÁSsemblela'Gerai:Presld.enie elo Conselho Dír~iíi(o da .O,MAVE · 

Presidtmte: d~ _Dir~Ção:. ~residente d3 câmara M!.iníçip'al_de Fafé - -

g) CEJUR- CENTRO. OE ESTUDOS. JURfDICOS 00 MINHO 
RePresentante à Assembleia-Geral: Presidente Q:O Conselho Díretivo da AMAVE 

h) CCG -CENTRO DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA 
Representante-à ASsembleía~erai:.Presídente-dO Conselho Dir-étiVO daAMAVE 

i) AEAVE-, P,GÊNCIA OE ENERGIA DO AVE 
ConSelho Fiscaf'-l're_Side_nte: Presidente da Câmara Murilcipal de Guimarães 

296



PATRIMÓNIO: 

1- "AVALIAÇÃO DAS CEDÊNCIAS PARA O DOMÍNIO DO MUNICÍPIO" (PÁGINA 298) 

2- "PAGAMENTO DE JUSTA INDEMNIZAÇÃO PELO INGRESSO NO DOMÍNIO PÚBLICO 

RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO DA 

EMPREITADA DENOMINADA "BENEFICIAÇÃO DO C.M. 1527- FREGUESIAS DE DELÃES, 

OLIVEIRA S. MATEUS E OLIVEIRA SANTA MARIA" (PÁGINA 306) 

3- "PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, COM LICITAÇÃO 

VERBAL PARA ALIENAÇÃO DE 2 MESAS DE SOM ANALÓGICAS, INSTALADAS COMO 

APOIO DE SOM, AOS PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, DESENVOLVIDOS NOS 

ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS DA "CASA DAS ARTES-VNF" (PÁGINA 314) 

4- "AUTORIZAÇÃO DE ALIENAÇÃO DE DUAS PARCELAS DE TERRENO, SITAS NA RUA 

BARÃO DE JOANE, DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E 

CALENDÁRIO, DESTE CONCELHO, E REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE PERMUTA DE 

PRÉDIOS" (PÁGINA 329) 
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PROPOSTA 

Assunto: Avaliação das cedências para o domínio do Município. 

Considerando que: 

O Município tem um património que é constituído pelos bens do ativo (bens materiais ou 

imateriais, direitos sobre bens ou direitos de crédito) e pelas responsabilidades do passivo 

(situações passivas que impendern sobre o Estado e cujo suscetível de avaliação pecuniária); 

Podemos atentar o património do Município corno o conjunto dos bens que constituem o 

domínio do Município e das relações jurídicas com valor económico de que o Município é sujeito 

ativo ou passivo; 

Sob o ponto de vista jurídico, o património do Município compreende dois grandes 

setores: o setor dos direitos reais, usualmente denorn.ínado património real e o setor dos direitos 

de crédito ou das obrigações geralmente designado por património creditício ou obrigacional; 

O dito património real engloba duas categorias: os bens do domínio público e os bens do 

domínio privado; 

Numa aceção objetiva, entende-se por domínio público o conjunto das coisas que, 

pertencendo ao Município, são submetidas por Lei, dado o fim de utilidade pública a que se 

encontram afetadas, a um regime jurídico especial caraterizado fundamentalmente pela sua não 

cornerciabilidade, em ordem a preservar a produção dessa utilidade pública; 

Pertencem ao domínio privado do Município todas as coisas corpóreas propriedade do 

Município e não íntegradas por Lei no domínio público, as quais estão, em princípio sujeitas ao 

regime de propriedade estatuída na Lei e consequentemente, submetidas ao comércio jurídico 

correspondente; 

Na administração dos bens do Município há que considerar como fundamentais regras ou 

providências relacionadas com a inventariação e registo; a conservação e valorização; a obtenção 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA N0\9\DE FAMALICÃO ! TELEFONE 25D20900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@\41anovadefamalicao.org I INTERNET ~vilanovadefamalicao.O!J!: 
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dos beneficies financeiros suscetíveis de serem produzidos pelos bens sem prejuízo dos fms de 

interesse público a que se encontram afetos; e por último, com a alienação dos bens que não 

interessa manter no património do Estado; 

Nos termos do número I do artigo 44° do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na 

redação atual, "proprietário e os demais titulares reais sobre o prédio a lotear cedem gratuitamente 

ao Município as parcelas para implantação de espaços verdes públicos e equipamentos de 

utilização coletiva e as infraestruturas que, de acordo com a Lei e a licença ou autorização de 

loteamento, devam integrar o domínio municipal"; 

Nos termos do número 3 do mesmo preceito, "as parcelas de terreno cedidos ao Município 

integram-se automaticamente no domínio municipal com a emissão do alvará ( ... )"; 

Ao assim suceder, tais bens passam a integrar o património do Município; 

Nos termos da alínea i) do n°1 do artigo 33• da Lei 75/2013, de 12 de setembro, compete à 

Câmara Municipal no âmbito do planeamento e do desenvolvimento elaborar "(. . .) o inventário 

de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação (. . .) a submeter à 

apreciação e votação delibetariva "; 

Nos teremos da alínea q), do artigo 25' da Lei 75/2013, de 12 de setembro, compete à 

Assembleia Municipal, em matéria regulamentar e de organização e funcionamento, sob proposta 

da Câmara, "deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público"; 

Pelo exposto tenho a honra de propor: 

1. Que a Câmara Municipal delibere, para os efeitos previstos na alínea i), do 

número 1, do artigo 33• da Lei 75/2013, de 12 de setembro, tomar conhecimento 

e aprovar, para efeitos de arrolamento e inventariação da relação de cedências 

constantes da relação anexa à presente proposta e que, por ecomonia e 

brevidade, aqui se dá como reproduzida, passando as mesmas assim a integrar 

o inventário de bens imóveis do Município: 

1.1 Cedências nos alvarás de loteamento ano 2017: 2.030,30 m2 num valor global de 

101.515,00€ (cento e um mil quinhentos e quinze euros). 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÁO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES j4764-502VIlANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 J FAX252323751 I NIF506663264 
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1.2 Cedências nos alvarás de obras de construção ano 2017:3.773,03 m2 num 

valor global de 166.451,50€ (cento e sessenta seis mil quatrocentos e cinquenta 

um euros e cinquenta cêntimos). 

1.3 Cedências com despacho de cedência e escritura feita ano 2017: 1.632,78 m2 

num valor global de 81.639,00€ (oitenta um mil seiscentos e trinta nove euros). 

2. Que mais delibere a Câmara Municipal, para os efeitos previstos na alínea a), do 

número 1, do artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, remeter a presente 

proposta e documentos a ela anexos à Assembleia Municipal. 

Vila Nova de Famalicão, 15 de janeiro de 2018 

O Vereador do Pelouro do Património 

~~L~hr:) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDICOS E CONTENCIOSO 
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300



Áreas de Cedência nos Alvarás de Loteamento de 2017 

3/2017 20-07-2017 LOL66/2016 Loteamento sem 

Total de cedências dos alvarás de 2017 101 
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Áreas de Cedência nos Alvarás de Obras de Construção de 2017 

3/2017 LOE 457/2016 Vale São Martinho 
Avenida Manuel da Costa 

Luís Nuno da Silva Dias 
Rego 

18/2017 LOE 266/2016 
Uf Arnoso (Sta Maria e 

Rua Joaquim Braga Basto Ricardo Jorge Araújo Costa 
Sta Eulália) e Sezures 

43/2017 LOE 351/2016 Riba de Ave Alameda Narciso Ferreira Abílio Cunha -Sociedade de Construções, Lda 

44/2017 LOE 352/2016 Riba de Ave Alameda Narciso Ferreira Abílio Cunha -Sociedade de Construções, Lda 

48/2017 LOE 350/2016 Riba de Ave Alameda Narciso Ferreira Abí!io Cunha -Sociedade de Construções, Lda 

49/2017 LOE 353/2016 Riba de Ave Alameda Narciso Ferreira Abílio Cunha -Sociedade de Construções, Lda 

UF Vila Nova de 
63/2017 LOE 382/2016 Famalicão e Rua Alfredo Correia Mundo O' Alguém, unipessoaL Ida 

Calendário 

67/2017 LOE 456/2016 
UF Vale São Cosme, 

Rua do Loureiro Maria Isabel Gomes de Almeida 
Telhado e Portela 

77/2017 LOE 364/2016 Ribeirão Rua O. Dinis Diana Marlene Azevedo Carneiro 

87/2017 LOE 25/2016 Brufe 
Rua Padre Joaquim da 

Abílio Cunha -Sociedade de Construções, Lda 
Silva Lopes 

88/2017 LOE 156/2016 
UF Gondifelos, 

Rua do Sobreiro Joaquim Figueiredo Lopes Rodrigues 
Cavalões e Outiz 

107/2017 LOE 297/2016 
UF Vale São Cosme, 

Rua do Tinoco Cidália Raquel Moreira Borges 
Telhado e Portela 

Oliveira Santa Maria Rua dos Anjos João Miguel Baptista da Silva 
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128/2017 LOE 162/2016 
UF Vale São Cosme, 

Rua da Quinta Rosalina Rodrigues de Azevedpo Silva 
Telhado e Portela 251,80 12.590,00 € 

144/2017 LOE 194/2017 Nine Rua do Arco Abílio Araújo Moreira 13,60 680,00 € 

154/2017 LOE 179/2016 Oliveira Santa Maria Rua de S. Cristovão António Filipe Correia Abreu 35,18 1.759,00 € 

157/2017 LOE 230/2017 
UF Arnoso (Sta Maria e 

Rua Alto de Quintela Jorge Manuel Moreira Ferreira 44,70 2.235,00 € Sta Eulália] e Sezures 

166/2017 LOE 46/2017 
Pousada de 

Rua Santa Apolónia Januário & Hipólito, Lda 
Sara magos 94,50 4.725,00 € 

168/2017 LOE 85/2016 Mogege Rua da Portela Vitor Romeu da Cunha Carvalho 57,00 2.850,00 € 

LOE 326/2016 Mogege 
Travessa Bernardo 

Nelson Manuel Fernandes Machado 179/2017 
Guimarães 63,00 3.150,00 € 

185/2017 LOE 214/2016 
UF Gondifelos, 

Rua dos Passos 
Isabel Maria Lemos da Cunha e José Hélder Campos do 

Cavalões e Outiz Santos 45,50 2.275,00 € 

226/2017 LOE 419/2016 
UF Antas e Abade de 

Rua Fernando Mesquita José Manuel da Costa Ferreira 
Vermoim 36,50 1.825,00 € 

. 

228/2017 LOE 418/2016 Mogege Rua do Marco Construções Capela Braga, Lda 151,00 7.550,00€ 

241/2017 LOE 215/2016 
UF Arnoso (Sta Maria e 

Rua de Navais Marta Sofia de Oliveira Barbosa 28,75 1.437,50 € Sta Eulália] e Sezures 

243/2017 LOE 240/2016 
UF Vale São Cosme, 

Travessa de Melhe José Alexandre Correia Silva 
Telhado e Portela 11,90 595,00 € 

246/2017 LOE 333/2016 Fradelos Travessa S. Pedro Fradelsport- Casa de Desporto de Fradelos, Lda 26,00 1.300,00 € 

247/2017 LOE 130/2017 
UF Antas e Abade de Rua Sagrado Coração de 

Cristina de Fátima Marinho Marques 
Vermoim Jesus 185,75 9.287,50 € 

254/2017 LOE 98/2017 
UF Vale São Cosme, 

Avenida do Aziveiro José Luís do Rio Leite 
Telhado e Portela 23,40 1.170,00 € 

256/2017 LOE 19/2017 
UF Arnoso (Sta Maria e 

Lugar de Agro Márcia Alexandra Barbosa Carvalho 31,00 1.550,00 € Sta Eulália) e Sezures 

266/2017 LOE 223/2016 Vilarinho das Cambas 
Rua Camilo Castelo 

António Joaquim Rocha Marques 
Branco 103,00 5.150,00 € 

296/2017 LOE 108/2016 
UF Gondifelos, 

Rua do Côvo Rosário de Fátima da Silva Ramos 
cavalões e Outiz 25,80 1.290,00 € 
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LOE 8/2017 
UF Esmeriz e 

Lugar do Souto Marta Margarida Magalhães Alves da Silva 2.015,00 € 305/2017 
Cabeçudos 40,30 

LOE 262/2017 
UF Esmeriz e 

Rua de Pirre Simeão António Carvalho Fontes Fertuzinhos 335/2017 
Cabeçudos 38,85 1.942,50 € 

350/2017 LOE 380/2017 Cruz Rua da Boavista António Manuel Vieira da Silva 17,00 850,00 € 

363/2017 LOE 190/2017 Castelões 
Rua Dr. Bernardo Fonseca 

Carlos Albet!o Faria de Oliveira 
e Castro 13,50 675,00 € 

366/2017 LOE 296/2016 Brufe Avenida Dom Afonso li! AVE- Cooperativa de intervenção Psico-SociaL CRL 120,00 6.000,00 € 

376/2017 LOE271/2017 
UF Arnoso (Sta Maria e 

Rua de Casais Marlene de Oliveira Barbosa 36,00 1.800,00 € Sta Eulália) e Sezures 

382/2017 LOE 309/2017 Louro 
Rua Artur Fernandes da 

Abílio Cunha -Sociedade de Construções, Lda 
Costa 740,00 236,00 26.600,00 € 

388/2017 LOE 111/2016 
UF Gondifelos, 

Rua de Reparade Vitor Domingos Barros Correia 
Cavalões e Outiz 47,75 2.387,50 € 

401/2017 LOE 126/2017 Nine Rua do Paraíso 
João Filipe Carvalho Arantes e Sónia Marisa Araújo 

60,00 3.000,00 € Mendanha 

408/2017 LOE37/2017 
UF Vale São Cosme, 

Rua da Candeiroa Liliana Sofia Araújo Costa 
Telhado e Portela 36,20 1.810,00 € 

410/2017 LOE 118/2017 Joane Lugar de Cima de Pele Carolina de Oliveira Marques 51,90 2.595,00 € 

412/2017 LOE 452/2016 Delães Rua S. João de Perrelos Maria de Fátima Martins da Silva Leite 65,00 3.250,00 € 

415/2017 LOE 3/2016 UF Avidos e Lagoa Rua das Campas Flávio Miguel Gomes Moreira 59,22 2.961,00 € 

Totais 740,00 3.033,03 166.451 ,50 € 
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Áreas de Cedência com despacho de cedência e escritura feita em 2017 

LOE 204/2016 31-07-2017 06-09-2017 Famalicão e 
Calendário 

Totais 

Terra Negra 
Habifama- Sociedade de Empreendimentos 

Imobiliários, Lda 27.208,00 

81.639,00 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Pagamento de justa indemnização pelo ingresso no domínio público rodoviário 

municipal de uma parcela de terreno no âmbito da execução da empreitada denominada 

"Beneficiação do C.M 1527 - Freguesias de Delães, Oliveira São Mateus e Oliveira Santa 

Maria" 

Considerando que: 

A Câmara Municipal deliberou, na sua reunião de 22 de setembro de 2016, adjudicar a 

empreitada denominada "Beneficiação do C.M 1527-Freguesias de Delães, Oliveira São Mateus 

e Oliveira Santa Maria" à sociedade FERNANDES & FERNANDES, LDA., tendo sido celebrado 

o respetivo contrato de empreitada no dia 20 de outubro de 20 16; 

O Camiubo Municipal 1527 apresentava um traçado irregular, pelo que no decurso da 

execução da obra se verificou a possibilidade de proceder a correções e melhoramentos uo seu 

traçado, designadamente com vista à eliminação de curvas, ao seu alargamento para passeios, 

estacionamento e construção de uma área de lazer ua Avenida do Paraíso, da Freguesia de Delães, 

para que o tráfego rodoviário se faça com maior fluidez e em melhores condições de segurança, 

permitindo aliviar e descongestionar o trânsito naquela zona do concelho; 

Atenta a importância desta via para a população local, foram encetadas diligências junto 

dos proprietários dos terrenos necessários àquele alargamento, visando a aquisição das parcelas 

pela via amigável, o que se conseguiu alcançar; 

Para finalização do referido alargamento o proprietário (herdeiro de Manuel Pinto 

Carneiro e Maria Cândida Dias Pimenta já falecidos) do prédio descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1221, silo no Lugar de Montenegro, 

Freguesia de Delães, José Manuel Pimenta Pinto Correia, NIF 154565580, casado com Anabela 

Mesquita Martins, NIF 176551190, residentes na Rua de Montenegro, n.0 14, Freguesia de Delães, 

concordou em ceder ao Município uma parcela de terreno com a área de 580,21 m2 (Cfr. planta 

em anexo a esta proposta), a desanexar do prédio atrás identificado, mediante o pagamento de 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇAÁLVAROMMQUES j4764-502VIlANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camar<~municipal@vililnovadefamalicao.org I INTERNET www. vilanovadefama!icao.org 
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justa indemnização, no valor de 5.000,00 euros, destinada a ressarcir o prejuízo que lhe adveio 

designadamente com a eliminação de um poço e a destruição de uma mina que atravessava o 

terreno e o abastecia de água, valor que se computa como razoável atenta a informação técnica 

do Serviço da Divisão de Vias e Trânsito, datada de 29-01-2018, que se anexa e faz parte 

integrante da presente proposta; 

No âmbito do referido acordo ficou ainda estabelecida a obrigação, a cargo da Câmara 

Municipal, de reconstruir, na Zona 7 (área de cedência de 39,05 m2) da planta em anexo à presente 

proposta, o muro em pedra como o existente, com 1,60 m de altura, desde o limite do terreno até 

à habitação do cedente, a recuperar a rede que existe no muro atualmente e a abrir uma entrada 

com 4 m de largura, com a respetiva colocação de portão. 

Compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea ee), do n.0 I do artigo 33.0 do Anexo 

I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, criar, construir e gerir redes de circulação; 

Nos termos da alineaj) do n.0 I, do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, a Câmara Municipal tem competência para aceitar doações. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Mnnici~al delibere aceitar, nos termos e para os efeitos do disposto 

na alínea j) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, a 

cedência ao domínio público rodoviário municipal de uma parcela de terreno, com a área 

de 580,21 m2, melhor identificada ua planta em anexo a esta proposta, a desanexar do prédio 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.0 1221, necessária à execução das obras 

de alargamento do Caminho Muuicipal1527, Avenida do Paraíso, Freguesia de Delães. 

2 -Autorizar o pagamento de 5.000,00 € (cinco mil euros) ao proprietário. José 

Manuel Pimenta Pinto Carneiro, NIF 154 565 580, herdeiro de Manuel Pinto Carneiro e 

Maria Cândida Dias Pimenta, a título de justa indemnização destinada a ressarcir o prejuízo 

e os encargos que para o cedente advierem com a respetiva cedência. 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
-------~·"----··----··-----~--------------~~-

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

O Vereador do Pelouro 

dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso, 

~~~Ínr,/i-1-L. 
(!Ricardo trr~cVe's, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VILANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camal<lmunkipal@vilanov.adefamalicao.org ! INTERNET WWVI. vílanovadefamalkao.org 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

DESCRIÇÃO EM LIVRO' 
N. 0 41542, Livro N°: 114 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

RÚSTICO 
SITUADO EM: Lugar de Montenegro 

MATRIZ n"' 254 NATUREZA' Rústica 

MATRIZ n"' 255 NATUREZA' Rústica 

MATRIZ n"' 256 NATUREZA, Rústica 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Freguesia Delães 

1221/20140205 

CAMPO DA CORTINHA DA EIRA E BAIXO, LEIRA DE MATO DA CORTINHA DA EIRA DE BAIXO OU CASTANHAL E 
LAMEIRO DO CORTELHO 
Norte - António Pinto Carneiro 
Sul - Herdeiros de Higino Veloso 
Nascente - Manuel Machado da Silva 
Poente -'Manuel Carneiro de Carvalho 

Este prédio é formado pela 4a gleba do 2678, 10a gleba do 12486, 19349 e parte dos prédios: 2a 

gleba do 12486, 19451 e 27329. 
OS ARTIGOS SÃO DA ANTIGA MATRIZ. 
REPRODUÇÃO POR EXTRACTAÇÃO DA DESCRIÇÃO 

O(A) Ajudante 
Ana Alzira Pereira Alves Ferreira 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 1 de 1963/09/26 - Aquisição 
ABRANGE 2 PRÉDIOS 

CAUSA : Adjudicação em Partilha 

SUJEITO(S) ATIVO(S), 

** MANUEL PINTO CARNEIRO 
Casado/a com MARIA CANDIDA DIAS PIMENTA 
Morada: Lugar de Avenida Nova- Delães 
Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S), 

** CLEMENTINA MARIA RODRIGUES 
Casado/a com JOSÉ PINTO CARNEIRO 
Morada: Lugar de Montenegro-Delães 
Localidade: Vila Nova de Famalicão 

** JOSÉ PINTO CARNEIRO 
Casado/a com CLEMENTINA MARIA RODRIGUES 
Morada: Lugar de Montenegro-Delães 
Localidade: Vila Nova de Famalicão 

Reprodução por extractação da inscrição 32556 1 a fls 123 do G-40 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

O(A) Ajudante 
Ana Alzira Pereira Alves Ferreira 

Informação em Vigor 

2018/01/30 12:23:16 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Não.existem registos pendentes. 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

REGISTOS PENDENTES 

Informação em Vigor 

2018/01/30 12:23:16 UTC 

Freguesia Delães 

1221/20140205 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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TRÂNSITO E VIAS 

INFORMAÇÃO 

ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DO CM 1527 NA FREGUESIA DE DELÃES 

O CM 1527, na freguesia de Delães, deste concelho, apresenta um percurso transversal 

irregular, o que dificulta que a circulação rodoviária se faça com segurança e fluidez 

necessária, no ponto confinante com o prédio de José Manuel Pimenta Pinto Correia, 

NIF 154 565 580, casado com Anabela Mesquita Martins, NIF 176 551190, residentes 

na Rua de Montenegro, na freguesia de Delães, concelho de Vila Nova de Famalicão e 

Maria Júlia Pimenta Pinto Carneiro Pinheiro, NIF 144 559 536, casada com Bernardo 

Ferreira Pinheiro, NIF 144 559 528, residentes no Lugar de Outeiro na Freguesia de 

Oliveira de S. Mateus, concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Com vista à concretização do alargamento do caminho, torna-se evidente a 

necessidade da aquisição de 580,21 m2
, correspondente às zonas 7,8 e 9, parcelas 

estas melhor identificadas na planta que se junta e se dá integralmente reproduzida, a 

desanexar do prédio rústico de que são donos e legítimos proprietários, sito na rua de 

Montenegro, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o registo n.41542, a 

confrontar do Norte com a Rua Montenegro, a Sul com Maria Júlia Pimenta Carneiro e 

José Manuel Pimenta Pinto Carneiro, Nascente com António da Silva Pinto Carneiro e a 

Poente com Avenida do Paraíso. 

Ao ressarcir o proprietário José Manuel Pimenta Pinto Correia acima referido, deverá 

ter-se em consideração, além do terreno cedido, a anulação de um poço e a destruição 

da mina que atravessava os terrenos. 

VILA NOVA DE FAMALICÃO, 29 DE JANEIRO DE 2018 

MUNIÔPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE MOBILIDADE. VIAS E TRÁNSITO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES f4764-502VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX25D2375! I NIF506663264 
E -MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org f INTERNET www. vílanovadefamalicao.org 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO- ·• 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO t~ARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 

2018/02/02 1 341 2018/02/02 2018 I 777 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1154565580 1152 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO 

ANO 

2018 

JOSE MANUEL PIHENTA PINTO CARNEIRO 
MONTENEGRO 
13 OELAES 
4765-000 RIBA DE AVE 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

ESCRIÇÂO DA DESPESA ------------------------------------------, 

PAGAMENTO DE JUSTA INDEHNIZACAO PELO INGRESSO NO DOMINIO PUBLICO RODOVIARIO MUNICIPAL DE UHA PARCELA DE TERRENO NO AMBITO 
DA EXECUCAO DA EMPREITADA DENOMINADA "BENEFICIACAO DO C.M. 1527-FREGUEISA SDE DELAES, OLIVEIRA S. MATEUS E OLIVEIRA S. 
MARIA 11 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

6206 INDEMNIZACOES A MUNICIPES NÃO SUJEITO - 5.000,000 
DESPESA 

lc~XTENSO 
INCO MIL EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1152, Compromisso n, 0 2018 I 777, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20181714 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

201~ 714 11 620613401 106020305 
1 1 

117..948,67 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

5.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO,,,,,,, 5.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 5.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

5.ooo,oo 1 112.948,67 

DUPLICADO 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Pedido de autorização para realização de hasta pública, com licitação 

verbal para alienação de 2 mesas de som analógicas, instaladas como apoio de som, aos 

projetos artísticos e culturais, desenvolvidos nos espaços e equipamentos da "CASA DAS 

ARTES-VNF" 

Os Auditórios e espaços da "Casa das Artes" reúnem condições técnicas que têm permitido ao 

longo dos anos, a realização de uma multiplicidade de espetáculos/eventos, nomeadamente, 

ópera, teatro, música, dança, cinema, conferências e seminários. 

A fruição cultural e artística do espetador/observador/utente, advém do apoio logístico e, da 

qualidade técnica dos equipamentos cénicos, elétricos e de som, colocados nestes espaços. 

Atento o elevado desgaste de uso e, tempo de vida útil destes bens e, considerando, o artigo 33.0 

da Lei n.0 75/2013, de 12 de Setembro, que defme o" REGIME JURÍDICO DAS 

AUTARQUIAS LOCAIS" em sede de competências materiais e, que dispõe no seu n° 1, que 

compete à câmara municipal, "alínea cc) Alienar bens móveis" 

Considerando ainda a solicitação dos serviços respetivos e, a prossecução destes 

objetivos, o que passa pela eficaz e profícua gestão do património de bens e equipamentos da 

dominialidade do Município. 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Autorizar a realização de hasta pública, com licitação verbal para alienação 

de 2 mesas de som analógicas "CREST AUDIO"; 

2 -Aprovar a respetiva base de licitação e, definição de lanços; 

3 - Aprovar a composição e, nomeação dos elementos da Comissão, para o ato 

público, em causa cuja constituição se propõe da seguinte forma: 

Presidente: Dr. Vitor Manuel Moreira, Diretor Municipal DAGQ; Vogais 

efetivos: Dr." M" Isabel V. Pinto, Técnica Superior JuristaDAJC, que substituirá 

,_,. _,_,. ______ , 
'"'·";;._.,_· ':'-···0_,,:tz.:..;,_~~;: .:ii~~~---- r --

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JUR{DICOS E CONTENCIOSO 
PPAÇ<\ÁLVAROMARQUES I4764-502VlLANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefumalicao.org I INTERNEr www.vilanovadefamalkao.org 
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o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e Dr.a Rosa Graça Costa Barbosa, 

Técnica Superior/Casa das Artes; 

Vogais suplentes: Dr. a Susana Lobo, Técnica Superior Jurista DAJC, Dr. Sérgio 

Manuel Correia Ribeiro Ferreira, Técnico Superior/Casa das Artes. 

Vila Nova de Famalicão, 29 de Janeiro de 2018 

O Vereador do Pelouro dos Assuntos Jurídicos, 

2 
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Material para Venda 

1 Mesa de som analógica Crest Audio X-Eight 

• 40 ln mono; 

• 41n Stereo; 

• 8 Grps; 

• 8 Aux; 

• 4 Mtx; 

• Módulo de Alimen'tação externo SA; 

• Valor Base de licitação: 200€ 

• Valormínimo de cada Lanço: ·so€ 

• Mesa disponível para amostra na Casa das Artes de Vila Nova de Famalicão 
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1 Mesa de som analógica Crest Audio HP-Eight 32 + FlatCase 

• 32 ln mono; 

• 4 ln Stereo; 

• 8 Grps; 

• 8 Aux; 

• 4 Mtx; 

• FlatCase com rodas; 

• Valor Base de licitação: 250€ 

• Valor mínimo de cada Lanço: 50€ 

• Mesa disponível para amostra na Casa das Artes de Vila Nova de Famalicão 
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-ASSUNTÕS)"URÍDICOS E CONTENCIOSO 
---~------·--···--··--·--... 

"HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE 2 MESAS DE SOM 

ANALÓGICAS 

CONDIÇÕES GERAIS 

INDICE 

1. OBJETO 

2. CONSULTA DO PROCESSO E OBTENÇÃO DE CÓPIAS 

3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO SOBRE O PROCEDIMENTO DE HASTA 

PÚBLICA 

4. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO À HASTA PÚBLICA 

S. PRAZO 

6. VISITANERIFICAÇÃO DOS RESIDUOS 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 

8. LOCAL, DIA E HORA DO ACTO PÚBLICO 

9. VALOR BASE DE LICITAÇÃO 

10. TRAMITAÇÃO DO ATO PÚBLICO 

11. ADJUDICAÇÃO 

12. PAGAMENTO 

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

14. CAUÇÃO 

15. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1. OBJETO 

1. Constitui objeto da presente Hasta Pública a alienação de 2 mesas de som analógicas, 

existentes nas instalações do edifício "CASA DAS ARTES", sediada neste concelho, 

Parque de Sinçães, Portugal, Av. Carlos Bacelar, Vila Nova de Famalicão 

2. Os materiais objeto de alienação são compostos da seguinte forma: 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DOS ASSUNTOS JUR[DICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VI !A NOVADE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 25232375! I N!F 506663264 
E-MAIL camaramunicipaf@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www. vilanovadefamalkao.org 
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A- 1 Mesa de som analógica Crest Audio X-Eight 
• 40 ln mono; 
• 4 ln Stereo; 
• 8 Grps; 
• 8 Aux; · 
• 4 Mtx; 
• Módulo de Alimentação externo 5A; 

• Mesa disponível para amostra na Casa das Artes de Vila Nova de 
Famalicão 

2 
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8- 1 Mesa de som analógica Crest Audio HP-Eight 32 + FlatCase 
• 321n mono; 
• 4 ln Stereo; 
• 8 Grps; 
• 8Aux; 
• 4 Mtx; 
• FlatCase com rodas; 

• Mesa disponível para amostra na Casa das Artes de Vila Nova de 
Famalicão 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MMQUES I 4764-502 VILA NOVAOE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 J FPX 252323751 ! N!F 506663264 
E-MAIL camar<~municipal@vilanovadefama!ícao.org J INTERNET www.vilanovadefumalkao.org 
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2. CONSULTA DO PROCESSO E OBTENÇÃO DE CÓPIAS 

1- O processo encontra-se patente para consulta na página oficial do Município em 

www.vilanovadefamalicao.org e na "Divisão de Assuntos Jurídicos e Contencioso", no 

edifício dos Paços do Concelho, si to na Praça Álvaro Marques- Vila Nova de Famalicão, 

todos os dias úteis, de 2" a s• feira das 09:00h às 18:00h e das 09:00h às 12,00 à 6" feira, 

a partir da data da publicação do respetivo Edital até ao dia e hora da abertura do Ato 

Público da Hasta Pública. 

2- Os interessados poderão obter as peças do procedimento desde que solicitadas para o 

endereço eletrónico supra mencionado até 2 (dois) dias antes do termo do prazo fixado 

no n° anterior, sem prejuizo das mesmas se encontrarem disponíveis no sitio do 

Município. 

3- As peças do procedimento, quando solicitadas nos termos n. 2 serão enviadas aos 

interessados pelo mesmo meio em formato PDF. 

3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO SOBRE O PROCEDIMENTO DE 

HASTA PÚBLICA 

1- A entidade que preside à Hasta Pública é o Município de Vila Nova de Famalicão 

representado pela Comissão para tal designada, com sede na Praça Álvaro Marques- Vila 

Nova de Famalicão. 

2- Quaisquer pedidos de esclarecimento relativos a quaisquer dúvidas surgidas na 

interpretação das peças patenteadas deverão ser apresentados, por escrito, àquela 

Comissão. 

3- Os esclarecimentos a que se refere o ponto anterior são prestados pela mesma via de 

remessa do pedido, pela Comissão. 

4 - Simultaneamente com a comunicação dos esclarecimentos ao interessado que os 

solicitou, juntar-se-á cópia dos mesmos às peças patenteadas e proceder-se-á, 

imediatamente, à divulgação desse facto, desde que os esclarecimentos prestados levem 

a uma melhor compreensão e interpretação daquelas peças. 

4 
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------~ -------------------
ASSUNTOS JURÍDICOS E c_(?_NTE_NC/OSO _ 

4. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO A HASTA PÚBLICA 

Apenas se podem habilitar à presente Hasta Pública, empresas em nome individual ou 

pessoas coletivas que não se encontrem em nenhuma das situações previstas no Anexo I 

das presentes Condições Gerais. 

S. PRAZO 

A obrigação de recolha e remoção dos materiais é imediata, à cessação do presente 

procedimento. 

6. VISITA/VERIFICAÇÃO DOS MATERIAIS A ALIENAR 

- Os. interessados podem verificar as características dos materiais, nas instalações do 

edifício "CASA DAS ARTES", sediada neste concelho, Parque de Sinçães, Av. Carlos 

Bac.elar, Vila Nova de Famalicão todos os dias úteis, de 2• a s• feira das 09:00h às 

18:00h e das 09:00h às 12,00 à 6• feira, desde a data da publicitação do Edital da presente 

Hasta Pública, até ao último dia de prazo, antes da sessão pública. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS, de apresentação 

obrigatória: 

a) Declaração de aceitação do conteúdo destas condições gerais, de acordo com o modelo 

constante do Anexo I ao presente programa de concurso; 

b) Identificação idónea, como pessoa singular e/ou coletiva, ou credeneiação bastante 

para esse fim; 

c) Certidão comprovativa da situação tributária e contributiva regularizada; 

>- Constitui causa de exclusão dos interessados: 

a) A falta de algum, dos elementos documentais de habilitação, de apresentação 

obrigatória; 

b) A apresentação de valores, inferiores aos valores base de licitação, definidos nestas 

Condições Gerais. 

8. LOCAL, DIA E HORA DO ACTO _PÚBLICO 
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1- O ato público da hasta pública realizar-se-á, pelas 10.00 horas, nas instalações do 

edifício "CASA DAS ARTES", sediada neste concelho, Parque de Sinçães, Av. Carlos 

Bacelar, Vila Nova de Famalicão,. no dia útil imediatamente seguinte à data limite, 

constante do respetivo Edital; 

2- A arrematação em hasta pública decorrerá perante uma Comissão nomeada para o 

efeito pela Câmara Municipal, sendo constituída por 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) 

suplentes, sem prejuízo de, por razões logísticas ou de funcionalidade, poder ser prestado 

apoio por quaisquer outros funcionários municipais. 

Presidente: Dr. Vítor Manuel Moreira, Diretor Municipal DAGQ; 

Vogais efetivos: Dr." M" Isabel V. Pinto, Técrúca Superior Jurista DAJC, que substituirá 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e Dr." Rosa Graça Costa Barbosa, Técrúca 

Superior/Casa das Artes; 

Vogais suplentes: Dr." Susana Lobo, Técrúca Superior Jurista DAJC, Dr. Sérgio Manuel 

Correia Ribeiro Ferreira, Técrúco Superior/Casa das Artes. 

3- Só podem intervir no ato público os interessados e seus representantes que para o efeito 

estiverem devidamente credenciados, bastando, para tanto, no caso de intervenção do 

titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade, e no caso 

de intervenção dos representantes de sociedades ou agrupamentos complementares de 

empresas, a exibição dos respetivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada 

pela empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento, da qual conste o nome e 

o número do bilhete de identidade dos representantes. 

4 - Entende-se por credencial o documento emitido pela empresa representada da 

qual constem, além dos poderes conferidos, a (s) assinatura (s) do (s) seu(s) 

gerente(s),administrador(es) on mandatário(s) com poderes bastantes, invocando a 

qualidade em· que o fazem. 

5 - Das deliberações da Comissão cabe recurso hierárquico facultativo para o Senhor 

Presidente da Câmara Murúcipal. 
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6 - As reclamações e o recurso hierárquico facultativo têm que ser obrigatoriamente 

interpostos no ato da praça pública e podem consistir em declarações ditadas diretamente 

para a ata. 

7 - Nas situações previstas no número anterior, a Comissão deve suspender a praça, 

fiXando desde logo o seu reinício para os 15 (quinze) dias úteis seguintes ao da 

deliberação sobre o recurso. 

9. VALOR BASE DE LICITAÇÃO 

1- Os valores base de licitação, para o material que se pretende alienar, são os seguintes: 

PREÇO (€) 

A- 1 Mesa de som analógica Crest Audio X-Eight: 

Valor Base de licitação: 200€ 

Valor mínimo de cada Lanço: 50€ 

B-1 Mesa de som analógica Crest Audio HP-Eight 32 + FlatCase: 

Valor Base de licitação: 250€ 

Valor mínimo de cada Lanço: 50€ 

10. TRAMITAÇÃO DO ATO PÚBLICO 

1- Declarado aberto o ato público, aÇomissão procede à identificação da hasta pública e, 

à identificação dos interessados e, dos seus representantes, declarando aberta a praça, 

iniciando-se a licitação. 

2- No ato público da praça, procede-se à licitação verbal entre os presentes interessados, 

que podem ser os próprios ou os seus representantes devidamente credenciados com 

poderes bastantes para o efeito. 

3 - A licitação é efetuada por categoria de material AJB, pela ordem referida no ponto 

9 destas Condições Gerais. 

4 - A licitação termina quando o Presidente da Comissão tiver anunciado, por três vezes, 

o lanço mais elevado e este não for coberto; 
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11. ADJUDICAÇÃO 

1- A adjudicação é efetuada no fmal da praça, terminada a licitação, a quem tiver 

oferecido o valor total mais elevado para cada uma das categorias de material a alienar. 

2- A Comissão elabora o respetivo auto de arrematação, que é assinado pelos membros 

da Comissão. 

3 -Não há lugar a adjudicação: 

a) Se não tiverem sido apresentadas propostas válidas; 

b) Se não tiver ocorrido licitação nos termos do presente documento; 

c) Quando, existindo fundados indícios de conluio entre os interessados, a Comissão 

considerar não estar devidamente salvaguardado o interesse municipal; 

d) Outra causa justificativa. 

4. Verificando-se alguma das situações previstas no número anterior, fica a "DIVISÃO 

DE CULTURA E TURISMO/CASA DAS ARTES", autorizada a alienar os materiais 

através de negociação direta com eventuais interessados na compra, com base no valor 

fixado nas presentes Condições Gerais. 

12. PAGAMENTO 

12.1 O valor total da adjudicação, deve ser liquidado de forma integral pelo adjudicatário, 

no fim da sessão pública de atribuição. 

12.2. O pagamento efetuar-se-á mediante emissão de guia/recibo, na "Tesouraria 

Municipal". 

12.3. Caso o adjudicatário não liquide o valor correspondente à adjudicação conforme 

estabelecido, o Município de Vila Nova de Famalicão considerará a adjudicação sem 

efeito. 

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Todos os interessados estão obrigados a manter os preços resultantes das suas 

licitações, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do primeiro dia de 

realização do ato público. 
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14.CAUÇÃO 

Não é exigível a apresentação de caução no presente procedimento de hasta pública. 

15. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Em tudo o que não esteja especialmente previsto, aplica-se com as necessárias 

adaptações, o regime previsto para as hastas públicas, no Decreto Lei n• 280/2007 de 

07 de Agosto suas alterações e, demais legislação complementar; o Código do 

Procedimento Administrativo, nos termos do Decreto Lei n• 4/2015 de 7/01. 

(segue ANEXO I) 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
1------~--~-:-=-----:-c-------.,--,.------ (nome, numero de 
documento de identificação e morada), na qualidade de 

--------------> ou (representante legal de 
----:--------------,--:-c-----cc=--:----:--:--(firma, n° identificação fiscal. 
e sede ou agrupamento concorrente n° identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro 
e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar 
na sequência do procedimento de 
:::--':----:-----:-:---:-~---(designação/referência do procedimento). 
Declara sob compromisso de homa que ·a. sua representada se obriga a .executar o 
referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de 
encargos relativamente ao qual declara aceitar sem reservas todas as cláusulas. 
2. Declara que executará o referido contrato nos termos previstos nos documentos que 
junta em anexo: 

~-------------------------------------
~----------------------------------------
3. ·Declara aioda que renuncia a furo especial e se submete em tudo o que respeita à 
execução do referido contrato ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 
4. Mais declara que: 
a) Não se encontra em estado de insolvência em fase de liquidação dissolução ou 
cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de património ou 
em qualquer situação análoga nem tem o respetivo processo pendente; 
b) Não foi condenado por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a 
sua honorabilidade profissional; 
c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em inatéria 
profissional; 
d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contnbuições para a segurança social; 
e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal; 
f) Não tenha sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n° 1 do 
Art.0 21° do Decreto -Leiu0 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) n° 1 do Art. 0 71° da 
Lei n° 19/2012, de 8 de Maio, durante o periodo de ioabilidade fixado na decisão 
condenatória; 
g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista.na alioea b) do n° 1 do Art. 0 

627° do Código do Trabalho; 
h) Não foi objeto de aplicação há menos de dois anos de sanção administrativa ou judicial 
pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de 
impostos e contribuições ,para a segurança social, não declarada nos t=os das normas 
que imponham essa obrigação, em Portugal. 
i) Não fui condenado por sentença transitada em julgado por algnm dos seguiotes crimes: 
. Participação em atividades de uma organização crimioosa tal como definida no n° I do 
Art. 0 2° da Ação Comum no 98/773/JA!, do Conselho; 
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. Corrupção de acordo com o Art. 0 3° do Alto do Conselho de 26 de Maio de 1997, e n° 
1 do Art. 0 3° daAção Comumn° 98/773/JAI, do Conselho; 
. Fraude na aceção do Art. o 1 o da Convenção relativa à Proteção dos interesses 
Financeiros das Comunidades Europeias; Branqueamento de capitais na aceção do Art.0 

1° da Diretiva TI
0 91/308/CEE, do Conselho de 10 de Junho relativa à prevenção da 

utilização do sistema financeira para efeitos de branqueamento de capitais; 
j) Não prestou a qualquer título direta ou indiretamente assessoria ou apoio técnico na 
preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie 
as condições normais de concorrência. 
5. O dedarante tem pleno conhecin?ento de que a prestação de falsas declarações implica 
consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que 
eventualmente sobre ela recaia e constitui contra ordenação muito grave nos termos do 
Art. 0 456° do Código dos Contratos P4blicas, a qual pode determinar a aplicação da 
sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente 

. ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente eni qualquer procedimento 
adotado para a formação de contratos p4blicos, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal. 
6. Quando a entidade adjudicante o solicitar o concorrente obriga-se nos termos do 
disposto no Art.0 81 o do Código dos Contratos Públicos a apresentar a declaração que 
constitui o anexo II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que 
se ÇJncontra nas situações previstas nas alíneas b) ii) e) e i) do número 4 desta declaração. 
7. O declarante tem ainda pleno conhecimento de·que a não apresentação dos documentos 
solicitados nos termos do numero anterior por motivo que lhe seja imputável determina a 
caducidade da adjudicação que eventualmente receia sobre a proposta apresentada e 
constitui contra ordenação muito grave nos termos do Art.0 456° do Código dos Contratos 
Públicos a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito 
de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 
candidato ou concorrente em qualquer procedimento adotado · para a formação de 
contratos públicos sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento criminal. 

de ___ __,201 (locai e data) 

_____________ (assinatura) 

...... ~· __ .. - ~ ~--~:"-'"-~--==---=<"'--
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PROPOSTA 

Assunto: Autorização de alienação de duas parcelas de terreno, sitas na Rua Barão 

de Joane, da União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, deste concelho, 

e revogação da autorização de permuta de prédios. 

Considerando que: 

A Câmara Municipal na sua reunião, de 09 de novembro de 2017, deliberou autorizar a 

permuta de uma parcela de terreno com a área de 9.346,00m2, sita na Avenida da Portela, 

freguesia de Delães, deste concelho, onde se localizam as instalações do Centro Recreativo e 

Popular de Delães, propriedade da IMODELÃES, S.A., com os prédios sitos na Rua Barão de 

Joane, da União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, deste concelho, descritos 

na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob os números 1468-Vila Nova 

de Famalicão e 1469- Vila Nova de Famalicão, e inscritos na matriz sob os artigos 4603 e 4604, 

respetivamente, propriedade do Município de Vila Nova de Famalicão; 

Mais deliberou que a diferença de valores resultante das avaliações dos prédios, no 

montante de 264.500,00€ (duzentos e sessenta e quatro mil e quinhentos euros) em benefício do 

Município, seria paga pela sociedade IMODELÃES, S.A., proprietária da parcela de terreno a 

adquirir, com a celebração da escritura de permuta, até março de 20 19; 

O legal representante da sociedade IMODELÃES, veio agora informar que após uma 

nova ponderação do negócio acordado, avaliação do mercado e motivos inerentes ao 

funcionamento da empresa, não está interessado na alienação nos moldes propostos, ou seja, 

através de permuta ou, pelo menos, que a permuta seja efetuada através daquelas parcelas; 

Desta forma está disposto a retomar negociações com o Município, por forma a alcançar 

um entendimento que satisfaça todas as partes, permitindo a utilização do espaço e das instalações 

pelo Centro Recreativo e Popular de Delães; 
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A sociedade Fundis, S. A., NIPC 509 266 096, com sede na Avenida Rebelo Mesquita, 

n.0 15, Esc 6, da cidade de Vila Nova de Famalicão, na qualidade de proprietária de duas parcelas 

de terreno para construção, sitas na Rua Barão de Joane, da União das Freguesias de Vila Nova 

de Famalicão e Calendário, deste concelho, descritas na Conservatória do Registo Predial de Vila 

Nova de Famalicão sob os números 763 e 764-Vila Nova de Famalicão, veio solicitar a aquisição 

da parcela de terreno contígua a estes prédios, com a área de 1.398,00 m2, sita na Rua Barão de 

Joane, da União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, descrita na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1468- Vila Nova de 

Famalicão e inscrita na matriz sob o artigo 4603, tendo em vista a anexação dos prédios; 

Oferece o valor de 200.000,00€ (duzentos mil euros) pela aquisição desta parcela de 

terreno, o qual é superior ao valor da avaliação efetuada, de acordo com a qual o valor da parcela 

de terreno em questão é de 179 .500,00€ (cento e setenta e nove mil e quinhentos euros), atento o 

relatório de avaliação que se anexa cópia; 

O Município não tem interesse em manter no seu dominio este prédio, nem sequer o outro 

prédio com a área de 1.986,00m2, não estando a fazer qualquer utilização dos mesmos, não tendo 

para aí planeado qualquer projeto de intervenção. 

Aliás, estas parcelas de terreno, embora na altura constituindo um único prédio, foram 

objeto de venda em procedimento de hasta pública, que se realizou no dia 30 de novembro 

de 2016, cuja praça foi declarada deserta, dado que não houve licitação para a mesma, 

conforme cópia da ata que se anexa; 

Esta Câmara Municipal tendo em vista um melhor aproveitamento dos recursos 

patrimoniais e de acordo com um estudo urbanisticos da zona, realizado pelo Departamento de 

Ordenamento e Gestão Urbanistica, na sua reunião de 13 de abril de 2017, deliberou autorizar, 

por desanexação, a constituição de duas parcelas de terreno, no local; 

Os prédios acabados de identificar foram objeto de avaliações, que se anexam, de acordo 

com as quais ao prédio urbano atualmente inscrito na matriz sob o artigo 4603, é atribuído o valor 

de 179.500,00€ (cento e setenta e nove mil e quinhentos euros), e ao segundo prédio urbano 
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inscrito na matriz sob o artigo 4604, o valor de 421.500,00€ (quatrocentos e vinte e um mil e 

quinhentos euros); 

Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios 

das respetivas populações, designadamente nos dominios do ordenamento do território e 

urbanismo, nos termos do disposto no n.0 1 e na alinea n) do n.0 2 do artigo 23.0 do Anexo I da 

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação; 

O disposto na alinea g), do n.0 1, do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, que estabelece que "compete à câmara municipal adquirir, alienar ou onerar bens 

imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG"; 

O disposto nas alineas a) e d) do n.0 1 do artigo 319.0 do Código Regulamentar sobre os 

Bens e Equipamentos do Dominio Municipal, de acordo com a qual é possível a alienação por 

ajuste direto no caso em que, em razão da específica localização do imóvel exista apenas um 

interessado na sua aquisição e a praça da hasta pública tenha ficado deserta; 

Nos termos do artigo 319.0 do Código Regulamentar sobre os Bens e Equipamentos do 

Domínio Municipal, um dos procedimentos indicados para a alienação ou oneração de imóveis é 

a hasta pública, precedida de aviso; 

Nos termos do artigo 321.0 do mesmo diploma legal o procedimento é dirigido por uma 

Comissão composta por três membros; 

Nos termos do artigo 322.0 do diploma legal acima indicado as propostas de aquisição 

devem ser efetuadas por licitação verbal, aberta que seja a praça, sendo que o primeiro lanço deve 

corresponder ao valor base de licitação anunciado, não podendo os lanços subsequentes ser de 

valor inferior a 5% da base de licitação, arredondado às centésimas; 

Por isso, o valor base de licitação deve ser o mesmo que o valor atribuído na avaliação 

efetuada, ou· seja, o valor de 421.500,00€ (quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos euros). 
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Tenho a honra de propor: 

1-Que a Câmara Municipal delibere revogar a deliberação aprovada na sua reunião 

de 09 de novembro de 2017, pontos 2 e 3, relativa à permuta da parcela de terreno 

com a área de 9.346,00m2, com os prédios sitos na Rua Barão de Joane, da União 

das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, deste concelho, descritos na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob os números 1468-

Vila Nova de Famalicão e 1469- Vila Nova de Famalicão, e inscritos na matriz sob 

os artigos 4603 e 4604, respetivamente, propriedade do Município de Vila Nova de 

Famalicão, com os fundamentos explicitados no corpo da presente proposta. 

2- Que delibere autorizar a alienação, por ajuste direto, da parcela de terreno para 

construção, sita na Rua Barão de Joane, da União das Freguesias de Vila Nova de 

Famalicão e Calendário, deste concelho, descrita na Conservatória do Registo 

Predial sob o número 1468-Vila Nova de Famalicão, e inscrita na matriz sob o artigo 

4603 urbano, pelo preço de 200.000,00€ (duzentos mil euros), a Fundis, S.A., NIPC 

509 266 096. 

3 - Que mais delibere autorizar a alienação, em hasta pública, da parcela de terreno 

para construção, sita ua Rua Barão de Joaue, da União das Freguesias de Vila Nova 

de Famalicão e Calendário, deste concelho, descrita na Conservatória do Registo 

Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1469- Vila Nova de Famalicão, e 

inscrita na matriz sob o artigo 4604 urbano, propriedade do Município de Vila Nova 

de Famalicão, pelo valor base de licitação de 421.500,00 euros. 

4 - Nomear, para assegurar a hasta pública e todos os procedimentos e atos 

necessários à sua boa realização, os quais decorrerão com a observância do disposto 

nos artigos 320." a 327." do Código Regulamentar sobre Bens e Equipamentos do 

Domínio Municipal, e demais regras legais aplicáveis, uma comissão presidida pelo 

,,, 
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Diretor Municipal, Dr. Vítor Manuel Moreira, que será coadjuvado pelas Técnicas 

Superiores, Dr.' Maria Isabel Nascimento Vieira Pinto e Dr.' Maria de Jesus Maciel 

Abreu de Freitas afetas ao Departamento dos Assuntos Jurídicos. 

5 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em 

nome e em representação do Município, outorgar e assinar as respetivas escrituras 

de compra e venda e demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

O Vereador do Pelouro, 

r; 
11'1/l,v<>L.f>l ~e- e1 t. t L-·-

(.Ricardo i\'!'epdes, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES i 4764-502 VILANOVADE FN1AUCÃO I TELEFONE 252320900 J F.AX 252323751 I NJF 506663264 
E-MAIL cama~<~municipa!@vitanovadef.1malicao.org I INTERNET 'MW.I.vilanovadefama/icao.org 
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ASSUNTOS jUPiD!COS E CONTENCIOSO 

ATA 

(Venda em Hasta Pública) 

Ao dia trinta do mês de novembro do ano de dois mil e dezasseis, pelas 09:30 horas, 

reuniu no Edifício dos Paços do Concelho do Município de Vila Nova de Famalicão, a Comissão 

presidida pelo Diretor Municipal, Dr. Vítor Manuel Moreira, coadjuvado pela Técnica Superior, 

Dr.' Maria de Jesus Maciel Abreu de Freitas e pelo Técnico Superior Luís Miguel Alves 

Fernandes, a fim de proceder à venda, em hasta pública, da parcela de terreno com a área de 

3.384,00 m2, sita no Lugar de Sinçães, Rua Barão de Joane, da União das Freguesias de Vila 

Nova de Famalicão e Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, a desanexar da parte 

rústica do prédio misto descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

sob o número 145 e inscrito na matriz predi.,al urbana sob os artigos 166, 2216, 2218, 2220 e na 

matriz rústica sob o artigo 1. O valor base de licitação é de 871.996,00 euros (oitocentos e setenta 

e um mil novecentos e noventa.e seis euros). 

Esta hasia pública é realizada de acordo com as deliberações da Câmara Municipal de 

08 de setembro de 2016 e da Assembleia Municipal de 30 de setembro de 2016, e com o disposto 

no Código Regulamentar sobre os Bens e Equipamentos do Domínio Municipal, regularmente 

convocada pelo Aviso publicado no "Opinião Pública" em 1 O de novembro de 2016 e no "Jornal 

de Famalicão" em 11 de novembro de 2016, publicitada ainda no sítio da interne! do Municfpio. 

À hora marcada, o Senhor Presidente da Comissão declarou aberta a praça, tendo a 

Comissão verificado não se encontrar ninguém que quisesse licitar a parcela de terreno, pelo 

que foi declarada deserta a praça, dado que não houve licitação para a mesma. 

Nada mais havendo a promover, a Comissão, pelas nove horas e cinquenta minutos, 

deu por terminado o presente ato público de venda em hasta públicà. 

Para que fique a constar vai a Comissão proceder à assinatura da presente ata. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de novembro de 2016 

(Maria de Jesus Freitas, Dr.'.) 

\~~!-..~ 
(Luis Miguel Alves Fernandes, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
!'·(/-... ·./-i \'!.j ;' .' '1!\ft.• . .': li 'i I ·1'1h-l -,, '·' \~ ''· '.,;· ...... ~ .,- I r.J ll\I.L/•.'. ~ I ! q ' -·-; r./ ,• ! 1J'. 1- ~I . ,·,. . ..,:. 2.!! ·, tP:-. I r ,Ir ~ (•.,(.·0~).',.: 

__ -~ -~·_I':A _:!::·_1_•,~-:·~,r-.i i•::,: _•r,-;_ ''~''':''i.-J.i:'"l.:h _, .. _., ~l' _l jt·-, I f ~~~-1 I ·.-.'·:.-·:.,;.j.~,. ··: .. ·l<'l.u•~• "_,, -,, .: 
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GESTÃO pg 0J3AAS, LDA 

AVALIAÇÃO DE PARCELAS DE TERRENO EM SINCÃES 

DO DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO PARA EFEITOS DE ALIENAÇÃO 

REQUERENTE: Município de Vila Nova de Famalicão 
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

É objectivo do presente relatório, proceder à avaliação de 2 parcelas para construção 

urbana, sitas no lugar de Sinçães, União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 

Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, propriedade do Município de Vila Nova de 

Famalicão. 

1 - PREÂMBULO 

Foi efectuada uma visita ao local, levantamento topográfico, registadas as 

características dos prédios e da envolvente, analisados os documentos disponibilizados, e 

consultadas a Planta de Ordenamento e Regulamento do Plano Director Municipal. 

2- CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DAS PARCELAS 

PARCELACa 

Localiza-se no lugar de Sinçães, Rua Barão de Joane, União das Freguesias de Vila 

Nova de Famalicão e Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, tem uma área 

registada de 1.986,00 m2
, está descrita na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de 

Famalicão sob o n° 1469/20170517 e inscrita na matriz predial Urbana sob o artigo no 4604-

P. Confronta, de acordo com a Certidão Predial, do lado Norte e Poente com novo 

arruamento, do lado Sul com Município de Vila Nova de Famalicão e do lado Nascente com 

Rua Barão de Joane. 

Por intermédio de Levantamento Topográfico apurou-se a real área da parcela, que 

corresponde a 2.169,00 m2
. 

De acordo com o Plano Diretor Municipal em vigor, está classificada na Planta de 

Ordenamento I - Qualificação Funcional e Operativa do Solo, como <<Espaço Central de 
... ~,~~~~'- -~--"'""""···---------~-·=-~-~-~~- =--· ~-~---- - -- -~- - -"'· - ~---- --- .. ,.~-----· "'=---= ~-- ==-> ~ 

w 

336



GESTÃO DE Da11A3. tDA 

Nível 1 (C1) - Urbanizado», que corresponde à área consolidada, englobando áreas 

edificadas consolidadas e áreas infraestruturadas, cujo parâmetro de edificabilidade não 

deve exceder a altura da fachada- 21 m ou 6 pisos acima do solo. 

Para efeitos de avaliação, será tomado como base o estudo urbanístico elaborado 

para o local, pelo Departamento do Planeamento, Urbanismo e Fiscalização, que se anexa, 

que define a área de implantação na parcela de 875,00 m2
, e a cércea de 6 pisos, o que 

totaliza a área de construção de 5.250,00 m2 acima do solo. 

O cumprimento destes parâmetros, não dispensa a adoção de critérios técnicos 

necessários para garantir uma adequada integração na envolvente. 

PARCELACb 

Igualmente localizada no lugar de Sinçães, União das Freguesias de Vila Nova de 

Famalicão e Calendário, concelho de Vila Nova de Famalicão, tem uma área registada de 

1.398,00 m2
, está descrita na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

sob o n• 1468/20170517 e inscrita na matriz predial Urbana sob o artigo n° 4603-P. 

Confronta, de acordo com a Certidão Predial, do lado Norte com Município de Vila Nova de 

Famalicão, do lado Sul e Poente com novo arruamento e do lado Nascente com Fundis, 

S.A.. 

Por intermédio de Levantamento Topográfico apurou-se a real área da parcela, que 

corresponde a 998,00 m2
. 

De acordo com o Plano Diretor Municipal em vigor, está classificada na Planta de 

Ordenamento I - Qualificação Funcional e Operativa do Solo, como «Espaço Central de 

Nível 1 (C1) - Urbanizado», que corresponde à área consolidada, englobando áreas 

edificadas consolidadas e áreas infraestruturadas, cujo parâmetro de edificabilidade não 

deve exceder a altura da fachada- 21 m ou 6 pisos acima do solo. 

Para efeitos de avaliação, será tomado como base o estudo urbanístico elaborado 

para o local, pelo Departamento do Planeamento, Urbanismo e Fiscalização, que se anexa, 

-· ..• ~ 
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que define a área de implantação na parcela de 373,00 m2
, e a cércea de 6 pisos, o que 

totaliza a área de construção de 2.238,00 m2 acima do solo. 

O cumprimento destes parâmetros, não dispensa a adoção de critérios técnicos 

necessários para garantir uma adequada integração na envolvente. 

3- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Na avaliação da parcela tomar-se-à como base o Código de Expropriações, 

aprovado pela Lei n° 168/1999 de 18 de Setembro, com a nova redação conferida pelas Leis 

nos 13/2002 de 19 de Fevereiro, 4-A/2003 de 19 de Fevereiro e 67-A/2007 de 31 de 

Dezembro, alterada pela Lei no 56/2008 de 4 de Setembro, por se entender adequado. 

Desta forma, pretende-se encontrar o valor real e corrente das parcelas, de acordo 

com o seu destino efetivo ou possível numa utilização económica normal, à data aluai, tendo 

em consideração as circunstâncias e condições de fato existentes. 

Tendo em conta a localização, a qualidade ambiental e os equipamentos da zona, o 

valor do solo deverá corresponder a 12% do custo da construção num universo de 15%, que 

será acrescido da percentagem determinada pelas infraestruturas existentes. 

A parcela tem uma forma regular e é praticamente plana. 

A via pública que a serve tem passeio, está pavimentada e dotada das 

infraestruturas de abastecimento de águas, águas residuais, telecomunicações e águas 

pluviais com ligação a sistema de coletores. 

O coeficiente de valorização da parcela, de acordo com a quantificação dos 

parâmetros estabelecidos nos nos 6 e 7 do artigo 26°, da Lei n° 168/99 de 18 de Setembro, é 

o seguinte: 

- Localização e qualidade ambiental 12% 

Acesso rodoviário com pavimentação 1,5% 

- Rede de Abastecimento domiciliário de água 1,0% 
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Rede de distribuição de energia elétrica em baixa tensão 1,0% 

Rede de drenagem de águas pluviais com coletor em serviço 0,5% 

- Rede telefónica 

TOTAL 18,5% 

Considera-se que o falar corretivo pela inexistência do risco e do esforço inerente à 

atividade construtiva é de 5% do valor da parcela. 

Na avaliação das parcelas, considerar-se-à que as obras de urbanização, e, as 

cedências a que se refere o artigo 59° do RPDM, equivalem a 20% do valor de cada parcela. 

Tendo em conta os valores fixados administrativamente, pela Portaria n° 353/2013 de 

4 de Dezembro, foi fixado para o concelho de Vila Nova de Famalicão, o valor de construção 

unitário de 634,41 €/m2
. 

Fixa-se em 10%, o falar de conversão do custo unitário da construção, para área 

bruta, isto é, o custo unitário de construção adotado é de 634,41 €/m2 x 90% = 571,00 €1m2
• 

339



4- AVALIAÇÃO 

PARCELACa 

Considerando a capacidade construtiva de 875,00 m21piso x 6 pisos acima do solo = 

5.250,00 m2 de construção acima do solo, e o valor unitário da construção atrás indicado de 

571,00 €1m2
, temos para valor da parcela: 

(5.250 m2 X 571,00 €1m2) X 0,185 X (1 - 0,05) X (1 - 0,20) "'421.500,00 € 

PARCELA Cb 

Considerando a capacidade construtiva de 373,00 m21piso x 6 pisos acima do solo = 

2.238,00 m2 de construção acima do solo, e o valor unitário da construção atrás indicado de 

571,00 €1m2
, temos para valor da parcela: 

(2.238 m2 X 571,00 €1m2) X 0,185 X (1 - 0,05) X (1 - 0,20) "' 179.500,00 € 

5 -VALOR REAL E VENAL 

O valor real e venal a atribuir à Parcela Ca com 2.169,00 m2
, corresponde o 

montante de 421.500,00 € (Quatrocentos e Vinte e Um Mil e Quinhentos Euros) e à 

Parcela Cb com 998,00 m2
, corresponde o montante de 179.500,00 € (Cento e Setenta e 

Nove Mil, e Quinhentos Euros) 

Vila Nova de Famalicão, Setembro de 2017 

O Perito Avaliador 

Luís Pedro Veloso de Oliveira Granja, Eng. Civil 
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6- CADERNETA PREDIAL URBANA 

' 

I • 
i 

,. 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE !MOVEIS {IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E COMPROVATIVO DA DECLARAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 3590 -VILA N.FAMALICAO 2. 

ADUANEIRA 

NIF: 506663264 Nome; MUNICIPJO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Telefone: 252320900 Motivo; 1 ·Prédio Novo 

Subdivisão; 1.1 ·Prédio Novo (art,0 106°, b)) 

Data Recepção: 2017-04-24 Artigo Prov!sór!o: P460ª_ N° Registo: 7043121 
·<??'tJI"'~ 

!Identificação Matricial "ftl!WE! ~ 

Tipo: Urbano Freguesia: 

031260 ·UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

Artigo: 4562 
~ ...... ,.~~ 

jEiementos do Prédio 

Freguesia: 031260 ·UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO SF: 

3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

Av./Rua/Praça: Rua Barão de Joana Andar. Lugar.{..ugar de Sinçães Cód. Postal: 4760-019 

Norte: Município de VIla Nova de Famalicão 

Sul: Novo arruamento 

Nascente: Fundis, S. A. 

Poente: Novo arruamento 

Anexo I 

Prédio: 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

Tipo Proprietário: 01- Único Proprietário 

Domicilio Fiscal: 01 -Território Nacional 

Data da Passagem a Urbano: 2017-04-13 

(Documentos Anexos 

Alvará de Licença de Construção: O 

Planta(s) de Localização I Croquis: O 

Projecto ou Viabilidade ConstruUva: O 

Área Bruta de Construção: 150,0000 m1 

Área Bruta Dependente: 0,0000 m1 

Data do Facto: 2017-04-13 

Planta(s) do(s) ediflcío(s): O 

Anexo 1: O 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAl. SOBRE !MOVEIS (IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E COMPROVATIVO DA DEClARAÇAO PARA INSCRIÇÃO 3590. VILA N.FAMALICAO 2. 

ADUANEIRA OU ACTUALIZAÇÃO OE PRéDIOS URBANOS NA MATRIZ 

(Modelo1) 

-)Elementos da Declarjlçao 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Telefone: 252320900 Motivo: 1- Prédio Novo 

Subdivisão: 1.1. Prédio Novo (art.• 106", b)) 

Data Recepção: 2017·04-24 Artigo Provisório: P4604 N" Registo: 7043130 

(Identificação Matricial ~/!fi~"*~ 

Tipo: Urbano Freguesia: 

031260 ·UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

Artigo: 4562 
~=-"'iii'~W?o 

/Eiementos do Prédio 

Freguesia: 031260 ·UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO SF: 

3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

Av .fRua/Praça: Rua Barão de Joana Andar: Lugar: Lugar de Sinçães Cód. Postal: 4760-019 

Norte: Novo arruamento 

Sul: Munlcipio de Vila Nova de Famalicão 

Nascente: Rua Barão de Joane 

Poente: Novo arruamento 

Anexo I 

Prédio: 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprleté.rio: 01 • Único Proprletârlo 

Domlnlllo Fiscal: 01 ·Território Nacional 

,,.,.,.,.s,:,.'-'fir~'C-t>l·~~-J:t.~~~tl""~~~~_:ar: N 

Area Total do Terreno: 1,986 of~2aam.' 

Área de lmplantaçã~cFf~ooo m1 

joutros Elementos 

Data de Passagem a Urbano: 2017-04·13 

!Documentos Anexos 

Alvará de Ucença de Construção: O 

Planla{s) de Localização I Croquis: O 

Projecto ou Viabilidade Construtlva: O 

Área Bruta de Construção: 150,0000 m" 

Área Bruta Dependente: 0,0000 m" 

Data do Facto: 2017-04-13 

PJanla{s) do(s) edlflclo{s): O 

Anexo 1: O 

J 
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7 CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA PREDIAL 

PARCELACa 

VltA ~·· • 
~-~ .. w.~i'... ,;: , 
:FAn•un.ICA 
CAMMA MUNICIPAL 

Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famali~ão 

---A....

reglsto predial 
onlln12 

Certidão Permanente 
Código de aoes!IO> GP-1461-5ll94S-OJ124B-001469 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS ~ ANOTAÇÕES 

tJRBI\NO 

SITUADO EM: Vila Nova de Famalicão 

ÁREA TOTAL: 1986 M2 

ÁREA DESCÓBERTA: 1986 M2 

MATRIZ n~: 4604-P NATOREZA: Urbana 

FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

ÇOMPOS~ÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno para construção, 
Norte- novo arruamento 
Sul- Municipio de Vila Nova de Famalicão. 
Nascente- Rua Barão de Joane 
Poente- novo arruamento. 

Desanexado do prédio no 145/19871127. 

O(A). Cqnservador(a) Auxiliar 
Maria Manuela CUnha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTos· ~ ANOTAÇÕES 

AP. 2 de ~987/ll/27 Aquisição 
ABRANGE 2 PRÉDIOS 

CAUSA ; Compra 

SUJEITO(S) ~TIVO(S): 

** CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO. 
Localidade: VILA NOVA DE FAt>fALICÃO 

SUJEITO(S) PASS+VO(S): 

** MARIA AMtLIA AVELEDA DIAS DE CARVALHO E CASTRO PAULA GONÇALVES 
Casado/a.cam AUGUSTO CANDIDO PAULA GONÇALVES na regime de Separação de bens 
Morada: QUINTA DE SINÇÃES 
Localidade: VILA NOVA DE FAMALicÃO 

Reprodução da inscrição Ap. 2 de 1987/11/27 do prédio nG 145/1987~127. 

1-469/2017Ô517 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão Informação em Vigor 

www.predialonline.rnj ,pt 2017/05/25 15:50:07 "IJ'l'C 

Página ~ 1 ~ 

www.oasapronta.rnj.pt 
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~ /j~ VIlA ~2: ~~~-- "l~ NOVA.de- -~- ,,,~~·''1)' FAMALICA 
~r O.MANIMUNIC!PAL 

GESTÃO DI! 001\AS, !.DA 

. RELA TÓRIO DE AVALIAÇÃO 

PARCELA Cb 

Conservat6ria do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão · FregUesia Vila Nova de .Fam~lioão 

_____,...,__ 
reg1sto predial 

online 
Ce-rtidão Permanente 

c6dig? de aaeseo, GP~J.461-SB!I62-03~48-D01468 

pESCRIÇÕES -- AVEimAME!fl'OS ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM; Sinçães 
Rua Barão de Joane 

ÁREA TOTAL: 1398 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 1398 M2 

MATRIZ n•: 4603-P NATUREZA:. Urbana 
FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 
COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno para construção. 
Norte- Municipio de Vila Nova de Fa~alicão •. 
Sul- novo arruamento. 
Nascente- Fun~s,S.A. 

Poente- novo arruamento, 

Desanexado do prédio n~ 145/19871127. 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 
Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES .. AVERBAMENTO,S ~ ANOTAÇÕES 

AP. 2 de 1987/11/27 Aquisiçãp 
ABRANGE ~ P~DIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO{S): 

** CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Localidade: VILA NOVA DE FAlWriCÃO 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** MARIA AMÉLIA AVELEDA DIAS DEI CARVALHO E CASTRO PAULA GONÇALVES 
Casado/a co~ AUGUSTO CANDID9 PAULA GONÇALVES no regime de Separação de bens 
MÓrada: QUINTA DE SINÇÃES 
Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Reprodução da inscrição Ap. 2 de 19B/ll/27 do prédio n• 145/19871127. 

1468/2017 0517 

C.R,P. Vila Nova da Famalicão 

www.pradialonlina.mj.pt 
Informação am Vigor 

2017/0S/25 15:4õ:1a o~c 
Página - 1 -

www.eae~pronta.mj.pt 
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LEGEND& 

QUALIFICAÇAO FUNCIONAL E OPERATIVA DO SOLO 

SOLOBDRAL 

Eoopaso<>~dclE'ro><l..,.>õ<> 

~a~-~ .... 
J:l:nqu•d...uncontc. ., E.l61i"" d.,P..._...I>"=' 

SOLO lllUlJU>JO 

i"YoC<o''''c'l 

= -'"'"''''''"''' --~ 
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MOTA & c•. S.A. 

FUNDIS, S.A. 

CoonJenadas recbulguJaresde GAUSSDatum 73 Datum. alfimêfriro Nacional {Marégrafo de Cascais) 

URBANISMO 

Escolas 

1 : 1000 

CÂMARA MUNICIPAL DE V. N. DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 
Vila Nova de Fomo!icõo 

LEVANTAMENTO TOPOGRAFCO 

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO 

N 

Procesw n" Folho n• 

1114 01 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

· .. 
Freguesia Vila Nova de Fama1~cão. · I 

I 
U69/20170S17:.. I 

---A...

reglsto predial 
onllne 

Certidão Permanente 
Código de acesso: GP-1461-58946-031248-001469 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM: Vila Nova d8 Famalicão 

ÁREA TOTAL: 1986 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 1986 M2 

MATRIZ no: 4604-P NATUREZA: Urbana 
FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno para construção. 
Norte- novo arruamento 
Sul- Município de Vila Nova de Famalicão. 
Nascente- Rua Barão de Joane 
Poente-·novo arruamento. 

Desanexado do prédio no 145/19871127. 

O(A)' Cçnservador(a} Auxiliar 
Maria·Manúela CUnha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS. - ANOTAÇÕES 

AP. 2 de 1987/11/27 - Aquisição 

ABRANGE 2 PRÉDIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) .(ITIVO(S):. 

** CÂMARA MUNICIPAL.DE VILA NOVA DE FAMALICÃO. 
Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** MARIA AMÉLIA AVELEDA DIAS DE CARVALHO E CASTRO PAULA GONÇALVES 
Casado/a .com AUGUSTO CANDIDO PAULA GONÇALVES no regime de Separação de bens 
Morada: QUINTA DE SINÇÃES 
Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Reprodução da inscrição Ap. 2 de ~987/11/27 do prédio no 245/19871~27. 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predia1online.mj.pt 

Informação em Vigor 

2017/05/25 15:50:07 OTC 

Página 

www.casapronta.mj.pt 

' 

1 -

' 

I 
I 
I 

348



Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famali~ão 

1469/20170517 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

O(A) Conservador(a} Auxiliar 
Maria Manuela Cunha Camanho 

-------------------------------------------------------------------------------------------~-

REGISTOS PENDENTES 

Não existem registos pendentes. 

Certidão permanente dispohibilizada effi 23-05-2017 e válida até 23-08-2017 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonlirie.mj.pt 

Informação em Vigor 

2017/05/25 15:50:07 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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AT 
autoridade CADERNETA PREDIAL URBANA 
tributária e aduaneira • SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590 ·VIlA N.FAMALICAO 2. 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

ARTIGO MATRICIAL: 4603 NIP: 

I TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO Tipo: URBANO 

Artigo: 4562 

I LOCALIZAÇÃO DO PRÉDIO 

Av./Rua/Praça: Rua Barão de Joane Lugar: Lugar de Sinçães Código Postal: 4760-019 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

I CONFRONTAÇÕES 

Norte: Municfpio de Vila Nova de Famalicão Sul: Novo arruamento Nascente: Fundis, S. A. Poente: Novo 

arruamento 

I DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Terreno para Construção 

I ÁREAS (em m') 

Área total do terreno: 1.398,0000 m' Área de implantação do edifício: 838,8000 m' Área bruta de 

construção: 1.677,6000 m' Área bruta dependente: 0,0000 m' 

I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2017 Valor patrimonial actual (CfMI): €283.750,00 Determinado no ano: 2017 

Percentagem para cálculo da área de implantação: 24,00 % Tipo de coeficiente de localização: Serviços 

Coordenada X: 168.005,00 Coordenada Y: 493.662,00 
J W J "' J Vc I x A x 

283.750,00 603,00 X 356,4792 X 
CI 

' Ll ____ ic~·~--"1 x IL-__ ,c~q~ __ _J 
X 1,10 X 1,000 1,20 

Vt =valor patrimonial tributário, Vc =valor base dos prédios edificados, A= área bruta de construção mais a área excedente á área de Implantação, Ca"' coeficiente de 
afeclação, Ct = coeflclanta de localização, Cq =coeficiente da qualidade e conforto, oi =coeficiente de vetustez, sendo A= {Aa + Ab) x Caj x% + Ac + Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao limite de duas vezes a área de implantação, Ad 
representa a área do terreno Uvre que excede o limite de duas vezes a área de implantação, {Aa + Ab)x Caj = 100x 1,0 + 0,90 x (SOO~ 100) + O,BSx (1000 • 500) + 0,80 x 
(Aa + Ab~ 1.000,0000). 
Tratando-se de terrenos para construção, A= área bruta de construção Integrada de Ab. 
~Valor arredondado, nos termos do n°2 do Art. o 38° do CIMI. 

Mod1 do IMI n': 7043121 Entregue em: 2017/04/24 Ficha de avaliação n': 10596775 Avaliada em: 

2017/05/04 

I TITULARES 

Identificação fiscal: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Morada: PC ALVARO MARQUES, VILA NOVA DE FAMALICAO, 4760-110 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: MODELO 1 DO IMI Entidade: Modelo 1 do IMI N' 

7043121 

031260. UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO. U. 4603 Página 1 de2 
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• AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2. 

I Obtido via internet em 2018-01-30 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

031260- UNIÃO DAS FREGUESIAS OE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO· U -4603 Página 2 de 2 
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Conservat6ria do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

· Freguesia Vila Nova da Famalicão 

~ 

reg1sto predial 
onlrne 

Certidão Permanente 
·CÓdigo de acesso: GP-1461-58962-031248-001468 

DESCRIÇÕES - AVERBAME~TOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 
SITUADO EM: Sinçães 

Rua Barão de Joane 

ÁREA TOTALo J.398 M2 

ÁREA DESCOBERTA' J.398 M2 

MATRIZ n"o 4603-P NATUREZA; Urbana 

FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e calendário, 

COMPOSIÇÃO E CONFRO~TAÇÕES: 

Parcela de terreno para construção. 

Norte- MUnicípio de Vila Nova de Famalicão .. 
Sul- novo arruamento. 

Nascente- Fun?istS.A. 
Poente- novo arruamento. 

Desanexado do prédio U 0 145/19871127. 

AP.· 2 de 19B7Í11/27 

ABRANGE .2 PRÉDIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITC(S) ATIVO(S): 

o (A)" Conservador ('a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanha 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Aquisiçã~ 

** d\MARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE. FAMALICÃO 

Localidade: VILA NOVA DE F.l\MALICÃO 

S.UJEITO(S) PASSIVO (S)' 

** MARIA AMÉLIA AVELEDA DIAS DE CARVALHO E CASTRO PAULA GONÇALVES 
Casado/a co~ AUGUSTO CANDID9 PAULA GONÇALVES no regime de Separação de bens 

Morada: QUINTA DE SINÇÃES 

Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Reprodução da inscrição Ap. 2 da 198/11/27 do prédio no 145/19871127. 

1468/20170.517 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Infotmação em Vigor 

2017/05/25 15:46:18 UTC 

Pagina - 1 -
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Conservatória do Registo· Predial de 
Vila"Nova de F~alicão 

Freguesia Vila Nova de FamalicãO . 

1468/20170517 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 
Maria Manuela Cunha Camanho 

----------------------------------------------------~f-------------------------------~--~--~-

REGISTOS PENDENTES 
Não existem registos pendentes, 

-------------------------------------------------------------------------------------------~--

Certidão permanente disponibilizada em 23-05-2017 e válida até 23-0B-2017 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonlirie.mj.pt 

Informação em Vigor 

2017/05/25 15:46:18 UTC 

Página - 2 -
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590- VILA N.FAMALICAO 2. 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

ARTIGO MATRICIAL: 4604 NIP: 

I TEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 60- UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO Tipo: URBANO 

Artigo: 4562 

I LOCALIZAÇÃO DO PRÉDIO 

Av./Rua/Praça: Rua Barão de Joane Lugar: Lugar de Sinçães Código Postal: 4760-019 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

I coNFRONTAÇÕES 

Norte: Novo arruamento Sul: Município de Vila Nova de Famalicão Nascente: Rua Barão de Joane Poente; 

Novo arruamento 

I DESCRIÇÃO DO PRÉDIO 

Tipo de Prédio: Terreno para Construção 

I ÁREAS (em m') 

Área total do terreno: 1.986,0000 m' Área de implantação do edificio: 810,0000 m' Área bruta de 

construção: 4.850,0000 m' Área bruta dependente: 2.425,0000 m' 

·I DADOS DE AVALIAÇÃO 

Ano de inscrição na matriz: 2017 Valor patrimonial actual (CIMI): €521.420,00 Determinado no ano: 2017 

Percentagem para cálculo da área de implantação: 24,00% Tipo de coeficiente de localização: Serviços 

Coordenada X: 168.009,00 Coordenada Y: 493.712,00 
I w I = I Vc I X A X . c==~C~I ;:::::=]1 X I Ca I X l[=::::;~cq~=::::J 

521.420,00 603,00 X 655,0800 X 1,20 X '----<1ri,1'00-----' X 1,000 

VI= valor patrimonial tributário, Vc =valor base dos prédios edificados, A"' área bruta de construção mais a área excedente à área de implantação, C a= coeficiente de 
afectação, Ct =coeficiente de localização, Cq = coeficiente de qualidade e conforto, Gv =coeficiente de vetustez, sendo A= (Aa + Ab) x Caj x % + Ac + Ad, em que Aa 
representa a área bruta privativa, Ab representa as áreas brutas dependentes, Ac representa a área do terreno livre até ao limite de duas vezes a área de implantação, Ad 
representa a área do terreno livre que excede o !imite de duas vezes a área de implantação, (Aa + Ab) xCaj = 100 x 1,0+ 0,90x (SOO -100) + 0,85x (1000- 500) + 0,80x 
{Aa + Ab -1.000,0000). 
Tratando-se de terrenos para construção, A= área bruta de construção integrada de Ab. 
• Valor arredondado, nos termos do fl0 2 do Art. o 38° do CtMI. 

Mod1 do IMI n': 7043130 Entregue em: 2017/04/24 Ficha de avaliação n': 10596776 Avaliada em: 

2017/04/28 

I TITULARES 

Identificação fiscal: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Morada: PC ALVARO MARQUES, VILA NOVA DE FAMALICAO, 4760-110 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: MODELO 1 DO IMI Entidade: Modelo 1 do IMI N' 

7043130 

031260. UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO E CALENDÁRIO. U -4604 Página 1 de 2 
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• AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

CADERNETA PREDIAL URBANA 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 3590· VILA N.FAMALICAO 2. 

I Obtido via internet em 2018-01-30 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

031260- UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO- U -4604 Página 2 de 2 
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Conse~vatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famalicão 

-----A-

ft2QIStO prGdiOl 
onlim.> 

Certidão Permanente 
Código de acesso: GP-1306-25701-031248-000763 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM: Lugar de Sinçães 

Rua Barão de Joane 

ÁREA TOTAL: 583,9 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 583,9 M2 

MATRIZ no: 4538-P NATUREZA: Urbana 

FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno destinada a construção urbanai 

Norte e Poente - Câmara Municipal; 

Sul - Serafim de Carvalho e outros 

Nascente -Rua Barão de Joanei 

O{A) Conservador(a) Auxiliar 
Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Albufeira 
AP. 1775 de 2016/08/19 14:48:07 UTC -Aquisição 

Registado no Sistema em: 2016/08/19 14:48:07 UTC 

ABRANGE 2 PRÉDIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** FUNDIS, S.A. 

NIPC 509266096 

Sede: Avenida Rebelo Mesquita, no 15, Esc. 6 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** SERAFIM DE CARVALHO 

NIF 172149657 

** MARIA CRISTINA DE FREITAS CARVALHO 

NIF 201639254 

** ANTÓNIO FILIPE FREITAS CARVALHO 

NIF 219979677 

763/20080108 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2016/08/24 18:13:11 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famalicão 

763/20080108 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

** CREMILDE MARIA FREITAS DE CARVALHO 
NIF 189978929 

** MANUEL SERAFIM FREITAS DE CARVALHO 
NIF 165382090 

** MARIA ARMÉNIA FREITAS DE CARVALHO OLIVEIRA 
NIF 127462910 

** MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS DE CARVALHO COSTA 

NIF 142556351 

Não existem registos pendentes. 

O(A) Conservador(a) 

Martinho Nogueira da Silva 

REGISTOS PENDENTES 

Certidão permanente disponibilizada em 06-07-2016 e válida até 06-10-2016 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Infor.mação em Vigor 

2016/08/24 18:13:11 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 

357



Cons~r.vatória do Registo Predial· de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famalicão 

-A

registo predial 
onllne 

Certidão Permanente 
Código de acesso: GP-1306-25884-031248-000764 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM: Lugar de Sinçães 
Rua Barão de Joane 

ÁREA TOTAL: 562,3 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 562,3 M2 

MATRIZ TI 0
; 2204 NATUREZA: Urbana 

FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno destinada a construção urbana; 

Norte -Serafim de Carvalho e outros. 

Sul - arruamento público 

Nascente -Rua Barão de Joane. 

Poente-terrenos da Camara Municipal. 

O(A) Conservador{a) Auxiliar 
Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Albufeira 
AP. 1775 de 2016/08/19 14:48:07 UTC -Aquisição 

Registado no Sistema em: 2016/08/19 14:48:07 UTC 

ABRANGE 2 PRÉDIOS 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** FUNDIS, S.A. 
NIPC 509266096 
Sede: Avenida Rebelo Mesquita, no 15, Esc. 6 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** SERAFIM DE CARVALHO 
NIF 172149657 

** MARIA CRISTINA DE FREITAS CARVALHO 

NIF 201639254 

** ANTÓNIO FILIPE FREITAS CARVALHO 

764/20080108 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2016/08/24 18:11:02 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famalicão 

764/2008010& 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 
' 

NIF 219979677 

** CREMILDE MARIA FREITAS DE CARVALHO 

NIF 189978929 

** MANUEL SERAFIM FREITAS DE CARVALHO 
NIF 165382090 

** MARIA ARMÉNIA FREITAS DE CARVALHO OLIVEIRA 
NIF 127462910 

** MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS DE CARVALHO COSTA 

NIF 142556351 

Não existem registos pendentes. 

O(A) Conservador(a) 

Martinho Nogueira da Silva 

REGISTOS PENDENTES 

Certidão permanente disponibilizada em 06-07-2016 e válida até 06-10-2016 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2016/08/24 18:11:02 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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EQUIPAMENTOS: 

1 - "EMPREITADA: "AMPLIAÇÃO E REMODELAÇÃO DA ESCOLA EB1 CONDE S. COSME 

(SEDE N° 1) - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE V. N. DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO" -

APROVAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHOS E PAGAMENTOS JUSTADOS" (PÁGINA 361) 

360
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EQUIPAMENTOS 

PROPOSTA 

Assunto: Empreitada: "Ampliação e Remodelação da Escola EB1 Conde S. Cosme 

(Sede n.0 1)- União das Freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário" 

Aprovação dos Planos de Trabalhos e Pagamentos Ajustados. 

Em harmonia com artigo 361° do CCP na redação atual, apresentou o 

adjudicatário da empreitada "Ampliação e Remodelação da Escola EB 1 Conde S. Cosme 

(Sede n.0 1) - União das Freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário", a empresa 

Famaconcret, Lda., o plano de trabalhos e o plano de pagamentos ajustados, os quais se 

anexam a esta proposta. 

Atenta a informação técnica prestada pelo Chefe de Divisão de Equipamentos que 

atesta a conformidade dos elementos apresentados, proponho que a Câmara Municipal 

delibere: 

Aprovar os Planos de Trabalhos e Pagamentos ajustados, relativos à 

empreitada "Ampliação e Remodelação da Escola EB1 Conde S. Cosme 

(Sede n.0 1)- União das Freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário", 

conforme exposto pelo adjudicatário, Famaconcret, Lda. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2018. 

O Vereador, 

.~~--vaA>-JJJ 
(José 1vr;mel Leitão dos Santos) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 
PMÇA. ÁLVAI\0 MAEQUES ! 4-/&4-502. VlLA NOVPDE FN"JAUCÁO ! TELEFC-NE 252:320900 i FJIX 252323751 ! NlF 5{)6663264 
E- /'-'lN L camaramunic!pal@vifunovaddarnaficao.orR I tNTER."''ET www. vHanovadefamalícao.or_g 
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EQUIPAMENTOS E OBRAS 

Informação interna N.0 1106/2018 

De: DOM- Divisão de Equipamentos 

Para: DOM- Chefe Divisão de Equipamentos, GAV- Eq., Energia, Esp.Urbanos, VER- Eq., Energia, 
Esp.Urbanos 

Data: 16-01-2018 

Assunto: Empreitada: Ampliação e remodelação da escola E. 8. 1 Conde S. Cosme (Sede n.' 1) -
União das freguesias de V. N. de Famalicão e Calendário- Aprovação do Plano de Trabalhos Ajustado 

Relativamente à empreitada em epígrafe, e para efeitos do disposto no artigo 361.' do Decreto-Lei n.' 

18/2008 de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.' 278/2009 de 02 de Outubro de 

2009, e do constante na cláusula 7.' da Portaria n.' 959/2009 de 2 de Agosto de 2009, junto se anexa, 

para a devida aprovação, o plano de trabalhos ajustado e o correspondente plano de pagamentos 

apresentado pelo adjudicatário, em 15/Janeiro/2018, definindo as datas de início e conclusão da 

empreitada, assim como a sequência e o escalonamento no tempo das diversas espécies de trabalho. 

Apresentam-se, também, os respectivos planos de mão-de-obra e de equipamento. 

Nota: Os planos acima mencionados serão disponibilizados, também, em suporte tisico (papel). 

Do exposto, deixa-se à consideração superior. 

O Chefe de Divisão, 

"'----· e ...; ./.. ( (._. Qc.~ 
Luís Filipe Silva 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO ! DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 

Safda interna n. 0 2045 
PP - DOM - Divisão de Equipamentos 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamaHcao.org 
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MÊS 

2 

3 

4 

5 

6 

7 
B 

9 

10 

11 

12 
TOTAIS: 

® 

famaconcret 
engenharia e construção 

Município de Vila Nova de Famalicão 

"Ampliação e Remodelação da Escola E.B.l Conde S. Cosme (Sede n° 1)- União 
das Freguesias de V.N. de Famalicão e Calendário" 

PLANO DE PAGAMENTOS E CRONOGRAMA FINANCEIRO 

PLANO DE PAGAMENTOS 

%MÊS PAGAMENTO MENSAL %MÊSACUM. PAGAMENTO ACUMULADO 

1,84% 13 969,34€ 1,84% 13 969,34 € 

4,40% 33 435,85 € 6,23% 47405,19€ 

5,46% 41 558,25 € 11,70% 88 963,44 € 

2,46% 18 718,19 € 14,16% 107 681,63 € 

5,41% 41168,23 € 19,57% 148 849,86 € 

7,53% 57 278,75€ 27,10% 206 128,61 € 

9,67% 73 534,67€ 36,77% 279 663,28 € 

4,81% 36611,53€ 41,58% 316 274,81 € 

8,89% 67 657,08 € 50,47% 383 931,89 € 

8,32% 63 299,83 € 58,80% 447 231,72 € 

10,80% 82145,60 € 69,60% 529 377,32€ 

30,40% 231 261,77 € 100,00% 760 639,09€ 

100,00% 760 639,09 € 100,00% 760 639,09€ 

Total da Em praltadB: 760 639,09 c 

CRONOGRAMA FINANCEIRO 
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Vila Nova de Famalicão, 08 de Fevereiro de 2018 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: 

1 - "EB NOVAIS- ENCARGOS DE INSTALAÇÓES" (PÁGINA 366) 
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PROPOSTA 

Assunto: EB Navais- encargos de instalações 

(j.- ~lt.Y cG_ 0-'-~ 

~c;_/~ 

EDUCAÇÃO E CON/-IEC/MENTO 
---------~--------~·"--~---------------·-·--- .. ·-"--

Muitas das iniciativas e projetas levados a cabo nos nossos estabelecimentos de ensino, 

nomeadamente na educação pré-escolar e 1.0 ciclo, são promovidos, desenvolvidos ou apoiados 

pelas Juntas de Freguesia, no âmbito das competências designadas para as autarquias locais, 

nomeadamente nas alíneas t) e v), do n.0 1, do artigo 16.0
, da Lei 0.

0 75/2013, de 12 de setembro. 

No ano anterior, nas reuniões de preparação do presente ano letivo, com a comunidade 

educativa de Ruivães e Navais, foi sugerido que, no decurso da execução das obras de 

requalificação e ampliação do edifício da EB de Ruivães, os alunos frequentassem as antigas 

instalações da EB de Navais, colocando, para o efeito, e para garantir o regime normal de 

funcionamento das atividades, mono blocos para salas de aula, refeitório e instalações sanitárias. 

Como a antiga EB de Navais está cedida em regime de comodato à Freguesia de Rnivães 

e Navais e obtendo a concordância desta e das duas associações que utilizavam o espaço, 

Associação de Futebol de Salão Amador de Vila Nova de Famalicão e a Paróquia de Navais, foi, 

então, instalada, provisoriamente, a EB de Ruivães. 

Assim, tendo em conta que há a necessidade de proceder ao pagamento dos custos com 

eletricidade do edifício, com um valor estimado de 7.000,00 EUR para o período do ano letivo 

2017/2018, proponho, ao abrigo das alíneas o) eu), do n. 0 1, do artigo 33 .0 , da Lei n.0 75/2013, 

de 12 de setembro, e alíneas c), d) e e), do artigo 54." do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios, que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Freguesia de Ruivães e Novais, NIPC 510 839 320, o apoio financeiro até 

ao montante de 7.000,00 EUR (Sete mil Euros), para pagamento dos custos com 

eletricidade do edifício da EB de Novais, para o ano letivo 2017/2018. 

2. Aprovar a minuta de protocolo, anexa à presente Proposta. 

GOSTO DE CRESCER AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAtvlllO_CASTELO BRANCO, 94 f 4760-127 V. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 [ FAX 252377110 j NIF 506663264 
E-1'1AJL educacao@vifanovadefamalicao.org I INTERNET 'N'.WI.Vilanovadefarna!icao.org 
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_ _EiJ?UCAÇÃO E CONHECifvi_E~J}_!O_ 

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para, em nome do 

Município, outorgar o referido Protocolo. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, verificação das fatoras mensais e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 
O Vereador da Educação, 

!Leonel Agostinho Azevedo Rocha! 

;,,~~·_;_:_:,,_~}:e;~:~;-:c;=;~-:::O~;;~--~-==~~'":..,.;,..,,~, .... ~ -·-~--..,. -""'---ª"~~"="==---------
.. GosTo DE êRéscÊRAo~ut''~-.,~~~::::::: ~:~---.:::~---- ~==--~=-"ê· --~--~·-

MUNidPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 v. N. FAMAUCÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 25237711 o I NJF 506663264 
E-MAIL educacaQI'ª)vi!anov~dt:fam<~licuo.org I INTERNET W'Nw.vilanovadefamalícao.org 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.Q 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e a FREGUESIA DE 

RUIVÃES E NOVAIS, Pessoa Coletiva n.Q 510 839 320, representada pelo seu Presidente, Duarte 

Antena r Silva Veiga, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de fevereiro de 2018 e de 

acordo com o compromisso n.Q 2018/ _ efetuado com base no cabimento n.Q 2018/ __, 

pelo Município foi dito que atribui à Freguesia de Ruivães e Navais o apoio financeiro até ao 

montante de 7.000,00 EUR (Sete mil Euros), para pagamento dos custos com eletricidade do 

edifício da EB de Navais, para o ano letivo 2017/2018. 

2. O pagamento previsto no n.Q 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, verificação das faturas mensais e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, O Presidente da Junta de Freguesia, 

/Paulo Cunha/ /Duarte Veiga/ 

GOSTO DE CRESCER AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 v. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320955 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MA!L educacao@viianovadefamalicao.org I INTERNET wwN. vilanOV<ldefrunalicao.org 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS 

NIF: 510839320 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 17 de 

Dezembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 26 de Janeiro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NJF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO RJC, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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SEGUP..ANÇA SOOAL 
~'1i$~~~m="l~'C.,...,..,'~"""'"'~~"'1m 

~ 
DECLARAÇÃO 

~ . 
~ Nome da entldode contribuinte FREGUESIA OE RUIVÃES E NOVAIS 

I Firma/denominação FREGUESIA DE RUIVÃES E NOVAIS ~-
~ Número de Identificação de Segurança Social 26108393206 iii 
§ ~ 
;; Número de Identificação Fiscal 5108~9320 ~ 

~ Número dê Declaraçào 16333582 ·'· 
~ Data de emissão 20·12·2017 , 
~ 
~ ü 
I i i Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva I 
~_;1 regularizada perante a Segurança Social. ~ · 

I ~ g 
~ ~ I A presente deéiaração não constílufinstrumento de quitação ae divida de contribuições e ou de r·--_-· i juros de mora, nem. prejudica u~eriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a i 
~ partir da data de emissão. ~ 
~ ~ 
!! !'i .ª g 
l I 
I ~ 
ij ª ~ if 
~ i 
f~ § 
m , 
~ Assinatura válida I 
• i 
~- Digitally signed by Instituto d , 
~ Date; 2017.12.20 12:02:29 +O ~ 

' " = !i 
~ ~ 
' ' I · I 
i I . ' I ~ 
~ JS 

h ª H ~ 

I I 
' ! ' ' ~ i 
I I 
~ DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA ~ 
• ! 
ii H 
ff-sa,.~,E:J~m$-~~~~~'<lJ.~=~"" '""""ctrmlil.~:;r.:~~~===-·=~te;,_=um;;..~ll!::.-.,OE=l:~l~~1EID~-=tll'r,.!.S"'~~Ii..Jl 

Mod. GC 1~DGSS versao WWIN.seg-sooial.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO HARQUES 

4764-502-VILA NOVA FMALicAO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS, DATA N. o COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE Nut-!ERO 

1510839320 1157 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

ANO 

2018 

363 

FREGUESIA DE RUIVAES E NOVAIS 
RUA NOVA1 N° 36 

4770-495 RUIVAES 
LOCAL DE ENTREGA 

2018/02/02 2018 I 781 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -----------------------------------------~ 

~B NOVAIS - ENCARGOS DE INSTALACOES 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4103 TRANSFERENCIAS CORRENTES-ADMINISTRACAO NÃO SUJEITO - 7.0001000 
AUTARQUICA-FREGUESIAS DESPESA 

~~TENSO 
TE ~!IL EUROS 

Documento n. 0 2018 I 1157 1 Compromisso n.o 2018 1 781, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181718 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓ~HCA ANO T NÚ11ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 718 I 1 4103 10102 104050102 I I 16.903,83 1 

COMPRO!HSSO EFECTUADO EH 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

11? ~. 
PROCESSADO POR CO!.fPUTADOR 

HlPORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

7.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 7.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , , . , .... 

TOTAL LÍQUIDO ..... ,., 7.000,00 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

7. ooo. o o 1 9.903,83 

DUPLICADO 

371



CULTURA: 

1 - "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO DO INSTITUTO NACIONAL DE 

ARTES DO CIRCO -IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ATIVIDADES- 2018" (PÁGINA 373) 
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VILA '' <~1 

NOVA de'--'·-·-···~ 

,, 
0- trvvv...l c) cG.. c.e\-.~ 

"d ()./-. . .l .. u ~ 

CULTURA FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro ao projeto do Instituto Nacional de Artes do 

Circo -Implementação do Plano de Atividades - 2018 

O INAC- Instituto Nacional de Artes do Circo CRL, Cooperativa fundada em 2017, 

tem desempenhado um papel preponderante, não só no concelho como a nível nacional e 

internacional, na promoção e divulgação cultural de Vila Nova de Famalicão como uma 

referência na área da fmmação de circo em Pmtugal. 

É assim do interesse do Município o fomento e o desenvolvimento das artes do circo 

contemporâneo em Vila Nova de Famalicão, procurando assim potenciar e promover o nosso 

tetTitório como uma referência nacional e internacional de formação e criação artística. Para este 

efeito o lNAC dispõe de um espaço com as valências e condições adequadas para a realização 

de um trabalho de reconhecido interesse e procura a nível nacional e internacional por 

profissionais e não profissionais neste setor, assumindo assim a autarquia o seu apoio na 

implementação e desenvolvimento da atividade desta cooperativa para os fins a que se propõem. 

A responsabilidade assumida pelo INAC na concretização de todas as iniciativas a 

desenvolver; assim como a garantia dos meios técnicos e recursos humanos necessários para 

este efeito, que exigem, também, meios financeiros que são suportados pela referida 

cooperativa. Além do público em geral, tem como "público-alvo" a captação de 

formandos/alunos a nível nacional e internacional, quer sejam já profissionais com atividade 

nestas áreas, ou ainda em processo de formação inicial, de diversas faixas etárias, procurando 

paralelamente potenciar a sua integração em projetas artísticos nacionais e internacionais, 

aspeto que terá considerável impacto no aumento das sinergias e parcerias com outras 

instituições educativas e culturais, bem como com projetas consolidados já em curso no 

território nesta área. 

Considerando que o INAC se instalou no Lote n.0 33 B, com uma área de 1.000,00m2, 

parte integrante do denominado "Lago Discount", sito na Freguesia de Ribeirão, concelho de 

Vila Nova de Famalicão, assumindo os encargos daí decorrentes. Atendendo ainda ao esforço 

financeiro que o !NA C está a efetuar, no desenvolvimento de diversas atividades e projetas com 

um grande impacto ao nível do envolvimento de diferentes públicos e na criação artística, 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PMÇAÁLVAfl.O MAf{QUES ] 4764-502 VILA NOVA DE FAMAI.J\.ÁO ! TELEFONE /5].32090{) ! FAX/51.3?.3751 I NIF 50666.37.64 
[-MAIL cu~ura@víian::>v.;;defamalil~<>o.ot g i INTERNET vvww.vilanovadefarnalicao.org 

>Z-
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VILA \,, 
NOVA de""'·· ~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

CULTURA 

conforme descrito no pedido de apoio enviado para o desenvolvimento das suas atividades 

durante o ano de 2018. (ver anexo); 

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 

municipal, conforme decorre das alíneas o) eu), ambas do n° 1 do artigo 33° da Lei n° 75/2013, 

de 12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente 

narrada e em critérios gerais e específicos para a área cultural, confmme decone da alínea a) do 

n.0 2 do Alt.0 69.0 e dos n.0
' 1 e 3 do Alt. 0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016, tenho a honra 

de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao INAC - Instituto Nacional de Artes do Circo, NIPC 514456728, nm 

apoio financeiro de 30.000,00 EUR (trinta mil euros), que se destina ao 

desenvolvimento do plano de atividades que prosseguem em prol da cultura, 

especificamente na dinamização e desenvolvimento das artes do circo 

contemporâneo em Vila Nova de Famalicão no ano de 2018; 

2. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo, e cujo 

conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

3. Conceber poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

referido protocolo; 

4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e mediante 

verificação da instalação dos equipamentos e materiais (informação técnica) e 

comprovativo da aquisição dos mesmos. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

O Vereador da Cultura 

/Leonel Agostinho Azevedo Rocha! 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇA ÁLVA'fi..O MAr{QUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAl'1AUC.ii.O ! TH.EfONF 2')2320900 I FAX 25/_3"23751 I N!F 506663264 
E ·MAIL rultura@vi\anov<>defam'l!ir.do.org I !ifTERNET Vi:W.,v.vilanovadefàma!icao.org 
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CULTURA 

PROTOCOLO 

APOIO FINANCEIRO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de 

Direito Público n° 506663264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na 

qualidade de Presidente da Câmara Municipal; 

Segundo Outorgante: INAC - INSTITUTO NACIONAL DE ARTES DO CIRCO CRL, 

Pessoa Coletiva n° 514456728, aqui representada pela Exma. Dr.' Juliana Moura Barbosa, na 

qualidade de Administradora. 

Nota Justificativa 

Considerando que o INAC - Instituto Nacional de Artes do Circo CRL, Cooperativa fundada 

em 2017, tem desempenhado um papel preponderante, não só no concelho como a nível 

nacional e internacional, na promoção e divulgação cultural de Vila Nova de Famalicão como 

uma referência na área da formação de circo em Pmiugal. 

Tendo em conta o trabalho que o INAC pretende realizar e que tem, entre outros objetivos, a 

intenção de desenvolver a sua atividade em três vertentes principais: formação, criação e 

apresentação. 

Sendo, ainda, do interesse do Município de Vila Nova de Famalicão a continuidade da 

realização de um trabalho de reconhecido interesse e procura a nível nacional e internacional 

por profissionais e não profissionais neste setor, e considerando que para além do público em 

geral, tem como "público-alvo" a captação de formandos/alunos a nível nacional e internacional 

qner sejam já profissionais com atividade nestas áreas, ou ainda em processo de formação 

inicial, de diversas faixas etárias, procurando paralelamente potenciar a sua integração em 

projetos artísticos nacionais e internacionais, aspeto que terá considerável impacto no aumento 

das sinergias e parcerias com outras instituições educativas e culturais, bem como com projetos 

consolidados já em curso no tetTitório nesta área. 

Considerando que o INAC se instalou no Lote n.0 33 B, com uma área de 1.000,00m2, parte 

integrante do denominado "Lago Discount", sito na Freguesia de Ribeirão, concelho de Vila 

Nova de Famalicão, assumindo os encargos daí decorrentes. Atendendo ainda ao esforço 

MUNiciPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAQ. ÁLVAHO tv'.AJ{QuEs ! 4764-~J02 vnA NOVA DE rAJ'1A!JcJ..o 1 TE-LEFONE 2Sn2moo 1 FAX 2St.Jn7s 1 1 NJF so666J2M 
U1AIL OJ~ura@viianovadefarnalicao.org i INTERNET \V\VW. vilanovadefarwJiC<lo.org 
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CULTURA 

fmanceiro que o INAC está a efetuar, uo desenvolvimento de diversas atividades e projetas com 

um grande impacto ao nível do envolvimento de diferentes públicos e na criação artística, 

confmme descrito no pedido de apoio enviado para o desenvolvimento das suas atividades 

durante o ano de 2018. 

Considerando que compete à Câmara Municipal prestar apoio a atividades de interesse 

municipal, conforme decorre das alíneas o) eu), ambas do n° 1 do artigo 33° da Lei U0 75/2013, 

de 12 de setembro, e atendendo que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente 

narrada e em critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decon·e da alínea a) do 

U. 0 2 do Art. 0 69.0 e dos n. 0
' 1 e 3 do Art. 0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016. 

É celebrado o presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ..... de ........... , de 2018, pelo 

Primeiro Outorgante foi dito que atribui ao segundo outorgante o subsídio de 30.000,00EUR 

(trinta mil euros), tendo em vista o desenvolvimento do plano de atividades que prosseguem em 

prol da cultura, especificamente na dinamização e desenvolvimento das artes do circo 

contemporâneo em Vila Nova de Famalicão no ano de 2018 

2. O pagamento previsto no n.0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e mediante 

verificação da instalação dos equipamentos e materiais (informação técnica) e comprovativo da 

aquisição dos mesmos. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente ao desenvolvimento 

das despesas mencionadas, nos termos da deliberação tomada. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PMÇ,::AÁLVARo t·lAHQuES 1 47M.s02 VIlA NOVA DE r-N1AUO.o 1 TELEFONE: 2S231o9oo l FAX2SDn75! 1 NIF S066&J2M 
E· f1AIL OJI!uRI@vi!anovadefamalir.oo,<lrE ! INTERNET \'\1\VW.vilanovadefàrru!icao.org 
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CULTURA 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica n.0 
••• ./ •••• , com o 

compromisso n. 0 
•••• ./ •••••• 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução 

dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 

preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde 

desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele defmidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua confmmidade. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO f DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 

PfiAÇAÁLYARO !"ARQUES 1 4764-502 VJI.A NOVA DE- FAl'1A!JC.ÃO i Tf:tEFONE 257320900 J FAX 252JJ.:J751 ! N!f 5066637.64 
[.MAJL I.-1Jilura(Q!-Ji1anovadef;umlic(I{).Ofg i INTERNET \'.tV'IW.V1lanovadefamalícao.org 
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Vila Nova de Famalicão, .... de ...... de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

A Administradora do INAC, 

(Juliana Moura, Dt•.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
f'RAÇAÁLVAHO 1"IARQUES j 4764-!J02 V!!A NOVA DE f:A:'1AUCÃ.O j THO:ONE 252320900 ! fAX 152.32375 f I Nif 506663264 
E-MAIL cuhur<J@vilanov<~defallJallcoo,org i lN fERNET \'V\WJ.vilanovadefarnclicao_org 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

li CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 29 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: INAC- INSTITUTO NACIONAL DE ARTES DO CIRCO CRL 

NIF: 514456728 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 514456728 

Cód. Validação: S7UA97SJ89CB 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOC!AL 
,,---- --· ,, _ --~c,._ .. "--'"~""""'·'-------n DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte INAC 'INSTITUTO NAt;;jONAL DE ARTES DO CIRCO CRL 
. i 

Firma/denominação INAC- INSTITUTO NACIONAL Ds ARTES DO CIRCO CRL 

Número de Identificação de Segurança Social 25144567~83 .. ·,, 
. . .-i;!'·:·); 

Númetó de Identificação Físcal 514456728 -'l · ' 

' Número de Declaração 16567507· 

_1 Data de emissão 29-01-201a 
_j 

. -- ~- _\_ -~- ' _.:· 

Declara-se ~~:e·-:a- enüâade contribuinte 
.• ~;',-i' ': .:'-- :, 

acinÍ~ }dentilk:~;d~:r1em a sua situação contributiva 
. ,.·' 

regularizada perante a Segurança SociaL 

_ A presente declaração não constitui instrumento de quitação de divida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida p"lo prazo de quatro meses, a 
' ·' 

partir da data de emissão. 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão wwv.f.se"g-social.pt _ 
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Raquel Lima [CMVNF] 

De: 
Enviado: 
Para: 

Nélson Pereira [CMVNF] <nelsonpereira@vilanovadefamalicao.org> 
quarta-feira, 31 de janeiro de 2018 16:40 
camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

Assunto: FW: Solicitação de Apoio ao Espaço -Âmbito 2018 - Instituto Nacional de Artes do 
Circo CRL 

Anexos: Cert AT INAC.pdf; doc02531120180129164019.pdf 

Para dar entrada. 

NELSON PEREIRA 

Chefe de Divisão da Cultura e Turismo 
E-mail: nelsonpereira@vilanovadefamalicao.org 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Telefone: 252 320 900 (ext. 330) I Número Verde: 800 292 827 
Sítio na Internet: www.vilanovadefamalicao.org 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
www.facebook.com/municipiodevnfamalícao 

www.twitter.com/cmvnfamalicao 

www.youtube.com/municipiodefamalicao 

www.instagram.com/municipio_de_famalicao 
www.issuu.com/municipiodefamalicao 

-

De: INAC INSTITUTO [mailto:geral@inac.com.pt] 

Enviada: quarta-feira, 31 de janeiro de 2018 09:58 
Para: nelsonpereira@vilanovadefamalicao.org 

Assunto: Solicitação de Apoio ao Espaço -Âmbito 2018 - Instituto Nacional de Artes do Circo CRL 

Exmo Sr. Ver. Leonel Rocha, 

O INAC- Instituto Nacional de Artes do Circo CRL, situado em Vila Nova de Famalicão tem desempenhado um papel 
fundamental para o fomento e desenvolvimento das artes do circo contemporâneo em Portugal. E já se destaca como 
referência internacional de formação e criação artística. 

Somos a única plataforma no país totalmente dedicada ao circo, que possui uma dimensão espacial de mais 1.500m2 com 
materiais e infraestrutura física para treino e pesquisa em circo. 

Afim de dar continuidade ao trabalho que se tem feito, no âmbito dos apoios de 2018, solicitamos o apoio as seguintes 
atividades que já estão em desenvolvimento: 

- Programação Cultural- "Circo Potável" (cerca de 50 artistas envolvidos) 
O evento é beneficente, escolhemos uma associação do município para apoiar. 

-Trabalho Social de Inclusão- "Projeto Umportodos" 
(Envolve 6 Instituições do municlpio- cerca de 70 pessoas envolvidas) 

- Formação -Curso Profissional de Artes do Circo 
(30 alunos/19 professores fixos compõe o corpo docente) 

- Atividades com a comunidade- Aulas de Circo, Open days, visitas de estudos. (atividades regulares 20 pessoas 
envolviadas/ open days 150 pessoas alcançadas) 

1 
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-Suporte Nacional e Internacional a comunidade circense: Residências artísticas , Encontros de Circo (frequência 
média de 50 pessoas) , Treino para profissionais (média anual de 25 artistas), Reciclagens e Estágios(média anual de 20 
artistas). 

- Novo Projeto ACE- CIRCO- Ensino Secundário Artístico 

Além de Parcerias e Protocolos com Festivais Nacionais e Internacionais e Escolas de Circo Internacionais. 

O valor total relente ao apoio pedido é de 30.000 euros. 

Em anexo seguem as certidões de não dívidas da Cooperativa. 

Qualquer outra questão estou à disposição 

Cumprimentos 
Juliana Moura 

i~ 
ln.otltoto Nacionol d~ Ar.._. do Circo 

Email: geral@inac.com.pt 
Site: www.inac.com.pt 
Facebook: https://www.facebook.com/inac.circusschool/ 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA·NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUI S. DATA N.° COMP. 

2018/02/02 1 3621 2018/02/02 2018 I 184 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO INAC - INSTITUTO NACIONAL DE ARTES DO CIRCO CRL 

1514456128 /15733 /ocR / 
Rua Camilo castelo Branco, 185, Quintão 

1161 2018 
4110-018 Abade de Vermoim 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO DO INSTITUTO NACIONAL DE ARTES DO CIRCO - IMPLEHENTACAO DO PLANO DE ATIVIDADES -
2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4213 TRANSFERENCIAS CORRENTES - CULTURA NÃO SUJEITO - 30,000,000 
DESPESA 

~r:XTENSO 
RINTA ~liL EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1161, Compromisso n. 0 2018 I 784, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20181720 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚt1ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181120 11 4213 10102 104010103 I I 532.150,00 1 

COHPROMISSO EFECTUADO EH 2018102102 

CONTABILIDADE 

·- ·- ---- PROCESSADO POR COMPUTADOR 

HlPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

30.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ... ,, .. 30.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .. , , , .. , 

TOTAL LÍQUIDO ..... , .. 30.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS Cot1PROMISSO 

30.000,00 1 502.150,00 

DUPLICADO 
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FREGUESIAS: 

1 - "DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS FREGUESIAS - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS" 

(PÁGINA 385) 

2- "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE FRADELOS- OBRAS NA RUA 

DAS CRUZES" (PÁGINA 431) 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Delegação de competências nas Freguesias- transferência de verbas. 

A Câmara Municipal pretende concretizar a delegação de um conjunto de competências nas 

Juntas de Freguesia, considerando, por um lado, que se constatou que as competências 

delegadas no anterior mandato foram bem-sucedidas e considerando, por outro lado, que a 

delegação de competências visa acautelar os interesses próprios das populações das freguesias, 

em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 

comunidades locais. 

Considerando esta realidade, os Serviços do Pelouro das Freguesias encetaram contatos com 

as Juntas de Freguesia, tendo estas demonstrado interesse nas delegações de competências. 

Tendo por base o disposto no artigo 132.0 .da do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de 

setembro, e conforme minuta do "Acordo de Execução de Delegação de Competências" e 

respetivos anexos, que se juntam à presente proposta e dela fazem parte integrante, pretende-se 

delegar em todas as Juntas de Freguesia as competências para a limpeza das vias e espaços 

públicos, sarjetas e sumidouros. 

Considerando ainda que a Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, introduziu um novo regime 

normativo de enquadramento da delegação de competências, através do contrato 

interadministrativo previsto no artigo 120.0 do Anexo I da referida Lei, possibilitando que os 

órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias em todos os domínios 

dos interesses das populações, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais. 

É, pois, à luz deste quadro jurídico que se propõe a aprovação pelo órgão executivo das 

seguintes minutas de contratos interadministrativos de delegação de competências: 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÁO 
RUA DIREITA i 4760-134 V!IANOVA DF. FAMt\LICÃO j TELEFONE 252.32.0954 ! FAX 252377! !O I NIF 506663264 
E-1"11\ll fi·eguesias@vi!anovaddamalicao.org ! INTERNET W\"i'N.Viianovadefamak;.;o.org 
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a) "Contrato lnteradministrativo de Delegação de Competências Geral", cujo objeto 

abrange as seguintes matérias: 

- Emissão de certidões de prova da correspondência entre a antiga e a nova denominação das 

vias e da numeração policial da situação dos prédios da freguesia; 

-Atribuição dos números de polícia aos edifícios da freguesia; 

- Utilização e ocupação da via pública no que diz respeito à ocupação do solo municipal, na 

circunscrição administrativa territorial correspondente à freguesia, e em matéria de colocação de 

suportes publicitários direcionais, na circunscrição administrativa territorial correspondente à 

freguesia, exceto as áreas de acolhimento empresarial identificadas na planta em anexo e as que 

sejam aprovadas no âmbito do projeto denominado "Made IN"; 

- Licenciamento da publicidade nomeadamente em bandeiras e pendões comerCiaiS, em 

bandeirolas, em guarda-sóis e em guarda-ventos e em cavaletes comerciais, na circunscrição 

administrativa territorial correspondente à freguesia. 

Pretende a celebração destes contratos com todas as Juntas de Freguesia do concelho de Vila 

Nova de Famalicão, exceto no perímetro urbano, conforme planta do Perímetro Urbano da 

Cidade de Vila Nova de Famalicão que se anexa e faz parte integrante desta proposta. 

b) "Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências de Serviço de Cópias", 

cujo objeto é o pagamento de 23€ por aluno/por ano letivo para o fornecimento mínimo de 50 

cópias a preto e branco e 10 cópias a cores por cada mês do ano letivo para os estabelecimentos 

de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico em funcionamento na freguesia, a 

celebrar com as Juntas de Freguesia do concelho de Vila Nova de Famalicão com a exceção da 

Jnnta de Freguesia de Pedome. 

c) "Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da Limpeza da 

Ecopista", cujo objeto é a manutenção da limpeza da Ecopista, a celebrar com as Juntas de 

Freguesia da área de localização da ECO PISTA nomeadamente a União de Freguesias de Vila 

Nova de F=alicão e Calendário, a Freguesia de Brufe, a Freguesia do Louro e União de 

Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz, conforme as áreas dos mapas em anexo que fazem 

parte integrante desta proposta. 
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---
VIlA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
OMAR!\ MUNICIPAL FREGUESIAS 

A elaboração das minutas-tipo teve em consideração designadamente os seguintes 

fundamentos: 

- O Município de Vila Nova de Famalicão possui uma extensa área de vias e espaços 

públicos; 

- O parque escolar do Município de Vila Nova de Famalicão apresenta uma dimensão 

considerável exigindo intervenções diversas, de modo a assegurar o nível de qualidade no 

processo de ensino e aprendizagem, mas também nos momentos lúdicos das crianças; 

- A prestação destes serviços fica melhor acautelada se delegada nas freguesias, eni virtude 

de se encontrarem mais perto das populações, conhecerem melhor as suas necessidades, 

obtendo-se desta forma uma uniformização em todo o concelho; 

-A ECOPISTA encontra-se implantada numa zona rural e florestal, necessitando de trabalhos 

de limpeza regulares, de forma a permitir a sua utilização durante todo o ano pelos amantes da 

atividade física; 

-Por último, a avaliação da execução dos acordos de execução/contratos interadministrativos 

de delegação de competências·em vigor nos anos anteriores revelou-se positiva. 

Termos em que tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Aprovar, nos termos do disposto na alínea I) do n. o 1 do artigo 33. o do Anexo I 

da Lei n. o 75/2013, de 12 de setembro, as minutas do "Acordo de Execução de Delegação 

de Competências", do "Contrato Iuteradministrativo de Delegação de Competências 

Geral", do "Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências de Serviço de 

Cópias" e do "Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências da Limpeza 

da Ecopista", que se apensam, conjuntamente com os respetivos anexos, e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA Dlf\EITA I 4760-134 VlLANOVA DE F.'IMALICÁO I TELEFONE 252320954 I fAX 252377110 ! NIF 506663264 
E-MAIL lfeguesi<IS@vilanovadefu.malbto,arg I INTERNET W!M.Vilanovade;âmallcao,crg 
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2 .-Aprovar os suportes publicitários com as dimensões de referência fixadas na 

peça desenhada que se encontra anexa à minuta do "Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências Geral" e que faz parte integrante desta proposta, com as 

caraterísticas seguintes: a placa ou seta deve ter até 1,20 metros de comprimento, até 0,23 

metros de altura e caso tenha profundidade não deverá ultrapassar os 0,14 metros; a 

distância entre o solo e a parte inferior da 1' placa do suporte não pode ser inferior a 2,10 

metros, nos termos e para efeitos do disposto no n." 1 do artigo 232." do Código 

Regulamentar da Urbanização e Edificação, Espaço Público e Atividades Privadas, sem 

prejuízo das autorizações administrativas concedidas e que se encontrem válidas e em 

vigor. 

3 --'Remeter a cada um dos órgãos executivos das freguesias a presente deliberação, 

conjuntamente com as minutas referidas no ponto 1, para efeitos de aprovação e posterior 

envio às respetivas assembleias de freguesia, conforme disposto na alínea g) do n." 1 do 

artigo 9" do Anexo I da Lei n." 75//2013, de 12 de setembro, devendo cada freguesia, 

através dos seus órgãos, aceitar as delegações de competências qne agora se pretende 

efetuar; 

4 -Autorizar a assunção dos compromissos resultantes do "Acordo de Execução de 

Delegação de Competências" para o ano de 2018, de transferências para as freguesias no 

valor global de 178.705,56 euros, para a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e 

sumidouros, repartido conforme anexo da minuta do "Acordo de Execução de Delegação 

de Competências", cnjo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

5 - Autorizar a assunção dos compromissos resultantes do "Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências de Serviço de Cópias" para o ano de 

2018, de transferências para as freguesias no valor global de 129.605,00 euros, repartido 

conforme anexo da minuta do "Contrato Interadministrativo para Serviço de Cópias", 

cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

6 - Autorizar a assunção dos compromissos resultantes do "Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências da Limpeza da Ecopista" para o ano 

de 2018, de transferências para as freguesias no valor global de 8.000,00 euros, repartido 
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FREGUESIAS 

pelas freguesias localizadas na área da Ecopista, conforme anexo da minuta do contrato, 

cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

7- Submeter à Assembleia Municipal: 

7.1 - Para efeitos de autorização de denúncia do Acordo de Execução e dos 

Contratos Interadministrativos anteriormente celebrados nestas matérias; 

7.2- Para efeitos de autorização, a presente proposta de celebração de contratos de 

delegação de competências e de acordos de execução, nos termos do disposto na alínea m) 

do n." 1 do artigo 33." e alínea k) do n." 1 do artigo 25", ambos do Anexo I da Lei n." 

75/2013, de 12 de setembro, solicitando ainda que a deliberação da Assembleia Municipal 

seja aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos nos termos da Lei; 

7.3 -Para efeitos de autorização prévia da assuução dos compromissos plurianuais 

relativos ao "Acordo de Execução de Delegação de Competências" e "Contrato 

Interadministrativo de delegação de competências de Serviço de Cópias", de igual valor, 

para os anos 2019, 2020 e 2021, considerando que o período de vigência de ambos coincide 

com a duração do mandato do órgão deliberativo do município, conforme estabelecido no 

n." 1 do artigo 134" do Anexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro; 

8- Efetuar os pagamentos resultantes das obrigações contratuais de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 31 de janeiro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760" 134 YI!.A NOVA D[ FAI'"lALIC".ÃO I TELEFONE 25?.32.0954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL fi·eguesias@vilanovaddamnlicao.org i INTERNET v .... "''N.vilanovadefamalicao.org 
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Entre: 

MINUTADO 

ACORDO DE EXECUÇÃO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E A FREGUESIA DE 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO, NIPC 506 663 264, com sede na 

Praça Álvaro Marques, com o endereço eletrónico camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org, 

representado neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos 

Cunha, casado, natural da freguesia de Gavião e residente na Rua Manuel Fernandes da Cruz n.º 58, 1º 

A, da união de freguesias de Vlla Nova de Famalicão e Calendário, no uso das competências previstas 

nas alíneas a) e c) do n.2 1 e na alínea f) do n." 2 do artigo 35.2 do Anexo I da Lei n." 7S/2013, de 12 de 

setembro; 

E: 

SEGUNDA OUTORGANTE: FREGUESIA DE ................................. , NIPC .......................... , com sede 

..................................... , com o endereço eletrónico ............................... , representada neste contrato pe.Jo 

Exmo. (a) Sr. (a) Presidente da Junta de Freguesia ....................................... , no uso das competências 

previstas nas alíneas a) e g) do n.2 1 do artigo 18.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Considerando: 

A. Que, nos termos do artigo 132.º, n.º 1 da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se consideram 

delegadas nas juntas de freguesia as competências aí expressamente referidas. 

B. Que a produção dos efeitos desta delegação legal está dependente da celebração de um 

acordo de execução nos termos do artigo 133.!! 

C. Que o exercício destas competências pela freguesia não determina o aumento da despesa 

pública global; promove o aumento da eficiência da gestão e dos ganhos de eficácia dos 

recUrsos por parte das autarquias locais; e concretiza uma boa articulação entre o município e a 

freguesia. 

É celebrado o presente acordo de execução, 

Que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
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Capítulo I 

Objeto1 forma e prazo do acordo de execução 

Cláusula 1ª 

Objeto do acordo de execução 

O presente acordo de execução tem por objeto a concretização e operacionalização da delegação de 

competências da Câmara Municipal na Junta de Freguesia de legalmente 

estabelecida, à qual se refere o artigo 132• da Lei n.• 75/2013, de 12 de setembro, no que diz respeito 

às competências que seguidamente se elencam: 

a) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros; 

Cláusula 2• 

Forma do acordo de execução 

O presente acordo de execução é celebrado por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos 

que dele fazem parte integrante. 

Cláusula 3!! 

Regulação contratual e legislação aplicável 

1- Na execução do presente acordo observar-se-ão: 

a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que dele fazem parte integrante; 

b) A Lei n.• 75/2013, de 12 de setembro. 

2- Subsidiaria mente observar-se-ão, ainda: 

a) O Código dos Contratos Públicos; 

b) O Código do Procedimento Administrativo. 

Cláusula 4!! 

Prazo do acordo de execução 

A duração do presente acordo de execução coincide com a duração do mandato da Assembleia 

Municipal de Vila Nova de Famalicão, sem prejuízo do disposto na cláusula 9!!. 
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Capítulo 11 

Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros 

Cláusula Ss 

Âmbito da delegação 

1- Por via do presente acordo de execução, a Junta de Freguesia de ________ compromete-se 

a assegurar a limpeza das vias e espaços públicos relativos a pavimentos pedonais, designadamente 

passeios e calçadas, bermaS, valetas e bem assim das sarjetas e sumidouros, integrados no domínio 

público municipal e localizados na circunscrição administrativa territorial correspondente à sua 

freguesia. 

Capítulo III 

Disposições comuns 

Cláusula 6' 

Afetação de recursos humanos e financeiros 

1- No âmbito do presente acordo de execução e com vista ao exercício da competência delegada nele 

prevista1 a Câmara Municipal não procede à afetação e alocação à Junta de Freguesia outorgante de 

recursos humanos do seu mapa de pessoal privativo. 

2- No âmbito do presente acordo de execução e com vista ao exercício da competência delegada, a 

Câmara Municipal procede à transferência do montante total de € a favor da Junta de 

Freguesia signatária, da seguinte forma: 

Para o previsto no capítulo 11, nos meses de abril e outubro, em prestações iguais no valor de €; 

3- A transferência financeira a que se reporta o número anterior será realizada até ao dia 10 do mês a 

que disser respeito, mediante verificação da limpeza por técnicos da Câmara Municipal. 

4- Em cumprimento do disposto nos artigos 115Q, n.Q 2 e 133Q, n.Q 2, ambos da Lei n.Q 75/2013, de 12 de 

setembro, os recursos a que se reportam a presente cláusula constam dos documentos previsionais 

municipais de contas e são financiados através do orçamento municipal, constituindo despesa aí 

inscrita, coberta pelas receitas municipais aí previstas. 

5- Em cumprimento do disposto nos preceitos legais indicados no número antecedente, os recursos 

financeiros a transferir pela Câmara Municipal para a Junta de Freguesia signatária, contemplados na 

presente cláusula, são afetos ao exercício da competência objeto de delegação legal do seguinte modo: 

a} Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros- _____ €- a despesa encontra-se 

cabimentada na rubrica 04050102 pelo cabimento no correspondendo-lhe o 

compromisso no-----~· 
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6- Em cumprimento do disposto nos artigos 133º e 115º, n.º 2, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, o cálculo e a respetiva fundamentação dos recursos financeiros a transferir pela Câmara 

Municipal para a Junta de Freguesia outorgante, por via do presente acordo e nos termos da presente 

cláusula, constam do anexo I ao acordo de execução em apreço, o qual faz parte integrante do mesmo e 

cujo conteúdo se dá por integralmente reproduzido nesta sede para os devidos efeitos legais e 

contratuais. 

Cláusula 7!J. 

Relatórios 

1- A Junta de Freguesia signatária elaborará e remeterá à Câmara Municipal relatórios, os quais farão 

menção a sugestões e correções que considerem pertinentes para enriquecer o presente acordo. 

Cláusula s• 
Modificação do acordo de execução 

O presente acordo de execução pode ser modificado por acordo entre as partes, pela forma escrita e 

com os seguintes fundamentos: 

a) Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a decisão de contratar tiverem sofrido uma 

alteração anormal e imprevisível, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 

gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos riscos próprios do acordo; 

b) Por razões de interesse público decorrentes de necessidades novas ou de uma nova ponderação das 

circunstâncias existentes; 

Cláusula 9ª 

Cessação do acordo de execução 

1- O presente acordo de execução cessa por caducidade nos termos gerais, designadamente pelo 

decurso do respetivo prazo de vigência, conforme cláusula 4ª. 

2- Os contraentes públicos podem resolver o acordo de execução por incumprimento da contra parte ou 

por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

3- No caso de cessação do acordo de execução por resolução fundada em razões de relevante interesse 

público devidamente fundamentadas, os contra entes públicos devem demonstrar o preenchimento dos 

requisitos previstos nas alíneas a) a e) do número 3 do artigo 115º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

4- O presente acordo de execução é insuscetível de revogação ou distrate. 

5- A cessação do presente acordo de execução não pode determinar, em caso algum, a quebra ou 

descontinuidade da prestação do serviço público. 
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Capítulo IV 

Disposições finais 

Cláusula 10' 

Comunicações e notificações 

1- No âmbito do presente acordo de execução, as comunicações entre as partes outorgantes serão 

efetuadas por correio e[etrónico, com aviso de receção e leitura, para os respetivos endereços 

eletrónicos, abaixo identificados. 

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o endereço eletrónico da Câmara Municipal é o 

seguinte: camaramunicioal@vilanovadefamalicao.org 

3- Para efeitos do estipulado no número 1 da presente cláusula, o endereço eletrónico da Junta de 

Freguesia signatária é o seguinte: _________ _ 

4- Sem prejuízo do disposto no número 1, as comunicações entre as partes outorgantes que digam 

respeito à cessação do presente acordo de execução serão efetuadas mediante carta registada com 

aviso de receção. 

5- As partes poderão alterar os endereços eletrónicos a que se referem os números 2 e 3, medianté 

prévio aviso à contra parte, a realizar através do novo endereço eletrónico que será utilizado. 

Cláusula 11' 

Obrigações das partes 

1- Constituem obrigações da Câmara Municipal: 

a) Transferir para a Junta as verbas necessárias ao exercício das competências delegadas; 

2- Constituem obrigações da Junta de Freguesia: 

a) Exercer as competências delegadas de modo eficiente e eficaz; 

b) Prestar as informações que a Câmara Municipal lhe solicite sobre os atas praticados no exercício 

das competências delegadas; 

Cláusula 12' 

Publicidade 

Após a sua aprovação, o presente acordo é disponibilizado na página web do Município, com o endereço 

http:Uwww.cm-vnfamalicao.pt/ e afixado em local próprio nas respetivas sedes. 
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Cláusula 13• 

Foro competente 

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e execução deste acordo de 

execução de delegação de competências é competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, com 

expressa renúncia a qualquer outro. 

Cláusula 14• 

Entrada em vigor 

O presente acordo de execução entra em vigor após a sua aprovação e publicação nos termos legais. 

V. N. de Famalicão,_ de ____ de 2018, 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, 

Parágrafo único: 

O{A) Presidente da Junta de Freguesia de 

A minuta deste acordo de execução foi presente à reunião da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão em __ I___} em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 

33.º da Lei n.º 7512013, submetida à sessão da Assembleia Municipal de Vila Nova de Famalicão em 

__ I___} __ ~ para efeitos de autorização, no termos da alínea k) do n.º1 do artigo 25.º da 

mesma Lei, e presente à reunião da Junta de Freguesia de Antas e Abade de Vermoim em __ 

f ___} em conformidade com o disposto na alínea i) e j) do n.º 1 do artigo 16.• da referida 

Lei, e submetido à sessão da Assembleia de Freguesia de Antas e Abade de Vermoim em __ 

I___} ___ ~ para efeitos de autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º, do mesmo 

diploma. 
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ANEXO I 

Freguesia 
Extensão total (CM e EM) Valor Total (440,00€ x 

em quilómetros extensão total) 

Bairro 12,246 5.388,24 € 

Brufe 2,855 1.256,20 € 

Castelões 7,070 3.110,80€ 

Cruz 6,770 2.978,80€ 

Delães 10,505 4.622,20€ 

Fradelos 26,905 11.838,20 € 

Gavião 9,940 4.373,60€ 

Joane 9,875 4.345,00€ 

Landim 9,488 4.174,72 € 

Louro 6,985 3.073,40 € 

Lousada 20,413 8.981,72 € 

Mogege 8,218 3.615,92 € 

Nine 12,155 5.348,20 € 

Oliveira Santa Maria 9,677 4.257,88 € 

Oliveira S. Mateus 6,880 3.027,20€ 

Pedome 7,000 3.080,00€ 

Pousada de Saramagos 2,655 1.168,20€ 

Requião 13,685 6.021,40 € 

Riba de Ave 6,900 3.036,00€ 

Ribeirão 17,325 7.623,00€ 

U.F. Antas e Abade de Vermoim 12,263 5.395,72 € 

U.F. Arnoso Sta. Maria, Arnoso Sta. 16,625 7.315,00 € 
Eulália e Sezures 

U.F. Avidos e Lagoa 8,901 3.916,44€ 

U.F. Carreira e Bente 9,421 4.145,24 € 

U.F. Esmeriz e Cabeçudos 13,810 6.076,40€ 

U.F. Gondifelos, Cava Iões e Outiz 14,058 6.185,52 € 

U.F. Lemenhe, Mouquim e Jesufrei 18,095 7.961,80 € 

U.F. Ruivães e Navais 10,575 4.653,00€ 

U.F. Seide 9,565 4.208,60€ 

U.F. Vale S. Cosme, Telhado e Portela 21,220 9.336,80€ 

U.F. Calendário e V.N. Famalicão 16,440 7.233,60€ 

Vale S. Martinho 4,250 1.870,00 € 

Vermoim 9,170 4.034,80€ 

Vilarinho das Cambas 12,810 5.636,40 € 

Total 406,149 178.705,56 € 
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MINUTA 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DElEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS GERAL 

CÂMARA DE V. N. DE FAMALICÃO E FREGUESIA DE 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NIPC 506 663 264, com sede na 

Praça Álvaro Marques, com o endereço eletrónico camaramunlcipal@vilanovadefamalicao.org, 

representado neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos 

Cunha, casado, natural da freguesia de Gavião e residente na Rua Manuel Fernandes da Cruz n.º 58, 1º 

A, da união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e ·çalendário, no usn das competências previstas 

nas alíneas a) e c) do n.º 1 e na alínea f) do n.o 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; 

SEGUNDA OUTORGANTE: FREGUESIA DE ................................. , NIPC .......................... , com sede 

..................................... , com o endereço eletrónico ............................... , representada neste contrato pelo 

Exmo. (a) Sr. (a) Presidente da Junta de Freguesia ....................................... , no uso das competências 

previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Considerando que: 

• O regime jurídico aprovado pela Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, prevê a concretização da 

delegação de competências através da celebração de contratos interadministrativos, prevista 

no artigo 120º, entre órgãos de municípios e órgãos das freguesias e que pode efetuar-se em 

todos os domínios dos interesses próprios das populações das freguesias, em especial no 

âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais. 

• Os contratos interadministrativos visam regular relações jurídicas de coordenação e 

colaboração entre pessoas coletivas públicas, que permitam conferir à Administração Pública 

uma maior flexibilidade e capacidade de adaptação em face de novos desafios e de novas 

exigências. 

• Nos termos do artigo 120.º do regime jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, outra forma de concretização de delegação de competências, que não seja através 

da celebração de contratos interadministrativos, é nula. 

• A negociação, celebração, execução e cessação destes contratos obedece aos princípios da 

igualdade, da não discriminação, da estabilidade/ da prossecução do interesse público, da 

continuidade da prestação do serviço público, e da necessidade e suficiência dos recursos. 
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• A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão ainda 

sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do Procedimento 

Administrativo. 

Considerando ainda que: 

• Uma administração local moderna assenta a sua ação numa efetiva articulação entre todos os 

órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, mas colaborando 

ativamente entre si no sentido da melhoria dos serviços prestados às populações; 

• Num contexto de escassez de recursos, importa rentabilizar os meios disponíveis, num quadro 

de corresponsabilização, cooperação, solidariedade, mas sobretudo tendo em atenção a 

necessidade de encontrar respostas eficazes para os problemas e dificuldades com que todos 

os dias as autarquias locais são confrontadas; 

• As atribuições dos municípios podem ser prosseguidas pelas freguesias desde que os órgãos 

municipais deleguem competências nos seus órgãos em domínios dos interesses próprios das 

populações destas, nomeadamente no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e 

do apoio direto às comunidades locais, nos termos dos artigos 117º, n.2 2 e 131º da Lei n.2 

75/2013, de 12 de setembro; 

• A alínea I} do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, impõe à Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão a obrigação de discutir e preparar com as Juntas de 

Freguesia do concelho contratos de delegação de competências; 

• Nos termos do artigo 1152, por remissão do artigo 1222, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, o Município concluiu que as competências que a seguir se enunciam ficam melhor 

acauteladas se delegadas na freguesia: 

1) Emitir as certidões de prova da correspondência entre a antiga e a nova denominação das vias e da 

numeração policial, da situação dos prédios da freguesia exceto no perímetro urbano, conforme 

planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

2) Atribuir a numeração policial aos edifícios da freguesia exceto no perímetro urbano, conforme 

planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

3) Utilização e ocupação da via pública no que diz respeito à ocupação do solo municipal na 

circunscrição administrativa territorial correspondente à freguesia, exceto no perímetro urbano, 

conforme planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

2 

398



4) O licenciamento da ocupação do espaço público com a instalação de suportes publicitários 

direcionais com a exceção da área que se localize dentro dos limites definidos para a área de 

intervenção municipal, identificada no mapa que constitui o Anexo III do Código Regulamentar da 

Urbanização e Edificação, Espaço Público e Atividades Privadas em vigor no concelho e ainda as 

áreas de acolhimento empresarial identificadas no quadro em anexo e as que sejam aprovadas no 

âmbito do projeto Made lN. 

5) O licenciamento da publicidade nomeadamente em bandeiras e pendões comerciais, em 

bandeirolas, em guarda-sóis e em guarda-ventos, e em cavaletes comerciais na circunscrição 

administrativa territorial correspondente à freguesia, exceto no perímetro urbano, conforme 

planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

Assim, é celebrado o presente contrato interadministrativo, nos termos e para os efeitos do disposto no 

artigo 120.º conjugado com artigo 131.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que se rege pelas 

cláusulas seguintes: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 1.5! 

Objeto do contrato 

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão na Junta de Freguesia de-------~ em matéria de: 

1) Emissão das certidões de prova da correspondência entre a antiga e a nova denominação das vias e 

da numeração policial1 da situação dos prédios da freguesia exceto no perímetro urbano/ conforme 

planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

2) Atribuição da numeração policial aos edifícios da freguesia exceto no perímetro urbano1 conforme 

planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

3) Utilização e ocupação da via pública no que diz respeito à ocupação do solo municipal na 

circunscrição administrativa territorial correspondente à freguesia1 exceto no perímetro urbano1 

conforme planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

4) O licenciamento da ocupação do espaço público com a instalação de suportes publicitários direcionais 

com a exceção da área que se localize dentro dos limites definidos para a área de intervenção municipal 1 

identificada no mapa que constitui o Anexo III do Código Regulamentar da Urbanização e Edificação, 

Espaço Público e Atividades Privadas em vigor no concelho e ainda as áreas de acolhimento empresarial 

identificadas no quadro em anexo e as que sejam aprovadas no âmbito do projeto Made lN. 

5) O licenciamento da publicidade nomeadamente em bandeiras e pendões comerciais1 em bandeirolas1 

em guarda-sóis e em guarda-ventos1 e em cavaletes comerciais na circunscrição administrativa 
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territorial correspondente à freguesia, exceto no perímetro urbano, conforme planta Perímetro Urbano 

Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

Cláusula 2.!! 

Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 

1. Na execução do presente contrato de delegação de competências observar~se~ão: 

a) As cláusulas deste contrato; 

b} A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e regime jurídico nela aprovado. 

2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda: 

a) O Código dos Contratos Públicos; 

b) O Código do Procedimento Administrativo; 

c) Legislação avulsa aplicável a cada uma das competências delegadas; 

d) Código Regulamentar da Urbanização e Edificação, Espaço Público e Atividades Privadas do Município 

de Vila Nova de Famalicão, publicado através do Aviso n.º 12726/2015, no Diário da República, 2' série, 

n.º 213, de 30 de outubro de 2015; 

e) Código Regulamentar de Taxas Municipais do Município de Vila Nova de Famalicão, publicado através 

do Aviso n.º 662/2016, no Diário da República, 2' série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2016. 

Cláusula 3.' 

Prazo do contrato 

O período de vigência do contrato de delegação de competências coincide com a duração do mandato 

da Assembleia Municipal de Vila Nova de Famalicão, sem prejuízo do disposto na cláusula 7'. 

CAPÍTULO 11 

(Objeto do contrato) 

Cláusula 4.ª 

Definição do objeto do contrato 

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão na Junta de Freguesia de _______ J em matéria de: 

1) Emissão das certidões de prova da correspondência entre a antiga e a nova denominação das vias e 

da numeração policial, da situação dos prédios da freguesia exceto no perímetro urbano, conforme 

planta Perímetro Urbano Cidade de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

1.1) Compete à Junta de Freguesia outorgante proceder à liquidação, cobrança e arrecadação das taxas 

devidas, nos termos da cláusula antecedente e em conformidade com o disposto no Regime Geral 

das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro e demais 

legislação aplicável. 
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1.2) As taxas a que se se refere o número anterior são as previstas e contempladas no Código 

Regulamentar de Taxas, Licenças e Outros Serviços do Município1 aprovada pelos órgãos municipais 

competentes. 

2) Atribuição da numeração policial aos edifícios da freguesia exceto no perímetro urbano, conforme 

planta em anexo; 

2.1) A numeração policial obedece aos critérios estabelecidos nos artigos 86.• (Obrigatoriedade de 

identificação), 87.• (Numeração e autenticação), 88.• (Regras para numeração), 89.• (Aposição de 

numeração), 90.º (Colocação e características dos números de polícia), 91.2 (Conservação e 

limpeza), 92.• (Números de polícia e anúncios) e 448.º (Edificação, toponímia e numeração de 

prédios) todos do Código Regulamentar da Urbanização e Edificação, Espaço Público e Atividades 

Privadas, publicado através do Aviso n.• 12726/2015, no Diário da República, 2' série, n.• 213, de 

30 de outubro de 2015. 

2.2) Compete à Junta de Freguesia outorgante proceder à liquidação, cobrança e arrecadação das taxas 

devidas1 nos termos do n.2 2 e em conformidade com o disposto no Regime Geral das Taxas das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.• 53-E/2006, de 29 de dezembro e demais legislação 

aplicável. 

2.3) As taxas a que se se refere o número anterior são as previstas e contempladas no Código 

Regulamentar de Taxas, Licenças e Outros Serviços do Município, aprovada pelos órgãos municipais 

competentes. 

3) Utilização e ocupação da via pública no que diz respeito à ocupação do solo municipal na 

circunscrição administrativa territorial correspondente à freguesia sobre as seguintes utilizações e 

ocupações: 

a) Ocupações diversas do solo como postes para decoração (mastros), guarda-ventos, esplanadas, 

arcas de gelados, brinquedos mecânicos e equipamentos similares, grelhadores, prancham e 

similares para carga ou descarga de mercadoria, rampas fixas de acesso para prédios ou 

instalações afetos ao exercício do comércio, industria ou serviços, rampas fixas de acesso para 

outros prédios ou instalações, vendedores de artesanato, vendedores ambulantes, vendedores 

de jornais; 

b) Outras ocupações afetas a atividades de caracter comercial não abrangidas no número anterior 

como floreiras, aquecedores verticais e semelhantes; 

c) Ocupações da via pública para realização de eventos sem fins lucrativos com carater cultural, 

social, desportivo ou recreativo, desde que se integrem no âmbito da finalidades estatutárias 

das respetivas entidades; 

d} Construções ou instalações provisórias por motivo de festejos ou outras celebrações; 

e) Veículos automóveis ligeiros, estacionados para o exercício de comércio e indústria ou por 

motivo de festejos ou outras celebrações; 
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f) Reboques e semirreboques de veículos ligeiros, estacionados para o exercício de comércio e 

indústria ou por motivo de festejos ou outras celebrações; 

g) Veículos pesados e ou respetivos reboques e semirreboques, estacionados para o exercício de 

comércio e indústria ou por motivo de festejos ou outras celebrações; 

3.1) O exercício das competências em matéria de ocupação e utilização da via pública a que se refere o 

número 3 abrange quer as pretensões administrativas sujeitas ao regime geral de licenciamento 

prévio, quer as pretensões submetidas à iniciativa legal designada por Licenciamento Zero, previsto 

e regulado no Decreto-Lei n.2 48/2011, de 1 de abril e bem assim na demais legislação avulsa e 

extravagante. 

3.2) No âmbito das competências delegadas a que se refere o número 3, a gestão e tramitação do 

processo administrativo bem como o controlo e monitorização do cumprimento da legislação e 

regulamentação administrativa aplicáveis incumbem e pertencem à Junta de Freguesia signatária. 

3.3) Esta competência não é delegada no perímetro urbano conforme planta Perímetro Urbano Cidade 

de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

3.4) Compete à .Junta de Freguesia outorgante proceder à liquidação, cobrança e arrecadação das taxas 

devidas e emergentes da utilização e ocupação da via pública, nos termos do n.º 3 e em 

conformidade com o disposto no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 

n.2 53-E/2006, de 29 de dezembro e demais legislação aplicável. 

3.5) As taxas a que se se refere o número anterior são as previstas e contempladas no Código 

Regulamentar de Taxas, Licenças e Outros Serviços do Município, aprovada pelos órgãos municipais 

competentes. 

4) Licenciamento da ocupação do espaço público com a instalação de placas ou setas de sinalização 

direcional, com menção de marcas, distintivos, logótipos e nome de estabelecimentos comerciais, 

industriais e de serviços, com a exceção da área que se localize dentro dos limites definidos para a 

área de intervenção municipal, identificada no mapa que constitui o Anexo III do Código 

Regulamentar da Urbanização e Edificação, Espaço Público e Atividades Privadas em vigor no 

concelho e ainda as áreas de acolhimento empresarial identificadas no quadro em anexo e as que 

sejam aprovadas no âmbito do projeto Made lN. 

4.1) A ocupação do espaço público com a instalação destes suportes publicitários direcionais obedece 

aos critérios estabelecidos nos artigos 184.2 (Princípios gerais de ocupação do espaço público), 

185.2 (Princípios gerais de afixação e inscrição de publicidade), 186.2 (Deveres dos titulares), 187.2 

(Segurança e vigilância), 188.2 (Higiene e apresentação), 189.2 (Proibições), 203.2 (Condições de 

instalação de um suporte publicitário), 228.2 (Condições e restrições de afixação ou inscrição de 

mensagens publicitárias em vias municipais fora dos aglomerados urbanos) e 234.2 {Critérios 

adicionais), todos do Código Regulamentar da Urbanização e Edificação, Espaço Público e 

Atividades Privadas, publicado através do Aviso n.2 12726/2015, no Diário da República, 2ª série, 

n.2 213, de 30 de outubro de 2015, e, ainda, às dimensões fixadas na peça desenhada que se anexa 
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e faz parte integrante do presente Contrato, que se traduzem no seguinte: a placa ou seta deve ter 

até 1,20 metros de comprimento, até 0,23 metros de altura e caso tenha profundidade não deverá 

ultrapassar os 0,14 metros, a distância entre o solo e a parte inferior da 1ª placa do suporte não 

pode ser inferior a 2,10 metros. 

4.2) O disposto no número anterior não se aplica à área de intervenção municipal, identificada no mapa 

que constitui o Anexo III do Código Regulamentar da Urbanização e Edificação, Espaço Público e 

Atividades Privadas e que se anexa, e às áreas de acolhimento empresarial identificadas no quadro 

em anexo e as que sejam aprovadas no âmbito do projeto Made lN, onde a competência é da 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

4.3) Compete à Junta de Freguesia outorgante proceder à liquidação, cobrança e arrecadação das taxas 

devidas e emergentes pela utilização e ocupação do espaço público, nos termos do n.S! 4, em 

conformidade com o disposto no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 

n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, instrumento regulamentar próprio e demais legislação 

aplicável. 

4.4) As taxas a que se refere o número anterior são as previstas e comtempladas no Código 

Regulamentar de Taxas Municipais, aprovado pelos órgãos municipais competentes. 

5) O licenciamento da publicidade nomeadamente em bandeiras e pendões comerciais, em 

bandeirolas, em guarda-sóis e em guarda-ventos, e em cavaletes comerciais na circunscrição 

administrativa territorial correspondente à freguesia. 

5.1) O exercício das competências em matéria de publicidade a que se refere o número 5 abrange quer 

as pretensões administrativas sujeitas ao regime geral de licenciamento prévio, quer as pretensões 

submetidas à iniciativa legal designada por Licenciamento Zero, previsto e regulado no Decreto-Lei 

n.º 48/2011, de 1 de abril e bem assim na demais legislação avulsa e extravagante. 

5.2) No âmbito das competências delegadas a que se refere o número 5, a gestão e tramitação do 

processo administrativo bem como o controlo e monitorização do cumprimento da legislação e 

regulamentação administrativa aplicáveis incumbem e pertencem à Junta de Freguesia signatária. 

5.3) Esta competência não é delegada no perímetro urbano conforme planta Perímetro Urbano Cidade 

de Vila Nova de Famalicão em anexo; 

5.4) Compete à Junta de Freguesia outorgante proceder à liquidação, cobrança e arrecadação das taxas 

devidas e emergentes pela publicidade, nos termos do n.º 5, em conformidade com o disposto no 

Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, 

instrumento regulamentar próprio e demais legislação aplicável. 

5.5) As taxas a que se refere o número anterior são as previstas e comtempladas no Código 

Regulamentar de Taxas Municipais, aprovado pelos órgãos municipais competentes. 
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Cláusula S.• 

A forma de cumprimento do objeto do contrato 

1) O exercício da delegação de competência é efetuado nos termos das normas e orientações 

emanadas pela Câmara Municipal, dos regulamentos municipais e das disposições legais em vigor. 

2) No caso do licenciamento das competências delegadas depender de parecer, autorização ou outro 

ato de entidade terceira, o ato de deferimento só será emitido estando reunidos todos os 

pressupostos legais. 

3) Relativamente às matérias elencadas no ponto 3 da cláusula anterior mantêm-se expressamente na 

esfera jurídica municipal as competências referentes ao processo contraordenacional, 

designadamente as que se referem à instrução dos processos e à aplicação das sanções. 

4) A Junta de Freguesia deverá remeter trimestralmente ao Município de Vila Nova de Famalicão a 

relação da numeração policial emitida. 

5) A Junta de Freguesia deverá registar o número de processos de licenciamento e o valor das taxas 

arrecadadas e enviar semestralmente ao Município de Vlla Nova de Famalicão. 

Cláusula 6ª 

Execução e Avaliação do Contrato 

A execução e avaliação do presente contrato são feitas, a todo o tempo e de forma contínua, pelos 

serviços do Primeiro Outorgante que, para o efeito, poderão realizar reuniões conjuntas e periódicas 

com o Segundo Outorgante, podendo solicitar todas as informações que considerarem pertinentes. 

Cláusula 72 

Cessação do Contrato 

1) As partes podem resolver o presente contrato por incumprimento da contra parte ou por razões de 

relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2) As partes podem revogar o presente contrato por mútuo acOrdo. 

3) O presente contrato considera-se renovado após a instalação da Assembleia Municipal, podendo as 

partes promover a sua denúncia no prazo de seis meses a contar desse facto. 

Cláusula 8.' 

Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor no dia _de ____ de 2018. 
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Cláusula 9.ª 

Publicidade 

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Vila Nova de Famalicão. 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, 

Parágrafo único: 

O (A) Presidente da Junta de Freguesia de 

A minuta deste contrato interadministrativo foi presente à reunião da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Famalicão em de de __ e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.2 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, submetida à sessão da Assembleia Municipal de Vila Nova de Famalicão 

em de de______.} para efeitos de autorização, no termoS da alínea k) do n.21 do artigo 25.º 

da mesma Lei, e presente à reunião da Junta de Freguesia de em de 

______ de ~ em conformidade com o disposto na alínea i) e j) do n.º 1 do artigo 16.' da 

referida Lei, e submetido à sessão da Assembleia de Freguesia de em de 

______ de_______. para efeitos de autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º, do 

mesmo diploma. 

9 

405



406



Anexo III 

(Conforme o referido no artigo 232.) 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVAJ\.0 MARQUES I 4764-502. VILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 j FAX 252323751 I NIF 506663264 
E -MA!l camar;;~muniôpal@vilanovadefamaliGio.org I INTER.'\IET W'\W~.vilanovadeíamalicao.o1·g 
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Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

DMPGU Relatório das AAE 

Localização das 6 Áreas de Acolhimento Empresarial: 

Designação Territorial Dimensão (h a) 

A Ribeirão- São I Fradelos 149,7 

B Ribeirão I Vilarinho I Esmeriz I Lousada I Mabor 388,8 

c Antas I Esmeriz I Cabeçudos I Lagoa 119,2 

D Calendário I Vilarinho 42,7 

E Requião I Gavião I Moutados 37,7 

F Jesufrei 44,8 

Quadro 1 - Areas de Acolhimento Empresanal 

Áreas de Acolhimento Empresarial de Vila Nova de Famallcão 1_1 
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MINUTA 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

DE SERVIÇO DE CÓPIAS ENTRE 

CÂMARA DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO E FREGUESIA DE 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NIPC 506 663 264, com sede na 

Praça Álvaro Marques, com o endereço eletrónico camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org, 

representado neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos 

Cunha, casado, natural da freguesia de Gavião e residente na Rua Manuel Fernandes da Cruz n.2 58, 12 

A, da união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, no uso das competências previstas 

nas alíneas o) e c) do n.• 1 e na alínea f) do n.Q 2 do artigo 35.• do Anexo I da Lei n.O 75/2013, de 12 de 

setembro; 

SEGUNDA OUTORGANTE: FREGUESIA DE •..•..••..............•.........• , NIPC .......................... , com sede 

..................................... , com o endereço eletrónico ............................... , representada neste contrato pelo 

Exmo. (a) Sr. (a) Presidente da Junta de Freguesia ....................................... , no uso das competências 

previstas nas alíneas a) e g) do n.O 1 do artigo 18.• do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Considerando que: 

o O regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

prevê a possibilidade de delegação de competências dos órgãos dos municípios nos órgãos das

freguesias, concretizando-se esta delegação através da celebração de contratos 

interadministrativos; 

• A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço 

da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e 

a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado no artigo 118.º do Anexo I da 

Lei n.• 75/2013, de 12 de setembro; 

• A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei n.O 75/2013, de 12 de 

setembro, os contratos ínteradministrativos de delegação de competências estão ainda 

sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do Procedimento 

Administrativo; 

1 

410



• Os Municípios dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios de educação, sendo da 

competência da Câmara Municipal deliberar no domínio da ação social escolar, 

designadamente no que respeita a alimentação, alojamento e atribuição de auxílios 

económicos a estudantes, conforme estabelecido, respetivamente, na alínea d) do n.Q 2 do 

artigo 23.Q e na alínea hh) do n.Q 1 do artigo 33.Q ambos do Anexo I da Lei n.Q 75/2013, de 12 de 

setembro; 

• Da conjugação do disposto no n.Q 2 do artigo 117.Q com o artigo 131.Q ambos do Anexo I da Lei 

n.Q 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar 

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os 

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das 

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

• De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo Município, tendo por base o disposto 

no artigo 115Q, por remissão do artigo 122Q, ambos do Anexo I da Lei n.Q 75/2013, de 12 de 

setembro, esta competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se 

encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta e 

num contexto de escassez de recursos, importa rentabilizar os meios disponíveis, num quadro 

de corresponsabilização, cooperação, solidariedade, mas sobretudo tendo em atenção a 

necessidade de encontrar respostas eficazes para os problemas e dificuldades com que todos 

os dias as autarquias locais são confrontadas; 

• A concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato, respeita os 

princípios estabelecidos no artigo 135.Q do Anexo I da referida Lei n.Q 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como os demais princípios que devem reger a negociação, celebração, 

execução e a cessação de contratos desta natureza, obedecendo aos princípios da igualdade, 

da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade da 

prestação do serviço público, e da necessidade e suficiência dos recursos, constantes do artigo 

121.Q do Anexo I do citado diploma legal; 

Com base no disposto na alínea I) do n.Q 1 do artigo 33.Q conjugada com a alínea i) do n.Q 1 do artigo 

16" e no disposto no artigo 120.Q, todos do Anexo I da Lei n.Q 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão discutiu, preparou e vai celebrar com a Junta de Freguesia de 

......................................................... o presente contrato interadministrativo, o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes: 
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Cláusula 1.!! 

Objeto do contrato 

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Famalicão na Junta de Freguesia de , no pagamento de 23€ por aluno/por ano 

letivo para o fornecimento mínimo de 50 cópias a preto e branco e 10 cópias a cores por cada mês do 

ano letivo para os estabelecimentos de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico em 

funcionamento na freguesia. 

Cláusula 2.ª 

Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 

1. Na execução do presente contrato de delegação de competências observar-se-ão: 

a) As cláusulas deste contrato; 

b} A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

2. Subsidiariamente, aplicam-se ainda: 

a) O Código dos Contratos Públicos; 

b} O Código do Procedimento Administrativo; 

c) Legislação avulsa aplicável à competência delegada. 

Cláusula 3.ª 

Prazo do contrato 

O período de vigência do presente contrato corresponde à duração do mandato da Assembleia 

Municipal de Vila Nova de Famalicão, sem prejuízo do disposto na cláusula 11'. 

Cláusula 4.ª 

Definição do objeto do contrato 

1. O Município de Vila Nova de Famalicão tem como prioridade a modernização da rede de instalações 

educativas, bem como a melhoria do apetrechamento tecnológico1 de modo a proporcionar um 

ambiente de aprendizagem cada vez mais motivador e gratificante pelo que delega na Junta de 

Freguesia a competência para: 

a) Assegurar o fornecimento mínimo de 50 cópias a preto e branco e 10 cópias a cores por cada mês do 

ano letivo para os estabelecimentos de educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico em 

funcionamento na freguesia, pelo pagamento de 23€/aluno/ano letivo. 
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Cláusula S.ª 

A forma de cumprimento do objeto do contrato 

1. O exercício da delegação de competências é efetuado nos termos das normas e orientações 

emanadas pela Câmara Municipal. 

Cláusula 6.• 

A fetação dos recursos financeiros 

1. No âmbito da presente delegação de competências a Câmara Municipal procede à transferência do 

montante constante no Anexo I que é parte integrante deste contrato. 

2. A verba a transferir para a Freguesia será feita em quatro prestações, nomeadamente em março, 

junho, setembro e dezembro. 

Cláusula 7ª 

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. O Município pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela Junta de Freguesia, mediante 

a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que julgue 

necessários. 

2. Visando uma articulação permanente no âmbito da execução do contrato, os representantes 

indicados pelas partes devem reunir-se periodicamente. 

2. As determinações do Município emitidas no âmbito da verificação do cumprimento deste contrato 

são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta de Freguesia, devendo esta proceder à correção das 

situações em conformidade com aquelas. 

Cláusula 8.ª 

Recursos Humanos e patrimoniais 

Não são afetos recursos humanos nem patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido 

considerado necessário. 

Cláusula 9.ª 

Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes, sempre que se verifique uma 

alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes outorgantes fundaram a decisão 

de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que assim o imponham 

razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita. 
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Cláusula 10.• 

Suspensão do contrato 

1. A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou 

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos: 

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de mora 

de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários a sua execução; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os outorgantes 

devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) 

a e) do n.9 3 do artigo 115.9 do Anexo I da Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro. 

Cláusula 11.' 

Resolução do contrato 

1. Sem -prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato1 as partes outorgantes podem 

resolver o presente contrato quando se verifique: 

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a Primeira 

Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.9 3 do 

artigo 115.9 do Anexo I da Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro. 

Cláusula 12.' 

Revogação do contrato 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita. 

Cláusula 13.' 

Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, a~ mesmas deverão ser dirigidas através de correio eletrónico, com aviso 

de receção e leitura, para o respetivo endereço eletrónico identificado neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à 

outra parte. 
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Cláusula 14.• 

Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor no dia_ de ____ de 2018. 

Cláusula 15.• 

Publicidade 

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula 16.• 

Cabimento e comprom-isso 

A despesa relativa a este contrato encontra-se devidamente cabimentada na rubrica _____ _ 

pelo cabimento no~ correspondendo-lhe o compromisso n° __ _ 

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das 

partes. 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, 

Parágrafo único: 

O (A) Presidente da Junta de Freguesia de 

A minuta deste contrato ínteradministrativo foi presente à reunião da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Famalicão em de de 2018 e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 

do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, submetida à sessão da Assembleia Municipal de Vila Nova 

de Famalicão em de de 2018, para efeitos de autorização, no termos da alínea k) 

do n.ºl do artigo 25.º do Anexo I da mesma Lei, e presente à reunião da Junta de Freguesia de 

________ em de de 2018, em conformidade com o disposto na alínea i) e j) 

do n.º 1 do artigo 16.• do Anexo I da referida Lei, e submetido à sessão da Assembleia de Freguesia de 

________ .em de de 2018, para efeitos de autorização nos termos da alínea 

g) do n.º 1 do artigo 9.º, do Anexo I do mesmo diploma legal. 
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. ·• Freguesia ·· • . .... 
. •· EE N.Q de Alunos EPE l.RCEB Preto (50) • Cores (lO) 23,00 

Bairro Bairro 118 118 5900 1180 2.714,00 
Bairro Jl Bairro 35 35 1750 350 805,00 

3.519,00 

Brufe Lagarinhos 41 41 2050 410 943,00 
Brufe Carvalho 42 42 2100 420 966,00 2.806,00 
Brufe Jl Brufe 39 39 1950 390 897,00 
Castelões Castelões 104 104 5200 1040 2.392,00 2.392,00 
Cruz Cruz 31 31 1550 310 713,00 
Cruz Jl Cruz 19 19 950 190 437,00 

1.150,00 

Delães Delães 107 107 5350 1070 2.461,00 
Delães Jl Delães 22 22 1100 220 506,00 

2.967,00 

Fradelos 5apugal, Fradelos 114 43 71 5700. 1140 2.622,00 
Fradelos Valdossos, Fradelos 93 30 63 4650 930 2.139,00 5.750,00 
Fradelos Jl5apugal 43 43 2150 430 989,00 
Gavião Gavião 102 102 5100 1020 2.346,00 

3.151,00 
Gavião Jl Gavião 35 35 1750 350 805,00 
Joan e Joane (UEE) 331 51 280 16550 3310 7.613,00 7.613,00 
Landim Landim 73 73 3650 730 1.679,00 1.679,00 
Louro Louro 202 38 164 10100 2020 4.646,00 4.646,00 
Lousada Lousa do 168 168 8400 1680 3.864,00 

4.232,00 
Lo usado Jl Lousado 16 16 800 160 368,00 
Mogege Mogege 87 13 74 4350 870 2.001,00 2.001,00 
Nine Nine 108 108 5400 1080 2.484,00 

3.059,00 
Nine Jl Nine 25 25 1250 250 575,00 
Oliveira S. Mateus Oliveira S. Mateus 108 18 90 5400 1080 2.484,00 2.484,00 
Oliveira Santa Maria Oliveira Santa Maria 97 11 86 4850 970 2.231,00 2.231,00 
Pedome Pedome 73 73 3650 730 1.679,00 1.679,00 
Pousada de Sara magos Pousada 84 84 4200 840 1.932,00 1.932,00 
Requião Requião 49 49 2450 490 1.127,00 

1.863,00 
Requião Jl Requião 32 32 1600 320 736,00 
Riba d" Ave Riba de Ave 232 35 197 11600 2320 5.336,00 5.336,00 
Ribeirão Ribeirão n.2 1 340 44 296 17000 3400 7.820,00 

8.648,00 
Ribeirão Jl Aldeia Nova 36 36 1800 360 828,00 
UF Antas e Abade de Vermoim Antas (UEE) 259 68 191 12950 2590 5.957,00 

7.774,00 
UF Antas e Abade de Vermoim lameiras, Antas 79 20 59 3950 790 1.817,00 
UF Arnoso e Sezures Arnoso Santa Maria 101 101 5050 1010 2.323,00 
UF Arnoso e Sezures Arnoso Santa Eulália 46 46 2300 460 1.058,00 

4.623,00 
UF Arnoso e Sezures Jl Arnoso Santa Maria 36 36 1800 360 828,00 
UF Arnoso e Sezures Jl Arnoso Santa Eulália 18 18 900 180 414,00 
UF Avidos e Lagoa Avidos 50 50 2500 500 1.150,00 
UF Avidos e Lagoa Lagoa 36 36 1800 360 828,00 2.944,00 
UF Avidos e Lagoa Jl Avidos 28 28 1400 280 644,00 
UF Avidos e Lagoa Jl Lagoa 14 14 700 140 322,00 
UF Carreira e Bente Carreira 34 34 1700 340 782,00 

1.173,00 
UF Carreira e Bente Jl Sente 17 17 850 170 391,00 

416



·. Freguesia EE N.2 de Alunos EPE 1.• CEB Preto (50) Cores (10) 23,00 
UF Esmeriz e Cabeçudos Esmeriz 81 81 4050 810 1.863,00 
UF Esmeriz e Cabeçudos Cabeçudos 33 33 1650 330 759,00 

3.634,00 
UF Esmeriz e Cabeçudos Jl Esmeriz 28 28 1400 280 644,00 
UF Esmeriz e Cabeçudos Jl Cabeçudos 16 16 800 160 368,00 
UF Famalicão e Calendário Conde S. Cosme 192 192 9600 1920 4.416,00 
UF Famalicão e Calendário Luís de Camões 359 20 339 17950 3590 8.257,00 
UF Famalicão e Calendário Nuno Simões (UEE) 80 o 80 4000 800 1.840,00 
UF Famalicão e Calendário Louredo 92 13 79 4600 920 2.116,00 

20.217,00 
UF Famalicão e Calendário S. Miguel 64 64 3200 640 1.472,00 
UF Famalicão e Calendário Meães 16 16 800 160 368,00 
UF Famalicão e Calendário Jl Lage 33 33 1650 330 759,00 
UF Famalicão e Calendário Mães 43 43 2150 430 989,00 
UF Gondifelos, Cava Iões e Outiz Gondifelos 75 75 3750 750 1.725,00 
UF Gondifelos, Cava Iões e Outiz Cava!ões 25 25 1250 250 575,00 
UF Gondife!os, Cava Iões e Outiz Outiz 38 38 1900 380 874,00 4.876,00 
UF Gondifelos, Cava Iões e Outiz Jl Gondifelos 62 37 25 3100 620 1.426,00 
UF Gondifelos, Cava Iões e Outiz Jl Outiz 12 12 600 120 276,00 
UF Lemenhe, Mouquim e Jesufrei Jl Mouquim 11 11 550 110 253,00 

552,00 
UF Lemenhe, Mouquim e Jesufrei Jl Lemenhe 13 13 650 130 299,00 
UF Ruivães e Navais Ruivães 100 22 78 5000 1000 2.300,00 2.300,00 
UF Seide Seide S. Miguel 31 31 1550 310 713,00 

1.472,00 
UF Seide Jl Seide 33 33 1650 330 759,00 
UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela Vale S. Cosme 98 98 4900 980 2.254,00 
UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela Telhado 74 74 3700 740 1.702,00 

5.865,00 
UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela Jl Vale S. Cosme 45 45 2250 450 1.035,00 
UF Vale S. Cosme, Telhado e Portela Jl Telhado 38 38 1900 380 874,00 
Vale S. Martinho Vale S. Martinho 92 92 4600 920 2.116,00 

2.875,00 
Vale S. Martinho Jl Vale S. Martinho 33 33 1650 330 759,00 
Vermoim Estalagem 46 46 2300 460 1.058,00 

2.530,00 
Vermoim Agra Maior 64 25 39 3200 640 1.472,00 
Vilarinho das Cambas Vilarinho das Cambas 37 37 1850 370 851,00 

1.311,00 
Vilarinho das Cambas Jl Vilarinho das Cambas 20 20 1000 200 460,00 

. . . 5708 1185 4523 285400 57080 131.284,00 131.284,00 

JF PEDOME NÃO ACEITA A DELEGAÇÃO -1.679,00 

TOTAL A TRANSFERIR 129.605,00 
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MINUTA 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

DE LIMPEZA DA ECOPISTA ENTRE 

CÂMARA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E FREGUESIA DE 

PRIMEIRO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, NIPC 506 663 264, com sede na 

Praça Álvaro Marques, com o endereço eletrónico c'amaramunidpal@vilanovadefamalicao.org, 

representado neste contrato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos 

Cunha, casado, natural da freguesia de Gavião e residente na Rua Manuel Fernandes da Cruz n.2 58, 12 

A, da união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, no uso das competências previstas 

nas alíneas o) e c) do n.º 1 e na alínea/) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; 

SEGUNDA OUTORGANTE: FREGUESIA DE ................................. , NIPC .......................... , com sede 

..................................... , com o endereço eletrónico ............................... , representada neste contrato pelo 

Exmo. (a) Sr. (a) Presidente da Junta de Freguesia ....................................... , no uso das competências 

previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Considerando que: 

• O regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

prevê a possibilidade de delegação de competências dos órgãos dos municípios nos órgãos das 

freguesias, concretizando-se esta delegação através da celebração de contratos 

interadministrativos; 

• A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço 

da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e 

a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado no artigo 118.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

• A par das regras estabelecidas pelo regime jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, os contratos interadministrativos de delegação de competências estão ainda 

sujeitos, a título subsidiário, ao Código dos Contratos Públicos e ao Código do Procedimento 

Administrativo; 
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• Os Municípios dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios do equipamento rural e 

urbano, tempos livres e desporto e na promoção do desenvolvimento, sendo da competência 

da Câmara Municipal criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços e redes de 

circulação, conforme estabelecido, respetivamente, nas alíneas a), f) e m) do n.2 2 do artigo 

23.2 e na alínea ee) do n.2 1 do artigo 33.2 ambos do Anexo I da Lei n.2 75/2013, de 12 de 

setembro; 

• Da conjugação do disposto no n.º 2 do artigo 117.º com o artigo 131.º ambos do Anexo I da Lei 

n.Q 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar 

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os 

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das 

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

• De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo Município, tendo por base o disposto 

no artigo 1152, por remissão do artigo 1222, ambos do Anexo I da Lei n.2 75/2013, de 12 de 

setembro, esta competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se 

encontrar mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta e 

num contexto de escassez de recursos, importa rentabilizar os meios disponíveis, num quadro 

de corresponsabilização, cooperação, solidariedade, mas sobretudo tendo em atenção a 

necessidade de encontrar respostas eficazes para os problemas e dificuldades com que todos 

os dias as autarquias locais são confrontadas; 

• A concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato, respeita os 

princípios estabelecidos no artigo 135.2 do Anexo I da referida Lei n.2 75/2013, de 12 de 

setembro, bem como os demais princípios que devem reger a negociação, celebração, 

execução e a cessação de contratos desta natureza, obedecendo aos princípios da igualdade, 

da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade da 

prestação do serviço público, e da necessidade e suficiência dos recursos, constantes do artigo 

121.2 do Anexo I do citado diploma legal; 

Com base no disposto na alínea I) do n.2 1 do artigo 33.2 conjugada com a alínea i) do n.2 1 do artigo 

16° e no disposto no artigo 120.2, todos do Anexo I da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, a Camara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão discutiu, preparou e vai celebrar com a Junta de Freguesia de 

......................................................... o presente contrato interadministrativo, o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes: 
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Cláusula 1.ª 

Objeto do contrato 

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Famalicão na Junta de Freguesia de , em matéria de limpeza da ecopista. 

Cláusula 2.ª 

Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 

1. Na execução do presente contrato de delegação de competências observar-se-ão: 

a) As cláusulas deste contrato; 

b) A Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro. 

2. Subsidiaria mente, aplicam-se ainda: 

a) O Código dos Contratos Públicos; 

b) O Código do Procedimento Administrativo; 

c) Legislação avulsa aplicável à competência delegada. 

Cláusula 3.ª 
Prazo do contrato 

O período de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2018. 

Cláusula 4.!! 

Definição do objeto do contra~o 

1. O Município de Vila Nova de Famalicão delega na Junta de Freguesia a competência para: 

a) A limpeza da área da ecopista correspondente à circunscrição territorial da Freguesia constante da 

base cartográfica em anexo e que consiste na limpeza de ervas, silvas e demais vegetação, fornecimento 

de herbicida para destruir vegetação e a remoção de todos os resíduos, de forma permanente; 

Cláusula 5.• 

A forma de cumprimento do objeto do contrato 

1. O exercício da delegação de competências é efetuado nos termos das normas e orientações 

emanadas pela Câmara Municipal. 

Cláusula 6.• 

Afetação dos recursos financeiros 

1. No âmbito da presente delegação de competências a Câmara Municipal procede à transferência do 

montante constante no Anexo I que é parte integrante deste contrato. 

2. A verba a transferir para a Freguesia será feita em duas prestações, a primeira no mês de Junho e a 

segunda no mês de Outubro, após vistoria aos trabalhos executados. 
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Cláusula 7ª 

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 

1. O Município pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela Junta de Freguesia, mediante 

a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que julgue 

necessários. 

2. Visando uma articulação permanente no âmbito da execução do contrato, os representantes 

indicados pelas partes devem reunir-se periodicamente. 

2. As determinações do Muriicípio emitidas no âmbito da verificação do cumprimento deste contrato 

são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta de Freguesia, devendo esta proceder à correção das 

situações em conformidade com aquelas. 

Cláusula 8.ª 
Recursos Humanos e patrimoniais 

Não são afetos recursos humanos nem patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido 

considerado necessário. 

Cláusula 9.• 

Modificação do contrato 

1. O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes, sempre que se verifique uma 

alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes outorgantes fundaram a decisão 

de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que assim o imponham 

razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

2. A modificação do contrato obedece a forma escrita. 

Cláusula 10.• 

Suspensão do contrato 

1. A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou 

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos: 

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de mora 

de um dos outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários a sua execução; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas. 

2. Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os outorgantes 

devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) 

a e) do n.2 3 do artigo 115.2 do Anexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro. 
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Cláusula 11.• 

Resolução do contrato 

1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes podem 

resolver o presente contrato quando se verifique: 

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes; 

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado. 

2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a Primeira 

Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.Q 3 do 

artigo 115.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Cláusula 12.ª 

Revogação do contrato 

1. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de competências. 

2. A revogação obedece a forma escrita. 

Cláusula 13.' 
Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações 

entre as partes do contrato, as mesmas deverão ser dirigidas através de correio eletrónic6, com aviso 

de receção e leitura, para o respetivo endereço eletrónico identificado neste contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à 

outra parte. 

Cláusula 14.• 

Entrada em vigor 

O presente contrato entra em vigor no dia _de~--- de 2018. 

Cláusula 15.' 

Publicidade 

Este contrato é publicitado no sítio da interne! do Municipio de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula 16.' 

Cabimento e compromisso 

A despesa relativa a este contrato encontra-se devidamente cabimentada na rubrica _____ _ 

pelo cabimento no-------' correspondendo-lhe o compromisso n° __ _ 
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Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das 

partes. 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, 

Parágrafo único: 

O (A) Presidente da Junta de Freguesia de 

A minuta deste contrato interadministrativo foi presente à reunião da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Famalicão em de de 2018 e, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.9 1 

do artigo 33.9 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, submetida à sessão da Assembleia Municipal de Vila Nova 

de Famalicão em de de 2018, para efeitos de autorização, no termos da alínea k) 

do n.º1 do artigo 25.º do Anexo I da mesma Lei, e presente à reunião da Junta de Freguesia de 

~------~em de de 2018, em conformidade com o disposto na alínea i) ej) 

do n.º 1 do artigo 16.~ do Anexo I da referida Lei, e submetido à sessão da Assembleia de Freguesia de 

~------~em de de 2018, para efeitos de autorização nos termos da alínea 

g) do n.º 1 do artigo 9.º, do Anexo I do mesmo diploma legal. 
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Anexo 1, mapa financeiro a que se refere a cláusula 6.ª 

Distribuição do valor de 8.000,00€ pelas freguesias da localização da ecopista na razão direta das áreas 

da mesma. 

FREGUESIA . ... ·-- . Área ML- __ • Total Junho ·- Outubro • 
. . _-. . 

1.125,51 
UF Famalicão e Calendário 886,27€ 

(a) 
443,14 € 443,14€ 

1.293,38 
Louro 1.018,46 € 509,23 € 509,23€ 

(b) 

111,92 
Brufe 88,13 € 44,07 € 44,07 € 

(c) 

7.628,69 
UF Gondifelos1 Cavalões e Outiz 6.007,14 € 3.003,57€ 3.003,57€ 

(d) 

TOTAL- •.• · ••-
··--· 

... 
10.159,50 1 .• s.ooo,oo€ ·- ---- 4.000,00€ - <4.000,00 € .. ·-

. . . . _- . - . _._ 
I -. - ·-.- --_. - __ 

(a) -Base cartográfica da área da Ecopista na freguesia de Famalicão 

(b) -Base cartográfica da área da Ecopista na freguesia do Louro 

(c) -Base cartográfica da área da Ecopista na freguesia de Brufe 

(d) -Base cartográfica da área da Ecopista nas freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz 

7 

424



~:ti~:~: ~~:~~·:r~:1Es~:~.'!";.r,u~1f.·~.~:.~~:rr.:v:. ~~ f•~~·11 ~~· 
U.h de Edlç~~: 2011 D•~• do voo: Outubro de 2010 
H!/D;t; de Ho~:~olog•ç~o: n! 13~ 20 Fevereiro de 2013 
~~~~"l:rfou/;i"t~Z.:ivN•!~fo"~;, H itÍog;çiío: Instituto Geográfico Português 
Slsle1u de ~roje~lo: Tr•n~urH 11ernrtor 
Slsl••• de Coorden;d;s: ETRSU-Tt!O& 
Ellp~ol!de: 6RSU 
Pred>:io PlanlmHric;: !E.ti.D.)" 1,)0• 
EntldS• Posldoul e Tel!látlca: 95X di ;mostr; 
Drige11 d•s Coordenad;s Ret;ngulores:39!~0'05".BH OI!07'5'"·19W 

425



lEOENOA• 

-llollodoF•og"ul•dollnldop•l•lüP-•orsiolD15 

T""dod•Ecopl•l> 

426



1 defilSOO pelo l:iP - vm~o 20\5 

427



-lilnllod:fr.g""l'ó'llolóopolol!if'-...-•i•lO!l.l 

""""' Tr>\IÓoól E•opblo 

428



- llilll• d, ft<;o .. to d•ll<>i<lo p•lo I~F - "'<i" 'ZOI1.1 

"""""'TroudodoE<opl•l• 

429



-l.lm'ltdtl'to;o.,lo<l•ll"ldoooloiGP- .. rsõolOIS 

-~ Trol•d•O•f"p[s:l• 

430



FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Fradelos. 
"Obras na rua das Cruzes" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta de Freguesia de Fradelos solicitou um apoio financeiro 

para obras de pavimentação em betão betuminoso da rua das Cruzes, a qual é vicinal; 

Considerando que estas obras são necessárias para substituir o piso por se encontrar 

danificado; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 37.504,18 euros (trinta e 

sete mil quinhentos e quatro euros e dezoito cêntimos), acrescido de NA à taxa legal em 

vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à 

presente proposta; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760- 134 'liA NOVA DEFAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 25237711 O I NIF 506663264 
E -MAIL fi-eguesías@vilanovadefamalicao.org j INTERNET wvtw,vilanovadefamalkao.org 
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Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, no valor de 37.000,00 € (trinta e sete mil 

euros), à Freguesia de Fradelos, com o NIF 507 153 235, destinado a 

comparticipar nas despesas da execução das obras mencionadas no 

corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. o 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 
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FREGUESIA DE FRADELOS 
Rua do Espírito Santo, 1050 · 4760-485 FRAOElOS VNF · Tel9f. 252 458 59Ó • Fax 252 494 405 · gerat@freg-fradelos.pt · www.freg-fradelos.pt 

OFICION.' 

N/REF. 14/18 VI REF. 

Assunto: Pedido ele apoio financeiro. 

Ex.lno(s) Senbor(es): 
Respeitosos cumprimentos: 

r 

L 

Município Vila Nova de Famalicão 
Ao C/ Presidente elo Município 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila No9a de Famalicão 

DATA2Q18/ÜI/29 

A Junta de Freguesia de Fraclelos, vem pela presente solicitar apoio financeiro para 

realização de obras de pavimentação e construção de passeios na Rua das Cruzes. 

O valor aproximado para execução ela presente obra é de 37.505,00€ 

Anexamos orçamentos. 

Sem mais de momento, subscrevemos com elevada es(iina e consideração. 

Allcraçôes :· 
Frcguesla dç fmdelos 
Rua do Espírito S;mto n:<> 1050 
11760-485 Fradclos V,N.F. 
Cont. 50715_3235 

De V.a Ex.cia 
Atentamente 

O Presitiimte F. Frade los 

Na Resposta refira-se sempre ao número do nosso Ofído 
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VILA ' :-;~· 1 

NOVAde~~~ 
FAMALICAO FREGUESIAS 
0\MARA MUNICIPAL 

Entrada do GSE: 3536/2018 

Requerente: Freguesia de Fradelos 

Assunto: Pedido de apoio financeiro. Rua das Cruzes 

Informação técnica: 

Analisando os orçamentos, apresentados pela freguesia de Fradelos para a execução da obra de 
pavimentação da Rua das Cruzes, verifica-se o seguinte: 

Os trabalhos propostos consistem na execução de caixa de pavimento em tout-venant e na 
pavimentação em betão betuminoso. Serão executados passeios em betonilha reforçada com 
rede eletrosoldada numa extensão total de 100 mt localizado onde a largura atual da via o 
permite. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários 
para a boa execução da obra. 

30 de Janeiro de 2018 

(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO ! FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 j FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAil: CAMARAMUNICIPAl@VIlANOVADEFAMAUCAO.ORG [INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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FERNANDES & FERNANDES 

E.)(mo. Selihor: 
Fi·egilesia de Fradelos 

Pmposta n.0 051A2018 

1.1 -INTRODUÇÃO 

Fernandes & Fernandes Lda. Com sede no Largo Sr. dos Affito:> - Cr.uz s .. Tiago -

AP.artádo 207 - 4770-134 Vila Nmit~ de Famalicao,. titular do alvará de co11strüção h." 

1789, conte11do as autorizações:1." Subcategoria - Vias de Circulação rodoviária e 
aeródromos da 2. ~ categoria - Vias de Comunicação, depois de terem tomado 

conbeciméhto do objecto da einpreitada de "Requalificação da Rua das Cruzes" obrigam, 

se a executar a referida empreitada, de harmonia com o cadElrno de encargos, pela 

quantiá de 37.504,18 € (Trinta e Sete Mil Quinheiltos e Quatro Euros e Dezoito 

Cêntimos.) que não inclui o imposto sobre o. valor acrescentado, conforme a lista de 

preços unitários apensa a esta proposta e que dela faz parte integrante, 

1.2- AD;JUDIOAÇÃO 

A adjúdicação.cfeve ser··efetuada por escrito, coln a Qevolução deste dOcumento devidament-e assinadá 
e carimbado · 

ADJUDIC,<\ÇÃODA.PRQPOSTA 

Peia assinatura deste documento, o cliente confirma a Adjudicação desta Empreitada 

Nonle do Cliente:11FI'egüesiã de Fradelos·" 

Empre!tada:"RequÇ~,Ii~ícaçãQ ela Ro~ elas Cruze_$" 

Próposta N,' 051A2018 

Função:.:_· ________ ,Data:_/_/_. _Assinatura: ___________ _ 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima · 
. e consideração, Atentamente 

f<m;nd;~F«n"'<l!l,ld• 
st4~ 
L\ip St At-i!~SMC-tll~ 
~77ff..l91 VJtFar:u\i~~o 

EtçtMtio~ f-~Nr'l.ldo2ÇqJ 
R\1) ~.d~deJ~Jnt, 
E~_SJqlB,r. 1 Jl7 
4-ti--'J.-OI9V.llF.Jm!:dJ 

I 
I 

I 
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FERNANDES & FERNANDES 

EMPREITADA: "Requalif)cação da Rua das Cruzes ... 

Art0
, Designação dos Trabalhos Uni. Qtlant 

1 Rua das Cruzes 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

Esc:avaç·ão pata ab.mt~·ra.de éàiXa cór:il 0,20rll 
çle e·:;;pes~mra qmforrile p_erfll lqngitt.idlnal, 
Íllcluindd tr8i1Sporte, dó-s fnateriais 
provenientes .da eseavação· a vazadouro e 
:Gilindra.mento- mecânico,·· execução dê subw 
base e pa~e para fllndaç~o c;io pavimentá 
~_etumínó~P~ e.rn _Çipá~ ç8ülac{as de ·mat~·rial 
granular )Jritfl~O de: granuldrJietria ex(eilsa 
(0/4Ó 1111)1).; sobre manta de geolêXtil de 
reforç_o de 300g/m2, incluindo -o fornecimento 
dos materiais" e todos os trabalhos 
neçessários para suá perfeita éx.ecução~ 
a.mbas COill8SpesslJI~ de Q,20rn{to!al 0,40111) 
apõs _o recali:Ju~. Jl.'l2 

.fornecimento E!- -~pllçaç&c de nii,sltira 
l)etuminQsa: AC20. Bin 3S/50 (MBD), con1 

.. o,OQm -d~: éspe_s_s~r9, ínciJ..i!hd<? li~'lpéz? e 
~eg_~ d~- impreg!laÇão qan1 emutsa·a catió.oioa 
de rotura lenta (ECU)·à taxa de 1,2 kg/in2. n)Z 

Fornecimento ~ ~píicaçãó ~e b~tão 
betuminoso AC14 SURF 35150(68) em 
camada de desgaste·,_ corn à,05Ill de 
espessura. incluindO Iimpe.za e · reg_a de 
im_pre~na.g8o· · ni2 

E_X{3C\.1Çâ0 de J?á$SE;:llo$: c·am .C!'!rnªda' ·Qe 
'betDiJfl!la·, }1~ çircqJ_a.·~-0 pedop~j -e'~h petâó 
shilples, cbr'n· malha-sol, de espessura 7pn. ·m2 

1.5 Fornecimento e aplicaÇão de lancil 
1 OOOx250x150mrn. níl 

1390,00 

1300,00 

13QO,OO 

103,00 

Preços 
Uhil. 

7,75€ 

8,50€ 

9,65€ 

18,25 € 

13,50 € 

Preços 
TOtais 

11.ô5o,oo E 

12.!í45,00 € 

2.443,68€ 

1.:?90,50 € 

TotaL .................................................................... 37.504,.18€-

.A presente pi'Oposta ímp01ta na quantia de Tfi.nta e Sete -Mil Qliinhentós e Quatro Euros e DezQ_itQ 

Cêntimos. 

A este valoi· ame·sce o JVA a taxa legal em vi'gor 

Ftrt»nd<~ F ffll"<l11,ld• 
S<d• 
l<(9' SI )Mot-C<I'l 
4Tlf:·1!il V UFamMldo 

Vila N-ova de Farnaiic-ão ,. 24 de Ja.neh'C! d~ 2:0-18 
f1::RN.U>DES t.· ~'l!I!N.tl:DE~, UM, 

//.u(~fk,~p\a7:(Jl;Nzc. r-;..-:?!~ 
EocrltÔriQi{"p'.UdOlOil 
flu~e:.uhd!j\IUIE-. 
e~ >;n>Jü, n' 111 
47~'\.-0.19V.H F,t~ll;tJo 

T<l.~óH1nn 
Fax152 )17 >&3 
E ·Jll~íl; ~~J.t!e_-!(1 i\lt4~H[~f1: Jn~~ rt 
VfhW.FERIIANOEs.\fE~UANOE$.1>1 
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Dono de Obra: Freguesia de Fradelos 
Obra: Requalificação da Rua das Cruzes 
Data: 29 de Janeiro de 2018 

1 

1.1 para abertura de caixa com 0,20m de espessura 
ri longitudinal, incluindo transporte dos materiais provenientes 

a vazadouro e cilindramenlo mecânico, execução de 
e base para fundação do pavimento betuminoso, em duas 

material granular britado de granulometria extensa (0/40 mm), 
de geolêxlil de reforço de 300glm2, incluindo o fornecimento 

. i e lodos os trabalhos necessários para sua perfeila 
com espessura de 0,20rn (lotai 0,40m) após o recalque. 

1.2 e aplicação de mistura betuminosa AC20 Bin 35/50 
0,06rn de espessura, incluindo limpeza e rega de Impregnação 

caliónica de rotura lenta (ECL 1) à taxa de 1,2 kg/m2. 

1.3 e aplicação de betão betuminoso AC14 SURF 
camada de desgaste, com 0,05m de espessura incluindo limpeza 
de Impregnação 

1.4 de passeios com camada de betonilha, na circulação 
betão simples, com malhasol, de espessura ?cm. 

1.5 e aplicação de lanci11000x250x150mm. 

A proposta tem a validade de 30 Dias 

Condições de Pagamento: 30 dias da factura 

Ao valor da proposta acresce I.V.A. à taxa legal em vigor 
Trabalhos realizados em área, e garantidos todos os acessos de máquinas e camiões. 

Mod.34/dbb.O 

1 de 1 

N!Ret TBETU-01518 

m2 1.300,00 8,91 11.586,25 € 

m2 1.300,00 9,78 12.707,50 € 

m2 1.300,00 11,10 14.426,75 € 

ml 133,90 20,99 2.810,23 € 

mi 103,00 15,53 1.599,08 € 
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Exmo. Senhor: 
Freguesia de Fradelos 

Orç 1/2018 

El\l[pREITADA: ~'Requalificação da Rua das Cruzes" 

Art". Designação dos Trabalhos Uni. Quant 
Preços 
Unit. 

1 Rua das Cruzes 

1.1 Escavação para abertura de caixa com 0,20m de 
espessura confonne perfll longitudinal, incluindo 
transporte dos materiais provenientes da escavação a 
vazadouro e cilindramento mecânico, execução de subw 
base e base para fundação do pavimento betuminoso, 
em duas camadas de material granular britado de 
granulometria extensa (0/40 mm), sobre manta de 
geotêxtil de reforço de 300g/m2, incluindo o 
fornecimento dos materiais e todos os trabalhos 
necessários para sua perfeita execução, ambas com 
espessura de 0,20m (total 0,40m) após o recalque. m2 

1.2 Fornecimento e aplicação de mistura betuminosa 
AC20 Bin 35/50 (lvffiD), com 0,06m de espessura, 
incluindo limpeza e rega de impregnação com emulsão 
catiónica de rotura lenta (ECLl) à taxa de 1,2 kg/m2. 

1.3 Fornecimento e aplicação de betão betuminoso ACI4 

SURF 35/50(BB) em camada de desgaste, com 0,05m 

m2 

de espessura incluindo limpeza e rega de impregnação m2 

1.4 

1.5 

Execução de passeios com camada de betonilha, na 
circulação pedonal em betão simples, com malhasol, 
de espessura 7cm. 

Fornecimento e aplicação de lancil1000x250xl50mm. 

m2 

mi 

1300,00 8,25 e 

1300,00 9,15e 

1300,00 9,85 € 

133,90 18.35 € 

103,00 13,25 e 

Total. ......................•................................................... 

Preços Totais 

10.725,00 € 

11.895,00 € 

12.805,00 € 

2.457,07 € 

1.364,75 € 

39.246,82€ 

A presente proposta importa na quantia de Trinta e Nove Mil Duzentos eQuarenta e Seis Euros e Oitenta e Dois 
Cêntimos. 

A este valor acresce o IV A a taxa legal em vigor 

Vila Nova de Famalicão, 21 de Janeiro de 2018 

FF.004.A 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Fradelos, pessoa coletiva número 507153235, 
com sede na Rua do Espírito Santo, n. 0 1050, Fradelos, aqui representada por Adelino 
da Silva Costa, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da Freguesia de 
Fradelos, e em representação desta, com poderes_ para o ato conforme dispõe a alínea a) 
do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 ~LA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE25D20954 I fAX 25D77110 I NIF 506663264 
E--MAIL fi·egucsía~@vilanovadefamalicao.org j INTERNET wv...w,vil;movadcfamal!cao.org 

·s 
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património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
___ de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na 
cláusula primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
de pavimentação da rua das Cruzes. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoiO fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € '-~~~_J' devidamente cabimentado 
na rubrica I e com o compromisso n.0 I , para a 
realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumpnr o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

FREGUESIAS 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, var o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de ___ de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Adelino da Silva Costa) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOVA DE FAMI\LIC".ÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 j NIF 506663264 
E~MAlL fi·cguesbs@vi!;movadefama!icao.org I INTERNET w.v.v.vilanovadefam1licao.org 
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Segurança Social Direta 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta; 

Nome/Denominação; 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAllCÃO 

Entidade consultada: 

NQme{Denominação: 

FREGUESIA DE FRADELOS 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 16-08-2017 12:43:06 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20003297387 

NIF: 

507153235 

Página 1 de 1 

A Informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

https ://app. seg-social.pt/ssd/ consulta_ dsc _ ep .aspx 16-08-2017 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

INFORMAÇÃO DA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n°S 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE FRADELOS 

NIF: 507153235 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte ~cima identificado, mediante a declaração de 08 de Janeiro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 16 de Agosto de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

N I F: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

RUA ANTONIO SANTO~ DUVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 I 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N~MERO 

1507153235 1 80 

AUTORIZAÇÃO 

loDESCRIÇÃO DA DESPESA 
OBRAS NA RUA DAS CRUZES 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

lcFREI 1153 

DESTINATÁRIO 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS 

jrEX'l'ENSO 
~RINTA E SETE MIL EUROS 

35! 

ANO FREGUESIA DE FRADELOS 
RUA DO ESPIRÍTO SANT01 N° 1050 

2018 15 FRADELOS 
4760-485 FRADELOS 

LOCAL DE ENTREGA 

TAXA 

IVA DESCRIÇÃO BASE 

ISENTO - DESPESA 37.000,000 

I 
-Documento n. 0 20la I 11531 Compromisso n. 0 2018 I 778 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181713 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 713 I] 8145 10102 10805010205 I I 698.327,28 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EH 2018102102 

CONTABILIDADE 

/} -:i",--
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

20!8/02/02 2018 I 778 

PRAZO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

37.0001000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 37.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS ., 
'l'OTAL DE IVA ....... , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 37.000,00 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

37.000,00 1 661.327' 28 

DUPLICADO 
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DESPORTO: 

1- "PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS" (PÁGINA 447) 

2- "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS 

DE ATLETAS - MODALIDADE DE BASQUETEBOL - ÉPOCA DESPORTIVA 2017/2018 -

ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE BRAGA" (PÁGINA 449) 

3- "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS 

DE ATLETAS- MODALIDADE DE HÓQUEI EM PATINS E PATINAGEM ARTÍSTICA- ÉPOCA 

DESPORTIVA 2017/2018" (PÁGINA 457) 

4- "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS 

DE ATLETAS - MODALIDADE DE ANDEBOL - ÉPOCA DESPORTIVA 2017/2018 -

ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA" (PÁGINA 465) 

5- "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS 

DE ATLETAS- MODALIDADE DE ATLETISMO- ÉPOCA DESPORTIVA 2017/2018" (PÁGINA 

473) 

6- "APRESENTAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTAS" (PÁGINA 481) 

7 - "APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL - LÉA MACHADO DE 

BARROS" (PÁGINA 485) 

8 - "APOIO FINANCEIRO A PARTICIPAÇÕES INTERNACIONAIS - MAFALDA GUEDES" 

(PÁGINA 496) 
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9 - "APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE PINTURA DO COMPLEXO DESPORTIVO JASP -

JUVENTUDE ALEGRE DE SEI DE S. PAIO" (PÁGINA 512) 

10 - "APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO DESPORTIVA INTERNACIONAL - AN

DANÇA- CONSERVATÓRIO DE DANÇA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 523) 

11 -"APOIO FINANCEIRO PARA CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO- ADOSA-ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA DE POUSADA DE SARAMAGOS" (PÁGINA 532) 

12 - "APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL E 

DESPORTIVA DE BENTE" (PÁGINA 543) 
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VILA .· .. :~ 1 
NOVA de.__,. ' --- ,.. 

O· ~~ ,___:) cÍA c,;_~("Y>-<'/ 

(c;~Gz ....___ 

DESPORTO FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Prémios, condecorações e ofertas. 

Visando a realização das muitas e diferentes manifestações lúdicas, culturais e 

desportivas por iniciativa das instituições educativas e associativas do concelho, bem 

como do Município, tem sido prática o apoio logístico e material através da oferta de 

troféus, t-shirts, sacos, outro material desportivo e didático, material de apoio à 

divulgação e comunicação, bem como o aluguer de recursos logísticos. 

Ao longo de todo o ano, a Câmara Municipal, além das iniciativas por si promovidas, 

presta um imprescindível apoio, de diferentes níveis e natureza, a centenas de eventos 

lúdicos, culturais, desportivos e outras iniciativas promovidas pelo universo associativo. 

Tais eventos revelam-se de interesse público, pela promoção e projeção do 

associativismo local, bem como do nome de Vila Nova de Famalicão. 

Considerando, no entanto, que o Munícípio tem necessidade de realizar despesa para 

os citados fins e no âmbito dessa intensa colaboração institucional, é atento regime 

fixado nas alíneas f) e o), do n° 1, artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

propõe-se, que a Câmara Municipal delibere: 

Autorizar, para o ano de 2018, a realização da despesa até ao montante de 

30.500,00€ (trinta mil e quinhentos euros) no âmbito da rubrica de prémios, 

condecorações e ofertas; 10.000,00€ (dez mil euros) no âmbito da rubrica 

locação de bens; 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros) no âmbito da rubrica 

material de impressão, tendo em vista apoiar a realização de eventos de 

natureza lúdica, cultural e desportiva, de interesse municipal. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de Janeiro de 2018 

2[ • 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760- !34 VILA NOVA. DE FAMNJ0\0 j TElEFONE 252320954 I FAX 152377110 j t>.JIF 506663264 
E- M/>JL desporto(;:fvi!anovadefamalknorg J INTERNE:_T \WNt. vilanovadefamaHcao.org 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 774 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO HUNICIPIO DE VILA NOVA DE F~ffiLICAO 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
1506663264 1290os7locR I 1!48 2018 48 VILA NOVA DE FAHALICAO 

4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL OE ENTREGA 

r;DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PREI1I01 CONDECORAÇÕES E OFERTAS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2230 LOCACAO DE OUTROS BENS - ALUGUER DE SOM E ISENTO - DESPESA 10.000,000 
LUZ E OUTROS 

2249 BENS NAO DURADOUROS - ARTIGOS PARA OFERTA ISENTO - DESPESA 30.500,000 
2329 TRABALHOS DE HIPRESSAO ISENTO - DESPESA 7.500,000 

'º~XTENSO 
UARENTA E OITO HIL EUROS I 

Documento n, 0 2018 / 11481 Compromisso n. 0 2018 I 774 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/710 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO-DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚ~lERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 710 1 2249 3604 020115 72. 658, 08 
2018 710 2 2230 3604 020208 95.411,16 
2018 710 3 2329 3604 020220 50.229,93 

COHPROMISSO EFECTUADO EH 2018/02/02 

CONTABILIDADE s 
/J -:_y 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

10.000,000 

30.5001000 
7.5001000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,, .. 48.000100 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA . , ..... . 

TOTAL LÍQUIDO ..... , .. 48.000,00 

HlPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

30.500100 42.158,08 
10.000,00 85.411,16 
7.500,00 42.729,93 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Basquetebol- época desportiva 2017/2018 
Associação· de Basquetebol de Braga 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estm·, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Municipio de Vila Nova de Fmnalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de fonnação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Basquetebol e para a época desportiva em curso, 

2017-2018, apurou-se até ao momento, a inscrição de 58 atletas da Associação Teatro 

Construção e 54 do Fmnalicense Atlético Clube. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO J TELEFONE 252320954 ! FAX 252377110 I N!F 506663264 
E -MAIL desporto@,;ilano\'ilddiimalicao.org I INTERNET 't."NW.vi!.Jnovadefamalicao.org 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL DESPORTO 

1. Atribuir à Associação de Basquetebol de Braga, NIF 502 097 825, o 

montante de 2.564,00€ (dois mil quinhentos e sessenta e quatro euros), para 

pagamento parcial das inscrições federativas e seguros desportivos, 

correspondentes à época 2017-2018, dos atletas das equipas famalicenses. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1, de acordo com as disponibilidades f"manceiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760-134 VIlA NOVA DE FN1AUCÃO J TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 >O ] NIF 506663264 
E -MAIL desporto@'viianovadeíanlillkao.org J INTffii'\IET 'MWI.vilanovadefarnalicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Basquetebol 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE BRAGA, Pessoa Coletiva no 502 097 

825, com sede na (morada completa), aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome 

completo), residente na (morada), titular de CC n° ......... , valido até ... . 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem coma um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-Lei n° 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 
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desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de basquetebol, 

inscritos pelos clubes deste Município na Associação de Basquetebol de Braga, relativo à 

época desportiva 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./( ... ), 

pelo compromisso n° ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Basquetebol de Braga 

(nome completo) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de BRAGA-2. - [3425] 

CERTIDÃO 

António Manuel Lopes Teixeira, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de BRAGA-2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (A T), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 23 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC DE BASQUETEBOL DE BRAGA 

NIF:502097825 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 502097825 

Cód. Validação: QQX193NZWVE8 

O Chefe de Finanças, 

-= 
(António Manuel Lopes Teixeira) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe.~ e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W• 
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S[GURANÇA SOCIAL 

l
r:me d~en:dad=tribuint~=CIACAO ~::~:U::~~~E BRAG:=···~···==~~~~a•~·"·'··· m~ 

Firma/denominação ASSOCIACAO DE BASQUETEBOL DE BRAGA . I 
H Número de Identificação de Segurança Social 20018043536 ! 
~ i 

I 
Número de Identificação Fiscal 502097825 ' 

Número de Declaração 16529441 I ~- "" .... ~ ,~ _,.,. 
Í Declara-se que a entidade contribuinte acima 

regularizada perante a Segurança Social. 

identificada tem a sua situação contributiva I 
A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
o_ igitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.01.23 10:33:29 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 

I 

I • 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N."COHP. 
REQUISIÇÃo EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 364 2018/02/02 2018 I 112 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE BRAGA 

/15194 focR / 
RUA IRMAOS ROBY,LOJA 5 

502091825 1146 2018 
4100-226 BRAGA 

A.UTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

-DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS - 2017118-

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO ISENTO - DESPESA 2.564,000 

-EXTENSO 
DOIS HIL QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO EUROS J 

Documento n." 2018 I 1146, Compromisso n." 2018 I 772, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181708 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181108 Ir 4211 10102 104010105 I I 151,5H4,93 I 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2018102102 

CONTABILIDADE 

t2 ~~ 
~~----··· 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

2,564,000 

TOTHS 
TOTAL ILÍQUIDO, ...... 2.564,00 
TOTAL DE DESCONTOS " 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... ,, 2.564,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

2.564,00 1 755.020,93 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas c seguros de 
atletas 
Modalidade de Hoquei em Patins e Patinagem Artística - época 
desportiva 2017/2018 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Municipio de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Hoquei em patins e patinagem artística, e para a época 

desportiva em curso, 2017-2018 apurou-se até ao momento, a inscrição de 113 atletas, 

56 atletas do Famalicense Atlético Clube e 57 atletas do Riba de Ave Hoquei Clube. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alinea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alinea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

<~c··,-oê:_~----~-'7 .. c.õ:', ;;.~"-="-' • 'i•-;-.:~:~<"=-',-_;:~~;;ci;.:;:~~;;,;_~~:~~.:-:;;,~J;::~=;:~;;-;::_~S:,~: ~--~=-=-=.:..=-_···~·"•·•~· ··-~~~~~-=·"'-"::~~~"'"'"'''-"''~-·~-
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760-134 VILA NOVA DE FN1AU0.0 J TELEFONE 252320954 ! FJIX 2573771 !O J NIF 506663264 
U1AIL desporto@'vilanovadef<~malicao.org J INTERNET 'Nvvw.vílano-Jadeft:~malicao,org 
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- '~~ 
.~ . ,.=::~~~ 

NOVA de'-"'~~· ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

1. Atribuir à Associação de Patinagem do Minho, NIF 502 199 164, o 

montante de 4.668,41 € (quatro mil seiscentos e sessenta e oito euros e 

quarenta e um cêntimos) para pagamento parcial das inscrições 

federativas e seguros desportivos, correspondentes à época 2017-2018, 

dos atletas das equipas famalicenses. 

DESPORTO 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

.óÔesporto 

/ ~__,__-~,"-,--\1\' / 

~--~-~'-'·-;:~:- -~ ;:.,. :~::::~ ::_:,- -~!!is:·,_~~:::,;:;_:~.·. ---·~·'*~"'c~;;,:--=;:·· ::;;:~~:;:;:;;:::==::::::::::: ~ ., . ~-'""''""'~:::~=c.=,===''"'-"~~--
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j4760-134VIlANOVADE FAf1AUCÀO J TELEFONE 252320954! FAX25D771 lO J NIF 506663264 
E -MAIL desporto@viianovadefumalicao.org J INTERNET www.vilanovadefulllillicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Hoquei em Patins/Patinagem Artística 

Primeiro Outorgante: MUNIC[PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM DO MINHO, Pessoa Coletiva no 502 199 164, com 

sede na (morada completa), aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo), 

residente na (morada), titular de CC n° ......... , valido até ... . 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem· estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato·programa, regulado pelo Decreto·lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar as inscrições 
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federativas e seguros desportivos, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota 

Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de hóquei em patins 

e patinagem artística inscritos pelos clubes deste Município, relativo à época desportiva 

2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( .. ./( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Patinagem do Minho 

(nome completo) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de BARCELOS - [0353] 

CERTIDÃO li 
Fernando Fernandes da Silva, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de BARCELOS. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A · 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 26 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC DE PATINAGEM DO MINHO A P M 

NIF: 502199164 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 502199164 

Cód. Validação: TA T5TD552XKE 

O Chefe de Finanças, 

(Fernando Fernandes da Silva) 

Para validar esta certidão aceda ao site WWN.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W1o 
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SEG~JRANÇA SOClAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIACAO PATINAGEM MINHO 

Firma/denominação ASSOCIACAO PATINAGEM MINHO 

Número de Identificação de Segurança Social 20006257417 

Número de Identificação Fiscal 502199164 

Número de Oeclaração 16562609 

Data de emissão 26-01-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn 
. Digitally signed by Instituto d n -· mática, I. P. 

Date: 2018.01.26 17:08:53 +0 · 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS, DATA N.° COMP, 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018102102 1 364 2018102102 2018 I 770 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO DE PATINAGEM DO MINHO 

j15179 )ocR J 

BRAGA 
j02199164 1145 2018 

V. N, FAMALICAO 
l..OTORI ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

-DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS - 2017/18 

TIPO DE DESPESA TAXA IHPORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO ISENTO - DESPESA 4.669,410 4.668,410 

-EXTENSO TOTAIS 
QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO EUROS E QUARENTA E OM CÊNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 4.668,41 

TOTAL DE DESCONTOS " 
Documento n. 0 2018 I 1145, Compromisso n.o 2018 I 770, efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ,,,,, .. , 
::abimento ( s} : 2018/708 

TOTAL LÍQUIDO, , , ... , . 4.668 1 41 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQOISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 708 11 4217 10102 104070105 I I 762.253,34 1 4.668,41 1 157.584,93 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018102102 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

464



PROPOSTA 

;_ I'L{,vJc9 ~ Cc '\(1-vl') 

~o-J,~ 

DESPORTO 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Andebol- época desportiva 2017/2018, 
Associação de Andebol de Braga 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelbo, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Andebol e para a época desportiva em curso, 2017-

2018, apurou-se até ao momento a inscrição de mais 27 atletas, 7 da Associação cultural 

de Vermoim e 20 da Associação A2D da Didáxis. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alinea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alinea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOV,'\ DE FAi1AlJCÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 !O I NJF 506663264 
E· MAIL desporto@ivi!anovil.defumalicno.org ] JNTEJ<NET 'N'>WI,vilanovadefwnalic'lo.org 
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_........-..... --:-'~ 

'1.~\ ~~~; .. 
···o::~~~ 

NOVA de~."~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL DESPORTO 

1. Atribuir à Associação de Andebol de Braga, NIF 501 912 746, o montante de 

227,50€ (duzentos e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos), para 

pagamento parcial das inscrições federativas e seguros desportivos, 

correspondentes à época 2017-2018, dos atletas das equipas famalicenses. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

"O''-'"''O'"-•-A0°C'•----, 0~~-~~2-::.:-·:::::::~;~~~~·;c~".:; ;,,~~-,;t;;~;,;,=~~--%2_ ~--•~':.::.....,.__::;:;_;~::.~-=--=::.:.::::·~~~~·· ~·--- .. ::::::;;==•<•»"'--'M,'.'~~===""""-~'~" 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOV:A, DE FAt1AUCÃO I TELEFONE 252320954 [ FAX 2523771 i O I NiF 506663264 
E "M/•.! L desporto(0'vilanovadef.:Jmalkao.org I INTERNET 'A'\'>'w.vilanO'Jadefu.mi!licao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Andebol 

Primeiro Outorgante: MUNICiPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA, Pessoa Coletiva no 501 912 746, com 

sede na (morada completa), aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo), 

residente na (morada), titular de CC n° ......... , valido até ... . 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, o alegria e a perseverança .. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-Lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 
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desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, peta· Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de andebol, inscritos 

pelos clubes deste Município na Associação de Andebol de Braga, relativo à época 

desportiva 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./ ( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Andebol de Braga 

(nome completo) 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE BRAGA-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA 

NIF: 501912746 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de 

Setembro de 2016, é disponibilizada a presente informação, em 31 de Outubro de 2017. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Ivo Manuel Soares Bnusaca) 

Nos seus con!atos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documenta, o NIF e o domlcflfo fiscal 

RUA DO RAIO W 213 R/C, 4710~923 BRAGA Tel: 253609650 Fax: 253609678 

www .portaldasfinancas.gov .pt 
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09/01/2018 Segurança Social Direta 

Consulta de Deci3ração de Situação contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação; 

ASSOOACAO ANDEBOL BRAGA 

Situ:ação Contributiva: 

Regulari:tada 

Data de Consulta: 09-01-2018 13:50:12 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20006272816 

NlF: 

501912746 

A informação desta consulta tem valídade de 6 meses, não constitul instrumenta de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1/1 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM~LICÃO 

niPRESSO PAGINA SERV. REQ!JIS. DATA N. o COMP. 
REQUISIÇ-~0 EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 169 

CONTRIB!JINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA 

) 14919 )ocR ) 
LARGO DE SÃO TIAGO, 16 

501912746 1143 2018 
4100-039 BRAGA 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

-DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS- 2017118 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO ISENTO - DESPESA 221,500 

-EXTENSO 
DUZENTOS E VINTE E SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIHOS I 

Documento n.o 2018 I 11431 Compromisso n. 0 2018 I 769, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181708 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181708 /r 4217 /oro2 jo4o7oros I I 162.480, 84 1 
COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

/fJ ---: S;:.--.v ---
PROCESSADO POR COHPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

227 ,soo 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... , .. 227,50 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ..... ,,, 

TOTAL LÍQUIDO.,,,., .. 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

221' 50 J 762.253,34 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Atletismo -época desportiva 2017/2018 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Atletismo e para a época desportiva em curso, 2017-

2018, apurou-se até ao momento, a inscrição de 122 atletas, 45 da Associação Papa 

Léguas de Famalicão, 9 atletas da Associação Recreativa e Cultural de V. S. Cosme, 43 

atletas do Clube Cultura e Despmio de Ribeirão, 16 atletas da Escola de Atletismo Rosa 

Oliveira e 9 atletas do Liberdade F. C .. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73. 0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

- '---"·- "--~=-- ~=--"=:~-=~-~_o~,~:;_;O:~:;\;-_~L;,:;~~;;_,;;~'"~~~~-ai:i'~~""::::::..__:.:::..""".:.......::=.-, _ _::_ 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760·!34 VII.A NOVA DE FA."1AUCÃO J TELEFONE 252320954 J FP.X 2523771 lO J NIF 506663264 
E -MAl L desporto(0\iilar:ovadefurnalicao.org J INTERNET •.vvm.vilai10Vadefamalicao.o'g 
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1. Atribuir à Associação de Atletismo de Braga, NIF 501 623 744, o 

montante de 875,00 € (oitocentos e setenta e cinco euros) para pagamento 

parcial das inscrições federativas e seguros desportivos, correspondentes 

à época 2017-2018, dos atletas das equipas famalicenses. 

DESPORTO 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

.. -,,-''"'~' _,-~ __ ;;;:~~~~_;,;-~,.;::=~~~*"~ . .,_,~~-·-.-=-~~:-.. ~--~~~~-- ~'""""'~~,.-~=~==~<--~ 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA [ 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 [ FAX 25D77J lO I NIF 506663264 
E -MAIL d~orto@vilanOVilde&umlicao. org [ !NTEJINET >'NNt.vilanovudciil!Tlalk<:to.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas · Modalidades de Atletismo 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA, Pessoa Coletiva no 501 623 744, 

com sede na (morada completa), aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome 

completo), titular de. CC n° ......... , valido até .... 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social par excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todas constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar as inscrições 
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federativas e seguros desportivos, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota 

Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de atletismo, 

inscritos pelos clubes deste Município, relativo à época desportiva 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Atletismo de Braga 

(nome completo) 
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SEGURANÇA SOCJAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA 

Número de Identificação de Segurança Social 20019037019 

Número de Identificação Fiscal 501623744 

Número de Declaração 16546930 

Data de emissão 26-01-2018 

~ Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.01.29 23:42:01 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de BRAGA-L- [0361] 

CERTIDÃO 

Ivo Manuel Soares Brusaca, Chefe de Finanyas, a exercer funções no Serviço de Finanças de BRAGA-L. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 24 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA 

NIF: 501623744 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 501623744 

Cód. Validação: 1 N4ZAUDSDHRM 

O Chefe de Finanças, 

( Ivo Manuel Soares Brusaca ) 

Para validar esta certidão aceda ao s!le www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4 764 -502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQOIS. DATA N.o COMP. 
REQUISIÇÃo EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 201s I 767 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO ATLETISMO DE BRAGA 

!15179 IocR I 
Praca Dos Arsenalistas, 99 R/c 

501623744 1141 2018 
4705-081 BRAGA 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

-DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS - 2017/18 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO ISENTO - DESPESA 875,000 

-EXTENSO 

OITOCENTOS E SETENTA E CINCO EUROS J 
Documento n. 0 2018 / 1141, Compromisso n. 0 2018 / 767, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/707 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 707 11 4217 10102 104070105 I I 758.405,84 1 

COMPROMISSO EFECTOADO EM 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

-·~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

n!PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

875,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO., , , , , , 875,00 
TOTAL DE DESCONTOS " 
TOTAL DE IVA .. , , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO .. , ..... 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

875,00 1 757.530,84 

DUPLICADO 
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DESPORTO FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Apresentação e ratificação de contas 

A organização de atividades e eventos desportivos são importantes instrumentos na 

divulgação das modalidades e promoção da atividade desportiva, aproximando os 

cidadãos às coletividades e entidades que oferecem a prática desportiva, com caracter 

competitivo ou não, de forma permanente. 

Por tal motivo o Município tem vindo a apoiar, nos últimos anos, a organização de 

eventos e atividades desportivas, promovidas por associações e clubes desportivos 

locais que atentem o objetivo de promover a aproximação e captação dos cidadãos para 

a prática desportiva e ocupação dos tempos livres, bem como na participação em 

eventos internacionais, promovendo a sua experiência e desenvolvimento competitivo, 

bem como por se tratar de matéria do interesse desportivo municipal. 

Algumas das atividades desportivas, por variados motivos, não se realizaram ou não 

ultrapassaram os montantes globais inicialmente previstos, assim como, por motivos de 

anulação de eventos internacionais ou por lesão do atleta, não foi possível a sua 

participação no evento para o qual foi apoiado. Como tal, para que não fiquem cativas 

verbas de anos anteriores, há necessidade de proceder aos estamos das respetivas verbas 

que não foram necessárias. 

Assim propõe-se que a Câmara Municipal delibere estornar a verba do 

compromisso n° 2017/2586, no montante de 750,00€ (setecentos e cinquenta euros), 

pelo atleta não ter participado nas provas previstas. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA! 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252320954 i rPX 252377110 I NIF 506663264 
E"MJl..ll desporto@viianovadefamaiiv10.0f& I INTERNET v."J.~N. vi!nnovadef;m;a!icao.org 
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VILA 

~ÃZiALJCÃO 
ú\MARA MUNICIPAL 
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DELIBER!\CÃO 
' ' 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para participação Internacional 
José Miguel Sousa Azevedo 

José Miguel Sousa Azevedo, atleta filiado na ANDDI Portugal - Associação 

Nacional de Desporto para a Deficiência Intelectual, é o atual Campeão da Europa e 

Mundial de Atletismo Adaptado -Deficiência Intelectual Ligeira. 

Resultado das suas prestações desportivas e títulos alcançados, José Azevedo, foi 

selecionado para representar o nosso Pais no Campeonato da Europa de Meia Maratona, 

em Itália e Campeonato do Mundo de Corta-Mato, em Nova Iorque. 

Contudo, considerando os éustos inerentes à participação nas referidas provas 

internacionais, a ANDDI solicitou um apoio financeiro ao Município tendo em vista 

reunir as condições necessárias para garantir a sua participação nos referidos 

Campeonatos. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar financeiramente a 

participação de atletas Famalicense em provas. internacionais, promovendo a sua 

experiência e desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do 

interesse desportivo municipal. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. o 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a assocüições ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à ANDDI Portugal - Associação Nacional de Desporto para a 

Deficiência Intelectual, NIF 502 687 665, um apoio financeiro no montante 

de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros), tendo em vista o apoio à 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I DNISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREilA I 4760-114 VILA NOVA DE FAMAUCÃO I TElEfONE 252310954 I FAX 252377110 I NIF 506663204 
E-J'1.ll.JL desporto@vUanovadefama!kao.org J INTERNET \'.ft..vw.llilanovadefumalicao.org 

=-
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VIlA 
NOVA e ~ 

FAMALICAO 
CAMAfiA MUNIGPAL DESPORTO 

participação do atleta José .Miguel Sousa Azevedo, nos referidos 

campeonatos internacionais. 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem 

como a efetiva participação do atleta na competição desportiva em apreço. 

Vila Nova de Famalicão, 5 de abril de 2017 

__ DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR. ______ _ 

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _______ _ 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I DWISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS UVRES 
RUA DIRBTA I 4760-134 YllA NOVA DE FAMALICÃO I TllifONE 2523209541 FAX 25137711 o I NIF 506663264 
E~MAll desporto@víl;mavadefumalkao.org I INTERNET ..... ~-NW.vilanavadefamallcao.org 
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IHPRESSO PÁGINA 

2018/02/02 1 

MOTIVO 

REUNIAO DE CAMARA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

M O V I M E N T 0 D E E S T O R N O 
ANO NUMERO DATA 

2018 155 2018/02/02 

DIARIO REFERÊNCIA HOVIMENTO LANÇ. PATRHIONIAL LANÇ. ORÇAMENTAL 

CMP COHPRAS 1187 5414 . 

PROP. CABIMENTO REQUISIÇÃO FACTURA 
TIPO DE ESTORNO IMPORTANCIA 

ANO NUHERO LN ANO Nut1ERO LN ANO REFERENCIA NUMERO TERCEIRO ESTORNADA 

Fact./Req./Prop. Cab. 2017 2451 1 2017 3165 1 2017 13/04/2017 5727 14191 750,00 

i: EXTENSO 
f SETECENTOS E CINQUENTA EUROS 

,-------- TOTAIS 
TOTAL CUSTO,. 750,00 
TOTAL IVA , .. , , .. , , 
TOTAL 750,00 

CLASSIFICAÇÃO DOS PLANOS DE CONTAS TERCEIRO IHPORTÂNCIAS 

ORG,/ECONÓMICA PLANO GERAL ANALITICA CLASSE CÓDIGO DEBITO CREDITO 

0102 04070105 26.8.9.3 OCR 14191 750,00 
0102 04070105 63.1.6.1.4 96. 02. 09. 02. 97. 750,00 

ESTORNO CONFERIDO E!4 2018/02/02 

O SERVICO REQUISITANTE CONTABILIDADE 

Carlos Teixeira 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para participação Internacional 
Léa Machado de Barros 

DESPORTO 

Léa Machado de Barros, atleta filiada na Federação Nacional de Karaté - Portugal 

através do Clube Famalicense Karaté Shotokan. 

Resultado das suas prestações desportivas e títulos alcançados, Léa Machado de 

Barros, foi selecionada para representar o nosso País no 45° Campeonato Europeu de 

Cadetes, Juniores e Sub21, na Rússia. 

Contudo, considerando os custos inerentes à participação na referida prova 

internacional, a atleta e o seu clube solicitaram um apoio financeiro ao Município, tendo 

em vista reunir as condições necessárias para garantir a sua participação no referido 

Campeonato. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apmar financeiramente a 

pmiicipação de atletas Famalicense em provas internacionais, promovendo a sua 

experiência e desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do 

interesse despmiivo municipal. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei 11.
0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentm-, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Clube Famalicense Karaté Shotokan, NIF 510 812 660, um 

apoio financeiro no montante de 500,00 € (quinhentos euros), tendo em vista 

o apoio à participação da atleta Léa Machado de Barros, no 45° 

Campeonato Europeu de Cadetes, Juniores e Sub21, na Russia. 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760- !34 VIU\ NOVA. DE fAt·tAUCÀO j TELEFONE 252320954 i F?X 252377110 J NIF 506663264 
E-MAl L desportof@'.~!anovadefamaiicilo.org J !NTERJ\IET V.''.'I'N.vi!anavadefamalicao.org 
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DESPORTO 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem 

como a efetiva participação da atleta na competição desportiva em apreço. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

I 

/Mário Passos, Dr./ 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760·· 134 Y1l.Af\JOVADE FN'IAJJCÃO J TELEFONE 2523"20954 i FAX 2523771 lO! NIF 506663264 
E-MAIL desportofd">viianovil.def;omaiicilo.org ! lNTER.NIT v:•.-vw.vilanovadefa-rnaiic..1o.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para participação desportiva internacional 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: CLUBE FAMALICENSE KARATÉ SHOTOKAN, Pessoa Coletiva no 510 812 660, aqui 

representado pelo Presidente da Direção, (nome completo), titular do CC no ( ... ), valido até 

( ... ). 

Nota Justificativa 

Léa Machado de Barros, atleta filiada na Federação Nacional de Karaté - Portugal através 

do Clube Famalicense Karaté Shotokan. 

Resultado das suas prestações desportivas e títulos alcançados, Léa Machado de Barros, 

foi selecionada para representar o nosso País no 45° Campeonato Europeu de Cadetes, 

Juniores e Sub21, no Chipre. 

Contudo, considerando os custos inerentes à participação na referida prova internacional, 

a atleta e o seu clube solicitaram um apoio financeiro ao Município, tendo em vista reunir as 

condições necessárias para garantir a sua participação no referido Campeonato, razão pela 

qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar a 

participação da atleta Léa Machado de Barros, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) para apoiar a participação da atleta Léa Machado de Barros, no 45° 

Campeonato Europeu de Cadetes, Juniores e Sub21, na Russia. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 

efetiva participação da atleta na prova em apreço. 

4. É imprescindível, para efeitos de pagamento, a declaração da tomada de conhecimento 

do presente apoio financeiro por parte da atleta. 
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Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de Outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, o apoio concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente do Clube Famalicense Karaté Shotokan 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Fernando Pereira [CMVNF] <fernandopereira@vilanovadefamalicao.org > 
quinta-feira, 18 de Janeiro de 2018 14:38 
camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 
FW: Campeonato Europa Sochi,RUSSIA 
Convocatória_ 45°CampEurCadJunSub21- RUSSIA.pdf; LEA BARROS-campeonato 
europa RUSSIA.pdf; Convocatória_26°CampMedCadJunSub21_8Ago17.docx
Marrocos.pdf; resultados 3'1ugar marrocos.pdf; Convocatória-Camp.-Mundo
Tenerife17.pdf; 3°lugar Marrocos e Campeonato do mundo Tenerife.pdf 

De: Clube Famalicense Karaté Shotokan [mailto:cfkshotokan@gmail.com] 

Enviada: 17 de janeiro de 2018 18:08 
Para: desporto@vilanovadefamalicao.org 
Cc: mariopassos@vilanovadefamalicao.org 
Assunto: Fwd: Campeonato Europa Sochi,RUSSIA 

Boa tarde Sr V areador, 

O Clube Famalicense Karate Shotokan (CFKS) é uma organização sem fins lucrativos criada com o intuito 
de promover o desenvolvimento pessoal. Tendo como base a prática do Karaté para o desenvolvimento do 
autocontrole, da autodefesa no praticante da modalidade. 

Na Época Desportiva transata, fruto de grande esforço e empenho dos seus atletas e associados, 
participámos em várias competições por todo o país onde obtivemos excelentes resultados (ver Portefólio 
Desportivo). 
No entanto, cada torneio implica grande esforço financeiro por parte do clube e familiares dos atletas 
(deslocações, estadia, alimentação e material desportivo). 

Foi com muita satisfação e orgulho que recebemos informação por parte da Federação Nacional de Karate
Portugal, que a nossa atleta Léa Machado de Barros, foi convocada para representar a Seleção Nacional 
entre os dia 02 e 04 de Fevereiro 2018 no 45° Campeonato da Europa de Cadetes, Juniores e Sub 21 a 
realizar em Sochi, Russia. 
Para que essa participação seja possível, será necessário 997€, valor que ultrapassa em muito as capacidades 
do nosso clube e um valor muito alto para o orçamento familiar das atletas. 
Pensando, que temos uma época desportiva a iniciar muito longa, não nos resta outra alternativa em apelar à 
vossa colaboração através de um donativo ao clube, o que nos iria ajudar também nas deslocações que 
temos de fazer ao longo do ano por todo o País. 
Como tal, o clube decidiu procurar apoios financeiros que minimizem estes custos e que permitam que os 

atletas continuem o seu percurso desportivo. 

Também, aproveitamos para relembrar os pedidos de apoio para o Campeonato Mediterraneo de Marroccos 
(setembro 2017) e o Campeonato do mundo em Tenerife (Outubro 2017),onde a 2 atletas foram convocadas 
e onde a atleta Tania Barros destacou se com um excelente 3° lugar nas 2 provas!! 

Agradecemos desde já a Vossa disponibilidade, aguardamos o Vosso contacto certos que se possível irão 
colaborar. Poderá contactar o presidente do Clube, Sr Dinis Pereira pelo 919 288 889. 

1 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DE KARATE - PORTUGAL 

~~"> 
FEDERAÇÃO NACIONAL 

Utilidade Pública Desportiva e Utilidade Pública 
(DR. 213, 11a Série 14 de Setembro de 1995 e DR.15, 113 Série 18 de Janeiro de 1996) 

NIPC 503 027 120 

Rua do Cruzeiro, n.0 11 A -1300-160 Lisboa- PORTUGAL 
Tel.: +351 21 362 31 52 GPS: 38.707464,-9.191960 

PORTUGAL Email: fnkp@fnkp.pt Site: www.fnkp.pt Email Dep: seleccoes@fnkp.pt 

DEPARTAMENTO DE SElEÇÕES (N241/2017) 

Aos Associados da FNK-P, 

Lisboa, 29 de dezembro de 2017 

Assunto: Convocatória do 45º Campeonato da Europa de Cadetes, Juniores e 10º Sub21 

Exmos. Srs., 

No âmbito do plano desportivo anual das Seleções Nacionais e Alto Rendimento, junto se remete 
convocatória da seleção nacional que participará no 45º Campeonato da Europa de Cadetes e Juniores e 10º 
Sub21, em Sochi, na Rússia, entre os dias 2 e 4 de fevereiro de 2018. 

){~,:~ ~.r~_sbóAÇi\o< 
--__c cc.;:iisÇílt.Ait-"' :?li ->~ tAiiGí:ÍBIAt_"1' - -"ccHJBE·c,,. ·Õ:- .;y;~ 

KATA FEMININO 

1 I NA TACHA FERNANDES LKS CKO CADETE INDIVIDUAL 

2 I MARIANA BELO UKA KCF SUB21 INDIVIDUAL 
KATA MASCULINO 

3 PEDRO CARVALHO AKKP CKM CADETE INDIVIDUAL 

4 DAVID FERNANDES UKA KCF SUB21 INDIVIDUAL 

5 JOÃO CASIMIRO AKRAM ASKKSA JÚNIOR INDIVIDUAL E EQUIPA 

6 ANDRÉ PESTANA AKRAM ASKKSA JÚNIOR EQUIPA 

7 HENRIQUE FERREIRA AKRAM ASKKSA JÚNIOR EQUIPA 
KUMITE FEMININO 

8 LEA BARROS CPK KSVA CADETE -47 KG 

9 CONSTANÇA MA TOS APKS CKC-SCC CADETE -54 KG 

10 RAFAELA LOPES ASKIP NKSL CADETE +54 KG 

11 CATARINA RODRIGUES UKA KCF JÚNIOR -48 KG 

12 LAURA PIRES ADKVR AKVR JÚNIOR -53 KG 

13 ANA NOBRE ADKVR AKVR JÚNIOR -59 KG 

14 SARA LEAL LPK FA SUB21 -50 KG 

1S MARIANA LÉUS APKS SPARTAN SUB21 -61 KG 

16 FlÁVIA RIBEIRO AJKP AB SUB21 -68 KG 

KUMITE MASCULINO 

17 TIAGO PEREIRA LNKP CELTAS CADETE -57 KG 

18 DIOGO TEIXEIRA APKS SAMURAl CADETE -63 KG 

19 TIAGO DUARTE ASKIP NKSL CADETE -70 KG 

20 JÚLIO SILVA CPK KSVA CADETE +70 KG 

21 JONAS VILAR APOGK BUSH IDO JÚNIOR -55 KG 

22 JOÃO RIBEIRO CPK UPK JÚNIOR -61 KG 

23 MIGUEL ALCOBIA APKS SPARTAN JÚNIOR -68 KG 

24 AFONSO SILVA AWIKP SCBRAGA JÚNIOR -76 KG 

25 JOSÉ HENRIQUES AKS CRPC JÚNIOR +76 KG 

26 DIOGO MOREIRA AKKP KCMS SUB21 -60 KG 

27 TOMÁS SILVA LNKP CELTAS SUB21 -75 KG 

28 MIGUEL DIZ CPK NDAP SUB21 -84 KG 

Filiada 
Federação Mundial de Karate {WKF)- Federação Europeia de Karate (EKF) 

Confederação do Desporto de Portugal {CDP)- Comité Olímpico de Portugal (COP)- Comité Paralímpico de Portugal {CPP}. 
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i§B~-
FEDERAÇÃO NACIONAL 

PORTUGAL 

FEDERAÇÃO NACIONAL DE KARA TE - PORTUGAL 

Utilidade Pública Desportiva e Utilidade Pública 
(DR. 213, [[3 Série 14 de Setembro de 1995 e DR. 15, 11a Série 18 de Janeiro de 1996) 

NIPC 503 027120 

Rua do Cruzeiro, n.• 11 A -1300-160 Lisboa- PORTUGAL 
Tel.: +351 21 362 31 52 GPS: 38.707464,-9.191960 

Email: fnkp@fnkp.pt Site: www.fnkp.pt Email Dep: seleccoes@fnkp.pt 

Esta Convocatória foi efetuada pelos Selecionadores Nacionais: Joaquim Gonçalves, Rui Diz, Estevão 
Trindade, Jorge Peixeiro. 

Com os melhores cumprimentos, 

Filiada 

O Director Técnico Nacional, 

-_,--~ 
-'i...c----7-~ , _____ _..... 

(Joaquim Gonçalves) 

Federação Mundial de Karate (WKF)- Federação Europeia de Karate (EKF) 
Confederação do Desporto de Portugal (CDP)- Comité Olímpico de Portugal (COP}- Comité Paralímpico de Portugal (CPP) 
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SEGURANÇA SOClAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte CLUB FAMALICENSE KARATE SHOTOKAN (CFKS) 

Firma/denominação CLUB FAMALICENSE KARATE SHOTOKAN (CFKS) 

Número de Identificação de Segurança Social 25108126600 

Número de Identificação Fiscal 510812660 

Número de Declaração 16344730 

Data de emissão 13-12-2017 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2017.12.20 19:00:16 +O 

DEClARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PElO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAl DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão Vv'ININ.seg-social.pt 

I 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILAN.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 
1\ 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos ll0 S 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 16 de Novembro de 2017. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CLUBFAMALICENSE KARATE SHOTOKAN CFKS 

NIF: 510812660 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 510812660 

Cód. Validação: 3LQAPYB2DT1R 

O Chefe de Finanças, 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe," e introduza o n° de conlribulnte e código de validação acima 
mencionados. Verlflque que o documento obtido corresponde a esta certidão. 
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IMPRESSO PAGINA 

}IDNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 766 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO CLUB F~~LICENSE KARATE SHOTOKAN (CFKS) 

1510812660 114328 IOCR I 
AVENIDA DOM AFONSO HENRIQUES, LOJA 1 352 

1140 2018 
4760-283 CALENDARIO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO A PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL - LEA MACHADO DE BARROS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO ISENTO - DESPESA 500,000 

lo~XTENSO 
UINHENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1140 1 Compromisso n.o 2018 I 766 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181706 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓHERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 706 l1 421110102 104010105 I I 158.905,84 1 

COMPROMISSO EFECTUADO Et4 2018/02/02 

PROCESSAqO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

soo, 000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 500,00 
TOTAL DE DESCONTOS " 
TOTAL DE IVA ... , , .. , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

500,00 l 758.405,84 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

. Assunto: Apoio fmanceiro a participações internacionais 
Mafalda Guedes 

(f ~1,_5 c(;_ C c.-'~ 

' ir VW< Cc c----

DESPORTO 

Mafalda Guedes, atleta famalicense federada pela Academia de Téms João Maio 

Associação da Maia, embora ainda a competir nos escalões mais tenros da 

modalidade, tem-se revelado já como uma atleta de elevado potencial a mvel Nacional e 

Internacional. 

Como tal, foi selecionada pela Federação Portuguesa de Téms para incluir o 

grupo de atletas a representar a seleção nacional em alguns torneios e campeonatos 

internacionais de sub - 14 femiillnos. 

Mafalda Guedes foi selecionada para participar em várias provas nacionais e 

internacionais; no decorrer do ano de 2018, com o objetivo de conquistar pontos para a 

subir no ranking nacional e internacional. 

Considerando os custos inerentes à participação nas referidas provas 

internacionais, cuja federação presta parte da comparticipação, solicitou o clube um 

apoio financeiro ao Mumcípio, tendo em vista reu!Úr as condições necessárias a garantir 

a sua participação. 

Por se tratar de matéria do interesse desportivo mumcipal e por promover a 

experiência e desenvolvimento competitivo do atleta, o Mumcípio tem vindo a apoiar 

financeiramente as participações internacionais de desportistas famalicenses. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento 

do Muillcípio em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência 

prevista na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

conjugada com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Mumcípio, 

em matéria de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, 

do artigo 69. 0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere: 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j 4760- i34 VIL<\ t'JOVP.. OE rAt1ALICÂO I TELEFONE 25232.0954 l rPX 252377 J !O I NJF 5066(,3264 
E-Mt\IL doporto@vílano~adefama!icao.org I lNTEflNET 'ft'.'l\V.vibnovadefamalicao.org 
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DESPORTO 

1) Atribuir à Academia de Ténis João Maio -Associação da Maia, NIF 510 928 

250, um subsídio global no montante de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), 

para apoio às participações internacionais, no ano 2018, da atleta Mafalda 

Guedes. 

2) Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo. 

3) Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. · 

4) Pagar o previsto no n.• 1, mediante a confirmação da efetiva participação 

da atleta nas referidas provas e de acordo com as disponibilidades 

fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA, DE FAMAUCÀO I TELEfONE 252.320954 f fAX 1523771 !O I NIF 5066632.64 
E-MAIL despoJto@'Viianovadefamaiicao,org I INTERNET VNV'N.vilanovadefuf"!Biic.1o.org 
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CONTRA TO-PROGRAMA 

(Minuta) 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.' 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Vice· 

presidente da Câmara Municipal; 

Segundo Outorgante: ACADEMIA DE TÉNIS JOÃO MAIO ASSOCIAÇÃO DA MAIA, Pessoa 

Coletiva n.' 510 928 250, aqui representada pela Presidente da Direção, (nome completo), 

titular do CC n' ( ... ), valido até( ... ). 

Nota Justifica ti v a 

Mafalda Guedes, atleta famalicense federada pela Academia de Ténis João Maio -

Associação da Maia, embora ainda a competir nos escalões mais tenros da modalidade, tem

se revelado já como uma atleta de elevado potencial a nível Nacional e Internacional. 

Como tal, foi selecionada pela Federação Portuguesa de Ténis para incluir o grupo de 

atletas a representar a seleção nacional em alguns torneios e campeonatos internacionais de 

sub- 14 femininos. 

Considerando os custos inerentes à participação nas referidas provas internacionais, cuja 

federação presta parte da comparticipação, solicitou o clube um apoio financeiro ao 

Município, tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação, razão 

pela qual é celebrado o presente Contrato-programa, o qual se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n' 

273/2009, de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a 

apoiar as participações internacionais, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € ( ... 
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euros), destinado a apoiar os custos com participações em competições internacionais 

durante o ano 2018. 

3. O pagamento previsto no n'Z será efetuado mediante a confirmação da efetiva 

participação dos atletas nas referidas provas e, mediante as disponibilidades 

financeiras do Município, bem como a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da 

deliberação tomada. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n' ( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato· programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Sexta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato· programa, pelo qual vão assiná·lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... ) de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da 

Academia de Ténis João Maio- Associação da Maia 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 

Bom dia 

joao maio <joaomaio@hotmail.com> 
quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018 9:16 
desporto@vilanovadefamalicao.org 

Vem por este meio a Academia de Ténis da Maia solicitar apoio financeiro á atleta Mafalda Guedes, para a 
participação nos torneios internacionais conforme listagem em anexo. 
Sem outro assunto. 
Agradeço a vossa atenção. 

João Maio 
Coordenador Técnico 
Academia de Ténis da Maia 

1 
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FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE TÉNIS 

N I Ref' : PPT /220/17 

A.l.: 

Assunto: Winter Cup - 2018 

Exmo.s Senhores, 

CLUBES I ASSOCIAÇÕES 

Linda-a-Velha, 2017!12/22 

Serve a presente para convocar o(s) vosso(s) a!leta(s) para o evento em epigrafe mencionado; 

Atlcta(s) convocndo(s): 

J..;cença Nome Cfube 

90118 MATILDE JORGE Clube Ténis Guimarães 

104277 MAFALDA GUEDES Escola Ténis da Maia 

115437 RITA TROCADO Vilamouraténis 

Rua ActorChaby Pinheiro, 7 -A 2795-060 UNDA-A-VELHA Telefs.: 351 21 415 13 56/94 

AR 

Associação Ténis Porto 

Associação Ténis Porto 

Associação Ténis Algarve 

geral@fptenls.pt 
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Local Republica Checa-

Concentração 

Data limite de 2017112129 
confirmação Fax:2l414 1520 

Allm'en'tação 

Estadia 

Transporte 

Seguro FPT 

Obs. 

Rua Actor Chaby Pinheiro, 7 ~A 2795-000 LINDA-A-VELHA 

Data 

Partida 

Escalão 

Capitão 

2018/02102 a 2018/02104 

2018/0I/31 I Chegacfa I 2018102/04 

SUB14 

ANGELA CARDOSO 

Coinparticlpação da FPT 

100 

100 

100 

Não 

Reservado para confirmação 
Ass. do responsável 

N• Llc.(s}: 

Telefs.:351214151356f94 geral@fplenis.pt 
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FEDEJlA.ÇÃO PORTUGUESA DE TÉNIS 

N /Ref': fPT /217/17 
A,J.: 

CLUBES I ASSOCIAÇÕES 

Llnda-aNelba, 2017112/18 

A$eunto: Tor.lnter. Bolton e Tarbes 2018 

Exmo.s Senhores, 

SeJVe a presente pm convoc~r O($} vosso(•) atlefa(s) para o evento em epigrafe mencionado; 

Atlc~{s) cl)nl'OCRdo(s}: 

Licença 
~-·--

Nome Clube 

108253 JOS]l LUIS KENDALL Sport Cfub Porto 

104130 DIOGO MORAIS CluQ Internacional Poot~BaU 

IQóóOS HENiUQU!i l\OC!!A Escola Ténis da. Maia 

90ll8 Mi\ TJLDE JORGE Clube Ténis-Guimarães 

104277 MAFALDA GUEDES Escola Tênls-da Maia 

RuaAc!orChal;ly Plnhe!To, 7 ·A 2795·0601-lNOA-A..VEt.I-!A 

AR 

AssociaÇ{to Ténis Porlo 

Assocjação Ténis Lisboa 

Associação Ténis P<»10 

tWoÇiação T-ênit F<1rtà .... ~ 

Assoclação Tênls Porto 

gei.àl@fP!enl$.pl. 
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Local Inglaterra e Fmnç:a. Data 201 B/01/12 a20l8/0l/28 

Concentração 

OataOmif:e.de 

confirmação 

--
Alímen~<oç;Jo 

estadia 

Tram;porte 

Sog~roFFT 

Obs. 

Partida <01810111 J J Chegadlf I 2018101/21! 

2017112119 Escalão SUB 14 
Fax:21414 IS 20 Cttpitão 

C<;mportíc/paç;;o da FPT 

100 

100 

o 
NU o 

Todos os atlclustcm que: fazer a s-ua iMorição, qvc tetmina :no- '~fia 19/ Dez. 14h GMT. Viagens t:omp8rticipadas pelos atletas, 
vaklr+! ..... €450))0, Infomiamos q\l(l todas asall.eraç:ão de vingçm serão suportad9s t~elos atletas. 

Rua At!Or Oh<1by Pinheiro, 7- A 

Reservado para confirmação 
Ass. dCl responsável 

Fax ... back 
N° Lic.(s): 1 O f..t ~ ~ 

CJC_r 1 

gerol@fpteo1s,pt 
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Selecção Nacional Sub 14 .. 2018 
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Selecção Nacional Sub 14 - 2018 
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Grupos 

(513) 

(S13) 

Selecção Nacional Sub 14 ... 2018 "'"'""'''"'~ü ~C;>liJ(J~/,'-;A 

"'"~~·~ 

grupo A destina-se aos jogadores que, à data da convocatória e no entender dos selecionadores, pelos resultados obtidos e nível de jogo são os 2 
3 jogadores com maior probabilidade de sucesso na prova. O objectivo deste grupo é a procura de resultados desportivos de destaque nas provas 

le,;cclllh'lidcls potênciando a evolução dos jogadores em destaque neste escalão. 

grupo B destina-se ao grupo de jogadores que estão proximos do grupo A em termos de nível e resultados. Neste grupo pretende-se dar experiência 
lin'IRrnnricmc11a um leque mais alargado de jogadores. A rotatividade de jogadores convocados será maior do que no grupo A. 

O grupo A (S 13) destina-se aos jogadores Sub 13 anos que, à data da convocatória e no entender dos selecionadores, pelos resultados obtidos e nível 
de jogo são os 2 ou 3 jogadores com maior probabilidade de sucesso na prova. O objectivo deste grupo é a procura de resultados desportivos de 
destaque nas provas escolhidas potênciando a evolução dos jogadores em destaque neste escalão. 

O grupo B [S 13) destina-se ao grupo de jogadores que estão proximos do grupo A em termos de nível e resultados. Neste grupo pretende-se dar 
experiência internacional a um leque mais alargado de jogadores Sub 13. A rotatividade de jogadores convocados será maior do que no grupo A. 
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Segurança Social Direta 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNJCIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

NISS: 

20007328786 

Nome/Denominação: NISS: 

ACADEMIA DE TÉNIS JOÃO MAIO - ASSOCIAÇÃO DA 25109282507 

MAIA 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 29-01-2018 14:39:36 

NIF: 

510928250 

Página I de I 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_ dsc _ ep.aspx 29-01-2018 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUBS 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N." COMP. 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 765 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

510928250 1139 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO 

ANO 

2018 

ACADEMIA DE TÉNIS JOÃO HAlO - ASSOCIAÇÃO DA HAIA 
ROA ADELINO AMARO DA COSTA, 285 1"FTE. 

4470-225 MAIA 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

-DESCRIÇ-~0 DA DESPESA ------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO A PARTICIPAÇÕES INTERNACIONAIS - MAFALDA GUEDES 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO ISENTO - DESPESA 1.500,000 

-EXTENSO 

MIL E QUINHENTOS EUROS j 
Documento n, 0 2018 I 1139, Compromisso n, 0 2018 I 765, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181704 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181104 Ir 4211 10102 104010105 I I 160.405,84 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018102102 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO. , , , , , , 1.500, 00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .. , , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO .. ,, .. , , 1.500,00 

HiPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

1.500,00 1 758.905,84 

DUPLICADO 
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~ ~.3 kce:~ 

â~C~ 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para obras de pintura do complexo desportivo 
JASP- Juventude Alegre de Seide S. Paio 

DESPORTO 

A Associação Juventude Alegre de Seide S. Paio, sediada na União de Freguesias 

de Seide, fundada em I de maio de 1986, tem vindo
1 

ao longo dos anos,''dinamizar a 

atividade recreativa e desportiva junto da população desta freguesia. 

Neste momento, participa nas competições locais organizadas pela Associação de 

Futebol Salão Amador de Famalicão no escalão de seniores. 

Esta coletividade couta com instalações próprias, concretamente, campo de jogos 

com bancada coberta, balneários de apoio e sede social com áreas administrativas, bar e 

sala de convívio/polivalente. 

Com vista a melhorar as condições do seu complexo desportivo, a JASP pretende 

efetuar obras de reabilitação, nomeadamente, com a pintura da fachada da sede, chão e 

muros do complexo desportivo, para as quais solicitou o apoio da câmara municipal. 

Tendo em conta que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

Associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das infraestruturas desportivas 

para que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Juventude Alegre de Seide S. Paio, NIF 501 825 487, 

um apoio financeiro, no montante global de 395,50 € (trezentos e noventa e 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO / DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA! 4760- !34 Vll.Jl,NOVA DE FAr1ALICÃ.O! TELEFONE 25232.0954 ! FAX 2523771 !O ! NIF 506663264 
E-MAIL desporto@ivilanovadefamalicilo.org j INTERNET '<'P.v-.v.vi!anovac!efarnaíicao.org 

" 
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-

DESPORTO 

cinco euros e cinquenta cêntimos), tendo em vista efetuar obras de 

reabilitação do complexo desportivo, nomeadamente, com a pintura da 

fachada da sede social, chão e muros. 

2. Efetuar os pagamentos constantes do ponto 1, mediante verificação de obra 

feita e de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro 

em causa, anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VJLANOVP.. DE FAMALICii.O J TELEFONE 252.320954 i FAX 252377! lO I N!F 506663264 
E-MAIL desporto@vi!anovadefamaiicao.org I INTERNET ><.A.-vw.viianovadefumalicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras na sede social 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: JASP- JUVENTUDE ALEGRE DE SEI DE S. PAIO, Pessoa Coletiva n. o 501 825 

487, aqui representada pelo (.r!!1[1J". .. f:9.TJJP..l.'!K9), na qualidade de Presidente da Direção, 

residente na (.TJJ!1U!.cfg), titular do CC n° ......... , válido até .................. . 

Nota Justificativa 

A associação Juventude Alegre de Seide S. Paio, sediada na União de Freguesias de Seide, 

fundada em 1 de maio de 1986, tem vindo ao longo dos anos, dinamizar a atividade 

recreativa e desportiva junta da população desta freguesia. 

Esta caletividade conta com instalações próprias, concretamente, campa de jogos com 

bancada coberta, balneários de apoio e sede social com áreas administrativas, bar e sala de 

convívio! polivalente. 

Com vista a melhorar as condições do seu complexo desportivo, a JASP pretende efetuar 

obras de reabilitação, nomeadamente, com a pintura da fachada da sede, chão e muros do 

complexo desportivo, para as quais solicitou o apoio da câmara municipal, tendo para o 

efeito, solicitado apoio financeiro ao Município para a sua concretização, razão pela qual é 

celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeira destinada a apoiar os custos com obras 

de melhoramento, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos.são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) tendo em vista a realização de .obras de melhoramento das suas 

instalações, nomeadamente, com a pintura do complexo desportivo. 

514



3. O pagamento será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e verificação de obra feita. 

Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, .... de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da JASP- Juventude Alegre de Seide S. Paio 

(nome completo) 
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JASP 

Juventude Alegre de S. Paio 

SeideS. Paio, 22 de Janeiro de 2018. 

Ex mo. Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Nov~ de Famalicão, 

- Dr. Paulo Cunha -

Vimos, pelo presente meio, solicitar a V. Exa. um apoio financeiro para aj.uda nas 

pinturas do Complexo Desportivo da nossa associação. 

Antecipadamente gratos pela v. atenção e disponibi\ídade, subscrevemo-nos com 

elevada estima e cons'1deração. 

Com os melhores cumprimentos, 
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PINA FERREIRA 
materiais de construção - bdcolage 

Exmo.(s) Sr.(s) 

JASP- JUVENTUDE ALEGRE SE IDE S. PAIO 

LARGO NOSSAS' DO PARTO 

VILA NOVA DE FAMALICAO 

4770-675 SEI DE S. PAIO 

ORÇAMENTO LOJA N° 2017-000449 

03-08-20171 o3-o8-2017 1 1ooooo I 1 o oo o oo 1 111 1 I 

I H~ AR.TíGO-_~-:-->- :< vN: 1·'> · '· : i • '>r : ,._ •. ·t·:>;.c- :;;.'c. PR;{iNfrARtO :OE$Ç_, 
5604595303819 2,000 UN PR! MARIO PLIOMIL BRANCO 15L T 90,000 o 
5604595444017 2,000 UN DILUENTE PUOMIL1LT 6,900 o 
2000002196310 4,000 UN TINTA COURTS TENIS VERMELHO 15LTS 112,500 o 

Não serve de factura, nem confere direito à dedução do Iva. Mercadoria/Serviços 

I tA?<i\JI INCIÓENG!A ·_,, · 11"'··-~_~:'·•·""v.,.À~Lo""R..,I.,.VA"':"'·,...,.,I Descontos Comerciais 

23,00 643,80 148,07 

IBAN: PT50 0033 0000 45476236558 051 BCOMPTPL 

Este orçamento tem a validade de 15 dias desde a data de emissão. 

F. PINA FERREIRA, S.A. 

Rua Estrada Nacional 20414770-071 I Telef. 252320500 Fax. 2523205091 

Capital Social 50000 1 Matrícula na Cons. Reg. Comercial V.N.Famalicão sob o n. 0 5105978661 Contribuinte n° 510597866 

Desconto Financeiro 

Portes 

Outros Serviços 

Ecovalor 

IVA 
Acerto 

Total ( EUR) I 

-lVA- TOT6LLiOÜIDO 

23 180,00 

23 13,80 

23 450,00 

643,80 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

148,07 
0,00 

791,871 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

Informação técnica: 

2637/2018 

JASP-Associação Juventude Alegre de S. Paio 

Pedido de apoio financeiro. 

DESPORTO 

A associação JASP, solicita a atribuição de um apoio financeiro para a compra de materiais de 

construção para trabalhos de pintura no seu complexo e para o efeito apresenta um orçamento 

que se encontra em anexo. 
Os materiais referenciados são duas latas de primário de 15L, quatro latas de tinta de court ténis 

vermelha de 15L e 2 latas de 1 L de diluente sintético. 

Assim, sou da opinião que os materiais descritos no orçamento são adequados à boa execução 

de obra. 

À consideração superior. 

25 de Janeiro de 2018 

l___:. f'Vl, n~~...y ~ f~~ 
(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

·---- _" 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NlF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVAOEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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SEGURANÇA SOOAL 
r-=c~no="'""~EeCh~~·~~?=~~~ DECLARAÇÃO ~' -~~~~~~~~ 

' ~ Nome da entidade contribuinte JUVENTUDE ALEGRE DE CEIDE SÃO PAIO 

i
M Firma/denominação JUVENTUDE ALEGRE DE CEIDE SÃO PAIO 

Número de Identificação de Segurança Social 20016976236 

Número de Identificação Fiscal 501825487 . 

Número de Declaração 16473765 

Data de emissão 09-01-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

I regularizada perante a Segurança Social. 

~ A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de I juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

' partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d . n · mática, I.P. 
Date: 2018.01.11 09:57:55 +O · 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

li CERTIDÃO li 
Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua s.ituação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24 ° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 8 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: JUVENTUDE ALEGRE DE CEIDE SÃO PAIO 

NIF: 501825487 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 501825487 

Cód. Validação: BF351ELAYCJW 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidáo aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccionl3 a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wo 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA Fhl1hLICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 715 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO JUVENTUDE ALEGRE DE S, PAIO 

1501825487 1338 IocR I 

LARGO NOSSA SRa DO PARTO 
1149 2018 44 SEIOE (S.PAIO) 

4770-672 CEIDE SÃO PAIO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE PINTURA DO COMPLEXO DESPORTIVO JASP-JUVENTUDE ALEGRE SE IDE S. PAIO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 395,500 
DESPESA 

[r!XTENSO 
REZENTOS E NOVENTA E CINCO EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS I 

Documento n.o 2018 I 1149, Compromisso n.o 2018 I 775, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/711 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 711. 11 4217 lo1o2 lo4070105 I I 755.270,93 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

/JJ -~ 
--=~-

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

395, soo 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 395,50 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,,, ... 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 395,50 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

395,50 1 754.875,43 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para participação desportiva internacional. 
An-Dança- Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão 

A An-Dança- Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão, é uma associação 

famalicense, que se dedica à prática e desenvolvimento da modalidade de dança, desde 

o ano de 1993. 

Das várias vertentes de dança desenvolvidas por esta coletividade destacam-se, nos 

últimos anos, a dança clássica e contemporânea, especialmente nos escalões de 

fmmação. 

A An-Dança, na impossibilidade de assegurar a totalidade dos gastos com a 

participação de 4 alunos no European Ballet Grand Prix, que se vai realizar na Áustria, 

entre os dias 6 e 9 de fevereiro, vem solicitar um apoio fmanceiro ao Município tendo 

em vista reunir as condições necessárias para garantir a sua participação. 

Por se tratar de matéria de interesse desportivo municipal e por promover a 

experiência e desenvolvimento competitivo dos atletas, o Municipio tem vindo a apoiar 

financeiramente as participações competitivas internacionais de desportistas 

famalicenses. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à An-Dança- Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão, 

NIF 503 413 194, um apoio financeiro no montante de 500,00€ (quinhentos 
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DESPORTO 

euros), tendo em vista o apoio à participação de 4 alunos no European 

Ballet Grand Prix, que se vai realizar na Áustria. 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem 

como a efetiva participação dos alunos na competição desportiva em 

apreço. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760- !34 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 25232.0954 i FAX 252377110 J NIF 506663164 
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CONTRA TO-PROGRAMA 
(minuta) 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal; 

Segundo Outorgante: AN-DANÇA · CONSERVATÓRIO DE DANÇA DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO, 

Pessoa Coletiva no 503 413 194, aqui representado pelo Presidente da Direção, (nome 

completo), titulardo CC no( ... ), valido até( ... ). 

Nota Justificativa 

A An-Dança - Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão, é uma associação 

famalicense, que se dedica à prática e desenvolvimento da modalidade de dança, desde o 

ano de 1993. 

Das várias vertentes de dança desenvolvidas por esta coletividade destacam-se, nos 

últimos anos, a dança clássica e contemporânea, especialmente nos escalões de formação. 

A An-Dança, na impossibilidade de assegurar a totalidade dos gastos com a participação 

de 4 alunos no European Ballet Grand Prix, que se vai realizar na Áustria, entre os dias 6 e 9 

de fevereiro, vem solicitar um apoio financeiro ao Município tendo em vista reunir as 

condições necessárias para garantir a sua participação, razão pela qual é ·celebrado o 

presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar a 

participação desportiva internacional, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros), destinado a apoiar os custos com a participação na competição 

internacional, de acordo com a Nota Justificativa do presente contrato-programa. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 

efetiva participação dos alunos na prova em apreço. 
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4. É imprescindível, para efeitos de pagamento, a declaração da tomada de conhecimento 

do presente apoio financeiro por parte dos alunos. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da An·Dança

Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 

Fernando Pereira <fernandopereira@vilanovadefamalicao.org > 

terça-feira, 5 de Dezembro de 2017 15:47 
camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

Assunto: FW: Apoio Participação European Ballet Grand prix 2018 -Áustria, Vienna 

De: AnDança [mailto:andanca.associacao@gmail.com] 
Enviada: 4 de dezembro de 2017 15:03 
Para: mariopassos@vilanovadefamalicao.org 
Assunto: Apoio Participação European Ballet Grand prix 2018- Áustria, Vienna 

Exmo Senhor 
Dr. Mário Passos 

É com grande orgulho e satisfação que iremos propor 4 alunos do Conservatório de Dança de Vila Nova de 
Famalicão, para a participação no European Ballet Grand Prix, 2nd Edition, Áustria Vienna entre os dias 6 a 
9 de fevereiro de 2018. 

A principal missão desta competição incide na comunicação entre estudantes, professores, bailarinos, 
escolas e coreógrafos, utilizar estratégias da diplomacia cultural para construir pontes entre culturas e 
melhorar a autoconfiança dos bailarinos no seu desenvolvimento artístico e dar-lhes a oportunidade de se 
apresentar para o público como para os membros altamente qualificados do júri internacional, presidido 
pela actual Directora da École de danse !'Opera de Paris, France, Elisabeth Platel 

A participação dos alunos obriga a um valor de inscrição obrigatório, acrescido do número de pmiicipação 
de cada um, num total de 1660€, nomeadamente: 
Catarina Azevedo (12 anos) : 90€ (inscrição)+ 2* 100€ (solo)+ 75€ (grupo)= 365€ 
Bruno Oliveira (16 anos): 90€ (inscrição)+ 100€ (solo)+ 100€ (dueto)+ 75€ (grupo)= 365€ 
Diana dos Santos (13 anos): 90€ (inscrição)+ 3*100€ (solo)+ 100€ (dueto)+ 75€ (grupo)= 565€ 
Núria dos Santos (15 anos): 90€ (inscrição)+ 2*100€ (solo)+ 75€ (grupo)= 365€ 

Acrescendo a este valor, naturalmente teremos despesas com hotel e estadia que rondará o valor de 
3 5 0€/pessoa. 

A Associação compromete-se a divulgar sempre o apoio disponibilizado pela Câmara a Municipal de Vila 
Municipal de Vila de Famalicão 

Aguardamos a sua decisão. 
Cordiais saudações académicas e artísticas 

Pela direção da An-Dança, Conservatório de Dança de Vila Nova de Famalicão 
Marta de Oliveira Soares, PhD 
(96-2880506) 
andancaassociacao.wix.com/andanca 
https:!/www.facebook.com/conservatoriodancavilanovadefamalicao/ 

1 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°S 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão lO de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AN-DANÇA, CONSERVATÓRIO DE DANÇA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 503413194 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 503413194 
Cód. Validação: 1RGG2NPP1P6S 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.porta!dasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e Introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOClAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte AN-DANÇA, CONSERVA TÓRIO DE DANÇA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Firma/denominação AN-DANÇA, CONSERVATÓRIO DE DANÇA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Número de Identificação de Segurança Social 20020751393 

Número de Identificação Fiscal 503413194 

Número de Declaração 16487864 

Data de emissão 19-01-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.01.22 13:35:36 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 773 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO AN DANCA - GRUPO DE DANÇA DO PORTO 

1503413194 113501 lrcc I 
RUA DO SARNADO, N°240 

1147 2018 
4760-226 ANTAS 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPACAO DESPORTIVA INTERNACIONAL - AN-DANCA - CONSERVATORIO DE DANCA DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 500,000 
DESPESA 

r-;~XTENSO 
UINHENTOS EUROS - I 

Documento n, 0 2018 I '1141, Compromisso n, 0 2018 I 773, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 20181709 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 709 J1 4217 10102 104070105 I I 755.770,93 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/02 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ... ,.,, 500,00 
TOTAL DE DESCONTOS 

" 
TOTAL DE IVA ...... , . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO l'.PÓS COHPROMISSO 

soo, oo 1 755.270,93 

DUPLICADO 

D 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para constituição de Associação 

ADOSA- Associação Desportiva de Pousada de Saramagos 

As associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades locais, promovendo atividades de índole social, cultural, recreativa e 

desportiva em prol da comunidade onde se inserem, particularmente junto das gerações 

mais jovens, sendo, por isso, credores do apoio municipal. 

Uma das formas de apoio do Município às associações vem consistindo, exatamente, 

na comparticipação das despesas da sua constituição, designadamente as advindas com 

emolumentos notariais, registais e publicação. 

A ADOSA - Associação Desportiva de Pousada de Saramagos, com sede no Largo 

José da Silva Freitas, S/N, Freguesia de Pousada de Saramagos, é urna coletividade 

recentemente constituída, que tem por objetivo promover atividades de âmbito recreativo 

e desportivo, nomeadamente, na área do atletismo. 

Atenta à competência prevista na alínea u) do n° 1, artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, conjugada com a alínea a), do n° 2, do artigo 69° do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro no montante de 250,00 € (duzentos e cinquenta 

euros), à ADOSA- Associação Desportiva de Pousada de Saramagos, NIF 

514 621 508, destinado a apoiar os custos inerentes à sua constituição; 

2. Pagar o previsto no n°l, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

MUNJcfPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
HUA DIREITA j 47r;O-IJ4 VilA NOVA DE fAMAUCÃ.O j TELEFONE 252320954 I fAX 2523771 lO I NIF 506663264 
I'"_Mt.Jr ,f,.,.,,....,.,_~,;;)..,;!.n_,,,,_l~r,., .• ;; .. ,~ •~n I rt-..!Tl='\11-..II"T "~'~""''b'""'"'rinhrn,l:r,~ ~m 

51 

532



A DOSA- Associação Desportiva de Pousada de Saramagos 

Largo José da Silva Freitas, s/n OS S;\NTJ. AI'OLÓNU. 

4780-408 Pousada de Saramagos- V. N. de Famalicão 

Pousada de Saramagos, 25 de Janeiro de 2018 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 
Exmo. Sr. Vereador Dr. Mário Passos, 

Exmo. Sr. Dr. Duarte Carvalho, 

A ADOSA (Associação Desportiva os Santa Apolónia), equipa de atletismo com sede na 

freguesia de Pousada ·de Sara magos, concelho de Vila Nova de Famalicão, solicita a V. Ex. o 

apoio de Contituição de Associação Desportiva, conforme vossa solicitação, para o qual 

remetemos os seguintes documentos: 

o 1• ata da constituição da Associação; 

o Certidão de não divida para com a segurança social; 

o Certidão de não divida para com as finanças. 

o IBAN da Associação 

Agradecemos desde já a vossa atenção. 

Melhores cumprimentos, 

V\ 
I{~ P · A Direção de 
ADOSA- Associação Desportiva de Pousada de Saramagos, Os Santa Apolónia 

Email: adosapolonia@gmail.com I Tim: 916 398 460 

NIF: 514 621 508/IBAN: PT50 00451280 4029 4150 7146 O 
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Largo José da Silva Freitas, S/N, 4770- 40& Pousada. de Saramagos 

CAE: 93192 N.O de Matricula/NIPC: 514 621 508 

Registada na Conservatória do Registo Comercial de Braga 

ATA NÚMERO UM Fo~ ~<fi/ 
ACTAS A Lv1WU 

Ao nono dia do mês de dezembro de dois inil e dezassete, pelas quinze horas e trinta minutos, .,:) .vAr-
reuniram-se em Assembleia Geral os associados na sede da associaçãO, sito rto Largo josé da: Q oRO\_ 
Silva Freitas, SjN, freguesia de Pousada de Saramagos e concelho de Vila Nova de ·1,n_, 
Famalicão, conforme convocatória enviada e publicada pelo Presidente de MesÇt da ~. .· 

Assembleia Geral em exercício (Sr. Sérgio Cardoso), na estrita obserevancia do Artigo 173° e r' 

ir seguintes do Código Civil e pelo que obriga os estatu,tos, por via convocatória em intemet, 

para d.eliberaremsobre os pontos constantes da seguinte ordem de trabalhos (bT):------

1- Eleição dos membros dos brgãos Sociais.---------~~~--~~--

2-Tomada de Posse.--~--------~-------------

3- Remuneração dos membros dos Orgãos Sociais.----~----------

4- Movimentação da conta bancária.---------------------

15- Regulamento Interno.~·---'~--~-------------------

6 -Outros Assuntos,-------~-----~------~---~--

Estiveram presentes ou Tepresentados Os associados Sérgio Cardoso, Vítor Santos, Jorge 

Machado, Maria do Carmo Machado, Miguel Sousa, Man;.,el Almeida, Octávio, Atrot12ia, 

Álvaro Sbusa:r Cláudio Atal!jo, José MartinS, Carla Oliveira, Joaquim Dinis, Ângela Sa:lgado1 

Andreia Cardoso, Ricardo Meira, Sandra Mesquita e José Ferreira.---------------------

De acordo com a vontade unârtime c:los .Sodos presentes, assumiu a Presidência da Mesa 

(PM) o Sr. Sergio Cardoso, represerttante da Assembleia Geral, que conduzirá a presente 

Assembleia.------------------------------

Conferidos os pertinentes documentos, a tegula:ddade da convocatória, a legitin:Íidade dos 

presentes e a: existêncía do quórum necessário para deliberar va:lidarnente (Anexo 1 - Lista 

de PresenÇas), estando assim reunidas as condições necessárias para que, a assembleia possa 
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lrl~ .. 4--. 
ADOSA- Associação Desportiva de Pousada de Saramagos Cr- .\ .-(/)~dez <í,~-
Largo José da Silva Freitas, S/N, 4770-408 Pousada de Saramagos \::--~'·\, 1~ 
CAE: 93192 N." de Matricula/NIPC: 514 621 508 ~' ~ 

d 
.. l_\ \ - v/ . 

Registada na Conservatória do Registo Comercial de Braga V'l)--1 . 

Fol~a8 /Xv:; 
funcionar e deliberar sobre a ordem de tr~~T) supra referida, declarou-se aberta a I . ~ )lA-
assembleia, passando-se assim à discussão dos seus pontos. ~.-

1 

2 

~ 

t 
3 Aberta a sessãO', o PM começou por fazer a leitura da OT constante da convocatória, não 

4 merecendo qualquer objeção por parte dos presentes, passando-se assim à discussão dos seus 

5 pontos.------------------------~-------------------------------------

6 PONTO 1JM da OT, .6leição .dos membros dos Orgãos Sociais.---------------------

7 De seguida passóu~se.ao PONTO DOIS da OT, Tornada de Posseda lista eleita da seguinte fr. 
8 forma:, _____________________________ __ 

9 

10 Presidente: Jorge Augusto Campos [\![&chado, Cartão do cidadao n° 07422849 e. o NIF 

11 181569671~-------· .. ""~---··-··-. -· ----· ----. --------------~~------------

12 Vice-presidente: Ricardo Filipe Machado Meira, Cartão do cidadão n° 10979489 e o N1F 

13 207228680--~--------~---------· ------------· ------------------· -------

14 Tesoureiro; Cláudio Xavier Carvalhal Araújo, Cartão do cidadão n° 11781807 e .o NIF 

15 223258105----------------------------------"-----~----__,.-C~-------

16 Secretário: Sandra Paula . Trindade Mesquita, Cartão do cidadão l:\0 10642308 e o N1F 

17 206151489-------~--------------------. _________________ " ___ ""--'---"--

18 Vogal: Manuel António Oliveira Abneida, Cartão do cidadão n° 07775776 e o NIF 175142483-

19 

20 Presidente: Ângela Rita Costa Salgado, Cartão do cidadão n" 12590185 e o NIF 231647549--

21 Vice•presidente: Carla Isabel Rodrigues Oliveira, Cartão do cidadão n° 13353189 e o NlF 

22 247867276 -------------------------------------------------

23 Secretário: José Bernardino Pinto Ferreira, Cartão do cidadão n° 10069878 eo NIF 194174859-

24 Assembleia Geral:- ---
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ADOSA -Associação Desportiva de Pousada de Sammagos 

Largo José da Silva Freitas, S/N, 4770 ~ 408 Pousada de Saramago 

CAE: 93192 N." de MatrículafNIPC: 514 621 508 

Registada na Conservatória do Registo Comercial de Braga 

1 Foi aprovada por unanimidade a minuta d~~~:;;apresentação a enviar para empresas, a 

2 qual fica no anexo três desta acta.-------~-----------------------------------------

3 Foi aprovado por unanimidade o pagamento aos atletas das provas do calendário aprovado 

4 (anexo 3 e 4) para estrada e trail, o qual todos os atletas que pretendam inscrever-se devem 

5 fazê-lo até ao dia 31 de Dezembro junto da comunicação publicada na internet. 

Aprovou-se por unanimidade o valor da quota anual da seguinte forma: sócio empresa no 

7 valor mínimo. de .cêm euros, sócios atlêtas no valor de sesse:1ta emos anuais e sócios gerais 

8 no valor de cinco euros anuais.-------------------

9 Aprovou-se por unanimidade a elaboraçã,o de umÇt cartÇl de protocolo para acordar a forma 

10 de pagamento dos patrocinadores, sendo da responsabilidade dit sócia Maria .do Carmo 

11 Machado a elaboração da respetiva carta.-------------------------~-----.--~---. 

12 Não havendo outros assuntos a discutir e a deliberar, foi a assembleia geral encerrada às 

13 17h30m ficando o atual secretário da mesa de Assembleia Geral mandatado para redigir a 

14 acta, que apóslavrada para o efeito, será rubricada em todas as páginas e assinada na última 

15 por todos os associados presentes, ficando também mandatado para remeter a todos os 

16 associados presentes e ausentes as deliberações devidamente consignadas em acta, sendo 

17 estas vinculativas para todos os associados. 

18 Anexos:------------------------------

19 Anexo 1 - Lista de Presenças . 

. 20 Anexo 2 - Regulamento Interno. 

21 Anexo 3 - Calendario Provas Estradas. 

22 Anexo 4 - Calendario Provas Trail. 
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22 

23 

AD OS A~ Associação Desportiva de Pousada de Saramagos 

Largo J o~~ d'l Silva.Fr<;itas, S/N, 4770-408 Pous:id& d.e Saramagos 

~~~· 
CAE: 93192 N." de Matricula!NIPC: 514 621 508 Avb> 
Registada.na Conservãtólia do Registo Comercial de Braga 

Folha'íi' 

Presidente; Sérgio Paulo dá Silva Cardoso/~Çí[""ª cidadão n° 8549334 e o NIF 17678.5485-

,~ 
Vice-presiclente: Vítor ManuelRibeiro dos Santos, Çartão do ddadão n° 11111596 e oNIF f~ 

--"--"-~- Q ;q 
Seo·etário: Maria do Carmo Catvalho Vilela Machado, Cartão do dd<tdão n° 08070486 e o 

211558036 ---~~~-~---~-"----.-----"----------. --"----~----

PVogal: António MigueiSilvaSousa,Cartão do cidadão n° 11104712 e o NIF 212269453-

2:0 Vogal: Álvaro Manuel Moreira de Sottsa, Cartão elo cidadão n° 09282941 e o .NIF 193079518 

De. seguid<t entrmHe no PONTO TRÊS da OT, Remtmeração dos membros dos Orgãos 

Soé:iais. AAõsembleía daADOSA decidi1.1 que nenhum membro dós órgãos sociais irão ser 

remtmerados, nem qualquer outro membro da associação.-------~-----

De seguida, entrou-se no PONTO QUATRO daOT, Movimentação da çont'! bancári'!. Foi 

deliberado,. por tmanimidade dos presentes, que todas as contas bancárias pertencentes à 

associaÇão serão unicamente movimentadas com a assinatura conjtmta de dois elementos 

nomeados em.Assembleia Geral, assim designados, Presidente, Vii::e-Presidente, Tesoureiro 

e Presidente do Conselho Fiscal, durante o corrente exercício e até eleição dos novos orgãos 

sociais. Fitam também mandatados para abrir e fe<:hw contas bancárias em .qualquer 

instituição bancária, clesde que se verifique benefícios paraa associação. ---~~~~ 

De seguida entrou-se no PONTO CINCO da OT, Regu1a1nento Interno, o qual foi aprovado 

por tmanimidade, entrando de imediato execução (no anexo 2). ----------------

De seguida entrou"se no PONTO SEIS da OT, Outros Assuntos, dos quais se debat<er<>m e 

decidiram o seguinte:-----------· -----------------------.. -------

Ficou deddido que a Sócia Carla Oliveira, Sandra Mesquita e Julie Martins ficam 

responsáveispela cobrança de quoti\s dos associados,-----~--. ---------· ----c-

b 
1:: 
~ 
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Nome de Sócio 

Alexandra Gomes 

Alvaro Sousa 
Ana Azevedo 

Andreia Cardoso 

Ângelà Salgado 

Carla Oliveira 

Carmo Machado 

Claudio Araujo 

Joaquim Dinis 

Jorge Machado 

Jose Bernardino Ferreira 

José Martins 
Julie Martins 

Manuel Almeida 

Manuel Alves 

Maria João Rodrigues 

Mariana Machado 

Miguel Sousa 

Nuno Dinis 
Octávio Arroteâ 

1 
2 

3 

4 
5 
6 

7 

8 

9 

10 
11 

12 
13 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

25 

- . 

Paulo Ribeiro 

Ricardo Meira 

Sandra Mesquita 

Sérgio Cardoso 

Vito r Santos 

. 

Cohvocatoria para Assembleia Geral a 09·12.·2017 

Assinatura 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira· 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do atiigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 9 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ADOSA- ASSOCIAÇÃO DESPORTN A DE POUSADA DE SARAMAGOS 

NIF: 514621508 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 514621508 

Cód. Validação: XQXCKLHLQ5QC 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.porta!dasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOC1Al 
W~"==~'" =~~~==~'~"~~ DECLARAÇÃO 
m 

~ Nome da entidade contribuinte A DOSA -ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE POUSADA DE SARAMAGOS 
~i 
~ Firma/denominação ADOSA- ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE POUSADA DE SARAMAGOS 

I Número de Identificação de Segurança Social 25146215081 

~ Número de Identificação Fiscal 514621508 

~ Número de Declaração 16482254 

~ Data de emissão 10-01-2018 

I 
~ I Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 1 

I regularizada perante a Segurança Social. ~ 

~ A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de I 
Í juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a . 

~ partir da data de emissão. 1 

I ~ 
I I I ~ 
~ Assinatura válida I 
I 

Digitally signed by Instituto d 
. Date: 2018.01.15 10:04:21 +O 

. I 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQOES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COHP. 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 i 768 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUI1ERO 

1514621508 1142 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

ANO 

2018 

ADOSA - ASSOCIACAO DESPORTIVA DE POUSADA DE SARAMAGO$ 
LARGO JOSE DA SILVA FREITA 

4780-408 POUSADA DE SARAHAGOS 
LOCAL DE ENTREGA 

APOIO FINANCEIRO PARA CONSTITUICAO DA ASSOCIACAO - ADOSA (ASSOCIACAO DESPORTIVA DE POUSADA DE SARMiAGOS) 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO -
DESPESA 

-EXTENSO 
[ DUZENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n. 0 2018 I 1142, Compromisso n.o 2018 I 768, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181705 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

250,000 

H!PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

250,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... . 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... ,, 

IHPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

250,00 

250,00 

. 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

20181 705 11 4217 10102 104070105 I I 757.530,84 1 250,00 1 757.280,84 

COMPROMISSO EFECTUADO Et1 2018/02/02 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLIOillO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para obras 

c~· ~\, __ 9 eLe G-~ 
~~~ 

DESPORTO 

Associação Recreativa, Cultural e Desportiva de Bente 

A Associação Recreativa, Cultural e Desportiva de Bente, sediada na freguesia de 

Bente, tem vindo há longos anos a dinamizar a atividade desportiva junto da população 

desta freguesia, dedicando-se, especialmente, nos últimos anos, à modalidade de futsal. 

Esta coletividade conta com instalações próprias, concretamente, edifício sede

social, campo de jogos e balneários de apoio. 

Com vista a melhorar as condições do bar da sua sede social, a associação pretende 

efetuar obras de beneficiação, orçamentadas em 10.875,00 € (dez mil oitocentos e 

setenta e cinco euros), acrescido de IVA, conforme anexo. 

Tendo em conta que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

Associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das infraestruturas desportivas 

para que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alinea o) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea b ), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Recreativa, Cultural e Desportiva de Bente, NIF 507 

341 767, um apoio ímanceiro, no montante de 5.200,00€ (cinco mil e 

duzentos euros), tendo em vista a realização de obras de melhoramento do 

bar. 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILAf\IOVA DE FAMAUC~,O! TELEFONE 252320954 ~FAX 1S13771 JO j NIF 506663264 
E-MAIL desporto@\~!ano'.l'<idefamalicao.org I INTERNET '<'.A.vw,vi!anovadefmlaiimo.org 
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DESPORTO 

2. Efetuar o pagamento constante do ponto 1, mediante verificação de obra· 

feita e de acordo com as disponibilidades ímanceiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760- !34 VILA NOVA DE FAI1AUCÃO j TELEFONE 252320954 f fAX 2323T7! JO j NJF 506663264 
E-· MAil despo!1o(;}\vilanovadefafll3!icilo.org I INTEHNET '~'"''-\";IWi!ilnovudefumaiícao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras de melhoramento 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL E DESPORTIVA de BENTE, Pessoa 

Coletiva n. o 507 341 767, aqui representada pelo (f!Ç!IJJ!L.Ç.9.l!JP.l.<;t9), na qualidade de 

Presidente da Direção, titular do CC n° ......... , válido até .................. . 

Nota Justificativa 

A Associação Recreativa, Cultural e Desportiva de Bente, sediada na freguesia de Bente, 

tem vindo há longos anos a dinamizar a atividade desportiva junto da população desta 

freguesia, dedicando-se, especialmente, nos últimos anos, à modalidade de futsal. 

Esta coletividade conta com instalações próprias, concretamente, edifício sede-social, 

campo de jogos e balneários de apoio. 

Com vista a melhorar as condições do bar da sua sede social, a associação pretende 

efetuar obras de beneficiação, orçamentadas em 10.875,00 € (dez mil oitocentos e setenta e 

cinco euros), acrescido de IVA, tendo para o efeito solicitado um apoio financeiro ao 

Município para o sua concretização, razão pela qual é celebrado o presente contrato

programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeira destinada a apoiar os custos com obras 

de melhoramento, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) tendo em vista a realização de obras de melhoramento. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e 

obra feita. 
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Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto· lei n" 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica 

( .... )/( ... ),pelo compromisso n" ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato· programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, .... de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação 

Recreativa, Cultural e Desportiva de Bente 

(nome completo) 

r 
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Vila Nova de Famalicão, .... de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Di reção da Associação 

Recreativa, Cultural e Desportiva de Bente 

(nome completo) 
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Associação Recreativa Cultural e Desportiva de Sente 

Rua da Agra n" 822- 4770 I 060 

Carreira/Bente Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

DR. Paulo Cunha. 

A Direcção da Associação Recreativa Cultural e Desportiva de Bente, vem por este 

meio, através do seu presidente Sr. Jorge Almeida Costa, solicitar um apoio financeiro, 

da Câmara Municipal, para a ampliação do bar da instituição que se encontra sediada 

nas instalações do Polidesportivo de Bente. 

Atentamente: 

549



Rua do Souto, n° 221 - 4770-504 Ruivães- V.N.Famalicão 
Contribuinte n° 505 012 219 
Sociedade por quotas- Capital Social 5.000 Euros 
Reg. Na CRC de V.N.Famalicão sob o n" 5568 

E-mail: cimoruiv@sapo.pt 
Telemóvel: 967567161 

Data: 25/01/2018 

Ex.mo(s) Senhor(es) 
Cordiais cumprimentos 

Associação Recreativa Cultural e Desportiva 
de Bente 

Rua da Arga n° 822 - Bente 
4760-060 V.N. Famalicão 

Serve o presente para apresentar a V.Exas., o n/ melhor preço para os 
trabalhos que pretende efetuar, na ampliação do v/ bar, de acordo com a 
seguinte descrição: 

- Construção de paredes em blocos de cimento 50x20x20, com altura de 3,50mt, devidamente 
acabadas a areado fino e pintadas pelo exterior. 
- Construção de caixa de ar em tijolo 30x20x07 devidamente acabadas com azulejo em toda á 
volta com 1 mt altura, restante a areado fino e pintadas. 
- Aplicação de tijoleira no piso. 
- Cobertura em chapa lacada sanduiche de 3 cm de espessura, e teta forrado a pladur. 
- Aplicação de caleiros e rufas em chapa lacada. 
- Aplicação de duas janelas em alumínio lacado branco com 2,00x1 ,O mt, incluindo grades 
galvanizadas para o exterior das referidas janelas .. 

Custo dos trabalhos: 10.875,00 € (dez mil oitocentos setenta cinco euros). 

NOTA: Ao valor referido acresce IVA à taxa legal em vigor. 

Sem outro assunto de momento, e gratos pela v/ preferência, nos 
subscrevemos renovando os n/ cumprimentos. 
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~~~ 
NOVAde'-<~~ 
FAMALICAO DESPORTO 
CAMARA MUNICIPAL 

Entrada do GSE: 3356/2018 

Requerente: Associação Recreativa de Bente 

Assunto: Pedido de apoio financeiro 

Informação técnica: 

A associação Recreativa Cultural e Desportiva de Bente solicita um apoio financeiro para a 
construção de um bar junto nas suas instalações. Para tal apresentou o orçamento em anexo: 
Os trabalhos propostos consistem na construção de um edifício de apoio, em alvenaria de tijolo 
cerâmico e cobertura em chapa sandwich e tecto interior forrado a gesso cartonado, pavimento 
cerâmico, e aplicação de duas janelas em alumínio lacado e respetivas grades no seu exterior, 
conforme informações do orçamento em anexo. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários 
para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

30 de Janeiro de 2018 

l._; /Ll, r~~ <f~--

(José ~edro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUCÂO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMAUCAODRG jiNTERNET: WWW.VILANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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' H•bfiTUTO D>. ótGLLVNCA SVCIM I [• 

SEClURA!-.!CA SCCIAC 
Prilça dJ Justiço 

4714-505 BRAGA 

DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte: ARB -ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E DESPORTIVA DE 
SENTE 

Firma/denominação: ARS- ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E DESPORTIVA DE SENTE 

Número de Identificação de Segurança Social: 20021210461 

Número de Identificação Fiscal: 507341767 

Número de Declaração: 16141179 

Data de emissão: 25-10-2017 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 
regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 
partir da data de emissão. 

CDist BRAGA, Vinte e Cinco de Outubro de 2017 

""~"='t;;b 
l:S.:.:);::! :.:.-~_-:L;;. - .:::~· i-:....-.~ .-- :,.) 

(cargo, assinatura e nome do declarante sob selo branco) 

Desta declaração podem ser obtidas fotocópias que são suficientes para a instrução de processos administrativos 
graciosos (artigo 32° do D.L. n.0 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo D.L. n.0 29/2000, de 13 de Março). 

Mod. GC 1-DGSS 
Praça da Justiça • 4714-505 BRAGA • Fax: 300 522 222 

•:n,-,, õ2SJ<.c~:ici pi 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAJVIALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático ela A utoriclade Tributária e Aduaneira. (A T), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos l1°S 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 23 de Janeiro ele 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ARB- ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E DESPORTIVA DE BENTE 

N1F: 50734!767 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 507341767 

Cód. Validação: Z9KE4GW5NNVH 

O Chefe de Finanças, 

í""t" <r 'rJ'-'1" ,ç.f<) ;t"'""~,..r 
( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 

553



MDNICIPIO DE VILA NOVA Fl\MALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

Il1PRESSO PAGINA SERV. REQOIS, DATA N. o COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 771 

CONTRIBOINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO RECREATIVA, CULTURAL E DESPORTIVA DE BENTE 

1507341767 ]16134 ]ocR ] 
RUA DA AGRA 1 822 

1138 2018 
4710-060 BENTE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS - ASSOCIACAO RECREATIVA, CULTURAL E DESPORTIVA DE BENTE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

!8m TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E NÃO SUJEITO - 5.200,000 
DESPORTO DESPESA 

-EXTENSO 
CINCO MIL E DUZENTOS EUROS I 

Documento n. o 2018 I 1138, Compromisso n. o 2018 I 771, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 20181703 

PROPOSTA CABmENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 703 ir 8217 10102 108070105 I I 120.646,83 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EN 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

/}J =~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

5.200,000 

TO'l'AIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 5.200,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA , , , , .. , , 

TOTAL LÍQUIDO., .... , , 5.200,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

5.200,00 1 115.446,83 

DUPLICADO 
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ASSOCIATIVISMO: 

1 - "ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FÀBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. 

PEDRO DE PEDOME- PINTURA DAS FACHADAS EXTERIORES DA IGREJA" (PÁGINA 556) 

2 - "APOIO FINANCEIRO PARA CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO I PALAVRAS DE 

CORTESIA- ASSOCIAÇÃO- FREGUESIA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 568) 
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ASSOC/ATIV/SlviO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro 
de Pedome- Pintura das Fachadas Exteriores da Igreja 

Considerando que, atento o preconizado na almea o) do n." I do artigo 33.0 da Lei n. 0 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 

apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o Município; 

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de Últeresse para o Município, 

nos termos do preceituado na alínea u) do n.0 1 do artigo 33." da Lei n.0 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual; 

Considerando que a Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Pedome, solicitou à 

Câmara Municipal a atribuição de um apoio financeiro, para a execução de obras de 

pintura das fachadas exteriores da igreja; 

Considerando ainda que o custo do material situar-se-á em 2.759,48€ (dois mil 

setecentos e cinquenta e nove euros e quarenta e oito cêntimos), acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado, e que se anexa a presente 

proposta; 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOVA DEFAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I Nlf 506663264 
E-MAIL assodativismo@.Zviianovadef<~malk:ao.org I INTERNET VI"'WW.vilanovadefamalicao.org 

' 
- ,, 

' 

556



ASSOCIATIVISMO 

Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 

2016 e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (fmanceiros e não financeiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, a Fábrica da Igreja Paroquial de 

S. Pedro de Pedome, como entidade legalmente existente, sem fms lucrativos; 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n.0 2 da alínea b) do seu 

artigo 69.0 e no artigo 76. 0 , a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro, às entidades 

previstas no seu artigo 67.0
, designadamente quanto à concretização de obras de 

construção, conservação ou beneficiação de ínstalações, consideradas essenciais ao 

desenvolvimento normal das suas atividades; 

Considerando que o pedido apresentado pela Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro 

de Pedome, enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.0 1 do 

artigo 73.0 do diploma regulamentar citado, assim como no n. 0 3 do mesmo artigo, quanto 

aos pedidos de apoio no âmbito da área cultural; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro, no valor de 3.394,16€ (três mil e trezentos e 

noventa e quatro euros e dezasseis euros), à Fábrica da Igreja Paroquial de S. 

Pedro de Pedome, com o NIF 501545557, destinado a comparticipar nas 

despesas de pintura mencionadas no corpo da presente proposta; 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no artigo 

75.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de 

acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara Municipal, desde que 

se verifique a existência de fundos disponíveis, mediante a celebração de um 

Protocolo; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA 14760-134 VIlA NOVA DHAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I fi'\X 252377110 I NIF 506663264 

· E-MAIL assodativisrno@vi!ar.ovadefilmalicao.org I INTERNET VNtw.vilanoV<ldefarnakao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

3. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado Protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, de 30 de janeiro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA 14760-134 VILA NOVA DE FftH,UCJ\0 I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF ~106663264 
E-MAIL associativismo(ii-\ri!anovadefamalicao,org i INTERNET ~,;vww.Vllanovadefamalicao.org · 
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ASSOCIA TIV/SlviO 

Saída do GSE: 22040/2017 

Tipo de Documento: Informação Interna 

Assunto: Apoio Financeiro- Fábrica da Igreja Paroquial de S. 

Pedro de Pedome 

Informação técnica: 

A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Pedome, através do ofício 

solicita atribuição de apoio financeiro para proceder à pintura das 

fachadas exteriores da igreja. Para o efeito apresentam orçamento. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na pintura das fachadas 

exteriores da igreja, pelo que é necessário o fornecimento de tintas, 

isolante e diluente, para a realização dessa obra. 

Pelo exposto sou da opinião que os trabalhos descritos no orçamento são 

necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior . 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIRE!lA j 4760-134 VIlA NOVA DE FANAtJCÃO j TELEFONF. 252320954 i FAX 252377110 j NIF 506663264 
E-MAIL assodatP.~smo@'vitanov-adelilmalimo.org i lN TERNET VI\.W/. vilanovadefamalicao.org 
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PINA FERREIRA 
m<;~tÇ:ria~ de·CD!"tsfqJçãú -,tJr1col.i>ge: 

Exmo.(s) Sr.(s) 

MUNIC!PI.O DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

VILA NOVA OE FAMALICÃO 

4764-502 VILA NOVA DE FAMALICAO 

ORÇAMENTO LOJAORJ 2017/551 

·saq4snooosa5 
660459524201.9 1tT 
5!jQ1-1011~2178 

2900002009499" 

560?'04111~·129 PRIMARfq-PAS1.EiJBR.ANCO 14 LT 

/?6d4ó95HZ152 CC-~RANÇO 1.SUS 

5~046720003$5 S-2_sLT. 
5604595274056 

5601101132178 

20tl0ÇJ02099499 ,T, 

se!V6. de fa.tur'a)-1 ORJ 201.7/551 

~-~ K~~~!!~ll~~Jt!Y.\r~m~~~wl1lll'~~~~* 
23,00 2.-759,48 63~68 

Este Orçament(;l tem·~ validade çle 15 dias d€!sd_e a data-~e ~Tnissâo. 

Rua Estrnda NE:don11f ~04, 513..14770-071 Cate.Çildos: i Telaf. +351 252-320500 Fax._ ~S1 .2S2J20509/ 

c,.pílel Soda! -1 Ma!rfcula na Con!. Reg. Comef'cla! .sOO o n.• I COnlnlluinle IJ" 

o 
o 
o 
ó 

o 
o 
o 
o 

Mercadorla/Sel"\:1ços 

Descontos C,dmárcit~fs 
DescOnto Financeiro 

Portes 

óutros serviÇos 
Ecova!O:r 

IVA 

2;3 

23 

23 

23_ 

.23 

;23. 

23 

23 

23 

2.3 

2.?:;9,48 
0;00 
o,oo 
0,00-
0,00 
0,00 

634,88 
Acerto 0,00 

Tola/ (ELJR) fi ====;,3_':':'39:':4~.1;";{61 
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Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(minuta) 

(Atribuição de apoio financeiro) 

ASSOCIATIV/S;\IiO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva número 
506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo 
Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara, e em 
representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 35.0 da 

Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Fábrica da Igreja Paroquial de S. Pedro de Pedome, pessoa 
coletiva número 501545557, com sede na Rua Avenida de São Pedro, n.0 772, 4765-148 
Pedome, aqui representado pelo P.e Victor Rodrigo Mendes Pinheiro, titular do CC n. 0 

válido até 
--------~ -------

É celebrado o presente protocolo, o qual encontra a sua razão de ser na presente Nota 

Justificativa: 

Considerando que, nos termos da alínea o), do n.0 1, do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 
12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de 
obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação 

e defesa dos direitos dos cidadãos; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 
Diário da Republica, 2.• série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê no n.0 2 alínea b) do 

seu artigo 69.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às associações que 
pretendam concretizar obras de construção, conservação ou beneficiação de instalações, 
consideradas essenciais ao desenvolvimento normal das suas atividades, ou para 

aquisição de irnoveis para esse frm; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
_______________ ,deliberou atribuir, nos termos da alínea o), do n.0 1, 
do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, um apoio para os fms descritos na 

cláusula primeira do presente protocolo, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·1 34 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL assodativismo@vi!anovadefilma!icao.org I INTERNET VNM'.vllanovadefamalicao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

Cláusula primeira 

Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização da pintura 
das fachadas exteriores da igreja. 

Cláusula segunda 

Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 

Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 
através do pagamento de 3.394,16€ (três mil e trezentos e noventa e quatro euros e 
dezasseis euros), devidamente cabimentado na rubrica e com o 
compromisso n.0 

______ , para a realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA! 47(i)-134VILANOVADEFAMAUCÃO j TELEFONE252320954! FAX252377! lO! NIF506663264 
E-MAIL associativismo@_Mianovadelamalicao,org i INTERNET <vvwvv.vilanovadefamalicao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

·~ 
NOVA de""" · • .-· -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

Cláusula sexta 

Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e mediante o 
estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

Cláusula sétima 

Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem confmme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ____ de ____ de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

O Presidente da 

(P .e. Vítor Rodrigo Mendes Pinheiro) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOVA DE FAH•LICÃO I TELEFONE 2523.20954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL assodativismc>@vilanovadefamalicao.org ! INTERNET vNYW.vilanovadefamalicao,org 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQOES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃo EXTERNA '- COMPROMISSO 
SERV. REQUIS; DATA N.°COMP. 

2018/02/02 1 364 2018/02/02 2018 I 163 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FABRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. PEDRO DE PEDOHE 

15561 IocR I 

PEDOHE 
501545551 1131 2018 

BAIRRO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

- DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO A FABRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. PEDRO DE PEDOME - PINTURAS DAS FACHADAS EXTERIORES DA 
IGREJA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 3.394,160 
DESPESA 

- EXTENSO 

TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO EUROS E DEZASSEIS CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2018 I 1137, Compromisso n. 0 2018 I 763, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20181702 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

3.394,160 

,--------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO .... ;,, 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQOIDO ....... . 

·IMPORTÂNCIAS 

IVA 

3.394,16 

3.394,16 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181102 11 4211 10102 104010105 I I 169.000,00 1 3.394,16 1 165.605,84 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02102 

CONTABILIDADE 

/J --~~ 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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ASSOC/AT/V/Si\110 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio Financeiro para constituição de Associação 

PALAVRAS DE CORTESIA-ASSOCIAÇÃO 

Freguesia de Vila Nova de Famalicão 

As associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades locais, promovendo atividades de índole social, cultural, recreativa e 

desportiva em prol da comunidade onde se inserem, particularmente junto das gerações 

mais jovens, sendo, por isso, credores de apoio municipal; 

Uma das formas de apoio do Município às associações vem consistindo, exatamente, 

na comparticipação das despesas da sua constituição, designadamente as advinhas com 

emolumentos notariais, registais e publicação; 

A PALAVRAS DE CORTESIA- ASSOCIAÇÃO, com sede na Rua Eça de Queirós, 

n.0 12, Vila Nova de Famalicão, freguesia de Vila Nova de Famalicão e Calendário, é uma 

coletividade recentemente constituída, que tem por objetivo melhorar a formação no 

internato de medicina geral e familiar dos internos de formação específica, para melhoria 

efetiva da qualidade dos cuidados de saúde prestados à população. 

Atenta à competência prevista na alínea u) do n° 1, artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, conjugada com a alínea a), do n° 2, do artigo 69° do Código Regulamentar sobre 

Concessão de Apoios, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um subsídio no montante de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), a 

PALAVRAS DE CORTESIA- ASSOCIAÇÃO, NIF 514483261, destinado a 

apoiar os custos inerentes à sua constituição; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252310954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL associatfvisrno((j_?vilanov<~deftunalicao,org ! INTERNET VMw.vilanovadefamalicao.org 
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.----... -:;~ 

/" ~: "';· 
~~~ 

.NOVAde~~-
fAMALJCAO 
CAMARA MUNICIPAL 

ASSOCIATIVISMO 

2. Pagar o previsto no n.0 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, de 30 de janeiro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREilA I 4760~134 VIlA NOVA DE FAMALIC.ÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL assodativi~mo@vilanovadebma!icao,org I tN TERNET VNM'.vi!anovadefamalicao.org 
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Ao Ex.mo Sr, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

Vimos por este melo pedir apoio financeiro para a criação da Associação "Palavras de 
Cortesia". ~ uma associação sem fins lucrativos, com sede em Vila Nova de Famalictío. 

A associação. tem como fim melhorar a formação do internato de medicina geral e familiar dos 
internos de formação especffica, para melhoria efetiva da qualidade dos cuidados de saúde 
prestados à população. 

Atenciosamente 

Vila Nova de Famalicão, 14 de Julho de 2017 

cumprimentos, 

(Marisa Monteiro Gomes-Vice-Presidente) 
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SEGURANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte PALAVRAS DE CORTESIA" ASSOCIAÇÃO 

Firma/denominação PALAVRAS DE CORTESIA. ASSOCIAÇÃO 

Número de Identificação de Segurança Social 25144832618 

Número de Identificação Fiscal 514483261 

Número de Declaração 16556450 

Data de emissão 26-01·2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.01.29 21:36:26 +O · 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versao www.seg-social.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Documento ComJ}rovativo da Declaração de Inicio/Reinício de Actividade 

lnfcio de Actividade · 

Número de Documento: 0450000161286 

fm!~~t~~~~~~JtJ~~k~]~@f~[~~~~I91f~&li~9l1l@.~~~!!~~lK~~~rt~rmirt~~mr~!~l~m:1t~:t~~l~~~f."Jf,illi~ímt[~~~~l~~~li~~;: 
.>90 ·VILA N.FAMAT,JCAO 2, 

Moradn: 

Loc•lidade: 

Código Postall 

Coocel:ho: 

Freguesia; 

País Resid.: 

Rcglilo Hcsld.: 

Tdcione: 

RUA BÇA DE QUEJROS NUMERO 12 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 

4760-141 VlLA NOVA OE FAMALICÃO 

VILA NOVA DE FAMAliCÃO 

V! LA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRJO 

PORTUGAL 

A montdt~ do est.tlbelecl.I~J!nto é. igu,alno domicílfo fi.'ictd do suj~ pa."isivo ou ~beça..:de-~sal da hcrança l~divisn: 
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•

AT 
autorídade 
tributária e aduaneira 

UQcumento Comp.rovativo da Declaração de lníciofReinicio de Actiyidade 

fnício de Actividade 

NUntel'o de Docum-ento: 04501)(1016!286 

Efflcl(m transmissões intraconnmltárias? N~o Não 

2017-07-14 Volume de Negócios: e 1oo 

Volume total de totnpnm: 
{rnen!:<'l.cltlrílti -o úUtrQ..<: b~!rt:> oonn.7..enóv-e!:J dl:Stinndo$ 
tt. C<lnsumo-. -ou trnnsfurnl<>çilo) 

Volume d~sorviços prestados não isentos de IV A: 

e 

€ 

(vond® + prustuç:ão de serviços) 

Volume de compras: 
~s dtmím:tdO-s.a. ven.da.sc1n ltmlsfoml~t;iio 
4!:- lllcn:udorius) 

e 

Aquisições intraoomunitárlas que ullmpassam o limite previsto pela alínea c) do n.' l. do art.' 5' dO Regime do IV A nas 
1.'ransac-rões fntraoomunitátias: 

Não residentes que ~;~fectmrrn transtnissões de be.ns pura adquirentes n~ registados em. :tv A em Portugal e enquadrados no 
llrt.' ll' do Regime do !VA nas Transacções Jntracomunitârias: 

LocaJidnde: 

Código Postal: 

Concelho; Fr~guts.ia: 

Confere plenos poderes declarativos ao TOC (Bssinntura do Sujeito Passivo ou do seu Representante Legal) 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneir;;J 

238742407 

226582094 

Regime ES!J"Ci!t! &i nibutaçí\o: 

N!F: 

Data Inicio da Relação 

Localidade: 

Código Postal: 

Concelho: 

Freguesia~ 

Telefone: 

Serviço de Finan-ças: 

Documento Comprovativo da Declara~ão de hrício/Relnício de Actividade 

Inicio de Actividade 

Número de Document-o: 

Dara deinkio do porlodo 
1017-01-01 

de Tributnção e1n IRC: 

3 de 4 

045000016U86 

Duta de !nlcio: 

Data de Fim: 
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autoridade 
•

AT Documento Comprovativ<> da Declaração de Inicio/Reinício de ActivWade · 

ln!cio de Actividade 
tributária e aduaneira 

Lo<ll!l: 

Data; 

.Representaçi!O prel~ta!JQ n.' J do arti~o 126.' do CJRC 

D~c.luro ~ceitar a .repreb-entação de 

Asslnatufa do _representante: 

(Vinlle!a do TOC} 

Local: . VILA N.FAMAUCA0-1. 

Data: .14 de Jalh<Hle2Ól7 

Nolile do TOC: 

Assinatura do TOC: 

Assínamia do su.Jeíto passivo ou do 
seu·repr~selitante legal: 

NIF da Representante Legal ' 

0450· VILANJ'AMAUCAO·L 

14 de Julho do 1017 

Númer~ de Doelimcnt()-! Q4SOOOOI612Sô 

Reservado ao Serviço de FJnnnça~: 
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.~--.. ·,.......,-

ConstitUiÇão de Associação 

Friibeir<i: SUSANA l?ATRIOIA LEAL REBELO, sóli#r~, ÍtJal(Jt, i:ll!fllFa,Jda 
JIGgi!~siade Aves; corio$lho o~ Santrr:rirso, residente em Rua A;leX8!J~O Çosta'" 
NIÍlnerp5Q, Yila.NóvadeFam~!iào e Catend'.íri<>, contribciínte n• 2.420548$4. 

Scglliidà: M.Alú:SA MONTEIRO GOMES, cás~4a;,#attirlil d~ fr~.jlti~s)a de. 
Man~de (tX'!lntà), cii):li:i•llió de Man&li#ldo, ~eslQ:en,t«~!A Rúa ~ça ~e:Quel;õ_s, 
Ntjinei:Q ~2, VilaJ:olqya <)~ llam'llip~u e Çnjend!\ri9, C9nh-Jb1i\nt;,·n~ Z3~742ÍI07. 

Tereeli:o; F'ABló M:AmlEL .tiA !rit\71\.BbRGES, solteiro, malór, llatúrili tllí: 
freguçsla de Bougadô (S.Màrtlrtlio) (éxtinfa), concelho dÇ Slfuto Titlio, t<)siderite 

emRua Josá'Régio,Númeto llÍ3,. B<nigndo (São Mitrlín~.ó.l> Si\niíago), 
contdbuilite n• 226582094. 

Que ~0nstitnem U!I)I! Associação· que .se. reged. pelo disposto·nos órtigos 
·.segui!lfes: 

Artig(} 1;" 
Denominação; se(le e durâção 

l .. A, ~~soc\aç~o, .s~m fins luc:r~tbr.os, ªdoia 3denotninação PALAVRAS .OE 
COR tEStA • ASSOSIAÇÃO, êtetn a sede na Rua Ei'á de Q~ei[Çs,,N~~I\J. 12, 
Vila,Novn de Fain~Íeão ,fre~uesia deVJJa Nova lleFmiJtlllcãà e Çal~ndál'io, 
cortcelltó de Vifa.Nóva de.Ea:timlícão ~ ~imstil:t!i•sepodemp.o Íi!determina4o. 
2, A.~~sócíaç~o te.in ó iijlmerí) de Jie~~õ~ .. ~Qlell.va 5144;$32~1 ~ 0 11úmero da 
iden(ificaçiro ,na segura;W~, ~oc]~J 2~ l44M2tíl $. . .. 

Artigo 2.• 
Fim 

Scanned by CamScanner 
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A_ associaçil'9 tem COlhO filn ineliio(ara fnnnaÇiio no internato de medicjna gera\ e 

~s;iilli!lr dos h! temos de .fonnaÇão espe~ífiça, J?aJ:!l melhoria efe<:tivB: &.. ,qiJiltida<l~ 
dqs .wi&l.dos de saúdejitestad!is ~ P9Puia~o, · 

Artigo3," 
R,cceita~ 

c} os rendimentos do~ bens próprios dà assooiaçãó e as receitas das lit\vidA(les 
.sooiais;. 

e) bs subsídios que llies<;i<ltll afribuídos. 

Attigo4;" 
Ói:g[o~ 

Artigo .S." 
Assemblei~ ,ser!!l 

1, A ~·~"IIIblei~ s~~Ié conlitituf&a jiet tod9~ o,s assoÓlados Iic pleno g<>io ·.íos 
SIIUS diteit(Jl!, 

Scanned by CamScanner 
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;!. A çompetênc!a da assemb_h>i<i géhd ç n {\J;ma do seu funcionlll!letti<nãa os 
estabel(lcld<:Ji; :no Código Civil, desigtiadamente no<U1igo 170•,e;nos ariigoo172" 
:1,.1'~9•; 

3, A mesa da·assenibilira geral é coi:nposlii:pôr ;\IW asso~iados, Il)U presidimte e 

dois secretários, çompetibd~-lhes dirigir as reuniões dá asseinblei!f _<i Ja'Vri\t ás 

r6l;_pi:J).'n!ll ata$; 

.Ar6go 6.0 

Dií~ção 

2. À~ compete-~ gefência socfui, a~trativa e :tiniíriceira da a$só9i~ção, 
repl"fsentllt aasso9i~ção emjuizo·e·fiml dele. 

3. A fo~.do sea fuú:cioDiuilento ~a estabeleÇidaoo artigo 111• do Códig9 Çivil .. 

4. A associiiÇãonbrlga-se coin li ir\terveliÇão de {lOis membros da .direçii:\J, . . -

Artigo 7.0 
. Conselho Fiscal 

2~ Ao cQ!lSe!ho fiscal compete J'i!ca!lzar os .jltos adminlsitativós eiiriillléelros da 
dfréção; fisca1izi!r as suas conía~ o relatórios, e dar parecer sobre ~s- (l.t{)s que 
impliguem aume11to d~de$pe~as ou dlminiiÍ9lll> d~s I:l'o~\las. 

3. A formado aeq funóiori8me.gto ~a :<llits.beieoida no artigo 171" do Código Óivil. 

Artigo s.• 

Scanned by CamScanner 
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- _IQ))~ 

~'r· 

Adinissã.o e ~x<;Iusão 

As. c!ilidi9iies iJe .adnils~~o e ~/ii:l!iSãP do~ !l;iSiicffi.dos, ruas categoria$; (fn:eltqs·~ 
obrig11ções,. coAsfurilo de regulamento a apr<lvai: p_el11 assilitlbleiakf:l'~L 

Extinta à associação; ·ó destfuo das .bens ·que. integiarem o·patrimôirlo sQCla!, qJ+e 
não estêjain at;ii!iidós a ·fi1D- detenuhiadó• e qüê'nãO' lhe tenham s'i'do doados ou 
dehcado_s •on:i ~l!ll'Pi en~argp, será 9bjeto di> del!béJ:aç~0 dos associados:. 

Os assciéiadós 'dedaiain te:r sido fufuhriados· de que devem procéiier à' eiitrêga da 

>Ji:cl'jtil.Çíjij íje. jni<iio i{e ~fividade p!ifli ~feilii~ nscáis, )10J)1)!ZI)!egal I! e ?9. di~· 

Aos 4 diaa do i:nês deJullió de 2017 
. ~-·--· -~ -.· .. 

. ([/).Liso ltoi)jrp -~('JYla.& 

i. Ei~ ~ /] d.. tn:l·' ~./vi 
~ -~ ... -~ .::~-.···':"':cr 
RecõniÍeço às assmátura'l·soi>ra de SUSANA !'A TRicJA tEAL RE:SELO,.titui!lr 
do .i:át(l!o 4e.iMMI!o .:i'13234.2l4 6Z:\"S; emllido pela República Portngú~a e 
válido até ~S/io{2Q21, MARISAMONTEIRO GOMES,:litul!lr do éartilo de 

oldadfío_u• (2452496 ilZY$', emÚido pela Repúbl#:[;>qrtugu,esa e vá1i4o # 
1910440!8 ·!'i· de FÁBIO MANuEL.DASil.VA,1:IORGES; titular dó: catião. ilo 
.ddadii<> u• l4:tio3288 tizY4, émilípo p~la Re,pllblica Portuguesa.e válido àté 
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01/0'l/2020, felta5 p~Íos prqptiqs p~rnnte Jl1Ím, p~sso~s ciuj~ ide,n!;jdad~s 
vedffquel por eJà~içãó dp~ r~feridos dóeiínieritas .d~ ~d~ll):lficaÇão: 
Córiseriátória doR'egistn Com~r~lâl Çe Vila Nova,.dt>Famalii:!lo; 04 àéjUllro <k 
2illi .. .., . ' .. ' 

AAJuiíanie, Jtnt;)., ·~o..9-tl_Q furt~. , 
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ACTAN!! 1 

Aos 7 dias do mês de junho de dois mil e dezassete, pelas 17 horas, realizou-se na sua sede, slta 
na Rua Eça de Queirós, nº 12, Famalicão, a primeira reunião da Assembleia Geral da "Palavras 
de Cortesia -Associação", 

A ordem de trabalhos foi a seguinte: 
1. Constituição da associação 
2. Aprovação do nome da Associação 
3, Aprovação do.s estatutos da Associação 
4. Escolha do logotipo da Associação 
5. Outros Assuntos 

Estiveram presentes os seguintes membros: 

• Rute Teixeira, CC n• 09596556 

• Ana Couto, CC nº 13204089 

• Susana Rebelo, CC n• 13234214 

• Vasco Duarte, CC n2.13394116 

• Ana Sofia Rua, CC n• 13273353 

• Joana D'Orey Leça, CC nº 12292212 

• Lucélia Pedras, CC n• 13445518 

• Susana Vilar Santos, ccn•l35599S7 

• Pedro Namora, CC n• 13790244 

• Marlsa Gomes, CC n• 12452496 
• Fábio Borges, CC n• 14003288 

Antes de se dar inicio à reuni~o, foi designado o membro Vasco Duarte para dirigir a sessl!o, 
sendo secretariada pelos membros Fábio Borges e Marlsa Gomes. 

Ponto 1: Constltul~oda assocla~o 

Susana Rebelo iniciou a reunl~o com uma Introdução sobre a Iniciativa de constituir a 
associação. Esta iniciativa parte dos internos de formação específica orientadores de formação 
de Medicina Geral e Familiar do Conselho de Vila Nova de Famalicão, com o Intuito de 
promover a melhoria do internato destes internos, assim como garantir uma melhoria efetiva 
da qualidade dos cuida dos prestados. 

Pretende-se a criação de uma associação sem fins lucrativos, em que nenhum dos membros dos 
seus órgãos auferirá qualquer rendimento proyeniente desta associação. 

Ponto 2; Aprova~o do nome da Associaçao · 

Foram apresentadas várias propostas para nome da Associação. Susana Rebelo sugeriu "Núcleo 
de Internos e Orientadores de Formação de Famalicão", proposta que acolheu consenso junto 
dos restantes membros. Contudo, e quando consultada a leglslaç~o sobre a constituição de 
uma associação, verificou-se que a escolha do nome teria de partir de uma lista pré-definida. 

Assim, foi sugerido usar essa designação como nome de apresentação da associação, tendo sldo 
proposto a escolha de "Palavras de Cortesia- Associação" como nome oficial. 

Esta proposta foi a votação, tendo sido aprovada por unanimidade. 

Página 1 de2 
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Ponto 3.: Aprovaç~o dos Estatutos da Assoclaçao 

Foi apresentada à Assembleia uma proposta para os Estatutos c!.a Associação, com base no 
modelo disponibilizado pela plataforma oficial "Associação na Hora" (Anexo 1). 

A flnalldaúe apresentada para a associação foi Igualmente aprovada por unanimidade !"A 
associação tem como fim melhorar a formação no Internato de medicina geral e familiar dos 
Internos de f<>rmaçilo específica, para melhoria efetlva da qualidade dos cuidados de saúde 
prestados il população"). 

Ponto 4: Escolha do logotipo da AssOtla~o 

Foi apresentada uma proposta para logotipo da Assoclaçlio {Anexo 11). 

A proposta apresentada foi aprovada por unanimidade. 

Ponto 5: Outros Assuntos 

Foi apresentada uma moção em que a Assembleia Geral delega nos membros da Associação 
Susana Rebelo, Vasco Duarte, Marisa Gomes e Fábio Borges poderes para todos os atos 
necess~rios à outorga da escritura de constituição da Assodação. Esta moç~o foi aprovada por 
unanimidade. 

Susana Rebelo propôs o agendamento do ato eleitoral para à eleiÇão dos órgãos da associação. 
Após discussão, foi escolhido o dia 1 de julho de 2017 para a reunião onde se reollzará a eleição. 
Ficou definido que a mesma enviará posteriormente a convocatória para a referida reunião, 
com a respetlva ordem de trabalhos. 

Foi, ainda, apresentado um voto de confiança à Mesa para a elaboraçoo da presente ata. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, 
que vai assinada pelos membros da Mesa. 

(Vasco Duarte) 

(Marisa Gomes) 
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ACfANº2 

Aos 7 dias do mês de julho de dois mil e dezassete, pelas 17 horas, Iealltou-se na sua sede, slta 
na Rua Eça de Queirós, n• 12, Famallci!o, a segunda reunião da Assembleia Geral da "Palavras 
de Cortesia -Associação". 

A ordem de trabalhos foi a seguinte: 

1. Informações sobre o processo de constitulçi!o da Associação 
2. Aprovação do Regulamento Interno de Associados 
3. Eleições dos órg~os dirigentes para o 12 mandato 
4. Outros Assuntos 

Estiveram presentes os membros Rute Teixeira, Ana Couto, Susana Rebelo, Vasco Duarte, Ana 
Sofia Rua, Joana D'Orey Leça, Lucélla Pedras, Susana Vilar Santos, Pedro Namora, Marlsa 
Gomes, Fábio Borges 

Antes de se dar inicio à reunflio, foi designado o membro Vasco Duarte para dirigir a sessão, 
sendo secretariada pelos membros Fábio Borges e Marlsa Gomes. 

Ponto 1: lnformaÇlles sobre o proce~o de constltulçllo da Assoclaçllo 

Susana Rebelo Iniciou a reunlao prestando Informações sobre o processo de constitufçlio da 
associação. 

A Associação foi formalmente çanstitulda no passado dia 04 de julho de 2017, na Conservatória 
do Registo Comercial de Vila Nova de Famalicão, com o nome "Palavras de Cortesia .
Associação", conforme decidido na primeira reunião da associaçllo. A Associaç,lo detêm o 
número de pessoa coletiva 514483261 e o número de identificaçllo na segurança social 
25144832618. (Anexa I) 

Foi ainda feito um pedido de apoio monetário à camara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 
que aguarda seguimento. 

Ponto 2: Aprovaçllo do. Regulamento fritemo de Associados 

Foi <~presentado à Assembleia uma proposta de regulamento Interno e do Associado da 
associaçllo (Anexo 11). A proposta foi votada e aceite por unanimidade. 

Ponto.3: Elelçlles dos 6rgaos dirigentes para o 12 mandàto 

Foi dado inicio ao processo de ele/çllo para os 6rgãos dirigentes para o 1• mandato, que cessará 
funções no dia 31 de dezembró de 2017. 

Foi apresentada IJ Assembleia uma lista para a Direç~o. liderada pelo membro Joana D'Orey 
Leça, uma lista para a Mesa da Assembleia Geral liderada pelo membro Susana Rebelo, e uma 
Rsta para a Conselho Fiscal liderada pelo membro Rute Teixeira. 

Não havendo mais listas concorrentes, foram a votaçllo, tendo todas as listas sido eleitas por 
unanimidade. 
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05 membros eleitos tomaram posse no final da reuni:lo· assinando o documento anexo a 
presente ata (Anexo III). · ' 

Ponto 4: Outros Assuntos 

Foi apresentada à Assembleia pelo membro Fábio Borges uma proposta para abertura de conta 
no Banco Caixa de Crédito Agrfcola, que está Isenta de custos, tendo a associação aprovado a 
proposta e delegado a responsabilidade pela abertura da conta nos membros Fábio Borges e 
Marísa Gomes. 

Foi ainda renovada, com votaç:lo favorável de todos os membros presentes, a moç:lo em que a 
Assembleia Geral delega nos membros da Associação Susana Rebelo, Vasco Dl.la rte, Marisa 
Gomes e Fábio Borges poderes para todos os restantes atas necessários à outorga da escritura 
de constituição da Associação. 

Vasco Duarte propôs que seja designado Dr. Rui Fonseca como TOC da assoclaçlio, proposta 
aceite por unanimidade. 

Foi, ainda, apresentado um voto de confiança à Mesa para a elaboraç~o da presente ata, 

Nâo havendo mais a tratar, deu-se por ·encerrada a reunlâ'o, tendo sido elaborada a presente 
ata que vai assinada pelo membro Vasco Duarte que dirigiu a sess~o. 

Famalicão, 07 de julho de 2017 

Vasco Duarte 
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Anexo llf à Ata 2 da "Palavras de Cortesia- Associação''. 

Os assoc!ados abaixo assinados déclaram que aceitam a eleição pal'a o cargo respetivo. 

ASSEMBLEIA GERAL 

-Presidente: Susana Rebelo Á" -E' ~-'] 

-Secretário: lucélia Pedl'as r}11JUp. ~ 

·Secretário: Susana VilarSarltos ~~liW.tAC, ~\~[>,f \cuj~) 

PIREÇÃO 

-Presidente: Joana O' Orey Leça ___ ...:p{;!f!~-L.>l.l.c.l'Oill!-yi!;Y'.-l.kg,~~· ?------

- Vice-Presldente: Marlsa Gomes --\-\LU.O:U•~i;<pp.~Ô{.(C;:DM!JJ.~b~----------

's'S~~ ~~~~ ·Tesoureiro: Fábio Borges 

CONSELHO FISCAL 

-Presidente: Rute Teixeira __ J.({..:::::..I:..:' ./::.;__};::~ . .1.P-::::.2A.«~· !:;!!f."'----------

- Vlce-Presldente: Vasco Duarte _..,/JtkYWPZ~~"-:....::~~-'-'""-"'-'. ·"'.t'-------

• Secretário: Ana Sotla Rua __ d.S..~br:!"::..l<\A:!.l!.,l..t,c.._.:'lht=~---------

Famallc~o, 07 de julho de 2017 

585



IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

SERV, REQUIS. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 364 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NU!1ERO ANO PALAVRAS DE CORTESIA - ASSOCIAÇÃO 

1514483261 116133 IocR I 
RUA EÇA DE QUEIRÓS, 12 

1136 2018 
4760-141 V. N. FAHALICAO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

DATA N. o COHP. 

2018/02/02 2018 I 762 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO PARA CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO ISENTO - DESPESA 250,000 

lo~XTENSO 
UZENTOS E CINQUENTA EUROS I 

Documento n.o 2018 I 1136, Compromisso n. 0 2018 I 762, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 20181701 

PROPOSTA CABIHENTO CkA.SSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181101 Ir 4217 10102 104010105 I I 769.250,00 1 

COHPROHISSO EFECTUADO EH 2018102/02 

CONTABILIDADE 

;2) -
PROCESSADO POR CONPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS . 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

250,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 250,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,,, .. , 

TOTAL LÍQUIDO .. ,, .. ,, 250,00 

HIPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPRm!ISSO 

250,00 1 769.000100 

DUPLICADO 

6 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a 

caso, poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários 

pedidos à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de 

pagamento da tarifa de ligação de água, a vários munícipes, por se tratarem de situações 

de carência económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e 

cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida 

a isenção de pagamento da tarifa de ligação de água são identificados abaixo, pelo 

Número de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local 

(CIL), de abastecimento de água. 

- Ao portador do NIF:191218650, com o CIL n°764371, sito na União de 

Freguesias de Seide; 

-Ao portador do NIF:176767584, com o CIL n°345614, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

Todos os munícipes acima referidos tem a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de 

água, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

com o previsto no Artigo 63". do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

VilaNov e Famalicão, 30 de janeiro de 2018 

doPz:___ 

acedo Sena) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO i TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 575/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 09-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:191218650 (GIL n'764371), silo na União de Freguesias de Sei de 

Ex mo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

)~c(;, 
Ademar Carvalho 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Safda interna n.0 1107 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VI!.A NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: VM'W.vllanovadefamallcoo.org 
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VILA 
NOVAde ~ 

·FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1637/2018 

De: DOS- S. Social, F. e Seniores 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 23-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:176767584 (GIL n"345614) sito na Freguesia de Oliveira S. Mateus. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Saída interna n. 0 2940 
CS - DDS -S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375\ I Nlf 506663264 
E-MAIL: camaramunlcipa!@vllanovadefamallcoo.org 1 INTERNET: www.vUanovadefomaUcao.org 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Redução excecional da tarifa de água 

Nos termos do n.0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada 

debilidade económica dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e 

mediante requerimento dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais 

tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários 

pedidos à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da 

tarifa de água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência económica, 

conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá 

por integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de 

abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF:168660440, com o CIL n°346101, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

-Ao portador do NIF:200123270, com o CIL n°281205, sito na Freguesia de 

Lo usado; 

- Ao portador do NIF:l57004511, com o CIL n°481128, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:150157380, com o CIL n°526878, sito na União de 

Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz; 

MUNic!PIO DE VILA NOVA OE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNEf: www.vilanovadefamallcao.org 
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AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

- Ao portador do NIF:218576323, com o CIL n°516959, sito na União de 

Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos; 

-Ao portador do NIF:139664912, com o CIL n°674, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:l91218650, com o CIL n°764371, sito na União de 

Freguesias de Seide; 

-Ao portador do NIF:169001717, com .o CIL n°523665, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

-Ao portador do NIF:l76767584, com o CIL n°345614, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

l-Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de 

um ano, podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração 

dos pressupostos, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente 

proposta, de acordo com o previsto no Artigo 36°, do Regulamento de Distribuição 

de Água e Drenagem de Águas Residuais. 

2-Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade 

social. 

";,~ ad ~ l (elouro 

(Jos Pedro Macedo Sena) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpol@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 25395/2017 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 19-12-2017 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:168660440 (CIL 
n'346101), sito na freguesia de Oliveira S. Mateus 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Saída interna n.0 42542 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES l 4764-502 VI!.A NOVA DE FAMALICÃO 1 TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: comaramunlclpal@vllanovadefamallcao.org I INTERNEf: www.vilanovadefamallcao.org 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 25844/2017 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 28-12-2017 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao municipe identificado pelo NIF: 200123270 (GIL n' 
281205), sito na Freguesia de Lousada 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao municipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Salda interna n.0 43403 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNJcfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VltA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vtlanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadelamalicao.org 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 273/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 04-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:157004511 (CIL 
n'481128), sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

Saída interna n. 0 476 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO [ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO J TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 J NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipaJ@vllanovodefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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VILA 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAMAAA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 291/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 04-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:150157380 (CIL 
n'526878), sito na União de Freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao municipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

)~ C.:Ut/f.rk 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 530 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICIPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAl, FAMfliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 387/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 05-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:218576323 (GIL 
n'516959), silo na União de Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Saída interna n.0 739 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502VILANOVADEFAMAUCÃ0 I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I N!F506663264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: W'NW.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 530/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 09-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:139664912 (CIL 
n'67 4), silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

)~a.<-Co.A-IA.rk 
Adem ar Carvalho 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Saída interna n. 0 1037 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 575/2018 

De: DDS • S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 09-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:191218650 (GIL n'764371), sito na União de Freguesias de Seide 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Saída interna n.0 1107 
SM M DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 J NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 

600



-
VILA ,-~-
NOVAde ' ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 774/2018 

De: DOS - S, Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 11-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:169001717 (CIL 
n'523665), silo na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Saída interna n.0 1452 
AS w DDS w S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1637/2018 

De: DDS- S. Social, F. e Seniores 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 23-01-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munlcipe 
identificado pelo NIF:176767584 (C IL n'345614) sito na Freguesia de Oliveira S. Mateus. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

O Adjunto do Presidente para a Ação Social 

.A~u!~ 
Ademar Carvalho 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Saída interna n.0 2940 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 1 4764-502 V!lA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252 320900 ! FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovadefomallcoo.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÁO 

PROPOSTA 

Assunto: Concessão de apoio financeiro à Associação para a Inovação Empresarial 

do Norte para a realização da Feira Canal Horeca 2018 

Considerando que: 

O Município definiu como prioridade estratégica a consolidação de Vila Nova de 

Famalicão corno um concelho competitivo no contexto nacional e global, através da 

criação de condições que favoreçam a manutenção e projeção das empresas, a atração de 

atividades económicas, a geração de riqueza e a criação de emprego; 

A AIEN - Associação para a Inovação Empresarial do Norte desenvolve 

iniciativas de desenvolvimento económico-social, fomentando o empreendedorismo e a 

inovação; 

A AIEN - Associação para a Inovação Empresarial do Norte realizará a segunda 

edição da Feira de Máquinas, Equipamentos, Produtos e Serviços Canal Horeca 2018, 

nos dias 17, 18 e 19 de fevereiro em Vila Nova de Famalicão; 

A atual conjuntura socioeconómica tem alavancado muitos investimentos no setor 

da Hotelaria e Restauração em Vila Nova de Famalicão, sendo esta uma oportunidade de 

promover marcas e serviços de empresas famalicenses e a atração de investimento para o 

concelho; 

Estarão presentes na Feira os principais players nacionais e internacionais da 

restauração e serviços à hotelaria, bem como as escolas profissionais do concelho com 

cursos relacionados com a temática do certame; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-S02VILANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX2523237SI! NIFS06663264 
E-MAIL carnaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET WWN.vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREENDEDOR!SMO E INOVAÇÃO 

Nos termos da alínea ff), número 1, artigo 33.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 

realização de eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal; 

Tenho a honra de propor: 

1 -Que a Câmara Municipal delibere atribuir à "Associação para a 

Inovação Empresarial do Norte", pessoa coletiva número 514034165, um apoio 

financeiro até ao montante máximo de 5.000,00 € para a realização da Feira Canal 

Horeca 2018. 

2- Que sejam conferidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara 

Municipal para outorgar o respetivo protocolo de cooperação fmanceira cuja 

minuta se anexa e que aqui se dá por reproduzida na íntegra para efeitos da sua 

aprovação pela Câmara Municipal. 

3- Que o subsídio seja pago de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. · 

Vila Nova de Fa alicão, 08 de jane· o de 2018 

~~ 
O Vereador do Pelouro da Ec nomia, Empreendedorismo e Inovação 

(Augusto Lima) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORJSMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 2523237511 NIF 506663264 
E-MA!L camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org ! INTERNET WINW. vilanovadefama!icao.org 
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Protocolo de transferência de subsídio. 

Ill1tre---------------------------------------------------------------------------------------------------

PRIMEIRO OUTORGANTE: Municipio de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 

11úmero 506663264, aqui represe11tada pelo Ilxmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, o qual 

outorga no prese11te Protocolo 11a sua qualidade de Preside11te da Câmara MU11icipal, e em 

represe11tação do Município 11os termos e para os efeitos da alí11ea a), 11° 1, are 35° da Lei 

75/2013 de 12 de setembro; 

SEGUNDO OUTORGANTE: AIIIN- AIEN- ASSOCIAÇÃO PARA A INOVAÇÃO 

EMPRESARIAL DO NORTE, pessoa coletiva 11úmero 514034165, aqui represe11tada pelo 

Il11g° Carlos Manuel da Silva Pinto o qual outorga o prese11te Protocolo 11a qualidade de 

Preside11te da AIEN; 

é celebrado o prese11te protocolo o qual e11co11tra a sua razão de ser na prese11te 

Nota Justificativa 

Considerando que a Câmara Municipal mantém uma política de estreita cooperação 

institucio11al e de parceria com as Associações que promovem o desenvolvimento 

eco11ómico do co11celho; 

Co11siderando que é objeto da segunda outorgante a dinamização do emprego, 

promovendo a cooperação com a administração pública, tendo em vista a produtividade 

e a sua estabilidade em parceria com as escolas técuicas e profissio11ais; 

Co11siderando que a segu11da outorga11te leva a cabo iuiciativas de dese11volvime11to 

eco11ómico-social, fome11tando o empree11dedorismo e a inovação; 

Co11siderando que e11tre as prmcipais linhas de atuação da Segunda Outorga11te se 

compree11de a realização anual de Feiras e I\ve11tos, 11omeadame11te a Feira de Máqui11as, 

Ilquipame11tos, Produtos e Serviços Caual Horeca 2018, 11os dias 17, 18 e 19 de fevereiro 

110 Lago DiscoUilt, em Vila Nova de Famalicão; 

Co11siderando que este certame prete11de ser uma importante plataforma de 

dese11volvime11to de oportunidades de 11egócio para os expositores famalice11ses do Setor; 

1 
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Considerando que estarão presentes na Feira os principais players nac10nms e 

internacionais da restauração e serviços à hotelaria, bem como as escolas profissionais do 

concelho com cursos relacionados com a temática do certame; 

Considerando estes factos, a Câmara Municipal deliberou na sua reunião ordinária do 

Executivo realizada aos 08 de fevereiro de 2018 (oito de fevereiro de dois mil e dezoito) 

atribuir nos termos do termos da alínea ff), número 1, artigo 33.0 da Lei 75/2013, de 12 

de setembro um apoio fmanceiro à Segunda Outorgante de 5.000 € (cinco mil euros); 

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo de transferência fmanceira, 

que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação fmanceira o apoio ao à promoção e 

desenvolvimento da Feira de Máquinas, Equipamentos, Produtos e Serviços Canal Horeca 

2018. 

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O período de vigência deste protocolo esgota-se com o pagamento da comparticipação 

fmanceira prevista na deliberação do órgão executivo que fundaJnenta o presente acordo. 

Cláusula Terceira 

Comparticipação financeira 

1-0 Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro aos Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 5.000,00 € (cinco mil 

euros) para os fms visados na Cláusula Primeira. 

2-A verba referida no número 1 será paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras 
do Município por transferência bancária para a conta do Segundo Outorgante com o 

IBAN: PTSO 0007 0000 0033 6059 9932 3, de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município. 

2 
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Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar urna estreita colaboração com 

o Primeiro Outorgante, com vista ao mais correto acompanhamento e execução deste 

protocolo e, informar o Primeiro Outorgante, atempada e diligentemente, do 

desenvolvimento das ações por si desenvolvidas. 

Cláusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro Outorgante 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 

1-A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

2-A não afetação da verba atribuída aos fins a que se destina implica a devolução do 

montante recebido ao abrigo deste protocolo. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado, ficando cada urna das partes com um exemplar 

em sua posse. 

3 
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Cabimento n. o 

Compromisso n.0 

Vila Nova de Famalicão, de fevereiro de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Cunha) 

Pelo Segundo Outorgante 

(O Presidente da AIENCarlos Manuel da Silva Pinto) 

4 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte AIEN -ASSOCIAÇÃO PARA A INOVAÇÃO EMPRESARIAL DO NORTE 

Firma/denominação AIEN- ASSOCIAÇÃO PARA A INOVAÇÃO EMPRESARIAL DO NORTE 

Número de Identificação de Segurança Social 25140341655 

Número de Identificação Fiscal 514034165 

Número de Declaração 16518656 

Data de emissão 25-01-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.01.26 10:14:23 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 

c, 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

,, CERTIDÃO ,, 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 9 de Janeiro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AIEN- ASSOCIAÇÃO PARA A INOVAÇÃO EMPRESARIAL DO NORTE 

NIF: 514034165 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 514034165 

Cód. Validação: TQB8QAR9YRFV 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o n° de contribu·lnte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 

&..li 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1514034165 116132 \ocR \ 1133 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

322 2018/02/02 2018 I 759 

AIEN - ASSOCIAÇÃO PARA A INOVAÇÃO EMPRESARIAL DO NORTE 
AVENIDA ENGENHEIRO PINHEIRO BRAGA, 16 ESCRITÓRIO 3 SALA 16B, 

4760-089 GAVIAO 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
APOIO FINANCEIRO - FEIRA CANAL HORECA 2018 

1'IPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4214 TRANSFERENCIAS CORRENTES - OUTRAS ISENTO - DESPESA 5.000,000 

r EXTENSO 
I ~INCO MIL EUROS 

Documento n. 0 2018 I 1133, Compromisso n. 0 2018 I 759, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181698 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

5.000,,000 

,--------- TOTAIS ------, 

TOTAL ILÍQUIDO, ... , .. 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,, ..... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... , 

IHPORTÂNCIAS 

5.000,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181698 11 4214 10102 104070199 1 I 40.856,25 1 5.000,00 1 35.856,25 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

/JJ L, 
.... ·~ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

\Z-
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio à promoção e desenvolvimento da Conferência Internacional 

iTechStyle Summit - International Conference on Textiles and Clothing e à 

promoção e desenvolvimento do Cluster Têxtil. 

Considerando que: 

O Centro Tecnológico das Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal (CITEVE) 

é uma pessoa coletiva de Utilidade Pública sem fins lucrativos criada no âmbito do 

Decreto- Lei n° 249 I 86, de 25 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas 

pelo Decreto- Lei n° 312/95 de 24 de Novembro; 

O CITEVE visa o aumento da competitividade das empresas dos setores 

abrangidos, através da organização de estruturas técnicas e tecnológicas de apoio e 

promoção às indústrias têxtil e do vestuário; 

O CITEVE vai promover a Conferência Intemacional iTechStyle Summit, que 

pretende ser uma importante plataforma de debate e reflexão sobre o conhecimento 

científico e tecnológico atual, envolvendo os players inovadores da indústria, 

fomecedores de tecnologia, investigadores, cientistas e outros agentes ligados ao Sector 

Têxtil e do Vestuário de todo o mundo, sem esquecer as questões relacionadas com as 

políticas públicas para o sector. 

Nesta conferência estarão presentes relevantes especialistas nas áreas da indústria 

4.0, digitalização e desmaterialização de produtos e processos, novos materiais e 

utilização avançada de fibras naturais, novas estruturas técnicas, têxteis eletrónicos e 

inteligentes, e sustentabilidade e economia circular, bem como empresas e Start Ups; 

O CITEVE é a entidade responsável pelo Cluster Têxtil de Portugal cuja missão 

assenta na promoção do desenvolvimento integrado e sustentável do agregado económico 

envolvendo têxteis, vestuário e têxteis de aplicação técnica, contribnindo para o reforço 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA. EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 14764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 2523237511 NIF 506663264 
E-MAIL carnaramunidpal@vilanovadefamalicao.org ! INTERNET wwvv.vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

competitivo dos seus pilaTes estratégicos de sustentação - Capital humano, capacidade 

tecnológica e Criatividade, conhecimento & inovação, Sustentabilidade, Projeção 

Internacional; 

No Cluster Têxtil estão constituídos grupos de trabalho com base nos principais 

vetores e eixos estratégicos de atuação: Talentos, Formação e Educação (Eixo 1 ), ID&I e 

Sustentabilidade (Eixo 2), Criatividade e Moda (Eixo 3), Internacionalização e acesso a 

mercados públicos (Eixo 4) e Cross Sectorial Approach (Eixo 5); 

Estamos perante benefícios relevantes para as empresas do concelho e para a 

competitividade e atratividade do Município de Vila Nova de Famalicão, através do " 

Famalicão Made lN", quer por via da promoção do território junto de potenciaís 

empresáTios nacionais e internacionais no âmbito da Conferência iTechStyle Summit, 

quer por via da participação nos grupos de trabalho do Cluster Têxtil; 

Nos termos da alinea ff), número 1, artigo 33.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Câmara Municipal promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 

realização de eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal; 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere conceder ao Centro Tecnológico das 

Indústrias Têxtil e do Vestuário de Portugal (CITEVE), pessoa coletiva número 

502201886, um apoio ímanceiro no valor de 15.000,00 € (quinze mil euros) para a 

comparticipação das despesas da Conferência Internacional iTechStyle Summit -

International Conference on Textiles and Clothing e da promoção e desenvolvimento 

do Cluster Têxtil. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VIlANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751I NIF506663264 
E-MA!L camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

2- Que sejam conferidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o respetivo protocolo de cooperação financeira cuja minuta se anexa e que 

aqui se dá por reproduzida na íntegra para efeitos da sua aprovação pela Câmara 

Municipal. 

3 - Que o acordo fmanceiro seja pago numa única vez de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município. 

Vila Nova de Famalicão, 01 de fevereiro de 2018 

O Vereador da Ec inpreende, orismo e Inovação 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 2523237511 NIF 506663264 
E-MAl L camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org ) INTERNET www. vilanovadefarnalicao.org 
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Protocolo de transferência de subsídio. 

Entre------------------------------------------------------------------------------.---------------------

PRIMEIRO OUTORGANTE: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa colectiva 

número 506663264, aqui representada pelo Exmo. Senhor Dr. Paulo Cunha, o qual 

outorga no presente Protocolo na sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal, e em 

representação do Município nos termos e para os efeitos da alínea a), n° 1, art0 35° da Lei 

75/2013 de 12 de setembro; 

SEGUNDO OUTORGANTE: CITEVE- Centro Tecnológico das Indústrias têxtil e do 

Vestuário de Portugal, pessoa coletiva número 502201886, aqui representada pelo Eng0
• 

António Braz dos Santos Costa, o qual outorga na qualidade de Diretor Geral, é celebrado 

o presente protocolo o qual encontra a sua razão de ser na presente 

Nota Justificativa 

Considerando que a Câmara Municipal e o CITEVE mantêm uma política de estreita 

cooperação institucional e de parceria envolvendo o desenvolvimento económico do 

concelho; 

Considerando que entre as principais linhas de atuação da Segunda Outorgante se 

compreende conferência internacional do Têxtil e Vestuário, iTechStyle Summit, 

pretende ser uma importante plataforma de debate e reflexão sobre o conhecimento 

científico e tecnológico atual, envolvendo os players inovadores da indústria, 

fornecedores de tecnologia, investigadores, cientistas e outros agentes ligados ao Sector 

Têxtil e do Vestuário de todo o mundo, sem esquecer as questões relacionadas com as 

políticas públicas para o sector. 

Considerando ainda que a Segunda Outorgante é a entidade responsável pelo Cluster 

Têxtil de Portugal, cuja missão assenta na promoção do desenvolvimento integrado e 

sustentável do agregado económico envolvendo têxteis, vestuário e têxteis de aplicação 

técnica, contribuindo para o reforço competitivo dos seus pilares estratégicos de 

sustentação - Capital humano, capacidade tecnológica e Criatividade, conhecimento & 

inovação, Sustentabilidade, Projeção Internacional. 
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Considerando estes factos, a Câmara Municipal deliberou na sua reunião ordinária do 

Executivo realizada aos 08 de fevereiro de 2018 (oito de fevereiro de dois mil e dezoito) 

atribuir nos termos do termos da alínea ff), número 1, artigo 33.0 da Lei 75/2013, de 12 

de setembro um apoio fmanceiro à Segunda Outorgante de 15.000 € (quinze mil euros); 

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo de transferência fmanceira, 

que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação financeira o apoio à promoção e 

desenvolvimento da conferência internacional do Têxtil e Vestuário, iTechStyle 

Surnrnit", bem como à promoção e desenvolvimento do Cluster Têxtil valor de 15.000,00 

Euros. 

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O período de vigência deste protocolo esgota-se com o pagamento da comparticipação 

fmanceira prevista na deliberação do órgão executivo que fundamenta o presente acordo. 

Cláusula Terceira 

Comparticipação ímanceira 

1-0 Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro aos Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 15.000,00 € (quinze 

mil euros) para os fins visados na Cláusula Primeira. 

2-A verba referida no número I será paga de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município por transferência bancária para a conta do Segundo Outorgante do Banco 

BPI com o IBAN N° PT 50 001000000316514000122, numa única transferência. 
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Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração com 

o Primeiro Outorgante, com vista ao mais correto acompanhamento e execução deste 

protocolo e, informar o Primeiro Outorgante, atempada e diligentemente, do 

desenvolvimento das ações por si desenvolvidas. 

Cláusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro Outorgante 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 

1-A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

2-A não afetação da verba atribuída aos fins a que se destina implica a devolução do 

montante recebido ao abrigo deste protocolo. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado, ficando cada uma das partes com um exemplar 

em sua posse. 

Cabimento n.' 

Compromisso n. o 
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Vila Nova de Famalicão, de fevereiro de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Cunha) 

Pelo Segundo Outorgante 

(O Diretor Geral, Eng0 Braz Costa) 
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:SEGURANÇA SOÇJAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte C TEC IND TEXTIL VESTUARIO PORTUGAL CITEVE 

Firma/denominação C TEC IND TEXTIL VESTUARIO PORTUGAL C I TEVE 

Número de Identificação de Segurança Social 20008594651 

Número de Identificação Fiscal 502201886 

Número de Declaração 16158182 

Data de emissão 26-10-2017 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2018.01.26 09:42:42 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão W'WW.seg-social.pt 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

/I 
CERTIDÃO 

1/ 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24 • CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 19 de Dezembro de 2017. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CENTRO TECNOLOGICO INDUSTRIAS TEXTIL E VESTUARIO PORTUGAL CITEVE 

NIF: 502201886 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 502201886 

Cód. Validação: 97PMCETXMWSJ 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o 0° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wnun 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/02/02 1 322 2018/02/02 2018 I 160 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO CITEVE - CENTRO TECNOLóGICO DE INDUSTRIAS TEXTEIS E DO VESTUÁRIO DE 
PORTUGAL 

1502201886 14810 locs I 2018 1 

APARTADO 559 
1134 48 VILA NOVA DE FAHALICAO 

4164-909 V. N. DE FAMALICÃO 
AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

APOIO A PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA CONFERENCIA INTERNACIONAL iTECHSTYLE SOM~IIT 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4214 TRANSFERENCIAS CORRENTES - OUTRAS ISENTO - DESPESA 15.000,000 

G~TENSO 
UINZE MIL EUROS 

Documento n. 0 2018 I 1134 1 Compromisso n. 0 2018 I 760, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20181699 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 699 11 4214 _/o1o2 fo4070199 I I 35.856,25 J 
COHPRO!HSSO EFECTUADO EM 2018/02/02 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

IJ:.!PORTÂNC IAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

15.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQOIDO.,,,,,, 15.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA ....... , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 15.0DD,DO 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

15.000,00 1 20.856,25 

DUPLIC.l>.DO 
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fAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação de projeto e respetivo apoio financeiro ao investimento no 

concelho de Vila Nova de Famalicão, no âmbito do Regulamento de Projetos de 

Investimento de Interesse Municipal, designado por Projetos 2IN 

Por deliberação de 5 de dezembro de 2014, a Assembleia Municipal aprovou o 

Regulamento de Proj etos de Investimento de Interesse Municipal, designado por 

Projetas 2IN, ficando aí estabelecidas as regras e as condições que regem a classificação 

de iníciativas de investimento em Projetas 2IN e a concessão de apoio ao investimento 

no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Ao abrigo desse Regulamento a sociedade Escolinha de Famalicão, Centro de 

Educação e Ensino, Lda, Pessoa Coletiva número 501670084, com sede na Rua 

Monsenhor Torres Carneiro, n° 76, 4760-156 União de freguesias de Calendário e Vila 

Nova de Famalicão, solicitou apoio financeiro e técnico para a realização de um 

investimento, através da construção de um imóvel e aquisição de equipamentos, 

localizado no lugar de Murgueira, freguesia de Requião, no montante de 2.335.000,00€, 

com a criação de 6 postos de trabalho. 

Os serv1ços da Divisão Municipal de Planeamento Estratégico e 

Empreendedorismo analisaram previamente o pedido e emitiram um parecer técnico 

favorável, que se anexa e faz parte integrante desta proposta. 

Considerando o disposto nos artigos 11.0 e 12.0 do Regulamento de Projetas de 

Investimento de Interesse Municipal. 

Considerando o disposto na alínea c) do n.0 1 do artigo 25.0 do Anexo I da Lei 

n. 0 75/2013, de 12 de setembro e o disposto no n. 0 2 do artigo 16.0 da Lei n. 0 73/2013, de 

3 de setembro, normas que atribuem à Assembleia Municipal a competência para 

deliberar em matéria de exercício de poderes tributários, designadamente o poder de 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO E EMPREENDEDORISMO 
PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO J TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E~MAIL camaramunkipa!@vilanovadefamalicao.org J INTERNET WW\V.viianovadefamaftcao,org 
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VILA '',,, 
NOVA de"'"' -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

conceder isenções totais ou parc1ms relativamente aos impostos e outros tributos 

próprios. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Aprovar a concessão de um apoio financeiro ao investimento a realizar 

pela Escolinha de Famalicão, Centro de Educação e Ensino, Lda, Pessoa Coletiva 

número 501670084, com sede na Rua Monsenhor Torres Carneiro, n° 76, 4760-156 

União de freguesias de Calendário e Vila Nova de Famalicão, deste concelho, no 

montante de 2.335.000,00€, com a criação de 6 postos de trabalho, nos seguintes 

termos: 

a) Redução de 50% de taxas municipais de licenciamento das operações 

urbanísticas a realizar por esta empresa no âmbito deste projeto correspondendo 

ao montante estimado de 21.105.93 euros. 

b) Apoio procedímental traduzido no acompanhamento por um gestor de projeto 

2IN do processo de licenciamento e outros a decorrer na Câmara Municipal. 

2- Aprovar a minuta de Contrato de Concessão de Apoios ao Investimento 

que se anexa e faz parte integrante desta proposta. 

3 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o respetivo contrato. 

Vila Nova de Famalicão, 26 de janeiro de 2018 

O Vereador do Pelouro d~ 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE PlANEAMENTO ESTRATÉGICO E EMPREENDEDORISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FN'1AUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MFJL camaramuniôpa!@vllanovadefuma!icao.org J INTERNET v.rww.viianovadefamaftr.ao.org 
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fiiiADE 211\1 

N2 Processo: 51_11072017 _21n 

Promotor: Escolinha de Famalicão, Centro de Educação e Ensino, Lda 

Sede: Rua Monsenhor Torres Carneiro, nQ 76, 4760-156 Vila Nova de Famalicão 

Local de investimento: Lugar da Murgueira 

Freguesia: Freguesia de Requião 

NIPCINIF:501670084 

CAE: 85100 

Telefone: 252372325 I Telemóvel: 912951800 

E-mail: direcao@cmr.edu.pt 

Descrição da Atividade: O Colégio Machado Ruivo, com designação social Escolinha de 
Famalicão- Centro de Educação e Ensino Lda., pretende executar um investimento na 
construção de novas instalações, com vista a alargar a sua oferta formativa ao segundo 
e terceiro ciclo e secundário. 

PARECER TÉCNICO: 
No âmbito da Candidatura apresentada pela entidade acima referida ao Regulamento 
Projetas 21N -Projetas de Investimento de Interesse Municipal publicado no aviso n2 
1456112014 do Diário da Republica, 2Q série- nQ251- 30 de Dezembro de 2014 e para 
os efeitos constantes do nQ 1 e nQ 2 do artigo 12 do Capitulo I das Disposições Gerais 
do respetivo Regulamento, vem o Município de Vila Nova de Famalicão prestar o 
parecer sobre os seguintes critérios de análise: 

1. Verificação das condições gerais de acesso I requisitos (artigo 32 das Disposições 
Gerais). 

1.1. Podem candidatar-se aos apoios previstos neste regulamento as pessoas 
singulares e coletivas que, cumulativamente: 

a) Se encontrem legalmente constituídas; GJ 
b) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívida por contribuições GJ 
para a segurança social em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou onde 

''""·· GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
nifl,., . _ RUA CAMILO CASTELO BRANCO. N"l OB I 4760-127\IJLA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE: 252 320930 I FAX: 252323751 

M.(Xl~&f:~~O E-MAIL: madein@vilanovadefarrnlicao.org ! INTERNET: WV\'W.famalicaormdein.pt 
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se encontrem estabelecidas; 

c) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao 
Estado Português; 

d) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ou 
outros tributos ao Município; 

e) Não se encontrem em estado de insolvência, de liquidação ou de cessação de 
atividade, nem tenham o respetivo processo pendente; 

f) Cumpram as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade, 
nomeadamente em matéria de licenciamento; 

0 

0 

0 

0 

g) Disponham de contabilidade organizada, de acordo com o Sistema de 0 
Normalização Contabilística; 

h) Mantenham o investimento realizado, por um período mínimo de dez anos a 0 
contar da data de realização do investimento; 

i) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas gerais para com o 0 
Município de Vila Nova de Famalicão; 

2. Enquadramento do pedido nos objetivos (artigo Sº das Disposições Gerais). 

2.1. O projeto apresentado enquadra-se nos requisitos do artigo 3º das Disposições 
Gerais; 

2.2. Apresenta um investimento superior a 50 mil euros à data da notificação da 
aceitação da candidatura; 

2.3. Assim, no âmbito do enquadramento do projeto aos requisitos solicitados 
reconhece-se como Projeto Made 21N. 

3. Analise das concessões de benefícios (artigo 7º das Disposições Gerais). 

3.1. Os benefícios, incluindo os fiscais, a conceder aos projetas de investimento são 
atribuídos de acordo com os seguintes fatores: 

Percentagem Final 

a) Valor do investimento a realizar, VI (25%); 2.335.000,00€ 1 25% 

i) ;, € 1.000.000,00- 100% 25% 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
RUA CAMILO 0\STELO BflANCO, N" I OB I 4760-127 VIlA NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE: 252 320930 I FAX: 25232375 I 

E-MAIL: madein@vilanovadefamalicao.org j INTERNET: Wv\'W.f.:J.mallcaomadein.pt 
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~ N~-\de<~ ... 
FAMALICAO 
CAI'JI.A,M MUNIC/f}\l 

ii) ~ € 750.000,00 e< € 1.000.000,00- 75% 

iii) ~ € 500.000,00 e< € 750.000,00- 50% 

iv) ~€ 250.000,00 e< € 500.000,00- 25% 

v) ~ 50.000,00 e< 250.000,00- 15% 

b) Número de postos de trabalho líquidos a criar, PT (20%) 

i)~ 40 postos de trabalho -100% 

ii) ~ 30 e < 40 postos de trabalho- 80% 

iii) ~ 20 e < 30 postos de trabalho - 60% 

iv) ~ 10 e< 20 postos de trabalho- 40% 

v) ~ 1 e< 10 postos de trabalho - 20% 

c) Percentagem do número de posto(s) de trabalho(s) criados, 
com desempregado(s) jovens, com idades compreendidas 
entre os 18 e os 30 anos, inclusive, detentores de uma 
qüalificação de nível 4, 5, 6, 7 ou 8 do Quadro Nacional de 
Qualificações (QNQ), inscritos no Centro de Emprego do Baixo 
Ave, Vila Nova de Famalicão, IE (15%); 

i)= 100% dos postos de trabalho criados -100% 

ii) ~70% e< 100% dos postos de trabalho criados- 80% 

iii)~ 50% e< 70% dos postos de trabalho criados- 60% 

iv) ~ 30% e< 50% dos postos de trabalho criados- 40% 

v) ~ 1% e < 30% dos postos de trabalho criados- 20% 

d) Tempo de implementação do projeto, TI (10%): 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 

D 
D 
D 
D 

Percentagem Final 

L___6 _ _jl 4% 

5 

D 
D 
D 
D 
GJ 4% 

Percentagem Final 

D 
GJ 
D 
D 
D 

12% 

12% 

Percentagem Final 

19 meses 8% 

RUA CAMILO CASTELO BRANCO, N' I 08 I 4760-127 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE: 252 320930 I FAX: 252323751 

E-MAIL: madein@vilanovadefamalicao.org I INTERNEr:'vV'NW.famalicaornadeín.pt 
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i)> 3 anos e:> 4 anos- 25% 

ii)> 2 anos e:> 3 anos- 50% 

iii)> 1 ano e:> 2 anos -75% 

iv) :>1 ano- 100% 

e) Empresa com sede no concelho, SE (10%); 
*Valor percentual condicionado à comprovação da mudança da 
sede da empresa para o concelho. 

f) Introdução de novas tecnologias e modelos de produção que 
permitam o desenvolvimento de novos produtos e/ou serviços, 
NT (5%) 

g) Manifesto interesse ambiental, nomeadamente através da 
implantação em espaços industriais de acordo com o PDM, 
requalificação de edifícios industriais devolutos ou intervenções 
de reabilitação urbana cujos os usos sejam compatíveis com a 
envolvente, práticas ao nível da gestão da eficiência energética e 
do ambiente IA (10%) 

h) Forte vocação exportadora, EE (5%) 

D 
D 
~ 8% 

D 
Percentagem Final 

~ 10% 

Percentagem Final 

5% 

Percentagem Final 

D 0% 

Percentagem Final 

D 0% 

3.2. O resultado das concessões de benefícios será apreciado atendendo à 
classificação obtida pela aplicação dos critérios previstos no número 
anterior, pelas seguintes fórmulas de cálculo: 

CP= VI+ PT+ I E+ TI+ SE+ NT + IA+ EE 

VR = (cp * I MI)+ (cp * IMT) + (cp * Taxas/2) 

Sendo: 

I MI- Valor bruto de IMI (€) 
IMT- valor bruto de IMT (€)- caso exista 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
RUA CAMILO CASTELO BI\'\NCO. N"IOS I 4760-127\lllA NOVA DE FAMAIJCÃO I TELEFONE: 252 320930 I FAX 252323751 

E~MA!L: madein@vi!anovadefamalicao.org 1 INTERNET": www.famalicaomadein.pt 
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Taxas -valor bruto de taxas e/ou outras receitas municipais devidas pela 
emissão de título administrativo relacionado com a aprovação das 
operações urbanísticas de edificação e respetiva utilização. 
CP- Classificação final do projeto {%) 
VR- Valor total de redução/benefícios {€) 

Resultado Final: 

Classificação final do projeto= 64% {CP= 25%+4%+12%+8%+10%+5%+0%+0%) 

4. Analise das concessões de benefícios em taxas e concessões de apoios especiais 
(artigo 82 e 62 das Disposições Gerais). 

4.1. A candidatura aprovada obteve a classificação de PROJETO 21N, ficando 
assim habilitado a: 

a) Uma redução de 50% nas taxas devidas pela em1ssao de título 
administrativo relacionado com a aprovação das operações urbanísticas de 
edificação e respetiva utilização. 

b) Acompanhamento personalizado e integrado, através da atribuição de 
um gestor de projeto 21N, dos processos de licenciamento e outros a 
decorrer na entidade Municipal; 

Assim, no âmbito das funções que nos foram atribuídas, o Município de Vila Nova de 
Famalicão dá Parecer Favorável ao projeto apresentado, de acordo com os critérios 
definidos nos pontos anteriores. Devendo para tal, celebra-se um contrato de 
concessão de apoio ao investimento que se anexa. 

Moura da Silva Ferreira Barbosa) 

DESPACHO SOBRE o PARECER TÉCNICO: I 
O Veceodo< do eeloom dlY~oo ,,Cp:?dedo<,mo e '""~"" 

./ ~-·· 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
RUA 0\MILO CASTELO BAANCO. N° I 08 I 4760·127 \1LA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONU52 320930 I FAK 252323751 
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€ 1.000.000,00-

E 750.000,00 e< € 1.000.000,00 

E 500.000,00 e< € 750.000,00 
: 250;000,00 e < € 500.000,00 

50.000,00 e< 250.000,00 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE 

100% 

75% 

50% 

25% 

15% 

Promotor: Escolinha de Famalicão 

20% 4% 

83% 12% 

75% 8% 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO AO INVESTIMENTO 

Entre: 

PRJMEIRO OUTORGANTE: Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de 

Direito Público número 506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, casado, natural da Freguesia de Gavião e residente na Rua 

Manuel Fernandes da Cruz, número 58, da União das Freguesias de Vila Nova de 

Famalicão e Calendário, ambas do concelho de Vila Nova de Famalicão, com poderes 

para o ato, conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de (, .. ). 

E 

SEGUNDO OUTORGANTE: Escolinha de Famalicão, Centro de Educação e Ensino, 

Lda, Pessoa Coletiva número 501670084, com sede na Rua Monsenhor Torres Carneiro, 

n° 76, 4760-156 União de freguesias de Calendário e Vila Nova de Famalicão, legalmente 

representada pela Exma. Senhora Ana Paula Pinto Machado Ruivo, na qualidade de sócia 

-gerente, portadora do Cartão de Cidadão n° 03710684 8ZY3, válido até 17/04/2022 e a 

Exma. Senhora Isabel Maria Pinto Machado Ruivo Sanguedo Meireles, na qualidade de 

sócia - gerente, portadora do Cartão de Cidadão no 03467826 3ZYO, válido até 

16/02/2020. 

é celebrado o presente contrato de concessão de apoio ao investimento, o qual se rege 

pelo Regulamento Projetos 2 IN - Projetas de Investimento de Interesse Municipal e 

demais legislação comunitária e nacional aplicável, bem como pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1. a 

Âmbito do Contrato e condições de acesso ao apoio 
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ECO_NOMIA,. EMPREENDEDORISMOElNOVAÇÃO 

1. O presente contrato tem por objeto a concessão pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao 

SEGUNDO OUTORGANTE de um incentivo financeiro ao investimento no concelho 

de Vila Nova de Famalicão, concretizado na concessão de benefícios fiscais/taxas 

municipais e no acesso a um regime especial de procedimento administrativo. 

2. O SEGUNDO OUTORGANTE solicitou apoio financeiro e técnico previstos no 

Regulamento Projetos 2 IN, para a realização de um investimento no montante de 

2.335.000,00€, com a criação de 6 postos de trabalho. 

3. A Divisão de Planeamento Estratégico e Empreendedorismo analisou previamente o 

pedido do Segundo Outorgante do qual resultou o seguinte parecer: "Iniciativa 

reconhecida como Projeto 2 IN". 

4. A candidatura aos incentivos foi aprovada por deliberações da Câmara Municipal 

datadas de ( ... ) . 

5. Estão preenchidas cumulativamente as condições de acesso ao apoio a conceder pelo 

PRIMEIRO OUTORGANTE ao SEGUNDO OUTORGANTE. 

Cláusula 2." 

Objetivos do projeto de investimento 

O projeto apresentado pelo Segundo Outorgante referido na cláusula anterior tem como 

objetivos a criação de 6 postos de trabalho e ainda a realização de investimento em ati vos, 

confmme consta do processo de candidatura e respetivos anexos, os quais se consideram 

para todos os efeitos como fazendo parte integrante deste contrato. 

Cláusula 3." 

Custo total do projeto de investimento 

O custo total do projeto de investimento é de 2.335.000,00€, conforme consta do processo 

de candidatura a que se refere a cláusula anterior. 

2 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

Cláusula 4." 

Incentivos a conceder 

1. O apoio financeiro a conceder pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao SEGUNDO 

OUTORGANTE traduz-se e é repartido da seguinte forma: 

a) Uma redução de taxas de 50%, correspondendo a um montante estimado de 21.105.93 

euros. 

b) Um apoio procedimental concretizado através de acompanhamento personalizado e 

integrado, através da atribuição de um gestor de projeto 2IN, dos processos de 

licenciamento e outros a decorrer na entidade Municipal. 

2. O remanescente das despesas de investimento fica a cargo do SEGUNDO 

OUTORGANTE. 

4. Os incentivos a conceder pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao SEGUNDO 

OUTORGANTE são passíveis de cofmanciamento por outras entidades da 

Administração Central e das Instituições Europeias. 

Cláusula 5." 

Acompanhamento e Fiscalização 

I. O SEGUNDO OUTORGANTE aceita o acompanhamento e a fiscalização para a boa 

execução e cumprimento das obrigações resultantes deste contrato, a efetuar pelos 

técnicos da Câmara Municipal. 

2. O acompanhamento e a fiscalização referidos no número anterior são efetuados, 

respetivamente, através de visitas ao local onde o projeto se desenvolva, da verificação 

dos documentos comprovativos da execução do projeto, bem como da realização de 

auditorias técnico-financeiras ao projeto. 

Cláusula 6." 

Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE 

3 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

Pelo presente contrato o SEGUNDO OUTORGANTE obriga -se a: 

a) Realizar a iniciativa empresarial no prazo de 19 meses; 

b) Executar integralmente o projeto nos termos e prazos fixados em sede de 

candidatura e cumprir os demais objetivos constantes desta; 

c) Cumprir os requisitos e condições que detenninaram a concessão de incentivos; 

d) Satisfazer as condições pós-projeto regulamentarmente previstas; 

e) Cumprir todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis e os exatos termos 

das autorizações e licenças concedidas; 

f) Fornecer anualmente ao Município até ao fmal do 1 o semestre, durante o período de 

vigência do contrato, os documentos do ano transato comprovativos do 

cumprimento das obrigações fiscais e das obrigações para com a Segurança Social; 

os mapas de pessoal; os balanços e demonstrações de resultados; e os documentos 

que contenham as informações necessárias ao acompanhamento, controlo e 

fiscalização do presente contrato; 

g) Comunicar ao PRIMEIRO OUTORGANTE qualquer alteração ou ocorrência que 

ponha em causa os pressupostos relativos às condições de acesso que permitiram a 

classificação do projeto como Projeto 2 IN, bem como a sua realização; 

h) Publicitar o projeto objeto de -apoio, de acordo com o modelo constante do Anexo 

III ao Regulamento Projetos 2 IN; 

i) Comunicar por escrito ao PRIMEIRO OUTORGANTE mudanças de domicílio ou 

sede, no prazo de 1 O dias contados a partir da data de ocorrência; 

j) Manter uma contabilidade organizada durante a vigência do contrato, desde que 

legalmente estejam obrigados a dispor de contabilidade organizada, de acordo com 

a legislação aplicável; 

1) Dispor de sistema que permita individualizar os custos associados com o projecto 

de investimento objeto de apoio. 

Cláusula 7a 

Responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 

4 
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1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, e caso a empresa constitua uma entidade 

juridicamente autónoma do promotor, é esta a responsável pelo cumprimento das 

obrigações assumidas pelo segundo outorgante, a não ser que outra coisa resulte da 

natureza da obrigação. 

2. O promotor da iniciativa, mencionado como SEGUNDO OUTORGANTE deste 

contrato, é solidariamente responsável, com a empresa e entre si. 

Cláusula s• 
Renegociação do contrato 

O presente contrato poderá ser renegociado, através de aditamento, quando haja 

necessidade de introduzir modificações, desde que não alterem de forma significativa o 

projeto que foi alvo de aprovação. 

Cláusula 9• 

Resolução do contrato 

1. O incumprimento do prazo de realização da iniciativa empresarial, bem como da 

concretização do respetivo objeto ou das obrigações estabelecidas na cláusula 7.• do 

presente contrato ou no Regulamento que lhe serve de base, implica a sua resolução 

ou modificação. 

2. O disposto no número anterior implica ainda a devolução do apoio concedido pelo 

Município, quantificado na cláusula 4.• do presente contrato, acrescido de juros 

quantificados à taxa legal em vigor, contados a partir da data da celebração do mesmo. 

3. A resolução do contrato deve ser notificada à parte interessada com antecedência de 

um prazo mínimo de 30 dias a contar do conhecimento dos factos geradores do 

incumprimento. 

Cláusula 1 o• 

5 
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ECONO/'v1lf\,EMPREENDEDOR/SMO E INOVAÇÃO 

Prazo 

1. O presente contrato vigora pelo período de 5 anos. 

O presente contrato é celebrado em dois exemplares, ambos valendo como originais, os 

quais vão ser assinados pelos outorgantes, sendo um exemplar entregue a cada um deles. 

( ... ) 

Pelo PRJMEIRO OUTORGANTE, 

Pelo SEGUNDO OUTORGANTE, 

6 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

ANEXO III 

MODELO DE PLACA PUBLICITÁRIA 

PROJETO 21N 
Projetes de Investimento 
de Interesse Municipal 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA 

DESIGNAÇÃO DO PROJ,ETO 

INVESTIMENTO 

INCENTIVO . 

PlACA PERMANENTE 

:X:xxxxxx xxxxxxxxX 
xxxxxxx xxxxxxxxx 

xxxxxxx~xxxxxxxx 

XXXXXlp(XX 

0.000.00 

0.000.00 

E"'MALICÃD .... 
FAMALICÃO ! MADEIN UM CONCElHO CIJM Wo'ifl1 

1 

:_L, 

7 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

RÚSTICO 

--------""'-
regtsto pred1ol 

f)''"'l ,, l h 

Certidão Permanente 
Código de acesso: PP-lSB?-21608-031233-000947 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

DENOMINAÇÃO: BOUÇA PEQUENA DA MURGEIRA 

SITUADO EM: Murgeira ou Lagoas 

ÁREA TOTAL: 9723 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 9723 M2 

VALOR VENAL: 1.500,00 Euros 

OMISSO NA MATRIZ 
COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Mato e pinhal; 

Freguesia Requião 

947/20070907 

Norte, Ana Maria Almeida OLiveira; Sul, caminho; Nascente, variante-nascente; e Poente, Aires 

Me:::quita. 

Desanexado do 562/19991029. 

O(A) Conservador(a) 

Blandina Maria da Silva Soares 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 46 de 2007/09/27 - Aquisição 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S) 

** MOREIRA DA COSTA & PEREIRA,LIMITADA 

Sede: Rua Conselheiro Santos Viegas,no 40 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

AP. 66 de 2007/10/02 - Aquisição 

CAUSA : Compra 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

** ESCOLINHA DE FAMALICÃO - CENTRO DE EDUCAÇÃO E ENSINO, LIMITADA 

Sede: RUA MONSENHOR TORRES CARNEIRO 

Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

O(A) Conservador(a) 

Maria José Costa Valadas 

Informação em Vigor 

2018/01/24 11:33:21 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Não existem registos pendentes. 

REGISTOS PENDENTES 

Freguesia Requião 

947/20070907 

Certidão permanente disponibilizada em 24-01-2018 e válida até 24-07-2018 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2018/01/24 11:33:21 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

I IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA 

Modelo A 

SERVIÇO DE FINANÇAS: 0450- VILA N.FAMALICA0-1. 

DISTRITO: 03- BRAGA CONCELHO: 12- VILA NOVA DE FAMALICÃO FREGUESIA: 33- REQUIÃO 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL N': 599 ARV: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Murgeira 

i coNFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Isaac Jorge Moreira Pinto Sul: Caminho 

Nascente: Variante-Nascente Poente: Aires Mesquita 

I ELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 2009 Valor Patrimonial Inicial: €1.020,00 

Valor Patrimonial Actual: €1.020,00 Determinado no ano: 2009 

Área Total (ha): 0,972300 

Descrição: Bouça Pequena da Murgeira, constituída por terreno a mato e pinhal. 

TITULARES 

Identificação fiscal: 501670084 Nome: ESCOLINHA FAMALICAO CENTRO EDUCACAO E ENSINO LDA 

Morada: RUA MONSENHOR TORRES CARNEIRO, VILA NOVA DE FAMALICÃO, 4760-156 VILA NOVA DE 

FAMALICÃO 

Tipo de titular: Propriedade plena Parte: 1/1 Documento: ESCRITURA PUBLICA Entidade: C N OLGA LIMA 

I Obtido via Internet em 2018-01-22 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

031233- REQUIÃO- R- -599 Páglna í de 1 
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